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APRESENTAÇÃO

Após amplo estudo e discussão das propostas apresentadas pelas 
unidades do Tribunal, por representantes da Ordem dos Advogados do Brasil 
– Seccional Goiás e da Procuradoria Regional Eleitoral de Goiás, a Comissão 
Revisora apresenta o novo Regimento Interno do Tribunal Regional Eleito-
ral de Goiás, aprovado pelo Tribunal Pleno em outubro de 2018. Na presente 
norma foram introduzidas, entre outras, as atualizações referentes ao Novo 
Código de Processo Civil Brasileiro (Lei nº 13.105/2015) e as disposições nor-
mativas relativas ao uso do Sistema Processo Judicial Eletrônico no âmbito da 
Justiça Eleitoral. 

Ao longo do texto do Regimento Interno do TRE-GO, foram registradas 
notas referentes à legislação pertinente e à jurisprudência dos Tribunais Supe-
riores, a fim de facilitar a compreensão e ampliar a fonte de pesquisa do leitor.

Tendo em vista a relevância, foi também inserida a Resolução TRE-
GO nº 275/2017, que dispõe sobre o novo Regulamento Interno da Secretaria 
e da Corregedoria do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, com as alterações 
internas introduzidas na estrutura do Tribunal.

Merece destaque ainda, a disponibilização em um único impresso 
dos textos da Lei de Inelegibilidade, da Lei dos Partidos Políticos e da Lei das 
Eleições, que representam a legislação fundamental aplicável no âmbito elei-
toral. Registre-se que os textos das citadas leis foram extraídos do sítio oficial 
da Presidência da República e algumas notas de jurisprudência, da obra pu-
blicada pelo Tribunal Superior Eleitoral, denominada “Código Eleitoral Anota-
do e Legislação Complementar”, 13ª edição, Brasília, 2018.

Com a presente publicação, espera-se que magistrados, membros do 
Ministério Público Eleitoral, advogados, servidores da Justiça Eleitoral e es-
tudantes, bem como interessados de modo geral, possam fazer uso da obra 
para consultas, tanto no que concerne à competência e procedimentos no 
âmbito desta Corte Eleitoral, quanto aos dispositivos legais referentes ao pro-
cesso eleitoral.
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RESOLUÇÃO N° 298/2018

EMENTA: Dispõe sobre o Regimento In-
terno do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelos artigos 96, I, da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil e 30, I, da Lei n° 4.737, 
de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), resolve 
aprovar o seguinte REGIMENTO INTERNO:

• CF/1988, art. 96, I, a: “Eleger seus órgãos dire-
tivos e elaborar seus regimentos internos, com 
observância das normas de processo e das ga-
rantias processuais das partes, dispondo sobre 
a competência e o funcionamento dos respec-
tivos órgãos jurisdicionais e administrativos”.
• CE, art. 30, I: “Elaborar o seu regimento 
interno”.

TÍTULO I 
DO TRIBUNAL 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Regimento estabelece a or-
ganização, composição, competência e funciona-
mento do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás e 
regulamenta os procedimentos administrativos 
e jurisdicionais que lhe são atribuídos pela Cons-
tituição da República Federativa do Brasil e pela 
legislação eleitoral.

Art. 2º Os Juízes do Tribunal, no exercício 
de suas funções, e no que lhes for aplicável, goza-
rão de plenas garantias e serão inamovíveis.

• CF/1988, art. 121, § 1º: “Os membros dos tri-
bunais, os juízes de direito e os integrantes das 

juntas eleitorais, no exercício de suas funções, 
e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas 
garantias e serão inamovíveis”.

Art. 3º Aplicam-se os motivos de impedi-
mento e suspeição aos Juízes do Tribunal, nos ca-
sos previstos nas leis processuais civis e penais e 
por motivo de parcialidade partidária, mediante o 
procedimento previsto nos artigos 95 a 107 deste 
Regimento.

• CPC, arts. 144 a 148.
• CPP, Capítulo II - Das Exceções – Arts. 95 a 111; 
Capítulo III – Das Incompatibilidades e Impedi-
mentos – Art. 112.
• CE, art. 14 § 3º: impedimento de Juiz por pa-
rentesco com candidatos a cargo eletivo regis-
trado na circunscrição.
• CE, art. 28, § 2º:  “Perante o Tribunal Regional, 
e com recurso voluntário para o Tribunal Su-
perior, qualquer interessado poderá arguir a 
suspeição dos seus membros, do Procurador 
Regional, ou de funcionários da sua Secretaria, 
assim como dos juízes e escrivães eleitorais, 
nos casos previstos na lei processual civil e por 
motivo de parcialidade partidária, mediante o 
processo previsto em regimento”.
• Lei nº 9.504/1997, art. 95: impedimento de 
Juiz que for parte em ação judicial que envolva 
candidato.
*TSE, Resolução nº 19.740/1996: “Juiz classe ju-
rista. Impedimento ou suspeição. Convocação 
do substituto da mesma categoria por ordem 
de antiguidade, permanecendo o impedimen-
to ou suspeição, convoca-se o remanescente. 
Aplicação do art. 19 - parágrafo único do CE”.

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

REGIMENTO INTERNO DO  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
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oArt. 4º O Tribunal Regional Eleitoral de 
Goiás, com sede na Capital e jurisdição em todo o 
território estadual, é composto:

I – de dois Juízes dentre os Desembarga-
dores do Tribunal de Justiça do Estado;

• CF/88, art. 120, § 1º, I, a .
• CE, art. 25, I, a .

II – de dois Juízes, dentre Juízes de Direito, 
escolhidos pelo Tribunal de Justiça;

• CF/88, art. 120, § 1º, I, b.
• CE, art. 25, I, b.

III – de um Juiz Federal, escolhido pelo Tri-
bunal Regional Federal da 1ª Região;

• CF/88, art. 120, § 1º, II.
• CE, art. 25, II.

IV – de dois Juízes, dentre seis advogados 
de notável saber jurídico e idoneidade moral, indi-
cados em lista tríplice pelo Tribunal de Justiça do 
Estado e nomeados pelo Presidente da República;

• CF/88, art. 120, § 1º, III.
• CE, art. 25, III.
* TSE, Resolução nº 23.517/2017: “Dispõe sobre 
a lista tríplice para preenchimento das vagas 
de juízes dos tribunais regionais eleitorais, na 
classe dos advogados.
* TSE, Resolução nº 23.517/17, art. 5°: “Na data 
em que forem indicados, os advogados de-
verão estar no exercício da advocacia e pos-
suir 10 anos consecutivos ou não de prática 
profissional”.
* TSE, Resolução nº 23.517/2017, art. 5º, §6°: “A 
contabilização do tempo de advocacia será 
realizada considerando-se a prática de ato pri-
vativo em ao menos cinco causas distintas para 
cada ano a ser comprovado (Regulamento Ge-
ral do Estatuto da Advocacia e OAB, art. 5º)”.
* TSE, Resolução nº 23.517/2017, art. 5º, §8°: 
“Será dispensada a comprovação do efetivo 
exercício da advocacia aos advogados que ti-
veram seus nomes deferidos pelo Plenário do 

TSE em listas tríplices anteriores, ainda que não 
tenham sido escolhidos para compor o TRE”.
* TSE, Resolução nº 23.517/2017, art. 6º: “O ad-
vogado não poderá figurar em mais de uma 
lista simultaneamente, salvo se for referente ao 
cargo de titular e outra de substituto”.
* TSE, Resolução nº 23.517/2017, art. 9°, pará-
grafo único: “Por ocasião do preenchimento do 
formulário constante do Anexo, o advogado 
indicado deverá consignar eventual parentes-
co com membros do TJ ou do TRE”.
* Decisão s/nº, de 17.08.2006, no ELT nº 468: “O 
mesmo advogado somente poderá ser indica-
do simultaneamente para o preenchimento de 
um cargo efetivo e um de substituto”.
* STF, Ac. de 29.11.1990, no MS nº 21.073 e, de 
19.06.1991, no MS nº 21.060: a OAB não partici-
pa do procedimento de indicação de advoga-
dos para composição de TRE.

V – nas eleições gerais, de 3 (três) Juízes 
Auxiliares, sendo 1 (um) suplente da classe dos 
Juízes de Direito, 1 (um) suplente da classe de 
Juiz Federal, e 1 (um) suplente da classe dos Ad-
vogados, todos em exercício no Tribunal Regional 
Eleitoral;

• Lei nº 9.504/1997, art. 96, § 3º: “Os tribunais 
eleitorais designarão três juízes auxiliares para 
apreciação das reclamações ou representações 
que lhes forem dirigidas”.
• Lei nº 9.504/1997, art. 96, § 4º: “Os recursos 
contra as decisões dos juízes auxiliares serão 
julgados pelo Plenário do Tribunal”.
* TSE, Ac. nº 3.013/2002: “Os juízes auxiliares, 
se escolhidos entre os juízes substitutos, subs-
tituirão o titular da mesma categoria no cole-
giado no julgamento dos agravos contra suas 
decisões”.

VI – a designação a que se refere o inciso 
anterior, quanto à classe de Juízes de Direito e à 
classe de Advogados, obedecerá ao critério da 
data da posse mais antiga no Tribunal Regional 
Eleitoral. Havendo empate, o desempate obede-
cerá aos seguintes critérios, pela ordem:
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a) a data de indicação mais antiga no Tri-
bunal de Justiça do Estado de Goiás e da publica-
ção no Diário Oficial da União, respectivamente;

b) a data mais antiga na lista de antiguida-
de especial, na última entrância, feita pelo Tribu-
nal de Justiça do Estado de Goiás;

c) a data mais antiga na lista de antiguida-
de geral, feita pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de Goiás;

d) o mais idoso;
e) escolha pelo Tribunal Regional Eleitoral 

de Goiás.
§ 1° A indicação de membro da classe de 

Advogados não poderá recair em Advogado que 
ocupe cargo público de que possa ser exonera-
do ad nutum, de diretor, proprietário ou sócio de 
empresa beneficiada com subvenção, privilégio, 
isenção ou favor em virtude de contrato com a 
Administração Pública ou que exerça mandato de 
caráter político.

• CE, art. 16, § 2º: “A nomeação que trata o inci-
so II deste artigo não poderá recair em cidadão 
que ocupe cargo público de que seja demissí-
vel ad nutum; que seja diretor, proprietário ou 
sócio de empresa beneficiada com subven-
ção, privilégio, isenção ou favor em virtude de 
contrato com a administração pública; ou que 
exerça mandato de caráter político, federal, es-
tadual ou municipal’’.
* TSE, Resolução nº 23.517/2017, art. 8º.

§ 2° Os substitutos dos Juízes efetivos do 
Tribunal serão escolhidos pelo mesmo processo, 
em número igual para cada categoria.

• CE, art. 15.

§ 3° No caso de impedimento ou de sus-
peição de algum dos Juízes efetivos, convocar-se
-á o respectivo substituto da mesma classe.

• CE, art. 28, § 1º: “No caso de impedimen-
to e não existindo quorum, será o membro 
do Tribunal substituído por outro da mesma 
categoria, designado na forma prevista na 
Constituição”.

§ 4° Ocorrendo a vacância do cargo de 
Juiz do Tribunal, convocar-se-á seu substituto, 
que permanecerá em exercício até a designação 
e posse do novo Juiz efetivo.

* TSE, Resolução nº 20.958/2001, art. 7º.

§ 5° Não podem ter assento no Tribunal, 
concomitantemente, cônjuges, companheiros e 
parentes, consanguíneos ou afins, nas linhas reta 
e colateral até quarto grau, excluindo-se o que ti-
ver sido nomeado por último.

• CE, art. 16, § 1º: “Não podem fazer parte do 
Tribunal Regional pessoas que tenham entre si 
parentesco, ainda que por afinidade, até o 4º 
grau, seja o vínculo legítimo ou ilegítimo, ex-
cluindo-se neste caso a que tiver sido escolhida 
por último’’.

§ 6° O cônjuge, o companheiro ou o pa-
rente, consanguíneo ou afim, até segundo grau, 
de candidato a cargo eletivo nas eleições gerais, 
registrado na circunscrição, não poderá servir 
como Juiz do Tribunal, desde a homologação da 
respectiva convenção partidária até a diplomação 
e nos feitos decorrentes do processo eleitoral.

§ 7° O cônjuge, o companheiro ou o pa-
rente, consanguíneo ou afim, até segundo grau, 
de candidato a cargo eletivo nas eleições muni-
cipais, registrado na circunscrição, fica impedido 
de exercer as funções eleitorais relativamente ao 
processo eleitoral que se realizar no município de 
candidatura do parente, desde a homologação da 
respectiva convenção partidária até a diplomação 
e nos feitos decorrentes do processo eleitoral.

Art. 5° O mandato dos Juízes do Tribunal 
terá a duração de 2 (dois) anos, nos termos do art. 
121, § 2º, da CF.

• CF/1988, art. 121, § 2º: “Os juízes dos tribunais 
eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por 
dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois 
biênios consecutivos, sendo os substitutos es-
colhidos na mesma ocasião e pelo mesmo pro-
cesso, em número igual para cada categoria”.
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impossibilidade de alteração ou restrição, por 
qualquer norma infraconstitucional, da dura-
ção bienal de investidura e da possibilidade de 
recondução de juiz de TRE.

Art. 6° O Tribunal elegerá para sua Presi-
dência, em sessão pública, um dos Desembarga-
dores do Tribunal de Justiça, cabendo ao outro 
o exercício cumulativo da Vice-Presidência e da 
Corregedoria Regional Eleitoral, e para o car-
go de Ouvidor Regional Eleitoral, um dos seus 
membros efetivos, excetuados o Presidente e o 
Vice-Presidente.

• CF/1988, art. 120, § 2º, c.c o §1º, I, a.
• CE, art. 26, caput.
* TSE, Ac. nº 684/2004: “A regra contida no art. 
120, §2º, da CF/88, no tocante ao critério para 
eleição dos titulares dos cargos de presidente 
e vice-presidente dos tribunais regionais elei-
torais, afasta a incidência do art. 102 da LC nº 
35/79 (LOMAN) nesse particular”.

§ 1° Os mandatos de Presidente, Vice-Pre-
sidente e Corregedor Regional Eleitoral e Ouvidor 
terão duração de 2 (dois) anos, contados a par-
tir da respectiva posse, ressalvados os casos de 
substituição.

* TSE, Resolução n° 23.493/2016: “Dispõe sobre 
o mandato dos ocupantes de cargos diretivos 
nos Tribunais Regionais Eleitorais e a garantia 
à faculdade de servirem por dois biênios con-
secutivos”; art. 1º: “Os mandatos dos ocupan-
tes de cargos diretivos nos Tribunais Regionais 
Eleitorais serão de dois anos consecutivos, ve-
dada a reeleição”.
* TSE, Resolução n° 23.493/2016, art. 1º, pará-
grafo único: “Os ocupantes de cargos diretivos 
nos Tribunais Regionais Eleitorais poderão ser-
vir por dois biênios consecutivos, na forma do 
art. 121, §2º, da CF”.

§ 2° Havendo empate na votação para 
Presidente, considerar-se-á eleito o Desembarga-
dor mais antigo no Tribunal Regional Eleitoral e, 

se igual a antiguidade, o mais antigo no Tribunal 
de Justiça, aplicando-se para eleição do Ouvidor 
Regional Eleitoral o mesmo procedimento.

§ 3° Os Juízes afastados por motivo de fé-
rias ou de licença de suas funções na Justiça Co-
mum ficarão automaticamente afastados da Jus-
tiça Eleitoral, pelo tempo correspondente, exceto 
quando os períodos de férias coincidirem com a 
realização e apuração de eleição ou encerramen-
to de alistamento.

• CF/1988, art. 93, XII, acrescido pela EC nº 
45/2004: “A atividade jurisdicional será ininter-
rupta, sendo vedado férias coletivas nos juízos 
e tribunais de segundo grau, funcionando, nos 
dias em que não houver expediente forense 
normal, juízes em plantão permanente”.
• CE, art. 14, § 2º: “Os juízes afastados por mo-
tivo de licença férias e licença especial, de suas 
funções na Justiça comum, ficarão automa-
ticamente afastados da Justiça Eleitoral pelo 
tempo correspondente, exceto quando nos 
períodos de férias coletivas, coincidir a realiza-
ção de eleição, apuração ou encerramento de 
alistamento”.
• CE, art. 374: “Os membros dos tribunais eleito-
rais, os juízes eleitorais e os servidores públicos 
requisitados para os órgãos da Justiça Eleitoral 
que, em virtude de suas funções nos mencio-
nados órgãos, não tiverem as férias que lhes 
couberem, poderão gozá-las no ano seguinte, 
acumuladas ou não”.
• LC nº 35/79 (LOMAN), art. 66 § 1º: férias cole-
tivas nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 
a 31 de julho; § 2º: início e encerramento dos 
trabalhos; arts. 67 e 68: outras disposições so-
bre férias.
* STF, Ac. de 19.12.2006, na Rcl nº 4.587 que re-
formou o Ac.-TSE, de 15.08.2006, na RP nº 982: 
impossibilidade de alteração ou restrição, por 
qualquer norma infraconstitucional, da dura-
ção bienal de investidura e da possibilidade de 
recondução de juiz de TRE.
* TSE, Resolução nº 20.958/01, art. 6º, I.

Art. 7° O Presidente do Tribunal Regional 
Eleitoral, até 90 (noventa) dias, para Juízes, antes 
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do término do biênio e, até 120 (cento e vinte) 
dias, para Advogados, comunicará o fato aos Pre-
sidentes do Tribunal de Justiça do Estado e do Tri-
bunal Regional Federal da 1ª Região, para escolha 
e indicação dos novos membros, esclarecendo-
lhes se se trata do primeiro ou do segundo biênio 
do substituído.

Parágrafo único. No caso de vacância, a 
comunicação será imediata.

* TSE, Resolução nº 23.517/2017, art. 2º: “Até 90 
dias antes do término do biênio de juiz da clas-
se dos advogados, ou imediatamente depois 
da vacância do cargo por motivo diverso, o pre-
sidente do TRE notificará o respectivo Tribunal 
de Justiça (TJ) para a indicação de advogados 
em ordem de classificação na lista tríplice”.

Art. 8° Os Juízes efetivos tomarão pos-
se perante o Tribunal e os substitutos perante o 
seu Presidente, obrigando-se, por compromisso 
formal, a bem cumprir os deveres do cargo, nos 
seguintes termos:

“Prometo desempenhar bem e fielmente 
os deveres do cargo em que estou sendo em-
possado, cumprindo e fazendo cumprir a Cons-
tituição e as leis da República, pugnando, sem-
pre, pelo prestígio e respeitabilidade da Justiça 
Eleitoral”.

* TSE, Resolução nº 20.958/2001, art. 5°, §1º.

§ 1° A posse dos Juízes do Tribunal dar-
se-á no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do ato de sua escolha ou nomeação, 
conforme a categoria a que pertencerem, poden-
do ser prorrogada pelo Presidente do Tribunal, 
por igual prazo.

* TSE, Resolução nº 20.958/2001, art. 5°.

§ 2° No caso de recondução, far-se-á ano-
tação no termo de posse originário, sem necessi-
dade de nova posse.

* TSE, Resolução nº 20.958/2001, art. 5°, §2º.

Art. 9° O Presidente, o Vice-Presidente e 
Corregedor Regional Eleitoral tomarão posse em 
sessão solene extraordinária, no último dia útil do 
mês de abril do ano em que ocorrer as eleições 
para os cargos diretivos.

Parágrafo único. O Ouvidor Regional 
Eleitoral tomará posse em sessão do Tribunal no 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados da publica-
ção do ato de sua escolha ou nomeação.

Art. 10. O Tribunal Pleno terá uma Asses-
soria com as atribuições definidas no respectivo 
Regulamento.

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL E DOS 

JUÍZES AUXILIARES

Art. 11. Compete ao Tribunal:
I - elaborar seu regimento interno;

• CF/1988, art. 96, I, a.
• CE, art. 30, I.

II - organizar sua Secretaria e Corregedo-
ria Regional Eleitoral;

• CF/1988, art. 96, I, b.
• CE, art. 30, II: “Organizar a sua Secretaria e a 
Corregedoria Regional provendo-lhes os car-
gos na forma da lei, e propor ao Congresso Na-
cional, por intermédio do Tribunal Superior a 
criação ou supressão de cargos e a fixação dos 
respectivos vencimentos”.
* TRE-GO, Resolução nº 275/2017: “Dispõe so-
bre o Regulamento Interno da Secretaria e da 
Corregedoria do Tribunal Regional Eleitoral de 
Goiás”, art. 4º.

III - eleger o Presidente, o Vice-Presidente 
e Corregedor Regional Eleitoral, após recebida a 
comunicação oficial do Tribunal de Justiça deste 
Estado pertinente à indicação dos dois Desem-
bargadores escolhidos por aquela Corte na forma 
da Constituição Federal de 1988;
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entre os dois desembargadores. Não havendo 
um terceiro magistrado do Tribunal de Justiça, 
alguns Tribunais regionais atribuem a função 
do corregedor ao vice-presidente, cumulativa-
mente, enquanto outros prescrevem, a eleição 
entre os demais juízes que os compõem.
• CE, art. 26, caput.

IV - eleger o Ouvidor Regional Eleitoral;
V - empossar seus membros;
VI - cumprir e fazer cumprir as decisões e 

instruções do Tribunal Superior Eleitoral;

• CE, art. 30, XVI.

VII - fixar a interpretação cabível, na hipó-
tese de dúvida envolvendo norma regimental ou 
a ordem dos processos submetidos à sua aprecia-
ção, para efeito de julgamento;

VIII - aplicar as penas disciplinares de ad-
vertência e de suspensão, até 30 (trinta) dias, aos 
Juízes Eleitorais;

• CE, art. 30, XV.

IX - responder às consultas que lhe forem 
feitas, em tese, sobre matéria eleitoral, por autori-
dade pública ou partido político, através de seus 
órgãos dirigentes ou delegado credenciado junto 
ao Tribunal;

• CE, art. 30, VIII: “Compete, ainda, privativa-
mente, aos Tribunais Regionais: responder, 
sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe fo-
rem feitas, em tese, por autoridade pública ou 
partido político”.

X - oficiar ao Tribunal Superior Eleitoral so-
bre matéria de alcance nacional;

XI - dirigir representação ao Tribunal Su-
perior Eleitoral sobre medida necessária ao fun-
cionamento do Tribunal ou à execução de lei 
eleitoral;

XII - expedir instruções e resoluções para 
o exato cumprimento das normas eleitorais e as 

necessárias à organização e à administração de 
sua Secretaria e dos Cartórios Eleitorais;

XIII - estabelecer o calendário das sessões 
ordinárias;

XIV - dividir a Circunscrição em Zonas 
Eleitorais, submetendo essa divisão, assim como 
a criação de novas Zonas Eleitorais ou os seus 
desmembramentos, à aprovação do Tribunal Su-
perior Eleitoral;

• CE, art. 30, IX.
* TSE, Resolução nº 23.422/2014: “Estabele-
ce normas para criação e instalação de zonas 
eleitorais”.
* TSE, Resolução nº 23.520/2017: “Estabelece 
diretrizes para a extinção e o remanejamento 
de zonas eleitorais do interior dos estados”.
* TRE-GO, Resolução nº 271/2017: “Adequa as 
zonas eleitorais do interior do Estado de Goiás 
ao disposto na Resolução TSE nº 23.520/2017”.

XV - aprovar os nomes das pessoas indica-
das pelos Juízes Eleitorais para a composição das 
Juntas Eleitorais;

• CE, art. 30, V.

XVI - decidir sobre a revisão do eleitorado, 
com base em instruções expedidas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral;

XVII - julgar as denúncias, representações 
e reclamações envolvendo irregularidades no 
serviço eleitoral, capazes de comprometer as elei-
ções, em razão de abuso de poder econômico e de 
abuso de autoridade, bem como de uso indevido 
de cargo ou função pública, nos termos da lei;

XVIII - conceder licença, nos termos da lei, 
aos seus membros e aos Juízes Eleitorais, assim 
como afastamento do exercício dos cargos efeti-
vos, submetendo esta decisão, quanto aos mem-
bros, à aprovação do Tribunal Superior Eleitoral;

• CE, art. 30, III.
* TSE, Resolução nº 21.842/2004: “Dispõe sobre 
o afastamento de magistrados na Justiça Elei-
toral do exercício dos cargos efetivos”.
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* Ac. TSE, de 12.8.2014, no PA nº 50412: o afasta-
mento de magistrados da Justiça Comum deve 
estar compreendido no período entre os dias 
1º de julho até cinco dias após a realização do 
segundo turno das eleições.

XIX - requisitar a força policial necessária 
para o cumprimento de suas decisões e solicitar 
ao Tribunal Superior Eleitoral a requisição de força 
federal;

• CE, art. 23, XIV.
• CE, art. 30, XII.
• DL nº 1.064/1969, art. 2º: disponibilização da 
Polícia Federal em favor da Justiça Eleitoral por 
ocasião das eleições;
* TSE, Resolução nº 14623/1988: atribuições da 
Polícia Federal quanto à disposição da Justiça 
Eleitoral.
* TSE, Resolução nº 21.843/2004: “Dispõe sobre 
a requisição de força federal, de que trata o art. 
23, inciso XIV, do Código Eleitoral, e sobre a 
aplicação do art. 2º do Decreto-Lei nº 1.064, de 
24 de outubro de 1969”.
Ac. TSE, de 1º.10.2010, no PA nº 321007: insufi-
ciência do pronunciamento do secretário de 
Segurança Pública para a requisição de forças 
federais.

XX - aprovar a constituição da comissão 
apuradora das eleições;

• CE, art. 199, caput.

XXI - encaminhar ao Tribunal Superior 
Eleitoral os resultados parciais das eleições para 
Presidente e Vice-Presidente da República;

• CE, art. 158, III.
• CE, art. 197, V.
• CE, art. 203, § 2º.
• CE, art. 205.

XXII - apurar os resultados das eleições 
para Governador e Vice-Governador do Estado, 
Senador, Deputado Federal e Deputado Estadual, 

a partir dos dados parciais fornecidos pelas Juntas 
Eleitorais e pela comissão apuradora do Tribunal;

• CE, art. 158, II.

XXIII - fixar os quocientes eleitoral e par-
tidário, bem como a distribuição das sobras nas 
eleições proporcionais;

• CE, art. 197, III.

XXIV - diplomar os eleitos para os cargos de 
Governador e Vice-Governador do Estado, de Sena-
dor, de Deputado Federal e Estadual, com as comu-
nicações necessárias ao Tribunal Superior Eleitoral;

• CE, art. 197, IV.

XXV - determinar a apuração das urnas 
anuladas, por decisão das Juntas Eleitorais, na hi-
pótese de provimento do recurso interposto;

XXVI - propor ao Congresso Nacional, por 
intermédio do Tribunal Superior Eleitoral, a cria-
ção ou extinção de cargos, bem como a fixação da 
respectiva remuneração;

XXVII - fixar a data para realização de no-
vas eleições, obedecendo ao prazo legal;

• CE, art. 201.

XXVIII - aprovar o plano anual de gestão 
apresentado pelo Presidente do Tribunal;

XXIX - processar e julgar originariamente:
a) o registro e o cancelamento do registro 

de candidatos aos cargos de Governador, Vice-
Governador, Senador, Deputado Federal e Depu-
tado Estadual;

• CE, art. 29, I, a.
• LC nº 64/1990, art. 2º, parágrafo único, II: ar-
guição de inelegibilidade perante os tribunais 
regionais eleitorais.

b) os conflitos de competência entre Juí-
zos Eleitorais;

• CE, art. 29, I, b.
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c) as exceções de suspeição e impedimen-
to dos seus membros e servidores, do Procurador 
Regional Eleitoral, assim como dos Juízes e Chefes 
de Cartórios Eleitorais;

• CE, art. 29, I, c.

d) os crimes eleitorais cometidos por au-
toridades sujeitas à sua jurisdição;

• CE, art. 29, I, d.

e) os habeas corpus, mandados de segu-
rança, mandados de injunção e habeas data, em 
matéria eleitoral, contra ato de Secretário de Es-
tado, da Mesa ou do Presidente da Assembleia 
Legislativa, de membro do Tribunal Regional 
Eleitoral, inclusive seu Presidente, do Procurador 
Regional Eleitoral, de Juiz Eleitoral e de Promotor 
Eleitoral e de outras autoridades que respondam 
perante o Tribunal de Justiça;

• CE, art. 29, I, e.
* Ac. TSE, de 2.5.2012, no HC nº 5003: a assun-
ção ao cargo de prefeito, no curso do processo 
criminal eleitoral, desloca a competência para 
o TRE, mas não invalida os atos praticados por 
juiz de primeiro grau ao tempo em que era 
competente.

f) as reclamações e representações relati-
vas às obrigações impostas por lei aos candidatos 
e partidos políticos, quanto à sua contabilidade, 
origem ou malversação dos recursos financeiros;

• CE, art. 29, I, f.

g) os pedidos de desaforamento dos pro-
cessos não decididos pelos Juízes Eleitorais, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de con-
clusão para julgamento, formulados por partido 
político, candidato, Ministério Público ou parte le-
gitimamente interessada, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis em decorrência do excesso de prazo;

• CE, art. 29, I, g.

h) a ação de impugnação de mandato ele-
tivo, cujo registro se tenha dado neste Tribunal;

i) a arguição de inelegibilidade, no âmbito 
de sua competência;

j) as ações, reclamações, investigações, re-
presentações eleitorais decorrentes da Lei Com-
plementar n° 64, Lei n° 9.504/97, Lei n° 9.096/95, 
além de outras pertinentes, em relação às autori-
dades sujeitas a sua jurisdição;

k) os mandados de segurança contra 
ato do Presidente e do Tribunal em matéria 
administrativa;

l) o recurso contra expedição de diploma 
nas eleições municipais;

XXX - julgar os recursos interpostos:
a) dos atos e decisões proferidas pelo 

Presidente, Vice-Presidente, Corregedor Regio-
nal Eleitoral e Ouvidor Regional Eleitoral, con-
cernentes, inclusive, à pena disciplinar imposta a 
servidores;

b) dos atos e decisões prolatadas por Juí-
zes Relatores;

c) dos atos, decisões e sentenças proferi-
das por Juízes ou Juntas Eleitorais, inclusive das 
sentenças que julgarem ação de impugnação de 
mandato eletivo, concederem ou denegarem ha-
beas corpus, mandado de segurança, mandado 
de injunção, habeas data e representações pre-
vistas em lei, bem como julgar, em duplo grau de 
jurisdição, as remessas previstas no § 1º do art. 14 
da Lei n° 12.016/2009.

• CE, art. 29, II.

Parágrafo único. Somente por decisão 
colegiada do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás 
poderá ser deferido pedido liminar contra ato ou 
decisão judicial de um de seus membros, hipóte-
se em que o Relator poderá solicitar ao Presidente 
convocação extraordinária.

Art. 12. Compete aos Juízes Auxiliares 
apreciar, no que apropriado, as reclamações, re-
presentações ou petições relativas às disposições 
contidas na Lei n° 9.504/97 e Lei n° 4.737/65, nota-
damente as que versarem sobre:
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I - pesquisas de opinião pública, testes pré
-eleitorais e acesso dos partidos ou coligações a 
dados que forem assim levantados;

II - localização dos comícios, no Estado de 
Goiás, e providências sobre a distribuição equita-
tiva dos locais aos partidos e coligações;

III - propaganda eleitoral irregular, rea-
lizada antecipadamente, de forma ostensiva ou 
dissimulada;

IV - afixação de propaganda eleitoral 
mediante placas, banners, plotagens ou outros 
artefatos similares, sem observância das dispo-
sições legais;

V - inobservância dos limites estabeleci-
dos para a propaganda eleitoral na imprensa;

VI - não atendimento pelos veículos de 
comunicação social das disposições relativas à 
propaganda eleitoral no rádio e na televisão;

VII - concessão de direito de resposta, 
em qualquer veículo de comunicação social, a 
candidato, partido ou coligação atingidos, ain-
da que de forma indireta, por conceito, imagem 
ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou 
sabidamente inverídica, a partir da escolha em 
convenção.

§ 1° As reclamações, representações ou 
petições de que trata este artigo serão distribuí-
das independentemente da matéria.

§ 2° Durante o período de atuação dos 
Juízes Auxiliares, haverá, entre estes, um planto-
nista, a quem caberá, no seu turno, determinar 
as medidas consideradas urgentes relacionadas 
com a matéria de sua competência.

§ 3° Os Juízes Auxiliares ao relatarem os 
processos de sua competência terão assento no 
lugar do Juiz efetivo da classe a que pertencerem.

• Lei nº 9.504/1997, art. 96, § 4º: “Os recursos 
contra as decisões dos juízes auxiliares serão 
julgados pelo Plenário do Tribunal”.
* TRE-GO, Resoluções nº 20/1998 e 97/2006.

Art. 13. As decisões do Tribunal são termi-
nativas, salvo os casos previstos na Constituição 
Federal.

• CF/1988, art. 121, § 4º.

• CE, art. 276.

Art. 14. As moções de homenagens a pes-
soas, vivas ou mortas, só poderão ser apreciadas 
pelo Tribunal quando apresentadas, conjunta-
mente, por quatro Juízes integrantes da Corte, ou 
por três Juízes e o Procurador Regional Eleitoral.

CAPÍTULO IV 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE

Art. 15. São atribuições do Presidente:
I - presidir as sessões do Tribunal, dirigir 

seus trabalhos, propor e encaminhar as questões, 
registrar os votos, apurar e proclamar o resultado;

II - participar da discussão, votar em maté-
ria constitucional e administrativa e proferir voto 
de desempate nas demais questões;

III - depois de aprovadas, assinar as atas 
das sessões e as resoluções normativas;

IV - convocar sessões extraordinárias, de 
ofício ou a requerimento de Juiz do Tribunal, ha-
vendo motivo relevante ou na hipótese de haver 
em pauta, ou em mesa, mais de vinte processos 
sem julgamento após o encerramento da sessão;

V - empossar os Juízes suplentes do Tribu-
nal e convocá-los, quando necessário;

VI - comunicar ao Tribunal de Justiça e 
ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, con-
forme o caso, o afastamento concedido aos seus 
membros;

VII - receber e distribuir as arguições de 
suspeição e impedimento dos seus membros, do 
Procurador Regional Eleitoral, dos Juízes Eleito-
rais e dos Chefes de Cartório, encaminhando-as 
ao Relator, quando for o caso;

VIII - cumprir e fazer cumprir as deci-
sões do Tribunal, nos processos de competência 
originária;

IX - decidir em 48 (quarenta e oito) horas, 
sobre o recebimento dos recursos interpostos das 
decisões do Tribunal e encaminhá-los, sendo o 
caso e após o prazo de contrarrazões, ao Tribunal 
Superior Eleitoral;
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oX - despachar nos autos de habeas corpus, 
habeas data, mandado de injunção e mandado 
de segurança de competência originária do Tri-
bunal, durante os períodos de recesso, podendo 
delegar essas atribuições a qualquer membro, 
mediante escala de plantão a ser deliberada pelo 
Plenário do Tribunal;

XI - decidir os pedidos de liminar e deter-
minar liberdade provisória ou sustação de ordem 
de prisão, durante os períodos de recesso, poden-
do delegar essas atribuições a qualquer membro, 
mediante escala de plantão a ser deliberada pelo 
Plenário do Tribunal;

XII - apreciar pedido de suspensão de li-
minar, concedido em sede de tutela provisória, 
mandado de segurança e mandado de injunção, 
nos períodos de recesso do Tribunal;

XIII - nomear os membros das Juntas Elei-
torais, após a aprovação de sua constituição pelo 
Tribunal, designando-lhes a sede;

XIV - comunicar aos Juízes Eleitorais, pelo 
meio mais rápido, os nomes dos candidatos regis-
trados para as eleições federais e estaduais, bem 
como as alterações havidas no registro, em razão 
de recurso, nas eleições municipais;

XV - determinar as anotações relativas aos 
membros de Comissões Provisórias, de Diretórios 
Regionais e Municipais, bem como das Comissões 
Executivas e dos Delegados de Partidos Políticos;

XVI - determinar a remessa, com a devi-
da antecedência, de todo o material necessário 
à realização das eleições;

XVII - representar o Tribunal nas solenida-
des e atos oficiais, podendo delegar tal atribuição 
a qualquer de seus membros;

XVIII - assinar os diplomas dos eleitos para 
os cargos de Governador e Vice-Governador do 
Estado, Senador, Deputado Federal e Deputado 
Estadual, bem como dos respectivos suplentes;

XIX - nomear e empossar o Diretor-Ge-
ral, os Secretários do Tribunal e os Assessores da 
Presidência;

XX - nomear, movimentar, promover, con-
ceder vacância por posse em outro cargo público 
inacumulável, exonerar, demitir servidores ou im-
por-lhes pena disciplinar, nos termos da lei, asse-

gurando-lhes, mediante processo administrativo, 
o contraditório e a ampla defesa;

XXI - designar os ocupantes de funções 
comissionadas e prover os cargos em comissão, 
observando a formação ou o perfil profissional;

XXII - requisitar servidores públicos para 
a Secretaria do Tribunal, mediante autorização do 
Tribunal, quando o serviço o exigir;

XXIII - lotar, de acordo com a conveniên-
cia do serviço, os servidores do Quadro e os requi-
sitados na Secretaria e nas Zonas Eleitorais;

XXIV - conceder licença aos servidores da 
Secretaria e das Zonas Eleitorais;

XXV - conceder aposentadoria, nos ter-
mos da lei, enviando o processo respectivo à 
Coordenadoria de Auditoria Interna do Tribunal, 
para posterior encaminhamento ao Tribunal de 
Contas da União;

XXVI - autorizar a realização de concursos 
para provimento dos cargos da Secretaria e das 
Zonas Eleitorais, submetendo seu resultado ao 
Tribunal, para homologação;

XXVII - autorizar o pagamento de benefí-
cios sociais previstos em lei;

XXVIII - fixar o horário do expediente da 
Secretaria e das Zonas Eleitorais, podendo, quan-
do necessário, antecipar ou prorrogar o início e/
ou o término dos trabalhos, bem como autorizar 
serviços extraordinários;

XXIX - delegar, temporariamente, à Di-
retoria-Geral, competência em matéria adminis-
trativa, que não lhe seja privativa por disposição 
legal, de cujas decisões caberá recurso na forma 
do art. 162 deste Regimento;

XXX - autorizar a instauração de licitação, 
aprová-la, revogá-la ou anulá-la e dispensá-la, nas 
hipóteses previstas em lei, bem como assinar os 
instrumentos de contrato, na qualidade de repre-
sentante do Tribunal;

XXXI - aplicar penalidades a fornecedores 
de material e executores de serviços ou obras, nas 
hipóteses previstas no contrato e na lei;

XXXII - gerir o orçamento do Tribunal, or-
denando empenhos e pagamentos;

XXXIII - aprovar e solicitar, ao Tribunal Su-
perior Eleitoral, créditos adicionais;
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XXXIV - conceder suprimento de fundos, 
nos termos da legislação;

XXXV - enviar ao Tribunal de Contas da 
União a tomada de contas do Tribunal;

XXXVI - zelar e proteger o patrimônio do 
Tribunal, determinando as providências necessá-
rias à sua manutenção e conservação;

XXXVII - apresentar ao Tribunal, até o se-
gundo mês que suceder ao da posse, seu plano de 
gestão e, no último mês que anteceder o término 
de seu mandato, expor a situação da Justiça Elei-
toral no Estado, suas necessidades para a próxima 
administração e demais problemas relacionados 
ao serviço eleitoral;

XXXVIII - executar outras atribuições pre-
vistas neste Regimento ou em virtude de lei;

XXXIX - processar e relatar as sindicâncias 
e procedimentos administrativos apresentados 
contra Juiz Membro da Corte, submetendo-os a 
julgamento pelo Tribunal;

XL - designar os ocupantes das funções 
comissionadas nas Zonas Eleitorais, mediante in-
dicação do respectivo Juiz Eleitoral;

XLI - aprovar as Eleições da Comunidade 
(Eleições não oficiais), mediante parecer técnico 
da Secretaria de Tecnologia da Informação;

XLII - definir a Zona Eleitoral responsável 
pelos procedimentos de carga, lacre e suporte 
técnico da Eleição da Comunidade (não oficial), 
observando a sua circunscrição;

XLIII - designar Juízes Eleitorais, inclusive 
substitutos, onde houver mais de uma vara, ex-
ceto no caso de não observância da antiguidade, 
quando a designação deverá ser submetida ao 
Plenário.

CAPÍTULO V 
DAS ATRIBUIÇÕES DO VICE-PRESIDENTE

Art. 16. Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente em suas faltas e 

impedimentos;
II - despachar os processos administrati-

vos, no caso de ausência ou de impedimento do 
Presidente;

III - exercer a função de Corregedor Regio-
nal Eleitoral;

IV - relatar os processos que lhe forem 
distribuídos, além daqueles de competência pri-
vativa do Corregedor, observadas as compensa-
ções cabíveis;

V - presidir a comissão apuradora e totali-
zadora nas eleições gerais;

VI - exercer outras atribuições que lhe fo-
rem delegadas pelo Presidente.

Parágrafo único. O Vice-Presidente, quan-
do no exercício eventual da presidência, participa-
rá dos julgamentos em que seja o Relator.

Art. 17. No impedimento ocasional, o Vi-
ce-Presidente será substituído pelo Desembarga-
dor suplente, indicado pelo Tribunal de Justiça, 
observada a antiguidade na Corte Eleitoral.

CAPÍTULO VI 
DAS ATRIBUIÇÕES DO CORREGEDOR

Art. 18. Ao Corregedor Regional Eleitoral 
incumbe velar pela fiel execução das leis e instru-
ções e pela boa ordem e celeridade dos serviços 
eleitorais da circunscrição do Estado de Goiás, 
notadamente aqueles relacionados ao cadastro 
eleitoral, cabendo-lhe:

I - a orientação e a supervisão dos serviços 
eleitorais e da atividade jurisdicional de primeiro 
grau, cuja regularidade será aferida mediante a 
realização de inspeções, correições ordinárias e 
extraordinárias, conforme normas expedidas pela 
Corregedoria-Geral da Justiça Eleitoral e pelo pró-
prio Corregedor Regional Eleitoral;

II - designar comissões ou grupos de tra-
balho para a realização de estudos e apresenta-
ção de soluções que visem ao aperfeiçoamento 
da prestação jurisdicional do primeiro grau de 
jurisdição;

III - submeter à Corte proposta de resolu-
ções em matérias administrativas relacionadas à 
sua competência;

IV - expedir provimentos sobre matérias 
administrativas relacionadas à sua competência, 
os quais vinculam os seus servidores, os Juízes e 
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oos servidores das zonas eleitorais, que a eles de-
vem dar imediato e preciso cumprimento;

V - expedir ofícios-circulares, memoran-
dos ou outros expedientes sobre matérias afetas 
às suas atividades;

VI - apresentar ao Tribunal e à Correge-
doria-Geral da Justiça Eleitoral, ao final de cada 
exercício, relatório das atividades desenvolvidas 
no respectivo ano, acompanhado de elementos 
elucidativos e de sugestões que devam ser exa-
minadas no interesse da Justiça Eleitoral;

VII - convocar à sua presença Juiz Eleitoral 
que deva prestar, pessoalmente, informação de 
interesse da Justiça Eleitoral ou indispensável à 
solução de caso concreto, comunicando a convo-
cação ao Presidente do Tribunal de Justiça;

VIII - comunicar à Presidência falta grave 
que não lhe couber corrigir;

IX - cumprir e fazer cumprir as determina-
ções do Tribunal.

Art. 19. Poderá o Corregedor Regional 
Eleitoral, a seu critério, delegar:

I - ao Juiz Eleitoral, em casos especiais, a 
função correcional da respectiva zona eleitoral;

II - a um Juiz Eleitoral a prática de atos ne-
cessários à instrução da investigação judicial pre-
vista na Lei Complementar n° 64/90;

Art. 20. Compete ao Corregedor Regional 
Eleitoral elaborar e alterar o Regimento Interno da 
Corregedoria Regional Eleitoral, submetendo-o 
ao Tribunal, que regulamentará:

I - o horário de expediente da Corregedo-
ria, respeitada a jornada normal de trabalho;

II - a ordem dos trabalhos da Corregedo-
ria Regional Eleitoral e a fiscalização dos serviços 
a ela correlatos.

Art. 21. Compete, exclusivamente, ao Cor-
regedor Regional Eleitoral:

I - indicar os servidores a serem lotados 
na Corregedoria, para posterior designação pela 
Presidência;

II - indicar os servidores que ocuparão os 
cargos e funções comissionadas na Corregedoria.

Art. 22. Compete ao Corregedor Regional 
Eleitoral processar e relatar:

I - as investigações judiciais, mediante re-
presentação de partido político, coligação, candi-

dato ou Ministério Público, para apurar uso inde-
vido, desvio ou abuso do poder econômico ou do 
poder de autoridade, ou ainda a utilização inde-
vida de veículos ou meios de comunicação social 
em benefício de candidato ou de partido político;

II - procedimentos de correição ordinária 
e pedidos de correição extraordinária;

III - pedidos de revisão do eleitorado e in-
cidentes correlatos;

IV - processos administrativos referentes 
à criação e desmembramento de zonas eleitorais, 
disciplinando sobre a organização de seus docu-
mentos, processos e arquivos;

Parágrafo único. Em matéria disciplinar, 
compete ainda ao Corregedor Regional Eleitoral:

I - conhecer das reclamações e represen-
tações movidas contra servidores em exercício 
nas zonas eleitorais do Estado, determinando ou 
promovendo as diligências necessárias, inclusive 
instauração de sindicância e de processo admi-
nistrativo disciplinar, e aplicar a penalidade de ad-
vertência ou de suspensão, conforme a gravidade 
da falta, representando ao Presidente quando ex-
ceder sua competência;

II - promover a apuração imediata dos fatos 
de que tiver ciência sobre irregularidade atribuída a 
Juiz Eleitoral, bem como determinar a instauração 
de sindicância, se for o caso, nos termos da Reso-
lução n° 135/2011, do Conselho Nacional de Justiça;

III - relatar proposta de abertura de pro-
cesso administrativo disciplinar contra Juiz Elei-
toral, apresentando relatório conclusivo, nos 
termos da Resolução n° 135/2011, do Conselho 
Nacional de Justiça.

Art. 23. No desempenho de suas atribui-
ções, o Corregedor poderá se deslocar para as Zo-
nas Eleitorais:

I - por determinação do Tribunal Superior 
Eleitoral ou do Tribunal Regional Eleitoral;

II - a pedido do Juiz Eleitoral;
III - quando entender necessário.
Parágrafo único. Quando em correição 

extraordinária ou inspeção, o Corregedor desig-
nará servidores da Corregedoria para representá
-lo ou auxiliá-lo.

Art. 24. O Corregedor Regional Eleitoral, 
quando impossibilitado de comparecer às ses-
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sões do Tribunal em virtude do exercício de suas 
atribuições, fará jus à gratificação de presença.

CAPÍTULO VII 
DA OUVIDORIA

* CNJ, Resolução nº 103/2010: “Dispõe sobre 
as atribuições da Ouvidoria do Conselho Na-
cional de Justiça, determina a criação de ou-
vidorias no âmbito dos Tribunais e dá outras 
providências”.
* TRE-GO, Resolução nº 122/2007: “Dispõe 
sobre a criação e funcionamento da Ouvi-
doria Regional Eleitoral de Goiás e dá outras 
providências”.
* TRE-GO, Resolução nº 150/2009: “Dispõe so-
bre a Ouvidoria Regional Eleitoral de Goiás”.
* TRE-GO, Resolução nº 300/2018: “Dispõe 
sobre o gerenciamento das atividades do Te-
le-Eleitoral pela Ouvidoria Regional Eleitoral”.

Art. 25. Compete à Ouvidoria Regional 
Eleitoral:

I - receber reclamações ou denúncias que 
lhe forem encaminhadas, relativas a violação de 
direitos e liberdades fundamentais, ilegalidades 
ou abuso de poder, mau funcionamento dos 
serviços judiciários e administrativos do Tribunal 
Regional Eleitoral e das Zonas Eleitorais, encami-
nhando-as às autoridades competentes;

II - esclarecer dúvidas e receber suges-
tões, críticas, reclamações e elogios da população 
usuária da Justiça Eleitoral de Goiás sobre os ser-
viços prestados;

III - promover, quando o caso assim o re-
querer, pesquisa necessária ao atendimento do 
usuário;

IV - receber sugestões e projetos destina-
dos ao aperfeiçoamento da atividade jurisdicio-
nal e administrativa e encaminhá-los às unidades 
competentes;

V - garantir a todos aqueles que procura-
rem a Ouvidoria Regional Eleitoral resposta sobre 
as providências adotadas e dos resultados alcan-

çados, a partir de sua intervenção, obedecendo 
aos seguintes critérios:

a) o meio utilizado para resposta será o 
mais célere possível, preservando, sempre, o si-
gilo e a discrição com que cada questionamento 
deva ser tratado;

b) toda e qualquer manifestação será 
mantida num banco de dados, de forma sigilosa e 
atualizada, catalogada de forma lógica e sistemá-
tica para posterior localização;

c) as informações contidas no banco de 
dados serão analisadas e avaliadas, de forma sis-
temática, com o objetivo de serem divulgadas ou 
publicadas, de modo a não ferirem os princípios 
constitucionais que as sustentam;

d) concluindo pela improcedência da re-
clamação, a Ouvidoria Regional Eleitoral efetuará, 
unicamente, registro de ocorrência e, em casos 
específicos, poderá encaminhar relatórios de-
monstrando as reclamações à unidade reclama-
da, com vistas ao processo de melhoria contínua 
dos serviços;

e) não serão admitidas solicitações de 
informações, reclamações, denúncias e demais 
ocorrências, caso sejam anônimas;

* Alínea e acrescida pelo art. 2º da Resolução 
TRE-GO nº 202/2013.

f) deve ser mantido e garantido, conforme 
o caso, quando solicitado e a natureza do tema 
recomendar, o sigilo da fonte das solicitações de 
informações, reclamações, denúncias e demais 
ocorrências registradas na Ouvidoria.

* Alínea f acrescida pelo art. 2º da Resolução 
TRE-GO nº 202/2013.

VI - garantir a todos os usuários um cará-
ter de discrição e de fidedignidade dos assuntos 
que lhe forem transmitidos;

VII - sugerir medidas de aprimoramento 
da prestação de serviços jurisdicionais para sanar 
as violações, as ilegalidades e os abusos consta-
tados, com base nas reclamações, denúncias e 
sugestões recebidas, visando a garantir que os 
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oproblemas detectados não se tornem objeto de 
repetições contínuas;

VIII - organizar e manter atualizado o ar-
quivo da documentação relativa às denúncias, 
queixas, reclamações e sugestões recebidas;

IX - recomendar a anulação ou a correção 
de atos contrários à lei ou às regras da boa admi-
nistração, representando, quando necessário, aos 
órgãos superiores competentes;

X - produzir relatórios e publicações no 
sentido de divulgar e suscitar ações que indiquem 
possibilidade de aprimoramento das atividades 
dos diversos órgãos afetos à Justiça Eleitoral;

XI - promover a  de pesquisas, seminários 
e treinamentos sobre assuntos relativos ao exercí-
cio dos direitos e deveres do cidadão;

XII - zelar pelo aprimoramento dos traba-
lhos judiciários e administrativos;

XIII - criar um processo permanente de 
divulgação do serviço da Ouvidoria Regional Elei-
toral junto ao público, para conhecimento, utiliza-
ção continuada e ciência dos resultados alcança-
dos, bem como disponibilizar os meios de acesso 
à Ouvidoria;

XIV - preparar requisições de diárias, pas-
sagens e transporte para o Ouvidor Regional Elei-
toral e demais servidores da Ouvidoria Regional 
Eleitoral;

XV - desenvolver outras atividades 
correlatas.

Art. 26. São atribuições do Ouvidor Re-
gional Eleitoral:

I - promover a intercomunicação ágil e di-
nâmica entre o cidadão e a Justiça Eleitoral;

II - defender e representar internamente 
os direitos do cidadão, em particular os dos juris-
dicionados e usuários dos serviços da Instituição;

III - receber e impulsionar a apuração das 
queixas e denúncias de cidadãos contra o mau 
atendimento, abusos e erros de seus membros e 
servidores e, restando estas procedentes, propor 
as soluções e a eliminação das causas;

IV - receber e encaminhar as reclamações, 
sugestões, dúvidas e os elogios dos servidores da 
Instituição;

V - analisar os dados estatísticos das recla-
mações, sugestões, dúvidas e elogios e os respec-
tivos encaminhamentos;

VI - esclarecer dúvidas e auxiliar os cida-
dãos acerca dos serviços prestados pela Justiça 
Eleitoral de Goiás, atuando na prevenção e na so-
lução de conflitos;

VII - requisitar informações e documentos 
a qualquer unidade administrativa ou servidor 
deste Tribunal e das Zonas Eleitorais;

VIII - solicitar a instauração de sindicân-
cias administrativas e a promoção de diligências, 
quando necessárias;

IX - determinar, motivadamente, o arqui-
vamento de denúncias ou reclamações quando 
manifestamente improcedentes;

X - atuar na melhoria da qualidade dos 
serviços prestados, estabelecendo uma parceria 
interna com as demais unidades administrativas 
do Tribunal;

XI - apresentar ao Tribunal, até o segundo 
mês que suceder ao da posse, seu plano de gestão, 
e no último mês que anteceder o término de seu 
mandato, o relatório anual dos serviços de atendi-
mento efetuados pela Ouvidoria Regional Eleitoral;

XII - indicar os servidores a serem lota-
dos na Ouvidoria, para posterior designação pela 
Presidência;

XIII - visar as frequências dos servidores 
da Ouvidoria Regional Eleitoral;

XIV - propor, quando necessário, a atua-
lização do Regimento Interno e do Regulamento 
Interno em assuntos pertinentes à Ouvidoria Re-
gional Eleitoral;

XV - elaborar e alterar o Regulamento In-
terno da Ouvidoria, submetendo-o ao Tribunal.

* TRE-GO, Resolução nº 140/2008: “Dispõe so-
bre o Regulamento Interno da Ouvidoria Re-
gional Eleitoral de Goiás”.

CAPÍTULO VIII 
DA PROCURADORIA  

REGIONAL ELEITORAL
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Art. 27. Funcionará no Tribunal como 
Procurador Regional Eleitoral, o membro do Mi-
nistério Público Federal designado pelo Procura-
dor-Geral Eleitoral, que terá o mesmo tratamento 
dispensado ao Juiz do Tribunal.

§ 1° Durante as sessões, o Procurador Re-
gional Eleitoral terá assento à direita do Presiden-
te e no mesmo plano.

§ 2° Substituirá o Procurador Regional 
Eleitoral, em suas faltas ou impedimentos, o 
membro do Ministério Público Federal designado 
na forma da lei.

§ 3° O Procurador Regional Eleitoral po-
derá solicitar a designação de membros do Mi-
nistério Público Federal e do Ministério Público 
do Estado para auxiliá-lo, sem prejuízo das res-
pectivas funções, os quais não terão assento nas 
sessões do Tribunal.

Art. 28. São atribuições do Procurador Re-
gional Eleitoral:

I - propor ações de competência originá-
ria do Tribunal, bem como promover, privativa-
mente, a ação penal pública, na forma da lei;

II - requerer o arquivamento dos inqué-
ritos policiais quando entender não ser caso de 
oferecimento de denúncia;

III - acompanhar, como parte ou como 
guardião da ordem jurídica, a realização de audi-
ências nos processos de investigação judicial, no 
âmbito da competência deste Tribunal;

IV - propor, perante o Tribunal, as ações 
para declarar a nulidade de negócios jurídicos 
ou atos da Administração Pública infringentes 
de vedações legais, destinadas a proteger a nor-
malidade e a legitimidade das eleições contra a 
influência do abuso do poder econômico, ou do 
abuso do poder político ou administrativo, bem 
como quaisquer medidas para apuração de des-
respeito às regras das Leis n°9.096/95, n° 9.504/97, 
e Lei Complementar n° 64/90;

V - oficiar em todos os recursos, ações e 
conflitos de competência, com exceção daquelas 
em que o Ministério Público for parte;

VI - manifestar-se, por escrito ou oralmen-
te, em todos os demais assuntos submetidos à 
deliberação do Tribunal quando solicitada sua au-

diência por qualquer dos Juízes, ou por iniciativa 
própria, se entender necessário;

VII - representar ao Tribunal, no interesse 
da fiel observância das leis, bem como da Consti-
tuição Federal, no tocante a matéria eleitoral;

VIII - tomar a providência prevista no art. 
224, § 1º, do Código Eleitoral;

• CE, art. 224, § 1º: “Se o Tribunal Regional na 
área de sua competência, deixar de cumprir o 
disposto neste artigo, o Procurador Regional 
levará o fato ao conhecimento do Procurador-
Geral, que providenciará junto ao Tribunal Su-
perior para que seja marcada imediatamente 
nova eleição”.

IX - representar ao Tribunal sobre matéria 
financeira para exame da escrituração contábil 
dos partidos políticos e filiados, para apuração 
de qualquer ato que viole as prescrições legais ou 
estatutárias;

X - acompanhar os processos contra Juí-
zes Eleitorais e, quando entender necessário, as 
diligências realizadas pelo Corregedor;

XI - oficiar em processos administrativos 
de requisição e remoção de servidores;

XII - acompanhar o Corregedor Regional 
Eleitoral nos deslocamentos deste;

XIII - atuar junto à Comissão Apuradora de 
Eleições.

Parágrafo único. O Procurador Regional 
Eleitoral poderá pedir preferência para julgamen-
to de processo em pauta.

CAPÍTULO IX 
DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

• LC nº 80/1994, alterada pela LC nº 132/2009: 
“Organiza a Defensoria Pública da União, do 
Distrito Federal e dos Territórios e prescreve 
normas gerais para sua organização nos Esta-
dos, e dá outras providências”.

Art. 29. Junto ao Tribunal atuarão Defen-
sores Públicos Federais de primeira categoria, 
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olotados na sede dessa Capital, ressalvadas as de-
signações extraordinárias pelo Defensor Público-
Geral Federal, competindo-lhes:

I - exercer a defesa dos interesses dos ju-
ridicamente necessitados, em todos os feitos da 
competência do Tribunal;

II - manifestar-se, por escrito ou oralmen-
te, em qualquer feito em que funcionar;

III - solicitar diligências, certidões e escla-
recimentos necessários ao desempenho de suas 
atribuições;

IV - exercer outras funções e atribuições 
que lhe forem conferidas por lei.

Parágrafo único. O Defensor Público Fe-
deral poderá pedir preferência para julgamento 
de processo em pauta.

CAPÍTULO X 
DOS JUÍZES ELEITORAIS

Art. 30. A jurisdição em cada uma das Zo-
nas Eleitorais é exercida por um Juiz de Direito, 
em efetivo exercício e, na sua falta, por seu subs-
tituto, mediante designação do Tribunal Regional 
Eleitoral.

• CE, art. 32, caput: “Cabe a jurisdição de cada 
uma das Zonas Eleitorais a um Juiz de Direito 
em efetivo exercício e, na falta deste, ao seu 
substituto legal que goze das prerrogativas do 
art. 95 da Constituição Federal”.
* TRE-GO, Resolução nº 10/1997.

Art. 31. Caberá ao Juiz da respectiva Zona 
Eleitoral indicar ao Presidente do Tribunal o ser-
ventuário que exercerá a função de Chefe de Car-
tório entre o Técnico Judiciário e o Analista Judici-
ário daquela circunscrição.

Art. 32. Nas Comarcas onde houver mais 
de uma Zona Eleitoral, a designação dos Juízes 
Eleitorais será decidida pelo Tribunal, devendo-se 
observar a antiguidade apurada entre os Juízes 
que não hajam exercido a titularidade de Zona 
Eleitoral, salvo impossibilidade.

Parágrafo único. O mandato do Juiz Elei-
toral será de 2 (dois) anos, vedada a recondução, 
devendo-se observar o sistema de rodízio, salvo 
conveniência do serviço ou circunstâncias espe-
ciais que recomendem a inobservância da norma.

• CF/1988, art. 121, § 2º.

Art. 33. Incumbe ao Juiz Eleitoral aplicar 
as penas disciplinares de advertência, censura e 
suspensão de até 30 (trinta) dias aos servidores da 
Zona Eleitoral, observado o devido processo legal.

TÍTULO II 
DA ORDEM DO SERVIÇO NO TRIBUNAL 

 
CAPÍTULO I 

DA DISTRIBUIÇÃO

* Port.-TRE-GO nº 71/2016 – utilização obriga-
tória, a partir de 29 de maio de 2016, do PJe 
para a propositura e a tramitação das ações in-
cluídas nas seguintes classes originárias: Ação 
Cautelar, Habeas Corpus, Habeas Data, Manda-
do de Injunção e Mandado de Segurança.
* Port.-TRE-GO nº 643/2016 – utilização obriga-
tória, a partir de 1º de agosto de 2016, do PJe 
para a propositura e a tramitação das solicita-
ções de Requisição de Servidor e de Requisição 
de força federal na classe processual Processo 
Administrativo.
* Port.-TRE-GO nº 668/2016 – utilização obri-
gatória, a partir de 23 de janeiro de 2017, do 
PJe para a propositura e a tramitação das de-
mandas incluídas nas classes processuais que 
especifica.
* Port.-TRE-GO nº 27/2018 – utilização obriga-
tória, a partir de 27 de fevereiro de 2018, do 
PJe para a propositura e a tramitação das de-
mandas incluídas nas classes processuais que 
especifica.

Art. 34. Os processos e petições, em meio 
físico, sem dependência a outros feitos, serão dis-
tribuídos equitativamente, em 24 (vinte e quatro) 
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horas, por meio do sistema informatizado, obser-
vando-se o critério de precedência e a ordem de 
autuação.

• CPC, art. 930: “Far-se-á a distribuição de acor-
do com o regimento interno do tribunal, obser-
vando-se a alternatividade, o sorteio eletrôni-
co e a publicidade.

Art. 35. A tramitação dos processos judi-
ciais e administrativos e a representação dos atos 
processuais em meio eletrônico no âmbito do Tri-
bunal Regional Eleitoral de Goiás, nos termos da 
Lei n° 11.419/2006, serão realizadas exclusivamen-
te por meio do sistema Processo Judicial Eletrôni-
co (PJe) da Justiça Eleitoral.

* CNJ, Resolução nº 185/2012: “Institui o PJe 
como sistema de processamento de informa-
ções e prática de atos processuais e estabele-
ce os parâmetros para sua implementação e 
funcionamento”.
* TSE, Resolução nº 23.417/2014: “Institui o Pro-
cesso Judicial Eletrônico (PJe) da Justiça Elei-
toral como o sistema informatizado de cons-
tituição e tramitação de processos judiciais e 
administrativos nessa esfera da Justiça, por 
meio do qual serão realizados o processamen-
to das informações judiciais e o gerenciamento 
dos atos processuais, e define os parâmetros 
de sua implementação e funcionamento”.
* TRE-GO, Resolução nº 23.417/2014: “Implanta 
o Processo Judicial Eletrônico (PJe) no Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás, regulamenta seu 
uso e funcionamento”.

§ 1° A distribuição dos processos se rea-
lizará de acordo com os pesos atribuídos, entre 
outros, às classes processuais, aos assuntos do 
processo e à quantidade de partes em cada polo 
processual, de modo a garantir uma maior unifor-
midade na carga de trabalho de magistrados com 
a mesma competência, resguardando-se a neces-
sária aleatoriedade na distribuição.

* TSE, Resolução nº 23.447/2015: “Atribui pesos 
às classes processuais e demais providências”.

§ 2° A distribuição será necessariamente 
automática e realizada pelo sistema logo após a 
protocolização da petição inicial.

§ 3° O sistema fornecerá indicação de 
possível prevenção com processos já distribuídos.

§ 4° O magistrado poderá, fundamenta-
damente, encaminhar os autos à Presidência para 
que haja análise da distribuição.

§ 5° Em qualquer hipótese, é vedado in-
cluir funcionalidade ou dado no sistema para se 
excluir previamente magistrados de determina-
da distribuição por se alegar impedimento e/ou 
suspeição.

§ 6° Em caso de impedimento ou suspei-
ção do Relator, será feita a redistribuição, dando-
se ulterior compensação.

• LC nº 35/1979, art. 128 (LOMAN: impedimen-
tos): “Nos Tribunais, não poderão ter assento 
na mesma Turma, Câmara ou Seção, cônjuges e 
parentes consanguíneos ou afins em linha reta, 
bem como em linha colateral até o terceiro grau. 

• CPC, arts. 144 a 148.

Art. 36. Os dados da autuação automática 
dos processos eletrônicos serão conferidos pela 
Secretaria Judiciária, por meio da Seção de Análi-
se de Dados Processuais Eletrônicos (SEADP), que 
procederá a sua alteração em caso de desconfor-
midade com os documentos apresentados, de 
tudo ficando registro no sistema.

* Port.-TRE-GO nº 139/2017, art. 1º.

Art. 37. A Procuradoria Regional Eleito-
ral terá vista dos autos, quando for o caso, para 
a emissão de parecer no prazo de 5 (cinco) dias, 
com exceção dos feitos em que o próprio Minis-
tério Público Eleitoral seja parte, quando os autos 
serão remetidos diretamente ao Relator.

* RITSE, art. 13, c: “Compete ao procurador-ge-
ral oficiar, no prazo de cinco dias, em todos os 
recursos encaminhados ao Tribunal, e nos pe-
didos de mandado de segurança”.
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Parágrafo único. Se a Procuradoria 
Regional Eleitoral não emitir parecer no prazo 
fixado, poderá a parte interessada requerer a in-
clusão do processo em pauta, facultando-se ao 
Procurador, nesse caso, proferir parecer oral na 
assentada do julgamento.

Art. 38. Os feitos de qualquer natureza 
serão redistribuídos por dependência quando se 
relacionarem mediante conexão ou continência.

• CPC, art. 286, I.

Parágrafo único. Verificada a dependên-
cia ou prevenção, a Secretaria Judiciária procede-
rá à redistribuição do processo e certificará nos 
autos a ocorrência.

* Port.-TRE-GO nº 139/2017, art. 1º, §2º.

Art. 39. A distribuição dos feitos das clas-
ses de habeas corpus, mandado de segurança, 
habeas data, mandado de injunção e ação caute-
lar, referentes ao mesmo processo, torna preven-
to o Relator para todas as ações conexas e recur-
sos posteriores.

Art. 40. A distribuição da petição inicial e 
a juntada da contestação, dos recursos e das pe-
tições em geral nos autos de processo eletrônico 
devem ser feitas diretamente no sistema pelos 
advogados públicos e privados, sem necessidade 
da intervenção da Secretaria Judiciária, situação 
em que a autuação ocorrerá de forma automática, 
fornecendo-se o recibo eletrônico de protocolo.

Parágrafo único. No caso de petição ini-
cial, o sistema fornecerá, imediatamente após o 
envio, juntamente com a comprovação de rece-
bimento, informações sobre o número atribuído 
ao processo e o órgão julgador para o qual foi dis-
tribuída a ação.

Art. 41. Ocorrendo afastamento definiti-
vo ou temporário do Relator, superior a 30 (trinta) 
dias, os processos pendentes de julgamento que 
lhe haviam sido distribuídos passarão automati-
camente ao seu sucessor ou substituto no órgão 
julgador, conforme o caso.

Parágrafo único. Quando do afastamen-
to, por mais de 30 (trinta) dias, por motivo de li-
cença ou ausência, caso não haja substituto ou 
o mesmo não tenha sido convocado, o feito será 
redistribuído.

Art. 42. Ao Juiz afastado por mais de 15 
(quinze) dias não se procederá a distribuição e, 
sim, ao seu substituto no órgão julgador. Cessado 
o impedimento, os autos serão redistribuídos ao 
substituído.

Art. 43. Quando o afastamento não en-
sejar substituição, e ocorrendo por período igual 
ou superior a 3 (três) dias, serão redistribuídos os 
feitos de habeas corpus, habeas data, mandados 
de segurança e de injunção, bem como os feitos 
que reclamem urgente solução.

Art. 44. O Presidente do Tribunal resolve-
rá as dúvidas ou conflitos que surgirem na distri-
buição dos feitos.

Art. 45. Os expedientes de natureza ad-
ministrativa, relativos à matéria interna corporis 
independem de distribuição e tramitarão no Sis-
tema Administrativo Digital (PAD), competindo 
ao Presidente encaminhá-los à apreciação do Tri-
bunal, quando for o caso.

* TRE-GO, Resolução nº 218/2013: “Regulamen-
ta, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral de 
Goiás, o registro, a tramitação e a consulta de 
processos administrativos, por meio do siste-
ma Processo Administrativo Digital – PAD”.

Art. 46. Os feitos eleitorais receberão nu-
meração única, com registro automático nos sis-
temas de tramitação da Justiça Eleitoral, e terão a 
seguinte classificação:

* TSE, Resolução nº 22.676/2007, alterada pela 
Resolução nº 23.119/2009: “Dispõe sobre as 
classes processuais e as siglas dos registros 
processuais no âmbito da Justiça Eleitoral”.
* TSE, Resolução nº 23.447/2015, Anexo I.

I - Ação Cautelar - AC;
II - Ação de Impugnação de Mandato Ele-

tivo - AIME;



TRE GO

REGIMENTO E 
REGULAMENTO INTERNO26

III - Ação de Investigação Judicial Eleitoral 
- AIJE;

IV - Ação Penal - AP;
V - Ação Rescisória - AR;
VI - Apuração de Eleição - AE;
VII - Conflito de Competência - CC;
VIII - Consulta - Cta;
IX - Correição - Cor;
X - Criação de Zona Eleitoral ou Remane-

jamento - CZER;
XI - Embargos à Execução- EE;
XII - Exceção - Exc;
XIII - Execução Fiscal - EF;
XIV - Habeas Corpus - HC;
XV - Habeas Data - HD;
XVI - Inquérito - Inq;
XVII - Instrução - Inst;
XVIII - Mandado de Injunção - MI;
XIX - Mandado de Segurança - MS;
XX - Pedido de Desaforamento - PD;
XXI - Petição - Pet;
XXII - Prestação de Contas - PC;
XXIII - Processo Administrativo - PA;
XXIV - Reclamação - Rcl;
XXV - Recurso Contra a Expedição de Di-

ploma - RCED;
XXVI - Recurso Eleitoral - RE;
XXVII - Recurso Criminal - RC;
XXVIII - Recurso em Habeas Corpus - RHC;
XXIX - Recurso em Habeas Data - RHD;
XXX - Recurso em Mandado de Injunção 

- RMI;
XXXI - Recurso em Mandado de Seguran-

ça - RMS;
XXXII - Registro de Candidatura - RCand;
XXXIII - Registro de Órgão de Partido Polí-

tico em Formação - ROPPF;
XXXIV - Representação - Rp;
XXXV - Revisão Criminal - RvC;
XXXVI - Revisão de Eleitorado - RvE;
XXXVII - Suspensão de Segurança/Limi-

nar - SS.
§ 1° Todas as decisões colegiadas proferi-

das nos processos relacionados neste artigo terão 
o título de “Acórdão”.

§ 2° A classificação dos feitos observará as 
seguintes regras:

I - os pedidos de tutela provisória antece-
dente (Lei n° 13.105, de 2015) serão autuados na 
classe Ação Cautelar (AC) até que seja criada clas-
se própria no Processo Judicial Eletrônico;

* TSE, Resolução nº 23.478/2018, art. 14: “Os 
pedidos autônomos de tutela provisória serão 
autuados em classe própria”.

II - a classe Ação de Investigação Judicial 
Eleitoral (AIJE) compreende as ações que incluem 
o pedido previsto no art. 22 da Lei Complementar 
n° 64/90;

III - a classe Ação Rescisória (AR) somente 
é cabível em matéria não eleitoral, aplicando-se a 
legislação processual civil;

IV - a classe Apuração de Eleição (AE) en-
globa também os respectivos recursos;

V - a classe Conflito de Competência (CC) 
abrange todos os conflitos que ao Tribunal cabe 
julgar;

VI - a classe Correição (Cor) compreende 
as hipóteses previstas no art. 71, § 4º, do Código 
Eleitoral;

VII - a classe Criação de Zona Eleitoral ou 
Remanejamento (CZER) compreende a criação de 
zona eleitoral e quaisquer outras alterações em 
sua organização;

VIII - a classe Embargos à Execução (EE) 
compreende as irresignações do devedor aos 
executivos impostos em matéria eleitoral;

IX - a classe Execução Fiscal (EF) compre-
ende as cobranças de débitos inscritos na dívida 
ativa da União;

X - a classe Instrução (Inst) compreende a 
regulamentação da legislação eleitoral e partidá-
ria, inclusive as instruções previstas no art. 8º da 
Lei n° 9.709/98;

XI - a classe Mandado de Segurança (MS) 
engloba o mandado de segurança coletivo;

XII - a classe Prestação de Contas (PC) 
abrange as contas de campanha eleitoral e a pres-
tação anual de contas dos partidos políticos;

XIII - a classe Processo Administrativo (PA) 
compreende os procedimentos que versam sobre 
requisições de servidores, indicações de oficiais 
de justiça e membros das Juntas Eleitorais, agre-



TRE GO

27REGIMENTO E 
REGULAMENTO INTERNO

R
eg

im
en

to
In
te
rn

ogação de seções, e outras matérias administrati-
vas que devem ser apreciadas pelo Tribunal;

* TSE, Resolução nº 23.119/2009, art. 2º.

XIV - a Reclamação (Rcl) é cabível para 
preservar a competência do Tribunal ou garantir 
a autoridade das suas decisões;

XV - a classe Revisão de Eleitorado (RvE) 
compreende as hipóteses de fraude em propor-
ção comprometedora no alistamento eleitoral, 
além dos casos previstos na legislação eleitoral.

§ 3° O registro na respectiva classe pro-
cessual terá como parâmetro a classe eventual-
mente indicada pela parte na petição inicial ou no 
recurso, não cabendo sua alteração pelo serviço 
administrativo.

§ 4° Não se altera a classe do processo:
I - pela interposição de Agravo Interno 

(AgInt) e de Embargos de Declaração (ED);

* TSE, Resolução nº 23.119/2009, art. 1º.

II - pelos pedidos incidentes, inclusive tu-
tela provisória, ou acessórios;

III - pela impugnação ao registro de 
candidatura;

IV - pela instauração de tomada de contas 
especial;

V - pela restauração dos autos.
§ 5° Os expedientes que não tenham clas-

sificação específica, nem sejam acessórios ou inci-
dentes, tramitarão na classe Petição (Pet).

§ 6° O Presidente do Tribunal resolverá as 
dúvidas que surgirem na classificação dos feitos.

Art. 47. Verificado o desaparecimento dos 
autos, eletrônicos ou não, pode o Relator, de ofí-
cio, qualquer das partes ou o Ministério Público, 
se for o caso, promover-lhes a restauração.

• CPC, art. 712 a 718.

Parágrafo único. Havendo autos suple-
mentares, nesses prosseguirá o processo.

Art. 48. O processo de restauração será 
distribuído, sempre que possível, ao Relator do 
processo ou ao seu substituto no órgão julgador.

Art. 49. Aparecendo os autos originais, 
neles se prosseguirá, sendo-lhes associados os 
autos da restauração.

Art. 50. Quem houver dado causa ao de-
saparecimento dos autos responderá pelas custas 
da restauração e pelos honorários de advogado, 
se for o caso, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou penal em que incorrer.

CAPÍTULO II 
DAS SESSÕES

Art. 51. O Tribunal reunir-se-á, ordinaria-
mente, conforme calendário previamente elabo-
rado, aprovado pelo Pleno e, extraordinariamen-
te, mediante convocação do Presidente ou do 
próprio Tribunal.

* TSE, Resolução nº 23.578/2018, art. 1º: “As ses-
sões dos Tribunais Eleitorais são jurisdicionais, 
administrativas e solenes”.

Art. 52. As decisões do Tribunal serão to-
madas em sessão pública, por maioria de votos, 
presentes, pelo menos, quatro Juízes além do 
Presidente.

• CF/1988, art. 93, X (redação dada pela EC nº 
45/2004): “As decisões administrativas dos tri-
bunais serão motivadas e em sessão pública, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da 
maioria absoluta de seus membros”.
• CE, art. 28.

§ 1° As decisões do Tribunal sobre ações 
que importem cassação de registro, anulação 
geral de eleições ou perda de diploma somente 
poderão ser tomadas com a presença de todos os 
seus membros.

• CE, art. 19, parágrafo único.

§ 2° No caso do § 1º, se ocorrer impedi-
mento de algum Juiz, será convocado o suplente 
da mesma classe.



TRE GO

REGIMENTO E 
REGULAMENTO INTERNO28

Art. 53. Observar-se-á, nas sessões, a se-
guinte ordem de trabalho:

I – composição da Mesa;
II – verificação do número de Juízes 

presentes;
III – leitura, discussão e aprovação da ata 

da sessão anterior;
IV – leitura do expediente;
V – julgamento dos feitos, obedecida a or-

dem a que se refere o §1º deste artigo e o art. 936 
da Lei n° 13.105/2015;

VI – proclamação do resultado pelo 
Presidente.

§ 1° Os julgamentos dar-se-ão em confor-
midade com a ordem da pauta, preferindo a todos 
os habeas corpus, os quais independerão de pauta.

§ 2° Por conveniência do serviço e a juí-
zo do Tribunal, poderá ser modificada a ordem 
estabelecida neste Regimento, inclusive quando 
houver solicitação de sustentação oral, observa-
da a ordem dos requerimentos, pedidos de pre-
ferência apresentados até o início da sessão de 
julgamento e processos cujo julgamento tenha 
iniciado em sessão anterior.

Art. 54. De cada sessão será lavrada, pelo 
Assessor do Tribunal Pleno, ata circunstanciada 
em que se mencione quem a presidiu, os Juízes 
comparecentes, o Procurador Regional Eleitoral, a 
relação dos feitos submetidos a julgamento, com 
os respectivos resultados, além de outros fatos 
ocorridos.

Parágrafo único. Poderá o Presidente 
designar servidor para secretariar as sessões ordi-
nárias, extraordinárias e solenes do Tribunal, com 
a atribuição de lavrar e subscrever as respectivas 
atas, sem prejuízo do disposto no caput deste 
artigo.

CAPÍTULO III 
DO PROCESSO E JULGAMENTO DOS 

FEITOS

Art. 55. Os julgamentos das ações origi-
nárias e dos recursos, inclusive os agravos e em-
bargos de declaração, serão realizados de acordo 

com a pauta, que será publicada no Diário da Jus-
tiça Eletrônico (DJE), com a antecedência mínima 
de 24 (vinte e quatro) horas.

* TSE, Resolução nº 23.478/2018: “Dispõe sobre 
a aplicabilidade, no âmbito da Justiça Eleitoral, 
do Novo Código de Processo Civil”.

§ 1° Cópia da pauta de julgamento será 
disponibilizada na página do Tribunal na Inter-
net e afixada no local destinado aos advogados, 
na entrada da sala em que se realizar a sessão de 
julgamento.

§ 2° O disposto no caput não se aplica:
I - ao julgamento de habeas corpus, re-

curso em habeas corpus, tutela provisória, liminar 
em mandado de segurança e arguição de impedi-
mento ou suspeição;

II - durante o período eleitoral, aos proces-
sos atinentes ao respectivo pleito;

III - às questões de ordem;
IV - à continuidade de julgamento de pro-

cessos decorrentes da devolução tempestiva de 
pedido de vista;

V - aos feitos não apreciados cujo julga-
mento tiver sido expressamente adiado para a 
primeira sessão seguinte;

VI - aos embargos de declaração, quan-
do julgados na sessão subsequente à respectiva 
oposição ou, se for o caso, à apresentação da ma-
nifestação do embargado;

VII - aos feitos administrativos, com exce-
ção do pedido de registro de partido político;

VIII - às outras hipóteses previstas em lei 
ou nas resoluções do Tribunal Superior Eleitoral.

§ 3° Em caso de urgência, a juízo do Tribu-
nal, os feitos poderão ser julgados independen-
temente da publicação de pauta, salvo processo 
criminal, mandado de segurança, ação de impug-
nação de mandato eletivo e recurso contra expe-
dição de diploma.

§ 4° Os membros do Tribunal e o Procu-
rador Regional Eleitoral podem submeter à apre-
ciação do plenário qualquer matéria de interesse 
geral, ainda que não conste da pauta.

Art. 56. Durante as sessões, o Presidente 
ocupará o centro da mesa; à sua direita, sentar-se
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o-á o Procurador Regional Eleitoral e, à sua esquer-
da, o Assessor do Tribunal Pleno ou Secretário de-
signado para a sessão; seguir-se-á, do lado direito, 
o Vice-Presidente, sentando-se os demais Juízes, 
na ordem decrescente de antiguidade, alternada-
mente, à esquerda e à direita do Presidente.

§ 1° Os Juízes substitutos convocados 
ocuparão o lugar dos substituídos e conservarão 
a antiguidade destes nas votações.

§ 2° Em caso de afastamento definitivo de 
Juiz efetivo e não havendo sucessor designado, o 
Juiz substituto convocado ocupará o último lugar, 
lá permanecendo até a posse do Juiz efetivo.

Art. 57. Anunciado o processo e feito o 
relatório, será facultada a palavra às partes e ao 
Procurador Regional Eleitoral pelo prazo de:

I - 15 (quinze) minutos, nos feitos 
originários

II - 10 (dez) minutos, nos recursos eleitorais;
III - 20 (vinte) minutos, no julgamento de 

recurso contra expedição de diploma.

• CPC, art. 937.
• CE, art. 272 e parágrafo único.
* TSE, Resolução nº 23.478/2018, art. 16.

§ 1° No julgamento dos embargos de de-
claração, conflitos de competência, arguições de 
incompetência, impedimento ou suspeição e con-
sultas não será permitida sustentação oral, ressal-
vada a manifestação do Procurador Regional Elei-
toral quando o Ministério Público não for parte.

§ 2° Na ação rescisória, no mandado de 
segurança e na reclamação, caberá sustentação 
oral no agravo interno interposto contra decisão 
do Relator que os extinga.

• CPC, art. 937, VI.

§ 3° Se houver litisconsortes represen-
tados por diferentes advogados, o prazo para 
sustentação oral, que se contará em dobro, será 
dividido igualmente entre os do mesmo grupo, se 
diversamente entre eles não se convencionar.

§ 4° Se as partes atuarem concomitante-
mente como recorrentes e recorridos, será facul-

tada a palavra primeiramente ao advogado do 
autor na ação originária.

§ 5° As inscrições para sustentação oral 
deverão ser realizadas até o início da sessão de 
julgamento, tendo mencionados processos a pre-
ferência para julgamento.

§ 6° Após a sustentação oral, prosseguirá 
a votação, na ordem decrescente de antiguidade 
dos Juízes, a partir do Relator.

Art. 58. Cada Juiz, concedida a palavra 
pelo Relator ou pelo Presidente, conforme o caso, 
poderá falar até duas vezes sobre o assunto em 
discussão, não devendo ser aparteado sem o seu 
consentimento.

§ 1° Durante os debates, poderá o advo-
gado constituído no processo em julgamento pe-
dir a palavra, pela ordem, para esclarecer equívo-
co ou dúvida surgida em relação a fatos, na forma 
do art. 7º, X, da Lei n° 8.906, de 04 julho de 1994, 
só lhe sendo a palavra concedida com permissão 
do Presidente, ouvido o Juiz que estiver fazendo 
uso da palavra.

• Lei nº 8.906/1994, art. 7º, X: “São direitos do 
advogado: X - usar da palavra, pela ordem, em 
qualquer juízo ou tribunal, mediante interven-
ção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvi-
da surgida em relação a fatos, documentos ou 
afirmações que influam no julgamento, bem 
como para replicar acusação ou censura que 
lhe forem feitas”.

§ 2° Se o Relator constatar a ocorrência de 
fato superveniente à decisão recorrida ou a exis-
tência de questão apreciável de ofício ainda não 
examinada que devam ser considerados no julga-
mento do recurso, intimará as partes para que se 
manifestem no prazo de 5 (cinco) dias.

§ 3° Se a constatação ocorrer durante a 
sessão de julgamento, esse será imediatamente 
suspenso, a fim de que as partes se manifestem 
especificamente.

§ 4° Se a constatação se der em vista dos 
autos, deverá o Juiz que a solicitou encaminhá-los 
ao Relator, que tomará as providências previstas 
no caput e, em seguida, solicitará a inclusão do 
feito em pauta para prosseguimento do julga-
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mento, com submissão integral da nova questão 
aos julgadores.

Art. 59. Nos processos judiciais e adminis-
trativos apregoados em sessão plenária, quando 
um dos julgadores não se considerar habilitado 
a proferir imediatamente seu voto, poderá so-
licitar vista pelo prazo máximo de 10 (dez) dias, 
prorrogável por igual período, mediante pedido 
devidamente justificado, após o qual o processo 
será reincluído em pauta para julgamento na ses-
são seguinte.

* CNJ, Resolução nº 202/2015: “Regulamenta o 
prazo para a devolução dos pedidos de vista 
nos processos jurisdicionais e administrativos 
o âmbito do Poder Judiciário”.

§ 1° Será permitida a antecipação dos 
votos dos julgadores que se seguirem ao Juiz so-
licitante do pedido de vista, caso se considerem 
habilitados a proferir voto.

§ 2° Se o processo judicial ou administra-
tivo não for devolvido tempestivamente, ou se o 
julgador com vista dos autos deixar de solicitar 
prorrogação de prazo, o Presidente do Tribunal 
fará a requisição para julgamento na sessão sub-
sequente, com publicação da pauta em que hou-
ver a inclusão.

§ 3° Ocorrida a requisição na forma do § 
2º, se aquele que fez o pedido de vista ainda não 
se sentir habilitado a votar, o Presidente convoca-
rá o seu substituto para proferir voto.

Art. 60. As decisões do Tribunal constarão 
em acórdãos, com as respectivas ementas, exceto 
as de caráter normativo, que serão lavradas sob a 
forma de resolução, e as certidões de julgamento, 
que independerão de ementa.

§ 1° Os acórdãos serão redigidos pelo 
Relator no prazo de 5 (cinco) dias, salvo se ven-
cido, hipótese em que será designado Redator 
o Juiz prolator do voto divergente vencedor 
ou, na impossibilidade deste, o primeiro que o 
acompanhou.

§ 2° Se a decisão for somente em caráter 
preliminar, o processo será redistribuído ao Reda-
tor apenas para fins de redação do acórdão, retor-
nando posteriormente ao Relator originário, e, no 

caso de pronunciamento de mérito, a redistribui-
ção será definitiva, ficando o Redator vinculado 
para atuar nos respectivos recursos e atos proces-
suais decorrentes.

§ 3° Os acórdãos serão assinados pelo 
Relator ou Juiz a quem couber a sua lavratura, re-
gistrando-se em ata o nome do Presidente da ses-
são, do Procurador Regional Eleitoral e dos Juízes 
participantes do julgamento.

§ 4° A formatação dos textos dos acór-
dãos deverá observar o modelo padrão aprovado 
pelo Pleno.

§ 5° O voto vencido será necessariamen-
te declarado e considerado parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
prequestionamento.

Art. 61. As decisões, ressalvadas as hipó-
teses expressas em lei, serão publicadas no Diário 
da Justiça Eletrônico.

* TSE, Resolução nº 23.478/2018, art. 13: “A re-
gra do art. 205, § 3º, do Novo Código de Proces-
so Civil não se aplica aos processos que trami-
tem durante o período previsto no calendário 
eleitoral para os quais seja admitida a publica-
ção em cartório, sessão ou a utilização de edital 
eletrônico (LC nº 64/90, arts. 8, 9º e 11, § 2º; Lei 
nº 9.504/97, art. 94, § 5º)”.

CAPÍTULO IV 
DO RELATOR

Art. 62. São atribuições do Relator:

* RISTF, arts. 21 e 22.

I - dirigir e ordenar o processo no Tribunal, 
inclusive em relação à produção de prova;

II - apreciar o pedido de tutela provisória 
nos recursos e nos processos de competência ori-
ginária do Tribunal;

* TSE, Resolução nº 23.478/2018, art. 14: “Os 
pedidos autônomos de tutela provisória serão 
autuados em classe própria”.
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III - não conhecer de recurso inadmissível, 
prejudicado ou que não tenha impugnado espe-
cificamente os fundamentos da decisão recorrida;

IV - negar provimento a recurso que for 
contrário a Súmula do próprio Tribunal ou de Tri-
bunais Superiores;

V - depois de facultada a apresentação 
de contrarrazões ou ouvida a parte contrária, dar 
provimento a recurso se a decisão recorrida for 
contrária a Súmula do próprio Tribunal ou de Tri-
bunais Superiores;

VI - conceder o prazo de 5 (cinco) dias ao 
Recorrente para que seja sanado vício ou comple-
mentada a documentação exigível, antes de con-
siderar inadmissível o recurso;

VII - decidir o incidente de desconside-
ração da personalidade jurídica, quando este for 
instaurado originariamente perante o Tribunal;

VIII - determinar a intimação do Ministé-
rio Público, quando for o caso;

IX - delegar atribuições aos Juízes Eleito-
rais para as diligências que se fizerem necessárias;

X - determinar às autoridades judiciárias 
e administrativas, sujeitas à sua jurisdição, provi-
dências relativas ao andamento e à instrução do 
processo, exceto se forem de competência do Tri-
bunal ou do Presidente;

XI - pedir dia para julgamento dos feitos 
que lhe couberem por distribuição, ou passá-los ao 
Revisor, juntamente com o relatório, se for o caso;

XII - apresentar em mesa para julgamento 
os feitos que independem de pauta;

XIII - nomear curador ao réu revel citado 
por edital ou hora certa, observado o disposto no 
art. 72, parágrafo único, do Código de Processo Civil;

XIV - examinar a legalidade da prisão em 
flagrante, relaxando-a se ilegal, bem como conce-
der liberdade provisória com ou sem fiança e de-
cretar prisão preventiva e temporária, assinando 
para tanto os respectivos mandados ou alvarás;

XV - decidir os incidentes que não depen-
dam de acórdão;

XVI - redigir o acórdão quando seu voto 
for o vencedor no julgamento;

XVII - executar ou determinar a execução 
de suas decisões, podendo fazê-lo pelo meio de 
comunicação mais célere, nos casos de urgência;

XVIII - determinar o arquivamento do 
inquérito ou de peças informativas, quando o re-
querer o Ministério Público, ou submeter o reque-
rimento à decisão do Tribunal;

• CPP, art. 18.
• Lei nº 8.038/1990, art. 3º, I  - requerimento do 
Ministério Público.
• Lei nº 8.625/1993, arts. 25 a 27 - funções do 
Ministério Público.

XIX - decretar a extinção da punibilidade, 
nas hipóteses previstas em lei;

XX - presidir, decidindo todos os inciden-
tes, ou delegar a execução do julgado nos proces-
sos de competência originária;

XXI - indeferir liminarmente as revisões 
criminais;

XXII - decidir sobre assistência nos pro-
cessos criminais;

XXIII - homologar as desistências, renún-
cias e transações;

XXIV - decretar, de ofício ou a requeri-
mento, nos casos previstos em lei, a perda da 
eficácia da medida liminar em mandado de se-
gurança, ação cautelar, habeas corpus ou outra 
medida judicial que comporte tutela provisória;

XXV - submeter ao Tribunal questões de 
ordem para o andamento dos processos;

XXVI - determinar o retorno do processo 
ao juízo de origem para que seja suprida irregu-
laridade sanável;

XXVII - lavrar seu voto vencido;
XXVIII - mandar riscar, a requerimento do 

interessado ou ex officio, as expressões injuriosas, 
difamatórias ou caluniosas encontradas em pro-
cessos sujeitos ao seu conhecimento, oficiando-
se ao Conselho da Ordem dos Advogados, quan-
do for o caso;

XXIX - adiar o julgamento do processo ou 
retirá-lo de pauta.

Parágrafo único. O Juiz Membro ou 
Substituto, quando houver presenciado o relató-
rio, ficará vinculado ao processo, devendo profe-
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rir o voto, exceto no caso de eventuais embargos 
declaratórios e agravo interno ou de afastamento 
definitivo.

Art. 63. O Relator poderá realizar as audi-
ências necessárias à instrução do feito, presidindo
-as em dia e hora designados, podendo delegar a 
prática dos atos.

§ 1° Servirá como escrivão o servidor de-
signado pelo Relator.

§ 2° A ata da audiência resumirá o que nela 
tiver ocorrido, devendo ela constar dos autos.

Art. 64. Salvo prazo legal diverso ou mo-
tivo justificado, terá o Relator 8 (oito) dias para 
exame do feito.

Art. 65. A atividade do Relator finda com 
o julgamento do feito, salvo se, nos processos de 
competência originária, houver necessidade de 
executar a decisão.

CAPÍTULO V 
DO REVISOR

* RISTF, arts. 23 a 25.
Art. 66. Sujeitam-se à revisão os seguin-

tes feitos:
I - recurso contra expedição de diploma;
II - ação penal originária e recurso criminal;
III - revisão criminal.
Parágrafo único. Não haverá revisão no 

julgamento dos embargos de declaração.

• CE, art. 271, § 1º.
• Lei nº 8.038/1990, alterada pela Lei nº 
8.658/1993, art. 40, incisos II e III.

Art. 67. Será Revisor o Juiz que se seguir 
ao Relator, na ordem decrescente de antiguidade.

Parágrafo único. Em caso de substituição 
definitiva do Relator, será também substituído o 
Revisor, em conformidade com o disposto neste 
artigo.

Art. 68. Compete ao Revisor:
I - sugerir ao Relator medidas ordinatórias 

do processo que tenham sido omitidas;

II - confirmar, completar ou retificar o 
relatório;

III - determinar inclusão em pauta para 
julgamento dos feitos nos quais estiver habilitado 
a proferir voto;

IV - determinar a juntada de petição, en-
quanto os autos lhe estiverem conclusos, subme-
tendo a matéria, desde logo, à consideração do 
Relator, conforme o caso.

TÍTULO III 
DO PROCESSO NO TRIBUNAL 

 
CAPÍTULO I 

DA DECLARAÇÃO DE  
INCONSTITUCIONALIDADE

Art. 69. Se, por ocasião do julgamento de 
qualquer feito no plenário for arguida a incons-
titucionalidade de lei ou de ato normativo do 
poder público, concernente a matéria eleitoral, 
suspender-se-á o julgamento, a fim de que o Mi-
nistério Público Eleitoral emita parecer, no prazo 
de 3 (três) dias.

§ 1° Na sessão seguinte à devolução dos 
autos pelo Ministério Público Eleitoral, será a 
questionada inconstitucionalidade submetida 
a julgamento, como preliminar, e, em seguida, 
consoante a solução adotada, decidir-se-á o caso 
concreto. O Requerente poderá, após a conclusão 
do relatório, fazer a sustentação oral pelo prazo 
improrrogável de 15 (quinze) minutos e por igual 
prazo o Procurador Regional Eleitoral.

• LC nº 75/1993, art. 6º.

§ 2° Efetuado o julgamento, com o quo-
rum mínimo de 2/3 (dois terços) dos membros do 
Tribunal, incluído o Presidente, que participa da 
votação, proclamar-se-á ou não a inconstitucio-
nalidade do preceito ou ato impugnado, se num 
ou noutro sentido se tiver manifestado a maioria 
absoluta dos membros do Tribunal.
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DO HABEAS CORPUS

Art. 70. Dar-se-á habeas corpus, sempre 
que alguém sofrer ou se achar ameaçado de so-
frer violência ou coação em sua liberdade de lo-
comoção, por ilegalidade ou abuso de poder, em 
matéria eleitoral.

§ 1° O habeas corpus poderá ser impetra-
do por qualquer pessoa em seu favor ou de ou-
trem, munida ou não de mandato.

§ 2° O habeas corpus será originariamen-
te processado e julgado pelo Tribunal sempre que 
a violência, coação ou ameaça partir de qualquer 
das autoridades indicadas no art. 11, inciso XXIX,  
“e”, deste Regimento.

• CF/1988, art. 5º, LXVIII.
• CE art. 22, I, e: habeas corpus em matéria 
eleitoral.
• CPP, Livro III, Título II, Capítulo X: “Do habeas 
corpus e seu processo” (arts. 647 a 667).

Art. 71. No processamento e julgamento, 
observar-se-ão, no que couber, as disposições do 
Código de Processo Penal.

Art. 72. O Relator requisitará informações 
à autoridade coatora, se necessário, no prazo que 
assinar, podendo, ainda:

I - em casos de urgência, conceder limi-
narmente a ordem, se a petição inicial estiver 
instruída com documentos que evidenciem, de 
plano, a ilegalidade ou o abuso da coação;

II - determinar a apresentação do pacien-
te na sessão de julgamento, havendo necessidade 
de ouvi-lo.

Art. 73. Recebidas ou dispensadas as in-
formações, e ouvido o Procurador Regional Elei-
toral, no prazo de 2 (dois) dias, o Relator colocará 
o feito em mesa para julgamento na primeira ses-
são, independentemente de pauta.

Art. 74. O impetrante poderá, após a con-
clusão do relatório, fazer sustentação oral pelo 
prazo improrrogável de 15 (quinze) minutos e por 
igual prazo, o Procurador Regional Eleitoral.

Art. 75. O Tribunal poderá, de ofício, ex-
pedir ordem de habeas corpus quando, no curso 
de qualquer processo, verificar que alguém está 
sofrendo ou na iminência de sofrer coação ilegal 
ou abusiva.

Art. 76. A decisão concessiva de habeas 
corpus será imediatamente comunicada a quem 
couber cumpri-la, sem prejuízo da remessa pos-
terior de cópia do acórdão.

Parágrafo único. A comunicação da or-
dem será assinada pelo Coordenador de Proces-
samento ou plantonista e o alvará de soltura e 
o salvo-conduto pelo Presidente do Tribunal ou 
Relator.

Art. 77. Cessada a violência ou a coação, 
quando pendente o julgamento, o pedido de 
habeas corpus será considerado prejudicado por 
decisão do Tribunal.

Art. 78. Aplica-se o disposto neste Regi-
mento às remessas de ofício feitas por Juízes Elei-
torais, quando concederem habeas corpus.

Art. 79. Quando o Tribunal anular o pro-
cesso através de habeas corpus, será ele renovado.

CAPÍTULO III 
DO HABEAS DATA E DO  

MANDADO DE INJUNÇÃO

Art. 80. Conceder-se-á habeas data:
I - para assegurar o conhecimento de in-

formações relativas à pessoa do impetrante, cons-
tantes de registros ou bancos de dados de entida-
des governamentais ou de caráter público;

II - para a retificação de dados, quando 
não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judi-
cial ou administrativo.

Parágrafo único. O habeas data será ori-
ginariamente processado e julgado pelo Tribunal 
contra atos das autoridades indicadas no art. 11, 
inciso XXIX, alínea “e”, deste Regimento.

• CF/1988, art. 5º, LXXII.
• CE art. 22, I, e: habeas corpus em matéria 
eleitoral.
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• Lei nº 9.507/1997: “Regula o direito de acesso 
a informações e disciplina o rito processual do 
habeas data”.

Art. 81. O Tribunal concederá mandado 
de injunção sempre que a falta de norma regula-
mentadora torne inviável o exercício de direitos 
políticos, precipuamente o de votar e o de ser vo-
tado, aplicando-se, no que couber, o disposto no 
Código de Processo Civil, na Lei n° 12.016/2009 e 
em outras que lhe forem aplicáveis.

• CF/1988, art. 5º, LXXI.

Art. 82. O habeas data e o mandado de 
injunção serão processados segundo as normas 
estabelecidas para o mandado de segurança e te-
rão prioridade sobre os demais processos, salvo o 
habeas corpus e o mandado de segurança.

CAPÍTULO IV 
DO MANDADO DE SEGURANÇA

• Lei nº 12.016/2009: “Disciplina o mandado 
de segurança individual e coletivo e dá outras 
providências”.

Art. 83. Conceder-se-á mandado de se-
gurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparável por habeas corpus ou habeas data, 
sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, 
qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação 
ou houver justo receio de sofrê-la por parte de au-
toridade, seja de que categoria for e sejam quais 
forem as funções que exerça.

• CF/1988, art. 5º, LXIX e LXX.
• CE, art. 22, I, e.

Parágrafo único. Cabe ao Tribunal pro-
cessar e julgar originariamente mandado de se-
gurança impetrado contra atos de quaisquer das 
autoridades indicadas no art. 11, inciso XXIX, alí-
nea “e”, deste Regimento.

Art. 84. No processo e no julgamento do 
mandado de segurança de competência origi-
nária do Tribunal, bem como no de recurso das 
decisões de Juiz Eleitoral, observar-se-á, no que 
couber, a legislação vigente sobre a matéria.

Art. 85. Após o transcurso do prazo relati-
vo às informações, o processo será encaminhado 
ao Procurador Regional Eleitoral, para emissão de 
parecer no prazo improrrogável de 10 (dez) dias.

Parágrafo único. Ofertado ou não o pa-
recer pelo Procurador Regional Eleitoral, os autos 
serão conclusos ao Relator, para a decisão.

Art. 86. Os processos deverão ser levados 
a julgamento na primeira sessão que se seguir à 
data em que forem conclusos ao Relator.

Parágrafo único. O prazo para a conclu-
são dos autos não poderá exceder a 5 (cinco) dias.

Art. 87. Os processos de mandado de 
segurança e os respectivos recursos terão priori-
dade sobre todos os atos judiciais, salvo habeas 
corpus.

CAPÍTULO V 
DOS CONFLITOS DE COMPETÊNCIA  

E DE ATRIBUIÇÃO

• CPC, art. 66.

Art. 88. Observar-se-á o Código de Pro-
cesso Civil, no que couber, no processamento dos 
conflitos.

Art. 89. Após a distribuição, o Relator:
I - determinará o sobrestamento ime-

diato do processo, se positivo o conflito, caso 
não haja necessidade de se designar um dos 
suscitantes para decisão de medidas urgentes e 
improrrogáveis;

II - designará a audiência, no prazo de 5 
(cinco) dias, dos Juízos ou Juntas Eleitorais em 
conflito, se não houverem declarado os moti-
vos pelos quais se julgam competentes ou não, 
ou se forem insuficientes os esclarecimentos 
apresentados.

Art. 90. Instruído o processo, ou findo o 
prazo sem que tenham sido prestadas as informa-
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oções solicitadas, o Relator mandará ouvir o Procu-
rador Regional Eleitoral, para pronunciamento no 
prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 91. Emitido ou não parecer pelo Pro-
curador Regional Eleitoral, os autos serão conclu-
sos ao Relator que, em igual prazo, os apresentará 
em mesa, para julgamento.

Art. 92. A decisão será imediatamente 
comunicada às autoridades em conflito, às quais 
será informado o número do processo para con-
sulta do acórdão.

Art. 93. Poderá o Relator julgar de plano o 
conflito suscitado quando sua decisão se fundar em:

I - súmula do Supremo Tribunal Federal;
II - tese firmada pelo Tribunal Superior 

Eleitoral ou pelo próprio Tribunal.
Art. 94. Aplicam-se aos conflitos de atri-

buição o disposto neste capítulo, no que lhes for 
pertinente.

CAPÍTULO VI 
DOS INCIDENTES DE IMPEDIMENTO  

OU DE SUSPEIÇÃO

Art. 95. O Juiz Membro do Tribunal que se 
considerar impedido ou suspeito deverá afirmar 
por despacho ou oralmente, em sessão, remeten-
do os respectivos autos do processo, imediata-
mente, ao seu substituto.

Parágrafo único. Se não for Relator, de-
verá o Juiz afirmar o impedimento ou a suspeição, 
verbalmente, na sessão de julgamento, registran-
do-se na ata a afirmação.

Art. 96. Nos casos previstos na lei proces-
sual civil, qualquer interessado poderá arguir o 
impedimento ou a suspeição dos Membros do Tri-
bunal, do Procurador Regional Eleitoral, dos ser-
vidores da Secretaria e dos Juízes Eleitorais, bem 
como das pessoas mencionadas nos incisos I a IV, 
§§ 1º e 2º do art. 283 do Código Eleitoral, também, 
por motivo de parcialidade partidária.

• CPC, art. 144 a 148.
• CE, art. 28, § 2º.

• CE, art. 14, § 3º: impedimento de Juiz por pa-
rentesco com candidato a cargo eletivo regis-
trado na circunscrição.
• Lei nº 9.504/1997, art. 95: impedimento de 
Juiz que for parte em ação judicial que envolva 
candidato.
* TSE, Ac. de 21.03.2006, no REspe nº 25.287: 
não incidência de impedimento em se tratan-
do de representação de natureza administrati-
va contra Juiz Eleitoral.

Parágrafo único. Serão ilegítimos o im-
pedimento e a suspeição quando houver sido 
provocada por quem a alega ou quando a parte 
que a alega houver praticado ato que signifique 
manifesta aceitação do arguido.

• CE, art. 20, parágrafo único.

Art. 97. O incidente de impedimento ou 
de suspeição de Membros do Tribunal ou do Pro-
curador Regional Eleitoral deverá ser oposto no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da distribuição. 
Quanto aos demais, o prazo será de 48 (quarenta 
e oito) horas, contado da sua intervenção no feito.

Parágrafo único. O impedimento e a sus-
peição supervenientes poderão ser alegados em 
qualquer fase do processo, nos prazos fixados no 
caput deste artigo.

Art. 98. O impedimento e a suspeição de-
verão ser deduzidos em petição fundamentada, 
dirigida ao Presidente, indicando os fatos que os 
motivarem, acompanhada, se for o caso, de docu-
mentos e rol de testemunhas.

Art. 99. O Presidente determinará o enca-
minhamento do feito ao Relator do processo, sal-
vo se este for o arguido, caso em que será distri-
buído ao Juiz imediato, na ordem de antiguidade.

Art. 100. Logo que receber a petição do 
incidente de impedimento ou de suspeição, o Re-
lator determinará que, em 3 (três) dias, pronuncie-
se o excepto.

Art. 101. Se o excepto reconhecer a suspei-
ção, o Relator determinará o retorno dos autos prin-
cipais ao Presidente para redistribuição do feito.

Parágrafo único. Se o suspeito ou impe-
dido for servidor do Tribunal ou a ele equiparado, 
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na forma do art. 283 do Código Eleitoral, o Presi-
dente providenciará sua substituição.

Art. 102. Deixando o excepto de res-
ponder, ou respondendo sem reconhecer o im-
pedimento ou a suspeição, o Relator ordenará o 
processo, inquirindo as testemunhas arroladas, 
mandando os autos à Mesa para julgamento, nela 
não tomando parte o Juiz arguido, observado o 
art. 93, IX, da Constituição Federal.

• CF/1988, art. 93, IX: “Todos os julgamentos dos 
órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 
determinados atos, às próprias partes e a seus 
advogados, ou somente a estes, em casos nos 
quais a preservação do direito à intimidade do 
interessado no sigilo não prejudique o interes-
se público à informação”.

Art. 103. Se o Juiz arguido for o Presiden-
te, a petição de exceção será dirigida ao Vice-Pre-
sidente, que procederá em conformidade com o 
disposto no art. 99 deste Regimento.

Art. 104. Recebido o incidente, o Relator 
deverá declarar os seus efeitos, sendo que, se o 
incidente for recebido:

I - sem efeito suspensivo, o processo vol-
tará a correr;

II - com efeito suspensivo, o processo 
permanecerá suspenso até o julgamento do 
incidente.

Parágrafo único. Quando o arguido for 
servidor da Secretaria do Tribunal, o incidente 
será recebido sem efeito suspensivo.

Art. 105. Caso considere a exceção mani-
festamente infundada, poderá o Relator rejeitá-la 
liminarmente em despacho fundamentado, do 
qual caberá Agravo Interno para o Tribunal, em 3 
(três) dias.

Art. 106. A arguição de impedimento ou 
de suspeição de Juiz Eleitoral será formulada em 
petição endereçada ao próprio Juiz, que ordenará 
sua autuação em separado e se manifestará nos 
autos, facultada a produção de provas, remeten-
do-os ao Tribunal, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, com os documentos que a instruírem, 
se não aceitar a arguição.

Parágrafo único. Se reconhecer o impe-
dimento ou a suspeição ao receber a petição, o 
Juiz comunicará o fato à Corregedoria Regional 
Eleitoral e ordenará imediatamente a remessa 
dos autos a seu substituto legal.

Art. 107. Verificando que a exceção não 
tem fundamento legal, o Tribunal determinará o 
seu arquivamento; no caso contrário, condenará 
o Juiz nas custas, se houver, mandando remeter 
os autos ao seu substituto legal.

§ 1° Se a arguição for acolhida, o Tribunal:
I - fixará o momento a partir do qual o Juiz 

não poderia ter atuado;
II - decretará a invalidade dos atos do Juiz 

praticados quando já presente o motivo de impe-
dimento ou suspeição;

III - remeterá os autos ao substituto legal.
§ 2° Se a arguição for contra membro do 

Ministério Público, ou auxiliar da justiça, ou de-
mais sujeitos imparciais do processo, compete ao 
Juiz Eleitoral julgar o incidente.

CAPÍTULO VII 
DOS RECURSOS EM GERAL

Art. 108. Caberá recurso para o Tribunal 
dos atos, resoluções e decisões dos Juízes e das 
Juntas Eleitorais, observadas as disposições do 
Código Eleitoral, a Lei dos Partidos Políticos, ou-
tras leis especiais e as resoluções do Tribunal Su-
perior Eleitoral e, supletiva e subsidiariamente, o 
Código de Processo Civil.

Art. 109. Salvo disposição legal em con-
trário, serão observados, nos recursos, os seguin-
tes prazos:

I - 24 (vinte e quatro) horas para:
a) distribuição;
b) conclusão dos autos ao Presidente, em 

caso de recurso especial;
II - 48 (quarenta e oito) horas para:
a) juntada de petição do recurso especial;
b) despacho do Presidente admitindo ou 

não o recurso especial;
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* TSE Ac. de nºs 12.074/1991, 12.265/1994, 
15.964/1999 e 2.447/2000: “Não estão sujeitos 
a juízo de admissibilidade, pelo presidente do 
TRE, os recursos especiais relativos a registro 
de candidaturas”.

III - 3 (três) dias para:
a) interposição de recurso, sempre que a 

lei não especificar prazo especial;

• LC nº 64/1990, arts. 8º; 11, § 2º; e 14; e Lei nº 
9.504/1997, art. 96, § 8º: Publicação em cartório 
ou sessão nos processos de registro de candi-
datos e nas representações ou reclamações por 
descumprimento da última lei citada.
• Lei nº 9.504/1997, art. 96, § 8º: Prazo de 24 ho-
ras para a interposição de recurso em sede de 
representação fundada neste artigo. Precisão 
de prazo de três dias para a interposição de re-
curso nos seguintes dispositivos da mesma lei: 
art. 30, § 5º (prestação de contas de campanha 
eleitoral); art. 30-A, § 3º (apuracão de condutas 
relativas a arrecadação e gastos de recursos); 
art. 41-A, § 4º (captação ilícita de sufrágio); art. 
73, § 13 (condutas vedadas aos agentes públi-
cos em campanhas eleitorais).
* TSE, Resolução n° 23.478/2016, art. 7º e §3º “O 
disposto no art. 219 do Novo Código de Proces-
so Civil não se aplica aos feitos eleitorais (…) 
§3º: Sempre que a lei eleitoral não fixar prazo 
especial, o recurso deverá ser interposto no 
prazo de 3 (três) dias, a teor do art. 258 do Códi-
go Eleitoral, não se aplicando os prazos previs-
tos no Novo Código de Processo Civil”.
* TSE, Ac. de 17.04.2008, no REspe nº 27.104: 
“Aos feitos eleitorais não se aplica a contagem 
de prazo em dobro, prevista no CPC, art. 229, 
para os casos de litisconsortes com diferentes 
procuradores”. Precedente: RESPE - Agravo Re-
gimental em Recurso Especial Eleitoral nº 20459 
- CAARAPÓ – MS: Inaplicabilidade da contagem 
do prazo em dobro na esfera eleitoral.

b) interposição de agravo de instrumento 
em caso de denegação do recurso especial;

• CPC, art. 1.042: “Cabe agravo contra decisão 
do presidente ou do vice-presidente do tribu-
nal recorrido que inadmitir recurso extraordi-
nário ou recurso especial, salvo quando funda-
da na aplicação de entendimento firmado em 
regime de repercussão geral ou em julgamen-
to de recursos repetitivos”.

c) apresentação pelo recorrido de suas 
razões, no caso de admissão do recurso especial;

IV - 4 (quatro) dias para o Revisor devolver 
os autos à Secretaria, no caso de recurso contra 
expedição de diploma;

V - 5 (cinco) dias para:
a) produção da prova a que se refere o ar-

tigo 270, caput, do Código Eleitoral;

• CE, art. 270: “Se o recurso versar sobre coação, 
fraude, uso de meios de que trata o art. 237, ou 
emprego de processo de propaganda ou cap-
tação de sufrágios vedado por lei dependente 
de prova indicada pelas partes ao interpô-lo ou 
ao impugná-lo, o relator no Tribunal Regional 
deferi-la-á em vinte e quatro horas da conclu-
são, realizado-se ela no prazo improrrogável 
de cinco dias”.

b) manifestação do Procurador Regional 
Eleitoral.

Art. 110. São preclusivos os prazos para 
interposição de recurso, salvo quando neste se 
discutir matéria constitucional.

Art. 111. Os recursos eleitorais, em regra, 
não terão efeito suspensivo.

• CE, art. 257.

§ 1° O recurso ordinário interposto contra 
decisão proferida por Juiz Eleitoral ou Tribunal Re-
gional Eleitoral que resulte em cassação de regis-
tro, afastamento do titular ou perda de mandato 
eletivo será recebido com efeito suspensivo.

• CE, art. 257, § 2º.

§ 2° A execução de qualquer acórdão será 
feita imediatamente, pelo meio mais rápido de 
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comunicação, inclusive com a disponibilização de 
ofício de intimação da decisão ao Advogado da 
parte interessada para que promova diretamente 
seu cumprimento.

• CE, art. 257, § 1º.

Art. 112. A distribuição do primeiro recur-
so de apuração de eleição que chegar ao Tribunal 
prevenirá a competência do Relator para todos os 
demais casos do mesmo Município.

• CE, art. 260.
* TSE, Ac. nºs 7.571/1983, 13.854/1993 e 
21.380/2004: a prevenção diz respeito, exclu-
sivamente, aos recursos parciais interpostos 
contra a votação e apuração.

Parágrafo único. As decisões, com os 
esclarecimentos necessários ao seu cumprimen-
to, serão comunicadas, de uma só vez, ao Juiz 
Eleitoral.

Art. 113. Nos feitos de competência recur-
sal, em 8 (oito) dias após o trânsito em julgado do 
acórdão, independentemente de despacho, a Se-
cretaria Judiciária providenciará a baixa dos autos 
ao juízo de origem.

Art. 114. Os recursos administrativos se-
rão interpostos no prazo de 10 (dez) dias e pro-
cessados na forma da Lei n° 9.784/99.

• Lei n° 9.784/1999, art. 59: “Salvo disposição 
legal específica, é de dez dias o prazo para in-
terposição de recurso administrativo, contado 
a partir da ciência ou divulgação oficial da de-
cisão recorrida”.

CAPÍTULO VIII 
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Art. 115. São admissíveis embargos de 
declaração:

• CE, art. 275.

I - quando houver no acórdão obscurida-
de ou contradição;

II - quando for omitido ponto sobre que 
deveria pronunciar-se o Tribunal;

III - quando houver erro material.
§ 1° Os embargos serão opostos dentro 

de 3 (três) dias da data da publicação do acórdão, 
em petição dirigida ao Relator, na qual será indi-
cado o ponto obscuro, contraditório ou omisso.

§ 2° Em sede de representação por pro-
paganda irregular fundada no art. 96 da Lei n° 
9.504/97, o prazo será de 24 (vinte e quatro) horas.

• Lei n° 9.504/1997, art. 96, §8º: “Quando cabível 
recurso contra a decisão, este deverá ser apre-
sentado no prazo de vinte e quatro horas da 
publicação da decisão em cartório ou sessão, 
assegurado ao recorrido o oferecimento de 
contra-razões, em igual prazo, a contar da sua 
notificação”.

§ 3° Havendo pedido de efeito modificati-
vo, será ouvida a outra parte em igual prazo.

§ 4° O Relator apresentará os embargos 
em mesa para julgamento, na primeira sessão se-
guinte, proferindo voto.

§ 5° O Juiz que redigir o acórdão será 
o competente para os eventuais embargos de 
declaração.

Art. 116. Quando manifestamente pro-
telatórios os embargos de declaração, o Juiz ou 
Tribunal, em decisão fundamentada, condenará 
o embargante a pagar ao embargado multa a ser 
fixada em conformidade com os parâmetros do 
Código Eleitoral e do Código de Processo Civil.

• CE, art. 275, §6º.
• CPC, art. 1.026, §2º.

§ 1° Na reiteração de embargos de decla-
ração manifestamente protelatórios, a multa será 
em dobro, e a interposição de qualquer recurso 
ficará condicionada ao depósito prévio do valor 
da multa, à exceção do beneficiário de gratuidade 
da justiça, que a recolherá ao final.

• CE, art. 275, §7º.
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o• CPC, art. 1.026, §3º.

§ 2° Não serão admitidos novos embargos 
de declaração se os 2 (dois) anteriores houverem 
sido considerados protelatórios.

• CPC, art. 1.026, §4º.

Art. 117. Os embargos de declaração in-
terrompem o prazo para interposição de outros 
recursos, salvo se manifestamente protelatórios, 
como tal declarados na decisão que os rejeitar.

• CE, art. 275, §5º.
• CPC, art. 1.026.

CAPÍTULO IX 
DO AGRAVO INTERNO

Art. 118. A parte que se considerar preju-
dicada por decisão do Presidente, Vice-Presiden-
te ou do Relator, de que não caiba outro recurso, 
poderá interpor agravo, no prazo de 3 (três) dias, 
requerendo a apresentação dos autos em mesa.

§ 1° A petição de agravo interno conterá, 
sob pena de rejeição liminar, as razões do pedido de 
reforma da decisão, sendo submetida ao Juiz prola-
tor, que poderá reconsiderá-la ou submeter o agra-
vo ao julgamento do Tribunal, independentemente 
de inclusão em pauta, computando-se seu voto.

§ 2° O agravo interno não tem efeito 
suspensivo.

§ 3° Na petição de agravo interno, o re-
corrente impugnará especificadamente os funda-
mentos da decisão agravada.

§ 4° O agravo será dirigido ao Relator, que 
intimará o agravado para manifestar-se sobre o 
recurso no prazo de 3 (três) dias, exceto nas clas-
ses em que o prazo recursal seja menor, ao final 
do qual não havendo retratação, o relator leva-lo
-á a julgamento pelo órgão colegiado, com inclu-
são em pauta.

§ 5° Nas hipóteses em que a lei prever 
prazo recursal inferior ao deste artigo, aplicam-se 
aqueles para o processamento do agravo.

CAPÍTULO X 
DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL

Art. 119. As requisições de instauração de 
inquérito policial, feitas pelo Procurador Regional 
Eleitoral e os autos de inquérito policial ou de pro-
cedimento investigatório criminal PIC do Ministé-
rio Público Eleitoral tramitarão eletronicamente no 
sistema Processo Judicial Eletrônico (PJe) na classe 
Inquérito (Inq), com distribuição a um Relator que 
autorizará e supervisionará a investigação criminal.

Art. 120. A condução da investigação 
criminal caberá à Procuradoria Regional Eleitoral 
com auxílio da Polícia Judiciária, cabendo ao Juiz 
Relator supervisionar a legalidade do procedi-
mento investigatório e decidir quanto às medidas 
que demandem reserva de jurisdição, tais como:

I - relaxamento de prisão em flagrante 
efetuada ou qualquer outra forma de constran-
gimento aos direitos fundamentais previstos na 
Constituição da República;

II - concessão de liberdade provisória;
III - representação ou requerimento do 

Ministério Público Eleitoral ou da polícia judiciária 
para a decretação de prisões de natureza cautelar;

IV - representação ou requerimento do 
Ministério Público Eleitoral ou da polícia judiciária 
para a decretação de medidas constritivas ou de 
natureza cautelar;

V - requerimento do Ministério Público 
Eleitoral ou da polícia judiciária de medidas de 
quebra de sigilo ou de interceptação de meios de 
comunicação;

VI - pedido de arquivamento deduzido 
pelo Ministério Público Eleitoral;

VII - requerimento de extinção da punibi-
lidade com fulcro em qualquer das hipóteses pre-
vistas no art. 107 do Código Penal ou na legislação 
penal extravagante.

Art. 121. As notícias de fato (notitia cri-
minis) endereçadas ao Tribunal Regional Eleitoral 
serão registradas e encaminhadas diretamente à 
Procuradoria Regional Eleitoral, para sua aprecia-
ção e providências que entender cabíveis quanto 
à persecução penal.
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Art. 122. Os autos de prisão em flagran-
te e os Termos Circunstanciados de Ocorrência - 
TCO, em virtude de flagrante de crimes de menor 
potencial ofensivo (art. 69 da Lei n° 9.099/95), se-
rão lavrados diretamente pela autoridade policial, 
independentemente de qualquer autorização 
prévia, e em seguida encaminhados ao Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás ou ao Procurador Re-
gional Eleitoral.

§ 1° No caso de prisão em flagrante por 
crime inafiançável de Deputado Estadual, a Polí-
cia Judiciária providenciará a remessa de uma via 
integral dos autos ao Poder Legislativo, dentro do 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

§ 2° Os autos de prisão em flagrante e os 
Termos Circunstanciados de Ocorrência TCO - tra-
mitarão eletronicamente no sistema Processo Ju-
dicial Eletrônico (PJe), na classe Petição (Pet).

* Port.-TRE-GO nº 27/2018 – utilização obriga-
tória, a partir de 27 de fevereiro de 2018, do 
PJe para a propositura e a tramitação das de-
mandas incluídas nas classes processuais que 
especifica.

Art. 123. Os advogados e os estagiários 
de Direito regularmente inscritos na Ordem dos 
Advogados do Brasil terão direito de examinar os 
autos do inquérito ou do PIC, devendo, no caso de 
extração de cópias, apresentar o seu requerimen-
to por escrito à autoridade competente.

§ 1° O disposto no caput aplica-se apenas 
em relação às provas já produzidas e formalmente 
incorporadas ao procedimento investigatório, ex-
cluídas as informações e providências investiga-
tórias ainda em curso de execução e, por isso mes-
mo, ainda não documentadas no procedimento.

§ 2° Os advogados e os estagiários de Di-
reito deverão apresentar a procuração do investi-
gado no caso de procedimento investigatório no 
qual foi decretado sigilo pelo Juiz Relator.

Art. 124. As investigações criminais inse-
ridas no sistema processual informatizado do Tri-
bunal poderão tramitar de forma reservada, sem 
constar os nomes dos investigados para acesso 
público, observado o disposto na Resolução TSE 
n° 23.326/2010.

* TSE, Resolução nº 23.326/2010: “Dispõe sobre 
as diretrizes para a tramitação de documen-
tos e processos sigilosos no âmbito da Justiça 
Eleitoral”.

Art. 125. O disposto no presente Capítulo 
deste Regimento aplica-se exclusivamente à apura-
ção de fatos que, em tese, insiram-se na competên-
cia originária do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás.

Art. 126. No prazo de até 90 (noventa) 
dias, o Ministério Público Eleitoral encaminhará 
ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, para su-
pervisão do Juiz Relator, todos os procedimentos 
investigatórios que estejam tramitando direta-
mente com a Polícia Judiciária.

CAPÍTULO XI 
DA AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA  

ORIGINÁRIA DO TRIBUNAL

• Lei nº 8.038/1990: “Institui normas procedi-
mentais para os processos que especifica pe-
rante o Superior Tribunal de Justiça e o Supre-
mo Tribunal Federal”, arts. 1º a 12.
• Lei nº 8.658/1993: “Dispõe sobre a aplicação, 
nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Re-
gionais Federais, das normas da Lei n° 8.038, 
de 28 de maio de 1990, sobre ações penais 
originárias”.

Art. 127. Compete, originariamente, ao 
Tribunal, processar e julgar os crimes eleitorais 
cometidos por Juízes Eleitorais, Promotores Elei-
torais, Deputados Estaduais, Secretários de Esta-
do e Prefeitos Municipais, sujeitos à sua jurisdição.

* TSE, Ac. de 28.06.2006, no HC nº 537: o fato de 
a Polícia Civil haver feito o auto de prisão, em 
vez da Polícia Federal, não constitui ilicitude.
* TSE, Ac. nº 21.295/2003: cabimento de ação 
penal subsidiária no âmbito da Justiça Eleitoral, 
por tratar-se de garantia constitucional, previs-
ta na CF/1988, art. 5º, LIX. Inadmissibilidade da 
ação penal pública condicionada à representa-
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oção do ofendido, em virtude do interesse pú-
blico que envolve a matéria eleitoral.

Art. 128. A Procuradoria Regional Eleito-
ral, nos crimes eleitorais de competência origi-
nária do Tribunal, terá o prazo de 15 (quinze) dias 
para oferecer denúncia ou pedir arquivamento 
do inquérito ou das peças informativas.

• CE, art. 27, § 3º.

§ 1° Poderão ser deferidas pelo Relator di-
ligências complementares, com a interrupção do 
prazo deste artigo.

§ 2° Se o indiciado estiver preso:
a) será de 5 (cinco) dias o prazo para ofere-

cimento da denúncia;
b) as diligências complementares não in-

terromperão o prazo, salvo se o Relator, ao deferi
-las, determinar o relaxamento da prisão.

Art. 129. O Relator, escolhido na forma re-
gimental, será o Juiz da instrução, que se realizará 
segundo o disposto neste Capítulo, no Código 
de Processo Penal, no que for aplicável, e neste 
Regimento.

Art. 130. Compete ao Relator:
I - determinar o arquivamento do inquéri-

to ou das peças informativas, quando o requerer 
a Procuradoria Regional Eleitoral, ou submeter o 
requerimento à decisão do Tribunal;

II - decretar, nas hipóteses previstas em 
lei, a extinção da punibilidade.

Art. 131. Oferecida a denúncia, far-se-á a 
notificação do acusado para resposta no prazo de 
15 (quinze) dias.

§ 1° Com a notificação, entregar-se-ão ao 
acusado cópias da denúncia, do despacho do Re-
lator e dos documentos por este indicados.

§ 2° Se desconhecido o paradeiro do 
acusado, ou se este criar dificuldades para que o 
oficial de justiça cumpra a diligência, proceder-
se-á a sua notificação por hora certa, com o teor 
resumido da acusação, para que compareça, em 
5 (cinco) dias, à Secretaria do Tribunal, onde terá 
vista dos autos por 15 (quinze) dias, para oferecer 
a resposta prevista no caput do artigo.

§ 3° Proposta pelo Ministério Público a 
aplicação das disposições do Capítulo III da Lei n° 
9.099/95, o Relator determinará a remessa dos au-
tos ao Juiz Eleitoral que designar para a realização 
de audiência, ou a submeterá ao Tribunal.

* TSE, Ac. nº 25.137/2005: aplicabilidade das 
Leis nºs 9.099/1995 e 10.259/2001 (transação 
penal e suspensão condicional do processo) no 
processo penal eleitoral, salvo para os crimes 
que cumulem pena de cassação do registro.
§ 4° Competirá ao Ministério Público Elei-

toral formular a proposta que, com a manifesta-
ção do acusado, será reduzida a termo e devolvi-
da, de imediato, ao Tribunal, com os autos.

Art. 132. Se, com a resposta, forem apre-
sentados novos documentos, intimar-se-á a Pro-
curadoria Regional Eleitoral para emissão de pa-
recer em 5 (cinco) dias.

Art. 133. A seguir, o Relator pedirá dia 
para que o Tribunal delibere sobre o recebimento 
da denúncia ou improcedência da acusação, se a 
decisão não depender de outras provas.

Parágrafo único. No julgamento da ma-
téria de que trata este artigo, será facultada a sus-
tentação oral pelo prazo de 15 (quinze) minutos, 
primeiro à Acusação, depois à Defesa.

Art. 134. O prazo para defesa prévia será 
de 5 (cinco) dias, contados da citação do acusado.

Art. 135. Recebida a denúncia, o Relator 
mandará citar o acusado e intimará a Procurado-
ria Regional Eleitoral, o defensor, bem como o as-
sistente, se for o caso.

Art. 136. A instrução obedecerá, no que 
couber, ao procedimento comum do Código de 
Processo Penal.

§ 1° Poderá o Relator delegar a realização 
de atos de instrução, inclusive do interrogatório, 
ao Juiz com competência territorial no lugar de 
cumprimento da carta de ordem ou precatória.

§ 2° Por expressa determinação do Rela-
tor, as intimações poderão ser feitas por carta re-
gistrada com aviso de recebimento.

Art. 137. Concluída a inquirição de teste-
munhas, bem como os esclarecimentos dos peri-
tos, as acareações e o reconhecimento de pessoas 
e coisas, será interrogado, em seguida, o acusado 
e, após, intimar-se-ão acusação e defesa para re-
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querimento de diligências complementares pelo 
prazo comum de 5 (cinco) dias.

Art. 138. Realizadas as diligências, ou na 
falta de requerimento ou na hipótese de indefe-
rimento pelo Relator, intimar-se-ão acusação e 
defesa para, sucessivamente e pelo prazo de 15 
(quinze) dias, apresentarem alegações escritas.

§ 1° Será comum o prazo da Procurado-
ria Regional Eleitoral e do assistente de acusação, 
bem como dos co-réus.

§ 2° Poderá o Relator, após as alegações 
escritas, determinar, de ofício, a realização de pro-
vas reputadas imprescindíveis ao julgamento da 
causa.

Art. 139. Encerrada a instrução, o Relator 
lançará relatório nos autos, enviando-os ao Revi-
sor que pedirá dia para julgamento.

§ 1° O Tribunal procederá ao julgamento, 
observado o seguinte rito:

I - a Procuradoria Regional Eleitoral e a 
defesa terão, sucessivamente, 1 (uma) hora para 
sustentação oral;

II - encerrados os debates, passará o Tribu-
nal ao julgamento, podendo o Presidente limitar, 
se o interesse público o exigir, a presença no re-
cinto às partes e seus advogados, ou tão-somente 
a estes, na forma do art. 93, inciso IX, da CF/88.

• CF/1988, art. 93, IX: “Todos os julgamentos dos 
órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade, podendo a lei limitar a presença, em 
determinados atos, às próprias partes e a seus 
advogados, ou somente a estes, em casos nos 
quais a preservação do direito à intimidade do 
interessado no sigilo não prejudique o interes-
se público à informação (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004)”.

§ 2° Fica assegurado ao Assistente de 
Acusação 1/4 (um quarto) do tempo atribuído à 
Procuradoria Regional Eleitoral no inciso I do §1º 
deste artigo, caso não apresentem outra forma de 
divisão do tempo entre si.

CAPÍTULO XII 
DAS CONSULTAS, RECLAMAÇÕES  

E INSTRUÇÕES 
 

Seção I 
DAS CONSULTAS

Art. 140. O Tribunal responderá às consul-
tas sobre matéria eleitoral, formuladas, em tese, 
por autoridade pública ou diretório regional de 
partido político, salvo durante o processo eleito-
ral, quando é vedada sua apreciação.

• CE, art. 30, VIII: “Compete, ainda, privativa-
mente, aos Tribunais Regionais: responder, 
sobre matéria eleitoral, às consultas que lhe fo-
rem feitas, em tese, por autoridade pública ou 
partido político”.

Art. 141. O Relator, após verificar o pre-
enchimento dos requisitos legais e regimentais, 
determinará o encaminhamento da consulta ao 
Procurador Regional Eleitoral, para manifestar em 
48 (quarenta e oito) horas.

§ 1° O Relator poderá determinar, antes 
do pronunciamento da Procuradoria Regional 
Eleitoral, que a Secretaria Judiciária do Tribunal 
preste as informações de que disponha a respeito 
da matéria.

§ 2° Após a manifestação do Procurador 
Regional Eleitoral, o Relator, no prazo de 5 (cinco) 
dias, fará exposição verbal ao Tribunal, propondo 
a solução que entender cabível.

Art. 142. Julgado o feito e havendo ur-
gência, o Presidente transmitirá a decisão, a quem 
de direito, pelo meio mais rápido.

Parágrafo único. Não cabem Embargos 
de Declaração em sede de Consulta.

Seção II 
DAS RECLAMAÇÕES

• CPC, arts. 988 a 993.
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oArt. 143. Caberá reclamação em matéria 
eleitoral, a ser intentada pelo Procurador Regio-
nal Eleitoral, Diretório Regional de Partido Político 
ou parte interessada para:

I - preservar a competência do Tribunal;
II - garantir a autoridade das decisões do 

Tribunal.
Parágrafo único. A reclamação, dirigida 

ao Presidente do Tribunal, instruída com prova 
documental, terá como Relator, sempre que pos-
sível, o Relator da causa em que foi proferida a de-
cisão cuja autoridade se busca garantir.

Art. 144. O Relator:
I - requisitará informações à autoridade da 

qual emanar o ato impugnado, que deverá prestá
-las no prazo de 10 (dez) dias;

II - notificará as partes do processo 
originário para, no prazo de 10 (dez) dias, se 
manifestarem;

III - dará ciência ao Procurador Regional 
Eleitoral para manifestação no prazo de 5 (cinco) 
dias, se não for o reclamante;

IV - ordenará liminarmente a suspensão 
do processo ou dos efeitos do ato impugnado, 
para evitar dano irreparável, quando for o caso.

Art. 145. Qualquer interessado poderá 
impugnar o pedido do reclamante.

Art. 146. Julgando procedente a reclama-
ção, o Tribunal cassará a decisão exorbitante de 
seu julgado ou determinará medida adequada à 
preservação de sua competência.

Art. 147. O Presidente determinará o ime-
diato cumprimento da decisão, lavrando-se o 
acórdão posteriormente, sem prejuízo de comu-
nicação da decisão proferida nos autos à Corre-
gedoria Regional Eleitoral para as providências 
cabíveis, em sede disciplinar, se for o caso.

Seção III 
DAS INSTRUÇÕES ELEITORAIS E NORMAS 

ADMINISTRATIVAS

Art. 148. Os projetos de instrução eleito-
ral e de normas administrativas serão apresenta-
dos ao Presidente do Tribunal, por Juiz Eleitoral, 

Juiz Membro, Procurador Regional Eleitoral, De-
fensor Público Federal ou unidade administrativa 
do Tribunal.

* RITSE, art. 56.

§ 1° O Presidente submeterá os projetos 
ao Plenário, com distribuição de cópias aos Mem-
bros, para discussão e apresentação de emendas.

§ 2° Encerrada a discussão preliminar, o 
projeto será encaminhado à unidade adminis-
trativa para parecer, se for o caso, podendo esta 
apresentar novas emendas ou substitutivos ao 
projeto, no prazo de 10 (dez) dias.

§ 3° O projeto será incluído na pauta da 
primeira sessão subsequente, distribuindo-se 
antes cópias do texto e do parecer da unidade 
administrativa.

§ 4° Tratando-se do Regimento Interno ou 
de textos longos com alterações múltiplas, o Tri-
bunal poderá fixar prazo maior, bem como votar 
regime especial para sua apreciação.

§ 5° Se a unidade administrativa descum-
prir o prazo regimental ou o que lhe for fixado 
pelo Tribunal, o Presidente requisitará o projeto e 
o apresentará em Mesa, independentemente do 
parecer.

§ 6° O Tribunal, por proposta de qualquer 
de seus Membros, deliberará sobre a expedição 
de instruções, quando necessário.

• Lei nº 9.504/1997, art. 105: “Até o dia 5 de 
março do ano da eleição, o Tribunal Superior 
Eleitoral, atendendo ao caráter regulamentar e 
sem restringir direitos ou estabelecer sanções 
distintas das previstas nesta Lei, poderá expe-
dir todas as instruções necessárias para sua fiel 
execução, ouvidos, previamente, em audiência 
pública, os delegados ou representantes dos 
partidos políticos.  
• Lei nº 9.504/1997, art. 105, § 3º (acrescido pelo 
art. 3º da Lei nº 12.034/2009): “Serão aplicáveis 
ao pleito eleitoral imediatamente seguinte 
apenas as resoluções publicadas até a data re-
ferida no caput”.
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Art. 149. As emendas supressivas serão 
discutidas e votadas com preferência sobre as 
aditivas e estas sobre as modificativas e aglutina-
tivas, considerando-se prejudicadas as redigidas 
no mesmo sentido.

Art. 150. Na discussão, o Juiz que houver 
apresentado a emenda poderá justificá-la, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, e os que tiverem ob-
servações a fazer poderão manifestar-se por igual 
tempo, não se admitindo, durante o debate, no-
vas intervenções.

Art. 151. Encerrada a discussão, proceder-
se-á a votação nominal, sem justificação, com a 
lavratura da ata correspondente.

CAPÍTULO XIII 
DAS ELEIÇÕES

Art. 152. O registro de candidatos, a pres-
tação de contas, a apuração das eleições, a pro-
clamação e a diplomação dos eleitos, com as im-
pugnações e recursos cabíveis, efetivar-se-ão de 
acordo com a legislação eleitoral e as instruções 
do Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. Constitui pressuposto 
de admissibilidade de recurso contra a votação 
ou a apuração, a impugnação contra as nulida-
des arguidas perante a Mesa Receptora, no ato 
da votação, ou perante a Junta Eleitoral, no ato da 
apuração.

• CE, art. 223, caput: “A nulidade de qualquer 
ato, não decretada de ofício pela Junta, só po-
derá ser arguida quando de sua prática, não 
mais podendo ser alegada, salvo se a arguição 
se basear em motivo superveniente ou de or-
dem constitucional”.

CAPÍTULO XIV 
DA AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL

Art. 153. Qualquer partido político, coli-
gação, candidato ou a Procuradoria Regional Elei-

toral poderá representar ao Tribunal, diretamente 
ao Vice-Presidente e Corregedor Regional, rela-
tando fatos e indicando provas, indícios e circuns-
tâncias, e pedir a abertura de investigação judicial 
para apurar o uso indevido, desvio ou abuso de 
poder econômico ou do poder de autoridade, ou 
utilização indevida de veículos ou meios de co-
municação social, em benefício de candidato ou 
de partido político, obedecido o rito estabelecido 
no art. 22 da Lei Complementar n° 64/90.

§ 1° A ação de investigação judicial terá 
como Relator o Vice-Presidente e Corregedor Re-
gional Eleitoral, ao qual competirá presidir-lhe a 
instrução.

* TSE, Resolução nº 20.960/2001: possibilidade 
de convocação ou designação de Juízes de di-
reito pelo Corregedor para a realização de atos 
relativos à instrução processual.
* TSE, Ac. de 18.05.2006, no REspe nº 26.148: 
“(...) a apresentação do rol de testemunhas 
deve ocorrer no momento da inicial ajuizada 
pelo representante e da defesa protocolada 
pelo representado”.
* TSE, Ac. de 04.06.2009, no HC nº 131: inexis-
tência de previsão legal quanto à obrigatorie-
dade de depoimento pessoal de prefeito e vice
-prefeito que figuram no pólo passivo de ação 
de investigação judicial eleitoral.

§ 2° Encerrada a fase probatória, o Rela-
tor abrirá vista à Procuradoria Regional Eleitoral, 
se esta não for parte autora, elaborando, em se-
guida, relatório conclusivo dos fatos apurados, no 
prazo de 3 (três) dias.

§ 3° Os autos serão encaminhados ao Pre-
sidente com pedido de inclusão incontinenti do 
feito em pauta, para julgamento na primeira ses-
são subsequente.

* TSE, Ac. nº 4.029/2003: impossibilidade de 
o Juiz Auxiliar julgar monocraticamente a re-
presentação fundada no art. 41-A da Lei nº 
9.504/1997 nas eleições estaduais e federais, 
em razão da adoção do procedimento do art. 
22 da LC nº 64/1990.
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DA AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO  

DE MANDATO ELETIVO

Art. 154. Caberá ao Tribunal processar e 
julgar, originariamente, a ação de impugnação de 
mandato eletivo de Governador, Vice-Governa-
dor, Senador, Deputado Federal e Estadual.

Art. 155. A ação, ajuizada no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da diplomação, tramitará 
em segredo de justiça, respondendo seu autor, na 
forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.

• CF/1988, art. 14, §§ 10 e 11.
* TSE, Resolução nº 21.283/2002 e Ac. nº 31/98: 
a ação deve ser processada em segredo de jus-
tiça, mas seu julgamento é público.

Art. 156. O Relator da ação de impugna-
ção de mandato eletivo imprimirá à ação o rito 
previsto na Lei Complementar nº 64/90 para o re-
gistro de candidatura, até o julgamento final, apli-
cando, no que couber, o Código de Processo Civil.

Parágrafo único. Promovida a citação, 
proceder-se-á a intimação do Ministério Público 
Eleitoral para acompanhar a ação, salvo se já for 
o autor.

Art. 157. O Relator presidirá a instrução, 
podendo submeter suas decisões sobre as ques-
tões nela suscitadas ao órgão colegiado.

Art. 158. Verificando o Relator, no curso 
da instrução, uma das hipóteses de extinção do 
processo sem resolução do mérito, determinará 
a intimação das partes para que sobre tal fato se 
manifestem no prazo de 3 (três) dias, apresentan-
do em seguida o feito em mesa para julgamento.

Art. 159. Na sessão de julgamento, pode-
rão os advogados das partes sustentar oralmente 
suas razões por 15 (quinze) minutos, concedendo-
se igual tempo ao Procurador Regional Eleitoral.

CAPÍTULO XVI 
DO RECURSO CONTRA A EXPEDIÇÃO DE 

DIPLOMA

Art. 160. O recurso contra expedição de 
diploma caberá somente nos casos de inelegibi-
lidade superveniente ou de natureza constitucio-
nal e de falta de condição de elegibilidade.

Art. 161. O recurso contra expedição de 
diploma será distribuído na forma do artigo 34 e 
seguintes deste Regimento e processado na for-
ma do Código Eleitoral.

• CE, art. 271, § 1º: previsão de Juiz Revisor no 
recurso contra expedição de diploma.
* TSE, Ac. de 06.03.2007, no REspe nº 26.041 e 
Ac. de 19.06.2008, no Ag nº 8.062: “No recurso 
contra a diplomação, basta ao recorrente apre-
sentar prova suficiente ou indicar, no momen-
to da interposição do recurso, as que pretende 
ver produzidas, nos termos do art. 270 do Códi-
go Eleitoral. Não se exige a produção da prova 
e a apuração dos fatos em autos apartados”.

CAPÍTULO XVII 
DOS RECURSOS PARA O  

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Art. 162. As decisões do Tribunal compor-
tam os recursos previstos na Constituição Federal, 
no Código Eleitoral e na Legislação Especial, ob-
servados seus respectivos procedimentos.

CAPÍTULO XVIII 
DA MATÉRIA ADMINISTRATIVA

Art. 163. O processo administrativo reger-
se-á pela Lei n° 9.784/99 e pelas demais normas 
de regulamentação pertinentes.

• Lei n° 9.784/1999: “Regula o processo admi-
nistrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal”.

Art. 164. Os recursos das decisões admi-
nistrativas serão interpostos no prazo de 10 (dez) 
dias e processados segundo o disposto nessa lei. 
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Em caso de omissão, aplica-se o disposto no Códi-
go Eleitoral e neste Regimento.

Parágrafo único. O julgamento de maté-
ria administrativa interna corporis independerá 
de publicação de pauta.

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

E TRANSITÓRIAS

Art. 165. Salvo se servidor integrante das 
carreiras judiciárias, não poderá ser nomeado 
para cargo em comissão, ou designado para fun-
ção comissionada, cônjuge ou parente (arts. 1.591 
a 1.595 do Código Civil) em linha reta ou colate-
ral, até o terceiro grau, inclusive, de Juízes Eleito-
rais ou de Membros do Tribunal (art. 12 da Lei n° 
8.868, de 14 de setembro de 1994).

Parágrafo único. Não poderá ser de-
signado assessor ou auxiliar de Juiz Eleitoral ou 
Membro do Tribunal nenhuma das pessoas refe-
ridas no caput deste artigo.

• Lei nº 11.416/2006: “Dispõe sobre as Carreiras 
dos Servidores do Poder Judiciário da União”, 
art. 6º: “No âmbito da jurisdição de cada tribu-
nal ou juízo é vedada a nomeação ou desig-
nação, para os cargos em comissão e funções 
comissionadas, de cônjuge, companheiro, pa-
rente ou afim, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, inclusive, dos respectivos mem-
bros e juízes vinculados, salvo a de ocupante 
de cargo de provimento efetivo das Carreiras 
dos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário, 
caso em que a vedação é restrita à nomeação 
ou designação para servir perante o magistra-
do determinante da incompatibilidade”.

Art. 166. Os prazos processuais, durante 
o período definido no calendário eleitoral, serão 
computados na forma do art. 16 da Lei Comple-
mentar n° 64, de 1990, não se suspendendo nos 
fins de semana ou feriados.

• LC 64/1990, art. 16: “Os prazos a que se refe-
rem o art. 3º e seguintes desta lei complemen-
tar são peremptórios e contínuos e correm em 
secretaria ou Cartório e, a partir da data do en-
cerramento do prazo para registro de candida-
tos, não se suspendem aos sábados, domingos 
e feriados”.
* TSE, Resolução nº 23.478/2016, art. 7º, §1º.

§ 1° Os prazos processuais, fora do perí-
odo definido no calendário eleitoral, serão com-
putados na forma do art. 224 do Novo Código de 
Processo Civil.

• CPC, art. 224: “Salvo disposição em contrário, 
os prazos serão contados excluindo o dia do 
começo e incluindo o dia do vencimento.
* TSE, Resolução nº 23.478/2016, art. 7º, §2º.

§ 2° O disposto no art. 219 do Novo Có-
digo de Processo Civil não se aplica aos feitos 
eleitorais.

• CPC, art. 219: “Na contagem de prazo em dias, 
estabelecido por lei ou pelo juiz, computar-se
-ão somente os dias úteis”.
* TSE, Resolução nº 23.478/2016, art. 7º.

§ 3° Suspende-se o curso do prazo pro-
cessual nos dias compreendidos entre 20 de de-
zembro e 20 de janeiro, inclusive.

• CPC, art. 220.
* TSE, Resolução nº 23.478/2016, art. 10.

Art. 167. Os feitos eleitorais são gratuitos, 
não incidindo custas, preparo ou honorários ad-
vocatícios, sendo gratuitos os documentos forne-
cidos para fins eleitorais.

* TSE, Resolução nº 23.478/2016, art. 4º.

Art. 168. Não se aplica aos feitos eleitorais 
o instituto do amicus curiae de que trata o art. 138 
da Lei n° 13.105/2015, nem as regras relativas à 
conciliação ou mediação previstas nos arts. 165 e 
seguintes do Novo Código de Processo Civil.
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*TSE, Resolução nº 23.478/2016, arts. 5º e 6º.

Art. 169. As dúvidas suscitadas sobre a 
aplicação deste Regimento serão resolvidas pelo 
Tribunal.

Art. 170. Nos casos omissos serão aplica-
dos, subsidiariamente, os Regimentos do Tribunal 
Superior Eleitoral, do Supremo Tribunal Federal, 
do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal de 
Justiça do Estado de Goiás e do Tribunal Regional 
Federal da 1ª Região, nesta ordem.

Art. 171. Ao Presidente, aos Juízes do Tri-
bunal e ao Procurador Regional Eleitoral é faculta-
da a apresentação de emendas a este Regimento.

§ 1° As emendas a este Regimento deve-
rão ser apresentadas mediante proposta escrita, 
que será distribuída e votada em sessão, com a 
presença de todos os membros do Colegiado.

§ 2° Quando ocorrer mudança na legisla-
ção que determine alteração do Regimento Inter-
no, esta será proposta ao Tribunal, no prazo fixa-
do pelo Presidente, se já não fixado na lei.

§ 3° A emenda deverá ser aprovada pela 
maioria absoluta dos Juízes do Tribunal.

§ 4° O Tribunal elegerá, quando necessá-
rio, comissão composta por três de seus Juízes, 
encarregada de promover a revisão e atualização 
deste Regimento.

Art. 172. Este Regimento entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Parágrafo único. Até a data da diploma-
ção dos eleitos nas Eleições Gerais de 2018, não 
serão distribuídos processos ao Corregedor Re-
gional Eleitoral, exceto os de sua competência 
privativa.

Sala das sessões do Tribunal Regional Elei-
toral de Goiás, em Goiânia, aos 18 dias do mês de 
outubro do ano de 2018.
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RESOLUÇÃO N° 275/2017

EMENTA: Dispõe sobre o Regulamento 
Interno da Secretaria e da Corregedoria do Tribu-
nal Regional Eleitoral de Goiás.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 
GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e regi-
mentais, bem como do disposto nos artigos 96, 
inciso I, alíneas “a” e “b”, da Constituição Federal,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, 
inciso V, Constituição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º da 
Lei n° 11.416, de 15 de setembro de 2006;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, 
incisos II e XII, da Resolução TRE/GO n° 173/2011 
– Regimento Interno do Tribunal Regional Elei-
toral de Goiás;

CONSIDERANDO a Resolução TSE nº 
23.539 , de 7 de dezembro de 2017, que dispõe so-
bre a estrutura e o funcionamento dos postos de 
atendimento ao eleitor;

CONSIDERANDO a exposição de motivos 
do Procedimento Administrativo nº 5.118/2017, 
que traz fundamentos de fato e de direito para a 
adequação estrutural da Secretaria e da Correge-
doria do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a redação do Regulamen-

to Interno da Secretaria e da Corregedoria Re-
gional Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de 
Goiás.

TÍTULO I 
DA FINALIDADE, DA ORGANIZAÇÃO,  

DAS COMPETÊNCIAS E DA ESTRUTURA 
DAS UNIDADES

CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE

Art. 2º A Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás tem por finalidade a execução 
dos serviços administrativos e de assessoramen-
to do Tribunal.

Art. 3º A Vice-Presidência e Corregedoria 
Regional Eleitoral de Goiás conta com uma es-
trutura jurídico-administrativa que tem por fina-
lidade auxiliar o titular no desempenho de suas 
atribuições legais e regimentais.

CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. 4º A Estrutura Administrativa do Tri-
bunal Regional Eleitoral de Goiás é composta das 
seguintes unidades:

I – Tribunal Pleno:
a) Assessoria do Tribunal Pleno;
b) Gabinetes dos Juízes Membros:
1. Gabinete de Juiz de Direito I;
2. Gabinete de Juiz de Direito II;
3. Gabinete de Juiz Federal;
4. Gabinete de Jurista I;
5. Gabinete de Jurista II.
II – Presidência:
a) Gabinete da Presidência;
b) Assessoria Jurídico-Administrativa;
c) Assessoria Jurídica.
d) Assessoria de Exame de Contas Eleito-

rais e Partidárias:
1. Assistência de Exame de Contas 

Eleitorais;
2. Assistência de Exame de Contas 

Partidárias;
3. Assistência de Orientação e Treinamen-

to em Prestação de Contas.
e) Coordenadoria de Auditoria Interna:

REGULAMENTO INTERNO DO  
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS
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1. Seção de Auditoria de Regularidade;
2. Seção de Auditoria de Pessoal;
3. Seção de Auditoria de Governança, 

Gestão de Riscos e Controles Internos.
III – Vice-Presidência e Corregedoria:
a) Gabinete;
b) Assessoria-Chefe:
1. Assistência de Projetos e Apoio 

Administrativo;
c) Assessoria de Gestão;
d) Coordenadoria Jurídica:
1. Seção de Assuntos Judiciários;
2. Seção de Apoio Jurídico; 
e) Coordenadoria Administrativa:
1. Seção de Práticas Cartorárias e Regu-

larização do Cadastro Eleitoral;
2. Seção de Inspeções, Correições e Procedi-

mentos Disciplinares;
3. Assistência de Direitos Políticos e In-

formações do Cadastro Eleitoral.
IV – Escola Judiciária Eleitoral:
a) Gabinete da Escola Judiciária Eleitoral.
V – Ouvidoria Regional Eleitoral:
a) Gabinete da Ouvidoria Regional Eleitoral.
VI – Diretoria-Geral:
a) Gabinete da Diretoria-Geral;
b) Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral;
c) Assessoria Jurídica de Licitações e 

Contratos;
d) Assessoria Jurídica de Pessoal;
e) Assessoria de Apoio à Governança e 

Gestão Estratégica:
1. Assistência de Planejamento de Eleições;
2. Assistência de Pesquisa e Estatística;
3. Assistência de Gestão de Processos e 

Riscos;
4. Assistência de Apoio à Governança e 

Gestão Estratégica;
5. Assistência de Gestão Socioambiental;
f) Assessoria de Imprensa e Comunicação 

Social;
g) Assistência da Qualidade;
h) Comissão Permanente de Licitação.
VII – Secretaria Judiciária:
a) Gabinete da Secretaria Judiciária;
b) Assessoria de Planejamento, Governan-

ça e Gestão da Secretaria Judiciária;

c) Coordenadoria de Registros de Dados 
Processuais e Partidários, Protocolo e Expedição:

1. Seção de Gerenciamento de Dados 
Partidários;

2. Seção de Protocolo e Expedição;
3. Seção de Análise de Dados Processuais 

Eletrônicos.
d) Coordenadoria de Processamento:
1. Seção de Processamento I;
2. Seção de Processamento II;
3. Seção de Publicação.
e) Coordenadoria de Gestão da Informação:
1. Seção de Jurisprudência e Pesquisa;
2. Seção de Legislação e Editoração;
3. Seção de Biblioteca e Arquivo.
VIII – Secretaria de Tecnologia da 

Informação:
a) Gabinete da Secretaria de Tecnologia 

da Informação.
b) Assessoria de Planejamento, Gover-

nança e Gestão da Secretaria de Tecnologia da 
Informação:

1. Assistência de Planejamento e Gestão 
de Tecnologia da Informação;

2. Assistência de Apoio a Governança de Tec-
nologia da Informação.

c) Coordenadoria de Sistemas Corporativos:
1. Seção de Desenvolvimento e Implanta-

ção de Sistemas;
2. Seção de Suporte aos Sistemas 

Corporativos;
3. Seção de Administração de Banco de 

Dados.
d) Coordenadoria de Infraestrutura:
1. Seção de Produção;
2. Seção de Suporte a Microinformática;
3. Seção de Suporte aos Serviços de Rede;
4. Seção de Gestão da Central de Serviços.
e) Coordenadoria de Sistemas Eleitorais:
1. Seção de Suporte aos Sistemas Eleitorais;
2. Seção de Suporte ao Voto Informatizado;
3. Seção de Suporte ao Cadastro Eleitoral.
IX – Secretaria de Gestão de Pessoas:
a) Gabinete da Secretaria de Gestão de 

Pessoas;
b) Assessoria de Planejamento, Governan-

ça e Gestão da Secretaria de Gestão de Pessoas;
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c) Coordenadoria de Análises Técnicas e 
Pagamento:

1. Seção de Informações de Processo 
Administrativo;

2. Seção de Direitos, Averbações e 
Previdência;

3. Seção de Pagamento;
4. Seção de Análise e Cálculos.
d) Coordenadoria de Pessoal:
1. Seção de Registros de Juízes e Promo-

tores Eleitorais;
2. Seção de Registros Funcionais;
3. Seção de Benefícios.
e) Coordenadoria de Educação e 

Desenvolvimento:
1. Seção de Desenvolvimento 

Organizacional;
2. Seção de Capacitação;
3. Seção de Seleção e Gestão de 

Desempenho;
4. Seção de Atenção à Saúde.
X – Secretaria de Administração e 

Orçamento:
a) Gabinete da Secretaria de Administra-

ção e Orçamento;
b) Assessoria de Planejamento, Gover-

nança e Gestão da Secretaria de Administração 
e Orçamento;

c) Coordenadoria de Bens e Aquisições:
1. Seção de Contratos;
2. Seção de Controle Patrimonial;
3. Seção de Licitação e Compras;
4. Seção de Fiscalização Administrativa de 

Contratos;
5. Assistência de Logística de Materiais.
d) Coordenadoria de Engenharia e 

Infraestrutura:
1. Seção de Manutenção Predial e Siste-

mas Elétricos;
2. Seção de Manutenção de Equipamen-

tos e Serviços:
3. Seção de Obras e Projetos;
4. Seção de Segurança e Transporte.
e) Coordenadoria de Orçamento, Finanças 

e Contabilidade:
1. Seção de Análise da Execução Financei-

ra e Tributária;

2. Seção de Contabilidade Gerencial e 
Analítica;

3. Seção de Execução Orçamentária e 
Financeira;

4. Seção de Programação Orçamentária e 
Financeira.

§ 1. O organograma da estrutura adminis-
trativa do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás é o 
constante do Anexo I desta Resolução.

§ 2. Os Anexos II e III desta Resolução 
apresentam o quadro de distribuição de Cargos 
em Comissão (CJ) e Funções Comissionadas (FC), 
respectivamente, por unidade.

CAPÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES 

 
Seção I 

DO TRIBUNAL PLENO 
 

Subseção I 
DA ASSESSORIA DO TRIBUNAL PLENO

Art. 5° Compete à Assessoria do Tribunal 
Pleno:

I - organizar e secretariar as sessões plená-
rias ordinárias, extraordinárias e solenes, lavrando 
e distribuindo as respectivas atas;

II - lavrar os termos de posse do Presiden-
te, do Vice-Presidente e Corregedor Regional Elei-
toral e dos Juízes Membros, procedendo às res-
pectivas leituras, assinando-os com o Presidente;

III - elaborar o calendário anual das ses-
sões do Tribunal e as escalas dos plantões dos Ju-
ízes Membros nas eleições;

IV - gerir e fiscalizar o contrato de gravação 
das sessões plenárias, zelando pela fiel execução 
dos serviços inerentes e emitindo mensalmente 
nota técnica a respeito dos mesmos;

V - proceder, quando solicitada, à degra-
vação de arquivos de vídeo e áudio das sessões 
plenárias, e promover a disponibilidade dos refe-
ridos arquivos no sítio do Tribunal Regional Eleito-
ral de Goiás na internet;
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VI - registrar nos sistemas informatizados 
em uso no Tribunal, notadamente o iPleno e o 
Processo Judicial Eletrônico, as certidões de julga-
mento dos processos apreciados em sessão, enca-
minhando-as aos gabinetes de Juízes Membros;

VII - compilar, até o início da sessão de 
julgamento, as inscrições para sustentação oral 
realizadas por advogados, e comunicá-las ao 
Presidente;

VIII - auxiliar o Presidente na verificação 
do quorum indispensável à realização das sessões;

IX - registrar nos sistemas informatizados 
em uso no Tribunal, notadamente o iPleno e o Pro-
cesso Judicial Eletrônico, as datas e composição das 
sessões de julgamento, a relação de julgamento 
quanto aos processos que independem de pauta, 
os votos dos Juízes Membros quando necessário, e 
as decisões prolatadas em Plenário;

X - elaborar extratos de ata, sobretudo os 
relativos às questões administrativas decididas em 
sessão, e distribuí-los às unidades interessadas;

XI - publicar as atas de sessão, após 
aprovadas pelo Tribunal Pleno, na rede interna 
(intranet), no sítio do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás na internet, no Diário da Justiça Eletrô-
nico e nos demais meios de divulgação adotados 
pelo Tribunal;

XII - expedir ofícios ao Tribunal de Justiça 
do Estado de Goiás e ao Tribunal Regional Federal 
da 1ª Região, noventa dias antes do término do 
biênio, no caso de magistrado, ou cento e vinte 
dias, na hipótese de advogado, para escolha e 
indicação dos novos Juízes Membros para as res-
pectivas vagas;

XIII - instruir e acompanhar processos de 
indicação em lista tríplice de Juiz Membro, da 
classe de Advogados, solicitando a documenta-
ção aos indicados, bem como enviando os feitos 
ao Tribunal Superior Eleitoral;

XIV - elaborar os termos de posse dos Ju-
ízes Membros, e distribuí-los aos interessados;

XV - convocar em tempo hábil os Juízes 
Membros substitutos, caso necessário e a critério 
do Presidente;

XVI - elaborar ofícios e encaminhá-los ao 
Tribunal Superior Eleitoral, comunicando as de-
cisões do Pleno, a fim de serem homologadas;

XVII - aferir o comparecimento dos Juízes 
Membros e Procuradores Regionais Eleitorais às 
sessões do Tribunal Pleno e expedir ofício à Se-
cretaria de Gestão de Pessoas com o intuito de 
autorizar o pagamento dos jetons;

XVIII - prestar informações aos advo-
gados, cartórios eleitorais da Capital e interior, 
bem como às diversas secretarias deste Tribu-
nal sobre andamento de processos pautados 
em sessão e teor das decisões do Pleno;

XIX - noticiar sobre as férias, licenças e 
afastamentos dos Juízes Membros e Procurado-
res Regionais Eleitorais a todos os interessados, 
de acordo com o informado pelos respectivos 
órgãos de origem;

XX - expedir certidões aos Juízes Mem-
bros sobre a duração de seus biênios; aos advo-
gados, sobre datas e decisões de julgamentos já 
ocorridos; a estagiários, atestando seu compare-
cimento às sessões, dentre outras;

XXI - zelar pela infraestrutura e mobiliário 
do Auditório Plenário, solicitando providências à 
unidade competente, quando necessárias;

XXII - exercer outras atribuições necessá-
rias à organização e realização dos trabalhos do 
Tribunal Pleno.

Subseção II 
DOS GABINETES DOS JUÍZES MEMBROS

Art. 6° Compete aos Assistentes VI dos 
Gabinetes de Juízes Membros prestar assessora-
mento jurídico aos respectivos Juízes e ainda:

I - analisar e elaborar estudos, diligên-
cias, despachos, relatórios, minutas de decisões, 
votos e acórdãos, além de pesquisas jurídicas 
relacionadas aos feitos judiciais e administrati-
vos do Tribunal, submetendo-os à apreciação 
do Juiz Membro;

II - preparar e controlar a agenda diária de 
audiências, reuniões e despachos do Vice-Presi-
dente e Corregedor Regional Eleitoral, de acordo 
com diretrizes e políticas administrativas adotadas;
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III - receber e encaminhar os processos 
judiciais e administrativos, bem como as peti-
ções e os ofícios destinados aos Juízes Membros;

IV - acompanhar as sessões do Tribunal 
Pleno a fim de prestar contínua assessoria aos 
Juízes Membros;

V - permanecer à disposição dos Juízes 
Membros durante os plantões no período eleito-
ral e por ocasião de medidas judiciais urgentes;

VI - alimentar e atualizar o sistema in-
formatizado de controle de processos adotado 
pelo Tribunal;

VII - atender, em Gabinete, os advogados, 
partes, autoridades e interessados;

VIII - manter a organização do Gabinete 
no que se refere aos bens permanentes e mate-
riais de consumo;

IX - representar os Gabinetes em reuniões, 
comissões e cursos atinentes às atividades judican-
tes ou administrativas do Tribunal Regional Eleito-
ral de Goiás, quando não for possível a participa-
ção do Juiz Membro;

X - elaborar, ao final de cada biênio de Juiz 
Membro ao qual pertence, relatório dos proces-
sos conclusos, sob sua responsabilidade, encami-
nhando-os ao Juiz cujo biênio se encerra, ao seu 
sucessor ou substituto e à Secretaria Judiciária.

Art. 7° Compete aos Oficiais de Gabinete 
dos Gabinetes de Juízes Membros: 

I - auxiliar no planejamento, agendamento 
e organização das atividades administrativas 
desenvolvidas nos Gabinetes dos Juízes Membros;

II - compilar, organizar e manter arquivo 
físico e eletrônico das orientações dos Gabinetes;

III - controlar a remessa e recebimento de do-
cumentos e processos;

IV - analisar e elaborar estudos, diligências, 
despachos, relatórios, minutas de decisões, votos 
e acórdãos, além de pesquisas jurídicas relaciona-
das aos feitos judiciais e administrativos do Tribu-
nal, submetendo-os à apreciação do Juiz Membro;

V - organizar e manter atualizados arquivos 
sobre legislação, doutrina e jurisprudência correla-
cionada à área de atuação, recomendando à Seção 
de Biblioteca e Arquivo a aquisição de livros doutri-
nários e de legislação;

VI - receber e encaminhar os processos ju-
diciais e administrativos, bem como as petições e 
os ofícios destinados aos Juízes Membros;

VII - acompanhar as sessões do Tribunal 
Pleno a fim de prestar contínua assessoria aos Ju-
ízes Membros;

VIII - permanecer à disposição dos Juízes 
Membros durante os plantões no período eleito-
ral e por ocasião de medidas judiciais urgentes;

IX - alimentar e atualizar o sistema in-
formatizado de controle de processos adotado 
pelo Tribunal;

X - atender, em Gabinete, os advogados, 
partes, autoridades e interessados;

XI - manter a organização do Gabinete no 
que se refere aos bens permanentes e materiais 
de consumo;

XII - representar os Gabinetes em reuniões, 
comissões e cursos atinentes às atividades judican-
tes ou administrativas do Tribunal Regional Eleito-
ral de Goiás, quando não for possível a participa-
ção do Juiz Membro;

XIII - elaborar, ao final de cada biênio de 
Juiz Membro ao qual pertence, relatório dos pro-
cessos conclusos, sob sua responsabilidade, enca-
minhando-os ao Juiz cujo biênio se encerra, ao seu 
sucessor ou substituto e à Secretaria Judiciária.

Seção II 
DA PRESIDÊNCIA 

 
Subseção I 

DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Art. 8° Compete ao Gabinete da 
Presidência:

I - planejar, coordenar e supervisionar as 
atividades da alçada do Gabinete;

II - prestar assistência direta e imediata ao 
Presidente no desempenho de suas funções;

III - receber e processar, em sistema infor-
matizado próprio, os documentos e processos di-
rigidos à Presidência, encaminhando-os aos seus 
respectivos destinos;
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IV - publicar as portarias na intranet des-
te Tribunal e no Diário da Justiça Eletrônico, bem 
como selecionar, assim que editadas, as portarias 
a serem encaminhadas à Unidade competente 
para compilação de atos normativos no Tribunal;

V - organizar a agenda de atividades do 
Presidente e zelar pelo cumprimento do crono-
grama de trabalho;

VI - intermediar os contatos entre o Presi-
dente e as Secretarias do Tribunal;

VII - requisitar material de consumo da 
Presidência;

VIII - manter atualizados e organizados os 
arquivos de documentos da Presidência, providen-
ciando a sua remessa ao Arquivo Geral do Tribunal;

IX - promover a gestão de documentos do 
Gabinete, de acordo com o Programa de Gestão 
de Documentos deste Tribunal;

X - redigir despachos de mero expediente 
nos documentos e procedimentos iniciais, encami-
nhando às respectivas Unidades;

XI - elaborar minutas de ofícios e memo-
randos referentes às matérias afetas ao Gabinete 
e determinadas pelo Presidente;

XII - despachar com o Presidente, colhen-
do assinatura em ordens bancárias, contratos e 
apostilamentos;

XIII - providenciar e acompanhar junto aos 
setores competentes do Tribunal, as requisições de 
diárias, passagens e reservas em hotel, relativo ao 
deslocamento do Presidente e demais servidores 
lotados na Presidência.

Subseção II 
DA ASSESSORIA  

JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

Art. 9° Compete à Assessoria Jurídico
-Administrativa da Presidência:

I - analisar e aprovar, desde que atendidas 
as exigências legais, as minutas de realização das li-
citações e as minutas de contratos e demais ajustes;

II - analisar e preparar os processos sobre 
matéria administrativa oriundas das Secretarias e 

dos Cartórios Eleitorais do Estado, a serem sub-
metidos ao crivo do Presidente;

III - emitir parecer e prestar informações 
nas consultas sobre assuntos relacionados com 
a respectiva área de competência, visando res-
guardar a coerência e uniformidade das decisões 
do Tribunal;

IV - acompanhar as sessões plenárias, ofe-
recendo suporte ao Presidente especialmente nas 
matérias de cunho administrativo;

V - separar as matérias administrativas de 
competência do Tribunal Pleno, encaminhadas 
à Presidência, prepará-las e repassá-las ao Presi-
dente para posterior apreciação do Plenário;

VI - visar as frequências dos servidores, lo-
tados na respectiva Assessoria;

VII - pesquisar jurisprudência e atos nor-
mativos, a fim de instruir os procedimentos admi-
nistrativos conclusos ao Presidente;

VIII - elaborar minutas de ofícios referen-
tes às matérias administrativas, determinados 
pelo Presidente;

IX - despachar com o Presidente os proce-
dimentos administrativos;

X - examinar as minutas de Resolução, 
Portaria e demais atos a serem editados pela Pre-
sidência ou submetidos ao Pleno, relativos às ma-
térias administrativas do Tribunal;

XI - manter o controle do material per-
manente da respectiva Assessoria;

XII - receber as determinações e comuni-
cações do Conselho Nacional de Justiça, encami-
nhando-as às Unidades competentes;

XIII - zelar pela observância das orienta-
ções emitidas pela Auditoria Interna e Tribunal de 
Contas da União, bem como adotar práticas de 
controle interno no âmbito da Assessoria, com base 
no gerenciamento de riscos e de forma a garantir 
segurança razoável quanto à legalidade, eficácia, 
eficiência e economicidade de suas atividades.

Parágrafo único. A qualificação exigida 
para a assunção do cargo de Assessor Jurídico
-Administrativo é a formação jurídica.

DOS ASSISTENTES DA ASSESSORIA  
JURÍDICO–ADMINISTRATIVA
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Art. 10. Compete aos Assistentes da As-
sessoria Jurídico-Administrativa:

I - elaborar e assinar os pareceres jurídicos 
relativos às licitações e área de pessoal, submeten-
do-os à aprovação da Assessoria;

II - prestar auxílio à Assessoria Jurídico
-Administrativa por meio de pesquisas jurídicas 
de doutrina e jurisprudência, e relacioná-las a de-
cisões e acórdãos do Tribunal de Contas da União;

III - desenvolver outras atribuições e res-
ponsabilidades correlatas, por determinação da 
Assessoria.

Subseção III 
DA ASSESSORIA JURÍDICA

Art. 11. Compete à Assessoria Jurídica da 
Presidência:

I - elaborar minutas de despachos nos 
processos judiciais e expedientes relacionados, 
que estejam conclusos à Presidência;

II - preparar minutas de decisões relativas à 
admissibilidade dos recursos especiais;

III - produzir minutas de despachos nos 
autos judiciais que contenham requerimentos de 
parcelamento de débitos, protocolizados em mo-
mento posterior ao trânsito em julgado e anterior 
ao início do cumprimento de sentença, com o re-
gistro da petição inicial;

IV - realizar, quando determinado pelo 
Presidente, estudos e redação preliminar de voto 
nas questões constitucionais submetidas ao Tri-
bunal Pleno, além daquelas em que for necessário 
o voto de desempate;

V - confeccionar esboços de informações 
a serem prestadas em mandados de segurança 
impetrados contra ato da Presidência, com auxílio 
das unidades técnicas, quando necessário;

VI - elaborar estudos, pesquisas e infor-
mações relativas às matérias judiciais eleitorais, 
por ordem da Presidência;

VII - acompanhar as sessões do Tribunal 
Pleno, assessorando o Presidente;

VIII - despachar com o Presidente os ex-
pedientes da Assessoria Jurídica;

IX - sugerir a elaboração de atos normati-
vos sobre matérias relacionadas à área de atuação 
da Assessoria;

X - analisar, por ordem da Presidência, mi-
nutas de atos normativos que envolvam matéria 
judicial eleitoral, na esfera de sua competência;

XI - permanecer à disposição da Presidên-
cia durante os plantões no período eleitoral, re-
cesso e por ocasião de medidas judiciais urgentes;

XII - acompanhar as decisões e resoluções 
do Tribunal Superior Eleitoral;

XIII - alimentar e manter atualizado o sis-
tema informatizado de controle de processos ju-
diciais adotado pelo Tribunal, no que se refere aos 
processos que tramitarem na Assessoria Jurídica; 

XIV - atender as partes e advogados, pres-
tando informações acerca de processos judiciais 
conclusos à Presidência;

XV - representar o Presidente em reuniões 
e cursos atinentes às atividades judicantes, quando 
não for possível sua participação;

XVI - organizar e manter atualizados ar-
quivos sobre legislação, doutrina e jurisprudência 
relacionadas à área de atuação, recomendando 
à Seção de Biblioteca e Arquivo a aquisição de li-
vros doutrinários e de legislação;

XVII - manter a organização da estrutura 
física da Assessoria no tocante aos bens perma-
nentes e materiais de consumo;

XVIII - apresentar ao Presidente, trinta dias 
antes do término de seu mandato, o relatório das 
atividades desenvolvidas pela Unidade;

XIX - executar outras atividades correlatas 
determinadas pela Presidência.

Subseção IV 
DA ASSESSORIA DE EXAME DE CONTAS 

ELEITORAIS E PARTIDÁRIAS

Art. 12. Compete ao Assessor-Chefe de 
Exame de Contas Eleitorais e Partidárias:

I - coordenar, supervisionar e avaliar as 
atividades das assistências subordinadas, bem 
como provê-las de orientação e dos meios neces-
sários ao seu bom desempenho;
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II - propor ações que visem à melhoria das 
atividades a serem adotadas nas Assistências de 
Exame de Contas Eleitorais, de Exame de Contas 
Partidárias e de Orientação e Treinamento em 
Prestação de Contas;

III - opinar, quando provocado pelas auto-
ridades competentes, sobre consultas relativas a 
assuntos pertinentes à sua área de atuação;

IV - monitorar a realização de auditorias 
contábil, financeira e patrimonial, a serem aplica-
das nos diretórios estaduais, quando requeridas 
ou autorizadas pelas autoridades competentes;

V - subsidiar a Presidência do Tribunal em 
suas ações institucionais junto às entidades exter-
nas no sentido de sensibilizá-las a colaborar com a 
Justiça Eleitoral para maior difusão da temática das 
prestações de contas.

DA ASSISTÊNCIA DE EXAME DE CONTAS 
ELEITORAIS

Art. 13. Compete à Assistência de Exame de 
Contas de Eleitorais:

I - analisar e emitir pareceres técnicos 
nas prestações de contas de campanhas, no 
âmbito de sua competência, nas Eleições Gerais, 
com o objetivo de avaliar a sua regularidade;

II - analisar e emitir pareceres técnicos nas 
prestações de contas de campanhas dos diretó-
rios estaduais, nas Eleições Municipais, com o ob-
jetivo de avaliar a sua regularidade;

III - prestar orientação, com apoio da As-
sistência de Orientação e Treinamento em Pres-
tação de Contas, aos agentes credenciados pelos 
partidos políticos e administradores financeiros de 
campanhas eleitorais quanto à aplicação das nor-
mas pertinentes à prestação de contas eleitorais;

IV - elaborar malas diretas, adequando 
os seus conteúdos à finalidade perseguida com 
as circularizações, direcionadas tanto a doadores 
como fornecedores ou prestadores de serviço, so-
licitando a confirmação das informações registra-
das nos processos de prestação de contas;

V - contatar órgãos com jurisdição fiscal, 
das esferas municipal, estadual e federal, visan-

do convalidar informações contidas em docu-
mentos comprobatórios de despesas contraídas 
por agremiações partidárias e candidatos;

VI - apoiar a Assistência de Orientação e 
Treinamento em Prestação de Contas na elabo-
ração de material de apoio que ampare a capa-
citação dos servidores das Zonas Eleitorais, nas 
Eleições Municipais;

VII - manter atualizados a legislação, a ju-
risprudência, a doutrina e os atos administrativos 
relacionados à área de contas eleitorais; 

VIII - executar outras atribuições que lhe 
forem determinadas pelo Assessor-Chefe, em es-
pecial, o apoio às demais assistências no desen-
volvimento de suas atividades. 

DA ASSISTÊNCIA DE EXAME DE CONTAS 
PARTIDÁRIAS

Art. 14. Compete à Assistência de Exame 
de Contas Partidárias:

I - analisar as prestações de contas anuais 
apresentadas pelos diretórios estaduais dos parti-
dos políticos com a verificação da movimentação 
de valores durante o exercício e, particularmente, 
dos recursos oriundos do Fundo Partidário;

II - aplicar técnicas de auditoria para, por 
intermédio de amostragem, aprofundar as análi-
ses e conferir maior amplitude à aferição das roti-
nas de fiscalização quanto à aplicação dos recur-
sos, com ênfase àqueles do Fundo Partidário, nas 
prestações de contas anuais;

III - encaminhar, quando necessário, ex-
pedientes aos órgãos partidários nacionais e mu-
nicipais, doadores e contribuintes, prestadores de 
serviços, fornecedores e organismos públicos, a 
fim de convalidar informações extraídas a partir 
dos procedimentos afins às auditorias realizadas 
junto aos prestadores de contas;

IV - extrair dos julgamentos das contas 
partidárias informações pertinentes às comunica-
ções às instâncias competentes (Tribunal Superior 
Eleitoral e diretórios nacionais), quanto ao lapso 
temporal de cumprimento das penalidades de 
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suspensão de repasse, à instância partidária esta-
dual, de recursos do Fundo Partidário;

V - guarnecer as autoridades superiores do 
Tribunal e os entes fiscalizadores externos com in-
formações relacionadas ao cumprimento das pena-
lidades derivadas dos julgamentos que resultaram 
em desaprovação ou não prestação de contas par-
tidárias anuais;

VI - encaminhar, para conhecimento das 
Zonas Eleitorais, elementos que possibilitem co-
nhecer sobre os montantes de recursos do Fundo 
Partidário repassados pelas instâncias estaduais e 
nacionais dos partidos políticos às suas represen-
tações municipais;

VII - propor diligências aos partidos políti-
cos para que apresentem esclarecimentos acerca 
da movimentação dos recursos provenientes do 
Fundo Partidário que conflitem com as exigências 
legais e regulamentares;

VIII - manter atualizados a legislação, a ju-
risprudência, a doutrina e os atos administrativos 
relacionados à área de contas partidárias;

IX - verificar, quando for o caso, nos pro-
cessos de sua competência, o cumprimento da 
decisão do Tribunal de restituição dos valores do 
Fundo Partidário indevidamente aplicados;

X - prestar informações aos partidos po-
líticos e demais interessados acerca das normas 
pertinentes à arrecadação, aplicação de recursos 
e apresentação das respectivas contas anuais;

XI - executar outras atribuições que lhe 
forem determinadas pelo Assessor-Chefe, em es-
pecial, o apoio às demais assistências no desen-
volvimento de suas atividades.

DA ASSISTÊNCIA DE ORIENTAÇÃO E TREI-
NAMENTO EM PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 15. Compete à Assistência de Orienta-
ção e Treinamento em Prestação de Contas:

I - acompanhar, orientar e dar suporte às 
atividades decorrentes da utilização de sistemas 
de prestação de contas eleitorais e partidárias;

II - orientar os partidos políticos quanto à 
aplicação das normas pertinentes à prestação de 
contas eleitorais e partidárias;

III - orientar os servidores dos Cartórios 
Eleitorais acerca dos exames das contas anuais 
dos órgãos municipais dos partidos políticos, bem 
como das prestações de contas de campanha;

IV - preparar material de apoio contendo 
informações instrutivas relativamente aos exames 
dos processos de prestação de contas; 

V - viabilizar atendimento remoto às Zo-
nas Eleitorais, em sistema de tutoria, para qualifi-
cação dos servidores quanto à incumbência dos 
encargos referentes aos exames das prestações 
de contas partidárias anuais e de campanha;

VI - compartilhar materiais de apoio, in-
clusive simulados, visando qualificar os servido-
res para a emissão de relatórios e pareceres con-
clusivos, a fim de torná-los aptos a subsidiar o Juiz 
Eleitoral no julgamento das prestações de contas 
partidárias anuais;

VII - organizar materiais instrutórios relacio-
nados aos procedimentos de exame da prestação 
de contas, com ênfase, no controle social como ação 
reflexa da fiscalização exercida pela Justiça Eleitoral;

VIII - treinar servidores dos Cartórios Elei-
torais para o trabalho de análise das prestações de 
contas anuais e eleitorais das direções municipais 
dos partidos políticos por intermédio dos diversos 
meios de comunicação;

IX - prestar atendimento ao público 
externo;

X - executar outras atribuições que lhe fo-
rem determinadas pelo Assessor-Chefe, em espe-
cial, o apoio às demais assistências no desenvolvi-
mento de suas atividades.

Art. 16. Compete aos Assistentes IV da As-
sessoria de Exame de Contas Eleitorais e Partidá-
rias e às Assistências:

I - verificar a conformidade dos indicado-
res financeiros declarados nos demonstrativos das 
prestações de contas em face daqueles registra-
dos nos extratos bancários físicos e/ou eletrônicos;

II - confrontar as informações contidas nas 
prestações de contas dos diretórios estaduais com 
aquelas extraídas das prestações de contas dos 
diretórios nacionais, encaminhadas pelo Tribunal 
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Superior Eleitoral, visando confirmar a sua equiva-
lência e consistência;

III - analisar e confrontar a documentação 
apresentada pelos diretórios estaduais, em sede 
de prestação de contas eleitorais, bem como refe-
rendar os batimentos eletrônicos realizados com 
as informações disponibilizadas pela Receita Fe-
deral do Brasil e pelo Banco Central do Brasil, com 
as contas partidárias anuais;

IV - armazenar as informações extraídas 
das decisões judiciais que implicaram na desa-
provação das prestações de contas partidárias 
quando estas resultarem na suspensão temporal 
do recebimento de recursos do Fundo Partidário;

V - prestar informações, às partes reque-
rentes, quanto à situação financeira, contábil e 
patrimonial dos partidos políticos, considerados 
os dados por estes declarados nas prestações de 
contas, com a ressalva de que os mesmos pode-
rão sofrer eventuais retificações pelos próprios 
entes declarantes;

VI - analisar e emitir parecer técnico nas 
prestações de contas;

VII - prestar atendimento ao público;
VIII - manter atualizadas, na página da 

internet do Tribunal, as informações referentes a 
contas eleitorais e partidárias;

IX - executar outras atividades correlatas 
que lhe sejam determinadas pelo Assessor-Chefe.

Subseção V 
DA COORDENADORIA DE  

AUDITORIA INTERNA

Art. 17. Compete à Coordenadoria de Au-
ditoria Interna, integrante do Sistema de Controle 
Interno instituído pela Constituição Federal:

I - fiscalizar a gestão orçamentária, finan-
ceira, contábil, operacional, patrimonial e de pes-
soal do Tribunal quanto aos aspectos de legalida-
de, legitimidade e economicidade;

II - acompanhar e avaliar a execução orça-
mentária e os programas de gestão;

III - fiscalizar o cumprimento das metas 
previstas no Plano Plurianual;

IV - examinar as aplicações de recursos pú-
blicos alocados por entidades de direito privado; 

V - promover a avaliação do gerencia-
mento e da estratégia definida pela Adminis-
tração na gestão de riscos, sob os aspectos da 
confiabilidade das informações, da eficácia e efi-
ciência das operações e do cumprimento de leis 
e normas aplicáveis, recomendando melhorias, 
se necessário; 

VI - promover a avaliação da estrutura 
de controle interno do Tribunal, com o uso de 
metodologia e de técnicas recomendadas pelo 
Tribunal de Contas da União, pelo Conselho Na-
cional de Justiça e pelos demais órgãos regula-
dores competentes para expedir as menciona-
das técnicas;

VII - prestar consultoria, quando solicita-
da pela Alta Administração, de forma isolada ou 
por meio das unidades integradas à Coordenado-
ria, excluídos o enfrentamento de questões jurídi-
cas e o exercício de assessoria jurídica; 

VIII - apoiar os Órgãos de Controle Externo 
no exercício de sua missão institucional. 

Art. 18. Cumpre, ainda, ao Órgão de Audi-
toria Interna exercer suas atividades, observando 
as normas constitucionais, legais e técnicas apli-
cáveis e as do Manual de Auditoria Interna.

Art. 19. Compete ao Coordenador de Au-
ditoria Interna, especificamente:

I - planejar, orientar, coordenar, avaliar e su-
pervisionar as atividades de auditoria e fiscalização, 
visando verificar a legalidade e legitimidade dos 
atos de gestão orçamentária, financeira, contábil, 
operacional, patrimonial e de pessoal, objetivando 
a eficiência, eficácia, efetividade e o cumprimento 
das normas legais que regem a Administração;

II - avaliar o cumprimento das diretrizes e 
a execução das ações voltadas à responsabilida-
de socioambiental;

III - submeter à apreciação e aprovação da 
Presidência do Tribunal o Plano de Auditoria de 
Longo Prazo (PALP) e o Plano Anual de Auditoria 
(PAA), bem como proposta de inspeção adminis-
trativa e fiscalização, quando necessária; 

IV - consolidar e divulgar, após aprovação, 
o Plano de Atividades de Auditoria (PAA) e o Plano 
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de Auditoria de Longo Prazo (PALP) na internet e 
na intranet;

V - recomendar a adoção de providências 
indispensáveis ao resguardo do interesse público 
e à probidade na aplicação de dinheiros ou na 
utilização dos bens públicos, caso sejam consta-
tadas irregularidades; 

VI - requisitar às unidades do Tribunal do-
cumentos ou informações necessárias ao desem-
penho de suas atribuições e da competência da 
Coordenadoria de Auditoria Interna;

VII - impugnar, mediante representação 
ao Presidente, quaisquer atos de gestão que in-
fringirem dispositivos legais, para apuração e 
identificação da responsabilidade;

VIII - ser informado da instauração, para 
fins de acompanhamento dos prazos legais, das 
sindicâncias e dos processos administrativos dis-
ciplinares, observando possível apuração de res-
ponsabilidades e ressarcimento de eventuais pre-
juízos causados ao erário, bem como comunicar 
à Seção de Auditoria competente as suas conclu-
sões para que essa, se for o caso, possa propor a 
instauração de Tomada de Contas Especial;

IX - recomendar formalmente à autori-
dade administrativa competente a instauração 
de Tomada de Contas Especial sempre que tiver 
conhecimento de quaisquer das ocorrências pre-
vistas na legislação que rege a matéria, devendo, 
nos casos em que estiverem envolvidos bens e 
valores geridos pelo Tribunal, emitir relatório, cer-
tificado de auditoria e parecer conclusivo, bem 
como providenciar seu encaminhamento ao Tri-
bunal de Contas da União;

X - encaminhar à Presidência, no prazo 
legal, o relatório de auditoria de gestão e demais 
peças exigidas;

XI - dar ciência ao Tribunal de Contas da 
União, em caso de ilegalidade ou irregularidade 
constatada, bem como solicitar providências para 
atendimento tempestivo das diligências solicita-
das por aquele Órgão;

XII - manter-se atualizado acerca do resul-
tado dos julgamentos das contas dos gestores, 
pelo Tribunal de Contas da União;

XIII - representar o Tribunal junto aos Ór-
gãos de Controle Externo, nos assuntos de sua 
competência, quando autorizado;

XIV - manter intercâmbio de dados e co-
nhecimentos técnicos com unidades de auditoria 
interna de outros órgãos da Administração Pública;

XV - coordenar projetos de racionalização 
de métodos, procedimentos e rotinas a serem im-
plementados na Coordenadoria;

XVI - consolidar as propostas orçamentá-
rias da Coordenadoria e, após aprovada, acompa-
nhar sua execução;

XVII - executar outras atribuições correla-
tas que lhes forem determinadas pela Presidência.

DA SEÇÃO DE AUDITORIA  
DE REGULARIDADE 

Art. 20. Compete à Seção de Auditoria de 
Regularidade:

I - propor atividades de auditoria no seu 
âmbito de atuação visando à elaboração do Pla-
no de Auditoria de Longo Prazo (PALP) e do Plano 
Anual de Auditoria (PAA);

II - monitorar as recomendações feitas em 
auditorias executadas em sua área de atuação;

III - realizar auditoria especial e inspeção 
administrativa, mediante solicitação expressa de 
autoridade competente, bem como fiscalização, 
quando necessário;

IV - participar de auditorias integra-
das, indiretas e coordenadas, no âmbito de sua 
competência;

V - avaliar os controles internos adminis-
trativos adotados pelos setores do Tribunal, no 
nível das atividades, em sua área de atuação e em 
cumprimento aos planos anuais e de longo prazo;

VI - propor recomendação de instaura-
ção de Tomada de Contas Especial, quando tiver 
conhecimento, nos casos de omissão por parte 
de autoridade administrativa competente;

VII - submeter à Coordenadoria propostas 
de normas e sugestões para a definição de diretri-
zes, princípios, conceitos e padrões técnicos aplicá-
veis à sua área de atuação;
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VIII - prestar apoio em auditorias a se-
rem realizadas pelas demais seções de auditoria, 
quando relacionadas a sua área de atuação e em 
cumprimento aos planos anuais e de longo prazo;

IX - propor ações que visem à melhoria 
das atividades de auditoria e fiscalização;

X - auxiliar a Coordenadoria na elaboração 
de seu plano de ações em alinhamento às diretri-
zes estratégicas;

XI - acompanhar e providenciar o atendi-
mento às diligências solicitadas, o julgamento das 
contas dos gestores e a tramitação de processos 
de interesse do Tribunal junto ao Tribunal de Con-
tas da União e ao Conselho Nacional de Justiça;

XII - manter registro das decisões do Tri-
bunal de Contas da União quando tais delibera-
ções envolvam o Tribunal, dando ciência ao Coor-
denador acerca dos assuntos de sua competência;

XIII - manter atualizados os arquivos e 
bancos de dados sobre legislação, normas e 
jurisprudências pertinentes às atividades da 
Coordenadoria;

XIV - responder às consultas sobre os te-
mas afetos à Coordenadoria;

XV - receber dos gestores de bens e valores 
públicos a documentação necessária para elabora-
ção do Relatório de Auditoria de Gestão do Tribu-
nal (relatórios, planilhas e outros documentos);

XVI - emitir certificado de auditoria e re-
latório sobre Tomada de Contas Especial, mani-
festando-se acerca da adequação das medidas 
administrativas adotadas pela autoridade com-
petente, bem como da observância às normas 
referentes a sua instauração e desenvolvimento;

XVII - sugerir as providências necessárias, 
no caso de constatação de irregularidades nas 
prestações de contas;

XVIII - propor que se dê ciência ao Tribu-
nal de Contas da União sobre qualquer irregulari-
dade ou ilegalidade constatada nos processos de 
sua competência;

XIX - realizar auditorias de regularida-
de visando o controle orçamentário, financeiro, 
contábil e patrimonial, propondo as recomenda-
ções cabíveis;

XX - avaliar a regularidade da gestão pa-
trimonial por meio da verificação dos processos 

de inventário anual de bens permanentes e de 
consumo do Tribunal;

XXI - conferir, previamente à publicação, 
os dados constantes do Relatório de Gestão Fis-
cal e acompanhar o cumprimento dos limites de 
despesas definidos pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF);

XXII - avaliar, quando solicitada, proces-
sos findos que envolvam perda, subtração, extra-
vio ou danos envolvendo bens de propriedade ou 
responsabilidade da União, observando a regular 
apuração de responsabilidade, quando for o caso;

XXIII - avaliar o cumprimento das diretri-
zes e execução das ações voltadas à responsabi-
lidade socioambiental na sua área de atuação;

XXIV - executar outras atribuições que lhe 
forem determinadas pelo Coordenador de Audi-
toria Interna que guardem sintonia com as maté-
rias afetas à seção.

Art. 21. Compete ao Assistente da Seção 
de Auditoria de Regularidade:

I - dar suporte ao Chefe da Seção de Audi-
toria de Regularidade nas pesquisas relacionadas 
a sua área de atuação;

II - apoiar o Chefe da Seção de Auditoria 
de Regularidade na realização das auditorias a se-
rem planejadas;

III - executar outras atribuições que lhe fo-
rem determinadas pelo Chefe de Seção de Audi-
toria de Regularidade que guardem sintonia com 
as matérias afetas à Seção.

DA SEÇÃO DE AUDITORIA DE PESSOAL

Art. 22. Compete à Seção de Auditoria de 
Pessoal:

I - propor atividades de auditoria no seu 
âmbito de atuação visando à elaboração do Pla-
no de Auditoria de Longo Prazo (PALP) e do Plano 
Anual de Auditoria (PAA);

II - monitorar as recomendações feitas em 
auditorias executadas em sua área de atuação;

III - realizar auditoria especial e inspeção 
administrativa, mediante solicitação expressa de 
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autoridade competente, bem como fiscalização, 
quando necessário;

IV - participar de auditorias integra-
das, indiretas e coordenadas, no âmbito de sua 
competência;

V - avaliar os controles internos adminis-
trativos adotados pelos setores do Tribunal, no 
nível das atividades, em sua área de atuação e em 
cumprimento aos planos anuais e de longo prazo;

VI - propor recomendação de instaura-
ção de Tomada de Contas Especial, quando tiver 
conhecimento, nos casos de omissão por parte 
de autoridade administrativa competente;

VII - submeter à Coordenadoria propostas 
de normas e sugestões para a definição de diretri-
zes, princípios, conceitos e padrões técnicos aplicá-
veis à sua área de atuação;

VIII - prestar apoio em auditorias a se-
rem realizadas pelas demais seções de auditoria, 
quando relacionadas a sua área de atuação e em 
cumprimento aos planos anuais e de longo prazo;

IX - propor ações que visem à melhoria 
das atividades de auditoria e fiscalização;

X - auxiliar a Coordenadoria na elaboração 
de seu plano de ações em alinhamento às diretri-
zes estratégicas;

XI - acompanhar e providenciar o atendi-
mento às diligências solicitadas, o julgamento das 
contas dos gestores e a tramitação de processos 
de interesse do Tribunal junto ao Tribunal de Con-
tas da União e ao Conselho Nacional de Justiça;

XII - manter registro das decisões do Tri-
bunal de Contas da União quando tais delibera-
ções envolvam o Tribunal, dando ciência ao Coor-
denador acerca dos assuntos de sua competência;

XIII - manter atualizados os arquivos e 
bancos de dados sobre legislação, normas e 
jurisprudências pertinentes às atividades da 
Coordenadoria;

XIV - responder às consultas sobre os te-
mas afetos à Coordenadoria;

XV - receber dos gestores de bens e valores 
públicos a documentação necessária para elabora-
ção do Relatório de Auditoria de Gestão do Tribu-
nal (relatórios, planilhas e outros documentos);

XVI - emitir certificado de auditoria e re-
latório sobre Tomada de Contas Especial, mani-

festando-se acerca da adequação das medidas 
administrativas adotadas pela autoridade com-
petente, bem como da observância às normas 
referentes a sua instauração e desenvolvimento;

XVII - sugerir as providências necessárias, 
no caso de constatação de irregularidades nas 
prestações de contas;

XVIII - propor que se dê ciência ao Tribu-
nal de Contas da União sobre qualquer irregulari-
dade ou ilegalidade constatada nos processos de 
sua competência;

XIX - realizar auditorias de natureza opera-
cional e de regularidade relacionadas à área de pes-
soal, em cumprimento aos planos anuais e de longo 
prazo, propondo as recomendações cabíveis;

XX - realizar auditoria de regularidade nos 
processos de concessão de diárias e reembolso de 
passagens;

XXI - analisar dados relativos à admissão 
de pessoal e à concessão e alteração de aposen-
tadorias e pensões, bem como proceder à con-
ferência e encaminhamento dos respectivos re-
gistros no sistema informatizado do Tribunal de 
Contas da União;

XXII - fiscalizar a entrega da declaração 
de bens e rendas ou autorização de acesso aos 
dados constantes da declaração transmitida à 
Receita Federal, por autoridades e servidores do 
Tribunal, para fins de instrução do Relatório de 
Auditoria de Gestão que será encaminhado ao 
Tribunal de Contas da União;

XXIII - avaliar, quando solicitada, proces-
sos findos que envolvam recebimento indevido 
de valores por servidor, observando a regular 
apuração de responsabilidade, quando for o caso;

XXIV - executar outras atribuições que lhe 
forem determinadas pelo Coordenador de Audi-
toria Interna que guardem sintonia com as maté-
rias afetas à seção.

Art. 23. Compete ao Assistente da Seção de 
Auditoria de Pessoal:

I - dar suporte ao Chefe da Seção de Audi-
toria de Pessoal nas pesquisas relacionadas a sua 
área de atuação;

II - apoiar o Chefe da Seção de Auditoria 
de Pessoal na realização das auditorias a serem 
planejadas;
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III - executar outras atribuições que lhe 
forem determinadas pelo Chefe de Seção de Au-
ditoria de Pessoal que guardem sintonia com as 
matérias afetas à seção.

 
DA SEÇÃO DE AUDITORIA DE  

GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS E 
CONTROLES INTERNOS

Art. 24. Compete à Seção de Auditoria de 
Governança, Gestão de Riscos e Controles Internos:

I - propor atividades de auditoria no seu 
âmbito de atuação visando à elaboração do Pla-
no de Auditoria de Longo Prazo (PALP) e do Plano 
Anual de Auditoria (PAA);

II - monitorar as recomendações feitas em 
auditorias executadas, em sua área de atuação;

III - realizar auditoria especial e inspeção 
administrativa mediante solicitação expressa de 
autoridade competente, bem como fiscalização, 
quando necessário;

IV - participar de auditorias integra-
das, indiretas e coordenadas, no âmbito de sua 
competência;

V - avaliar os controles internos adminis-
trativos adotados pelos setores do Tribunal, no 
nível das atividades, em sua área de atuação e em 
cumprimento aos planos anuais e de longo prazo;

VI - propor recomendação de instaura-
ção de Tomada de Contas Especial, quando tiver 
conhecimento, nos casos de omissão por parte 
de autoridade administrativa competente;

VII - submeter à Coordenadoria propostas 
de normas e sugestões para a definição de diretri-
zes, princípios, conceitos e padrões técnicos apli-
cáveis à sua área de atuação;

VIII - prestar apoio em auditorias a se-
rem realizadas pelas demais seções de auditoria, 
quando relacionadas a sua área de atuação e em 
cumprimento aos planos anuais e de longo prazo;

IX - propor ações que visem à melhoria 
das atividades de auditoria e fiscalização;

X - auxiliar a Coordenadoria na elaboração 
de seu plano de ações em alinhamento às diretri-
zes estratégicas;

XI - acompanhar e providenciar o atendi-
mento às diligências solicitadas, o julgamento das 
contas dos gestores e a tramitação de processos 
de interesse do Tribunal junto ao Tribunal de Con-
tas da União e ao Conselho Nacional de Justiça;

XII - manter registro das decisões do Tri-
bunal de Contas da União quando tais delibera-
ções envolvam o Tribunal, dando ciência ao Coor-
denador acerca dos assuntos de sua competência;

XIII - manter atualizados os arquivos e 
bancos de dados sobre legislação, normas e 
jurisprudências pertinentes às atividades da 
Coordenadoria;

XIV - responder às consultas sobre os te-
mas afetos à Coordenadoria;

XV - receber dos gestores de bens e valores 
públicos a documentação necessária para elabora-
ção do Relatório de Auditoria de Gestão do Tribu-
nal (relatórios, planilhas e outros documentos);

XVI - emitir certificado de auditoria e re-
latório sobre Tomada de Contas Especial, mani-
festando-se acerca da adequação das medidas 
administrativas adotadas pela autoridade com-
petente, bem como da observância às normas 
referentes a sua instauração e desenvolvimento;

XVII - sugerir as providências necessárias, 
no caso de constatação de irregularidades nas 
prestações de contas;

XVIII - propor que se dê ciência ao Tribu-
nal de Contas da União sobre qualquer irregulari-
dade ou ilegalidade constatada nos processos de 
sua competência;

XIX - realizar auditorias de natureza ope-
racional nas unidades do Tribunal, em cumpri-
mento aos planos anuais e de longo prazo, pro-
pondo as recomendações cabíveis;

XX - propor a melhoria contínua dos pro-
cessos de governança, gerenciamento de riscos e 
de controles internos administrativos, avaliando as 
ações gerenciais e os procedimentos operacionais;

XXI - avaliar o alcance dos resultados 
propostos no Planejamento Estratégico do Tri-
bunal, em cumprimento aos planos anuais e de 
longo prazo;
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XXII - avaliar o cumprimento das metas 
previstas no Plano Plurianual, programas de go-
verno e orçamento e os resultados, quanto à efici-
ência e eficácia da gestão orçamentária, financei-
ra e patrimonial;

XXIII - acompanhar e avaliar a execução 
orçamentária e os programas de gestão;

XXIV - avaliar o cumprimento das diretri-
zes e execução das ações voltadas à responsabili-
dade socioambiental na sua área de atuação;

XXV - executar outras atribuições que lhe 
forem determinadas pelo Coordenador de Audi-
toria Interna que guardem sintonia com as maté-
rias afetas à Seção.

Art. 25. Compete ao Assistente da Seção 
de Auditoria de Governança:

I - dar suporte ao Chefe da Seção de Au-
ditoria de Governança, Gestão de Riscos e Con-
troles Internos nas pesquisas relacionadas a sua 
área de atuação;

II - apoiar o Chefe da Seção de Auditoria 
de Governança, Gestão de Riscos e Controles In-
ternos na realização das auditorias planejadas;

III - executar outras atribuições que lhe 
forem determinadas pelo Chefe de Seção de Au-
ditoria de Governança, Gestão de Riscos e Con-
troles Internos que guardem sintonia com as ma-
térias afetas à seção.

Seção III  
DA VICE-PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA

Art. 26. O Vice-Presidente e Corregedor 
Regional Eleitoral, poderá baixar ato dispondo 
sobre o horário de funcionamento e jornada de 
trabalho da Vice-Presidência e Corregedoria Re-
gional Eleitoral de Goiás, observadas a duração 
legal e as peculiaridades do serviço.

Subseção I 
DO GABINETE

Art. 27. O Gabinete é o órgão de assistên-
cia ao Vice-Presidente e Corregedor Regional Elei-
toral, que tem por finalidade essencial executar 
atividades de apoio administrativo.

Art. 28. Compete ao Oficial de Gabinete:
I - auxiliar no planejamento, agendamen-

to e organização das atividades administrativas 
desenvolvidas na Assessoria-Chefe da Vice-Presi-
dência e Corregedoria Regional Eleitoral;

II - compilar, organizar e manter arquivo 
físico e eletrônico das orientações da Vice-Presi-
dência e Corregedoria Regional Eleitoral;

III - preparar e controlar a agenda diá-
ria de audiências, reuniões e despachos do Vice
-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral, de 
acordo com diretrizes e políticas administrativas 
adotadas;

IV - revisar os processos administra-
tivos, quando solicitado ou autorizado pelo 
Assessor-Chefe;

V - receber e dar andamento nos proces-
sos administrativos digitais, conforme orientação 
do Assessor-Chefe;

VI - controlar a remessa e recebimento de 
documentos e processos;

VII - registrar, alimentar e manter atualiza-
dos os sistemas de armazenamento em banco de 
dados relativos à Unidade, zelando pela correção 
e fidedignidade das informações.

VIII - manter atualizada a lista de 
autoridades;

IX - manter o controle do material de con-
sumo e bens patrimoniais da Vice-Presidência e 
Corregedoria Regional Eleitoral;

X - listar e requisitar ao almoxarifado o 
bem de consumo mensal para a Vice-Presidência 
e Corregedoria Regional Eleitoral;

XI - preparar requisições de diária, passa-
gem e transporte para o Vice-Presidente e Cor-
regedor Regional Eleitoral e demais servidores 
lotados na Vice-Presidência e Corregedoria Re-
gional Eleitoral;

XII - coordenar as atividades dos auxilia-
res de gabinete e dos estagiários lotados na Vice
-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral;

XIII - gerenciar e operacionalizar sistemas 
informatizados designados por superior hierár-
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quico concernentes a assuntos afetos a esta Vi-
ce-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral;

XIV - verificar a regularidade do descarte 
de materiais;

XV - analisar, controlar e encaminhar as 
cartas precatórias, as cartas de ordem e as cartas 
rogatórias à autoridade competente;

XVI - responder pelos bens patrimoniais 
do Gabinete e manter regular guarda dos proces-
sos e documentos sob sua responsabilidade de 
modo a preservá-los de perda, extravio ou dano;

XVII - registrar, alimentar e manter atuali-
zados os sistemas de armazenamento em banco 
de dados relativos ao Gabinete, zelando pela cor-
reção e fidedignidade das informações;

XVIII - exercer outras atribuições decorren-
tes do exercício do cargo ou que lhe sejam atribu-
ídas pelo Vice-Presidente e Corregedor Regional 
Eleitoral ou pelo Assessor-Chefe.

Parágrafo único. O Oficial de Gabinete 
deverá ser, preferencialmente, bacharel em Direi-
to, ante a matéria de natureza jurídica desempe-
nhada na Unidade.

Subseção II 
DA ASSESSORIA-CHEFE

Art. 29. A Assessoria-Chefe é o órgão de 
assistência direta e imediata ao Vice-Presidente e 
Corregedor Regional Eleitoral, que tem por fina-
lidade assessorá-lo no desempenho de suas atri-
buições legais e regimentais.

Art. 30. Compete ao Assessor-Chefe:
I - assessorar o Vice-Presidente e Correge-

dor Regional Eleitoral nos autos em que for o rela-
tor, auxiliando-o nas sessões plenárias;

II - revisar atos administrativos e jurídicos 
a serem submetidos ao Vice-Presidente e Corre-
gedor Regional Eleitoral e despachar diretamen-
te com ele;

III - exercer as atribuições de Titular de Ofí-
cio de Justiça na tramitação dos feitos na Vice-Pre-
sidência e Corregedoria Regional Eleitoral, subs-
crevendo certidões relativas aos serviços atinentes, 

em conformidade com o disposto no artigo 378 do 
Código Eleitoral;

IV - acompanhar o Vice-Presidente e Cor-
regedor Regional Eleitoral em suas diligências e 
eventos institucionais, quando por ele convocado;

V - atestar as frequências dos servidores da 
Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral;

VI - propor a instituição de comissões in-
ternas para estudo de assuntos pertinentes à Vi-
ce-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral 
e, se entender necessário, estabelecer parcerias 
com as unidades do Tribunal e/ou Zonas Eleitorais;

VII - administrar os trabalhos atinentes às 
atividades executadas no âmbito da Vice-Presi-
dência e Corregedoria Regional Eleitoral;

VIII - auxiliar o Vice-Presidente e Correge-
dor Regional Eleitoral, quando por ele convocado, 
nos trabalhos atinentes à Comissão Apuradora 
das Eleições Gerais, nos termos do Regimento In-
terno deste Tribunal;

IX - comunicar ao Vice-Presidente e Corre-
gedor Regional Eleitoral as irregularidades de que 
tiver ciência;

X - cumprir e fazer cumprir as ordens e de-
terminações do Vice-Presidente e Corregedor Re-
gional Eleitoral, bem como as decisões do Tribunal.

Parágrafo único. O Assessor Chefe deve-
rá ser bacharel em Direito, ante a natureza jurídica 
dos trabalhos desempenhados pela Vice-Presi-
dência e Corregedoria.

DA ASSISTÊNCIA DE PROJETOS E  
APOIO ADMINISTRATIVO

Art. 31. Compete à Assistência de Projetos e 
Apoio Administrativo:

I - auxiliar a produção de relatórios estatís-
ticos da Vice-Presidência e Corregedoria Regional 
Eleitoral;

II - gerenciar, por delegação, os siste-
mas nacionais do Banco Central e do Conselho 
Nacional de Justiça, bem como prestar apoio às 
demais unidades no monitoramento e utilização 
das ferramentas próprias para obtenção, con-
solidação e encaminhamento de informações e 
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relatórios aos órgãos demandantes, cujas finali-
dades estejam exclusivamente relacionadas às 
atribuições da Vice-Presidência e Corregedoria 
Regional Eleitoral;

III - auxiliar na análise de procedimentos 
administrativos em tramitação na Vice-Presidência 
e Corregedoria Regional Eleitoral, inclusive os rela-
tivos às questões disciplinares;

IV - gerenciar a execução dos projetos a 
cargo da Vice-Presidência e Corregedoria Regio-
nal Eleitoral;

V - responder pelos bens patrimoniais da 
Assistência e manter regular guarda dos proces-
sos e documentos sob sua responsabilidade de 
modo a preservá-los de perda, extravio ou dano;

VI - registrar, alimentar e manter atualizados 
os sistemas de armazenamento em banco de dados 
relativos à Assistência, zelando pela correção e fide-
dignidade das informações;

VII - exercer outras atribuições decorren-
tes do exercício do cargo ou que lhe sejam atribu-
ídas pelo Vice-Presidente e Corregedor Regional 
Eleitoral ou pelo Assessor-Chefe.

Subseção III 
DA ASSESSORIA DE GESTÃO

Art. 32. Compete à Assessoria de Gestão:
I - elaborar relatórios estatísticos e pres-

tar auxílio às unidades de planejamento do Tri-
bunal na elaboração de estudos e pesquisas;

II - elaborar o relatório anual da Vice-Pre-
sidência e Corregedoria Regional Eleitoral, com 
base nos dados fornecidos pelo Gabinete e pelas 
Coordenadorias, encaminhando-o à Corregedo-
ria-Geral Eleitoral;

III - elaborar o relatório de gestão a ser en-
caminhado ao Tribunal de Contas da União;

IV - executar medidas relacionas às áre-
as de gestão da qualidade, projetos, riscos e de 
racionalização de métodos, processos e rotinas 
relativas às matérias de competência da Vice-Pre-
sidência e Corregedoria Regional Eleitoral;

V - acompanhar o cumprimento das me-
tas e objetivos estratégicos, bem como dos indi-

cadores constantes do planejamento estratégico 
do Tribunal relacionados às atribuições da Vice
-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral;

VI - acompanhar, com apoio das áreas res-
ponsáveis, os processos de implantação de siste-
mas e softwares relacionados às atribuições da Vi-
ce-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral;

VII - prestar informações nas consultas 
sobre assuntos relacionados à respectiva área de 
competência ou submetida a seu exame;

VIII - acompanhar a execução orçamen-
tária das atividades relativas à Vice-Presidência e 
Corregedoria Regional Eleitoral;

IX - elaborar, em conjunto com as uni-
dades responsáveis, os planos de desenvolvi-
mento de competências dos servidores da Vice
-Presidência e Corregedoria Regional Eleitoral, 
identificando as necessidades de capacitação e 
provocando as unidades competentes para as 
providências necessárias à sua implementação;

X - registrar, alimentar e manter atualiza-
dos os sistemas de armazenamento em banco de 
dados relativos à Unidade, zelando pela correção e 
fidedignidade das informações.

Art. 33. Compete ao Assessor de Gestão:
I - realizar a interlocução da Vice-Presi-

dência e Corregedoria Regional Eleitoral com as 
áreas estratégicas, de planejamento e execução 
orçamentária do Tribunal;

II - promover o desenvolvimento de ações 
programáticas, de acordo com as diretrizes e polí-
ticas emanadas do Vice-Presidente e Corregedor 
Regional Eleitoral;

III - sugerir medidas para a racionalização 
de métodos e processos, apresentando modelos 
organizacionais para o aperfeiçoamento das ati-
vidades da Assessoria;

IV - gerenciar e propor medidas relacio-
nadas às áreas de gestão da qualidade, projetos, 
riscos e de racionalização de métodos, processos 
e rotinas, de forma alinhada à política institucio-
nal do órgão e às unidades de planejamento do 
Tribunal;

V - monitorar o cumprimento das metas 
nacionais do Conselho Nacional de Justiça em re-
lação às unidades de primeiro grau;
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VI - elaborar a proposta orçamentária re-
lativa às atividades da Unidade;

VII - auxiliar o Vice-Presidente e Correge-
dor Regional Eleitoral, quando por ele convocado, 
nos trabalhos atinentes à Comissão Apuradora 
das Eleições Gerais, nos termos do Regimento In-
terno deste Tribunal;

VIII - responder pelos bens patrimoniais 
da Assessoria e manter regular guarda dos pro-
cessos e documentos sob sua responsabilidade de 
modo a preservá-los de perda, extravio ou dano;

IX - exercer outras atribuições decorrentes 
do exercício do cargo ou que lhe sejam atribuídas 
pelo Vice-Presidente e Corregedor Regional Elei-
toral ou pelo Assessor-Chefe.

Subseção IV 
DA COORDENADORIA JURÍDICA

Art. 34. Compete à Coordenadoria Jurídica:
I - receber, instruir, remeter e acompanhar 

os processos judiciais e administrativos distribu-
ídos ao Vice-Presidente e Corregedor Regional 
Eleitoral, mantendo regular guarda, de modo a 
preservá-los de perda, extravio ou dano;

II - dar cumprimento aos despachos e de-
cisões do Vice-Presidente e Corregedor Regional 
Eleitoral;

III - prestar informações sobre matéria rela-
tiva à competência da Vice-Presidência e Correge-
doria Regional Eleitoral, ou submetida a seu exa-
me, em conformidade com a legislação vigente;

IV - fornecer dados da Coordenadoria 
para elaboração do relatório anual da Vice-Presi-
dência e Corregedoria Regional Eleitoral e demais 
relatórios solicitados por superior hierárquico;

V - manter arquivos atualizados com 
dados referentes à produtividade mensal da 
Coordenadoria;

VI - orientar os cartórios eleitorais quan-
to às normas e procedimentos jurídicos vigentes;

VII - registrar, alimentar e manter atualiza-
dos os sistemas de armazenamento em banco de 
dados relativos aos documentos e processos da 

coordenadoria, zelando pela correção e fidedig-
nidade das informações;

VIII - atender a advogados e partes que 
tenham interesse em processos de relatoria do 
Vice-Presidente e Corregedor.

Art. 35. Compete ao Coordenador Jurídico:
I - assessorar o Vice-Presidente e Corre-

gedor Regional Eleitoral no exame, instrução e 
documentação de processos e expedientes de 
natureza jurídica;

II - planejar, coordenar e orientar os ser-
viços da coordenadoria, dos assistentes, dos ser-
vidores e estagiários a ela vinculados, acompa-
nhando sua execução;

III - promover entre a equipe a elaboração 
de estudos, pesquisas e minutas de votos, deci-
sões e despachos, distribuindo as atividades e 
acompanhando a sua execução;

IV - identificar as necessidades de capacita-
ção dos servidores lotados na Coordenadoria em 
encaminhá-las à unidade competente;

V - revisar despachos e decisões a serem 
submetidos ao Vice-Presidente e Corregedor Re-
gional Eleitoral, e despachar diretamente com ele;

VI - disponibilizar servidores para compo-
rem equipes técnicas ou grupos de trabalho;

VII - acompanhar alterações legislativas 
pertinentes à área de atuação da Unidade, bem 
como manter-se atualizado sobre a jurisprudên-
cia eleitoral;

VIII - submeter à aprovação do Assessor-
Chefe a escala de férias dos servidores lotados na 
Coordenadoria;

IX - agendar e controlar prazos processu-
ais, bem como a execução de quaisquer trabalhos 
afetos a sua área de atividade ou que lhe sejam 
atribuídos pelo Vice-Presidente e Corregedor Re-
gional Eleitoral ou pelo Assessor-Chefe;

X - auxiliar o Vice-Presidente e Corregedor 
Regional Eleitoral durante as sessões plenárias, 
nos processos de competência da Vice-Presidên-
cia e Corregedoria Regional Eleitoral e naqueles 
em que haja pedido de vista;

XI - procurar soluções para as ativida-
des da Coordenadoria, primando pela atuação 
conjunta com outras Unidades do Tribunal en-
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volvidas no processo produtivo, reportando-se 
sempre ao Assessor-Chefe;

XII - dar encaminhamento aos proces-
sos administrativos digitais que tramitam na 
Coordenadoria;

XIII - acompanhar a distribuição de pro-
cessos ao Vice-Presidente e Corregedor Regional 
Eleitoral, bem como as datas de inserção nas pau-
tas de julgamento;

XIV - responder pelos bens patrimoniais da 
Coordenadoria e manter regular guarda dos pro-
cessos e documentos sob sua responsabilidade de 
modo a preservá-los de perda, extravio ou dano;

XV - exercer outras atribuições decorren-
tes do exercício do cargo ou que lhe sejam atribu-
ídas pelo Vice-Presidente e Corregedor Regional 
Eleitoral ou pelo Assessor-Chefe.

Art. 36. Os servidores lotados na Coorde-
nadoria Jurídica deverão ser bacharéis em Direito, 
ante a exclusiva natureza jurídica dos trabalhos 
desempenhados na Unidade.

DA SEÇÃO DE ASSUNTOS JUDICIÁRIOS

Art. 37. Compete à Seção de Assuntos 
Judiciários auxiliar a Coordenadoria Jurídica nas 
suas atribuições e ainda:

I - elaborar estudos, pesquisas, relatórios, 
despachos e minutas de votos e decisões, bem 
como outros documentos;

II - prestar informações relativas ao an-
damento dos processos e às decisões proferidas 
pelo Vice-Presidente e Corregedor Regional Elei-
toral, respeitados os casos sigilosos;

III - agendar e controlar os prazos proces-
suais, a execução de quaisquer trabalhos relativos 
a sua área de atividade ou que lhe sejam atribu-
ídos por superior hierárquico, na conformidade 
das normas pertinentes;

IV - registrar, alimentar e manter atualiza-
dos os sistemas de armazenamento em banco de 
dados relativos aos documentos e processos da 
coordenadoria, zelando pela correção e fidedig-
nidade das informações;

V - acompanhar alterações legislativas 
pertinentes à área de atuação da Unidade, bem 
como manter-se atualizado sobre a jurisprudên-
cia eleitoral;

VI - proceder à juntada de documentos 
relativos a processos judiciais e administrativos 
distribuídos ao Vice-Presidente e Corregedor Re-
gional Eleitoral;

VII - realizar transcrição de material de áu-
dio e vídeo;

VIII - acompanhar a conclusão de proces-
sos eletrônicos de natureza urgente, mantendo a 
Coordenadoria informada para que sejam toma-
das as providências necessárias;

IX - manter regular guarda dos processos e 
documentos sob sua responsabilidade de modo a 
preservá-los de perda, extravio ou dano;

X - realizar outras atividades que lhe fo-
rem delegadas pelo Vice-Presidente e Correge-
dor Regional Eleitoral, Assessor-Chefe e Coorde-
nador Jurídico.

DA SEÇÃO DE APOIO JURÍDICO

Art. 38. Compete à Seção de Apoio Ju-
rídico auxiliar a Coordenadoria Jurídica nas suas 
atribuições e ainda:

I - elaborar estudos, pesquisas, relatórios, 
despachos e minutas de votos e decisões, bem 
como outros documentos; 

II - prestar informações relativas ao an-
damento dos processos e às decisões proferidas 
pelo Vice-Presidente e Corregedor Regional Elei-
toral, respeitados os casos sigilosos;

III - agendar e controlar os prazos proces-
suais, a execução de quaisquer trabalhos relativos 
a sua área de atividade ou que lhe sejam atribu-
ídos por superior hierárquico, na conformidade 
das normas pertinentes;

IV - registrar, alimentar e manter atualiza-
dos os sistemas de armazenamento em banco de 
dados relativos aos documentos e processos da 
coordenadoria, zelando pela correção e fidedig-
nidade das informações;
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V - acompanhar alterações legislativas 
pertinentes à área de atuação da Unidade, bem 
como manter-se atualizado sobre a jurisprudên-
cia eleitoral;

VI - elaborar resumos nos processos em 
que o Vice-Presidente e Corregedor Regional Elei-
toral atuar como revisor;

VII - acompanhar a conclusão de proces-
sos eletrônicos de natureza urgente, mantendo a 
Coordenadoria informada para que sejam toma-
das as providências necessárias;

VIII - responder pelos bens patrimoniais 
da Coordenadoria;

IX - manter regular guarda dos processos 
e documentos sob sua responsabilidade de modo 
a preservá-los de perda, extravio ou dano; 

X - realizar outras atividades que lhes fo-
rem delegadas pelo Vice-Presidente e Correge-
dor Regional Eleitoral, Assessor-Chefe e Coorde-
nador Jurídico.

Subseção V 
DA COORDENADORIA ADMINISTRATIVA

Art. 39. Compete à Coordenadoria 
Administrativa:

I - orientar e fiscalizar as atividades rela-
cionadas ao Cadastro Eleitoral;

II - assessorar o Vice-Presidente e Corre-
gedor Regional Eleitoral e o Assessor-Chefe no 
exame e instrução de processos expedientes de 
natureza administrativa;

III - prestar informações sobre matéria 
relativa à competência da Coordenadoria ou sub-
metida a seu exame;

IV - fornecer dados da Coordenadoria 
para elaboração do relatório anual da Vice-Presi-
dência e Corregedoria Regional Eleitoral;

V - sugerir medidas ao aperfeiçoamento 
dos serviços visando racionalizar os procedimen-
tos e rotinas afetos à Coordenadoria, bem como 
aos cartórios eleitorais;

VI - elaborar minutas de atos normativos e 
de expediente, assim como quaisquer documen-
tos em assuntos atinentes à Coordenadoria;

VII - analisar os processos de revisão do 
eleitorado e encaminhá-los ao Vice-Presidente e 
Corregedor Regional Eleitoral para apreciação e 
submissão ao Plenário do Tribunal;

VIII - registrar, alimentar e manter atuali-
zados os sistemas de armazenamento em banco 
de dados relativos à Coordenadoria, zelando pela 
correção e fidedignidade das informações.

Art. 40. Compete ao Coordenador 
Administrativo:

I - planejar, coordenar e orientar os servi-
ços da Coordenadoria e das Seções a ela vincula-
das, acompanhando sua execução;

II - identificar as necessidades de capa-
citação dos servidores das seções subordinadas 
à Coordenadoria em encaminhá-las à unidade 
competente;

III - revisar despachos, decisões e atos 
administrativos a serem submetidos ao Vice-Pre-
sidente e Corregedor Regional Eleitoral e despa-
char diretamente com ele;

IV - executar quaisquer outros trabalhos 
afetos à área de atuação da Coordenadoria ou 
que lhe sejam atribuídas por superior hierárquico, 
na conformidade das normas pertinentes;

V - gerenciar a frequência e promover a 
avaliação dos servidores lotados na Unidade;

VI - propor a criação e implementação de 
sistemas informatizados que visem à melhoria 
operacional da Coordenadoria;

VII - disponibilizar servidores da Coorde-
nadoria e Seções para comporem equipe técnica 
ou grupos de trabalho;

VIII - acompanhar alterações legislativas 
pertinentes à área de atuação da Unidade;

IX - submeter à aprovação do Assessor-
Chefe a escala de férias dos servidores lotados na 
Coordenadoria;

X - acompanhar o Vice-Presidente e Corre-
gedor Regional Eleitoral em suas diligências, ins-
peções e correições ordinárias e extraordinárias;

XI - auxiliar o Vice-Presidente e Correge-
dor Regional Eleitoral, quando por ele convocado, 
nos trabalhos atinentes à Comissão Apuradora 
das Eleições Gerais, nos termos do Regimento In-
terno deste Tribunal;
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XII - responder pelos bens patrimoniais da 
Coordenadoria e manter regular guarda dos pro-
cessos e documentos sob sua responsabilidade de 
modo a preservá-los de perda, extravio ou dano;

XIII - exercer outras atribuições decorren-
tes do exercício do cargo ou que lhe sejam atribu-
ídas pelo Vice-Presidente e Corregedor Regional 
Eleitoral ou pelo Assessor-Chefe.

Parágrafo único. O Coordenador Admi-
nistrativo deverá ser bacharel em Direito, ante as 
atribuições jurídicas dos trabalhos desempenha-
dos na Unidade.

DA SEÇÃO DE PRÁTICAS CARTORÁRIAS  
E REGULARIZAÇÃO DO  
CADASTRO ELEITORAL

Art. 41. Compete à Seção de Práticas 
Cartorárias e Regularização do Cadastro Eleitoral 
auxiliar a Coordenadoria Administrativa nas suas 
atribuições e ainda:

I - instruir e analisar os expedientes e pro-
cedimentos administrativos de competência do 
Vice-Presidente e Corregedor relativos ao Cadas-
tro Eleitoral;

II - proceder à imediata anotação no Ca-
dastro Eleitoral e sistemas informatizados das 
decisões do Vice-Presidente de Corregedor Re-
gional Eleitoral;

III - orientar os Cartórios Eleitorais quanto 
às matérias afetas ao Cadastro Eleitoral, às disci-
plinadas no Manual de Práticas Cartorárias e às 
normas do Tribunal Superior Eleitoral, no que tan-
ge aos assuntos de competência da Seção;

IV - prestar informações, quando solici-
tadas, acerca de matérias atinentes à seção, na 
forma da lei;

V - responder pelos bens patrimoniais da 
Seção e manter regular guarda dos processos e 
documentos sob sua responsabilidade de modo 
a preservá-los de perda, extravio ou dano;

VI - registrar, alimentar e manter atualiza-
dos os sistemas de armazenamento em banco de 
dados da Seção, zelando pela correção e fidedig-
nidade das informações;

VII - exercer outras atribuições decorren-
tes do exercício do cargo ou que lhe sejam atribu-
ídas pelo Vice-Presidente e Corregedor Regional 
Eleitoral ou pelo Assessor-Chefe ou pelo Coorde-
nador Administrativo.

Parágrafo único. O Chefe de Seção de 
Práticas Cartorárias e Regularização do Cadastro 
Eleitoral deverá ser bacharel em Direito, ante as 
atribuições jurídicas dos trabalhos desempenha-
dos na Unidade.

DA SEÇÃO DE INSPEÇÕES, CORREIÇÕES E  
PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES

Art. 42. Compete à Seção de Inspeções, 
Correições e Procedimentos Disciplinares auxiliar 
a Coordenadoria Administrativa nas suas atribui-
ções e ainda:

I - organizar e executar as atividades de 
inspeção e correição nos cartórios eleitorais;

II - analisar os procedimentos relativos à 
instalação de postos de atendimento e à criação 
de Zonas Eleitorais;

III - analisar os procedimentos referentes 
às correições ordinárias e extraordinárias encami-
nhadas pelos Juízes Eleitorais, submetendo-os ao 
Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral 
para avaliação;

IV - acompanhar o Vice-Presidente e Cor-
regedor Regional Eleitoral em suas diligências, ins-
peções e correições ordinárias e extraordinárias;

V - analisar os procedimentos e questões 
disciplinares que tramitam na Vice-Presidência e 
Corregedoria Regional Eleitoral;

VI - comunicar os órgãos de controle acer-
ca dos procedimentos de sindicância e processo 
administrativo disciplinar, nos termos regulamen-
tos em normativos próprios;

VII - elaborar planilha de mapeamento da 
situação das zonas eleitorais de acordo com os 
dados originados dos relatórios das correições, 
publicá-la na intranet e, após, encaminhá-la à Pre-
sidência para providências de sua competência;

VIII - prestar informações pertinentes à 
Seção, sempre que solicitado;
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IX - gerenciar sistemas informatizados uti-
lizados para as atividades da Seção;

X - responder pelos bens patrimoniais da 
Seção e manter regular guarda dos processos e 
documentos sob sua responsabilidade de modo 
a preservá-los de perda, extravio ou dano;

XI - registrar, alimentar e manter atualiza-
dos os sistemas de armazenamento em banco de 
dados relativos à Seção, zelando pela correção e 
fidedignidade das informações;

XII - exercer outras atribuições decorren-
tes do exercício do cargo ou que lhe sejam atribu-
ídas pelo Vice-Presidente e Corregedor Regional 
Eleitoral ou pelo Assessor-Chefe ou pelo Coorde-
nador Administrativo.

Parágrafo único. O Chefe da Seção de 
Inspeções, Correições e Procedimentos Discipli-
nares deverá ser bacharel em Direito, ante as atri-
buições jurídicas dos trabalhos desempenhados 
na Unidade.

DA ASSISTÊNCIA DE DIREITOS POLÍTICOS 
E INFORMAÇÕES DO  

CADASTRO ELEITORAL

Art. 43. Compete à Assistência de Direi-
tos Políticos e Informações do Cadastro Eleitoral 
auxiliar a Coordenadoria Administrativa nas suas 
atribuições e ainda:

I - receber as comunicações de óbitos, sus-
pensões e restabelecimentos de direitos políticos 
e encaminhá-las às respectivas Zonas Eleitorais, 
bem como às demais Corregedorias;

II - manter atualizados os registros da Base 
de Perdas e Suspensão dos Direitos Políticos, con-
forme normativos vigentes;

III - gerenciar e operacionalizar os sistemas 
informatizados de controle das informações perti-
nentes aos direitos políticos e ao Cadastro Eleitoral;

IV - emitir certidões relativas às informa-
ções constantes no Cadastro Eleitoral, nos termos 
dos normativos de regência;

V - responder pelos bens patrimoniais da 
Assistência e manter regular guarda dos proces-

sos e documentos sob sua responsabilidade de 
modo a preservá-los de perda, extravio ou dano;

VI - registrar, alimentar e manter atualiza-
dos os sistemas de armazenamento em banco de 
dados relativos à Assistência, zelando pela corre-
ção e fidedignidade das informações;

VII - exercer outras atribuições decorren-
tes do exercício do cargo ou que lhe sejam atribu-
ídas pelo Vice-Presidente e Corregedor Regional 
Eleitoral ou pelo Assessor-Chefe ou pelo Coorde-
nador Administrativo.

Parágrafo único. O Chefe da Assistência 
de Direitos Políticos e Informações do Cadastro 
Eleitoral deverá ser bacharel em Direito, ante as 
atribuições jurídicas dos trabalhos desempenha-
dos na Unidade.

Seção IV 
DA ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL

Art. 44. A Escola Judiciária Eleitoral de 
Goiás terá a sua organização e o seu funciona-
mento disciplinado em norma específica.

Seção V 
DA OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL

Art. 45. A Ouvidoria do Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás terá a sua organização e o seu 
funcionamento disciplinado em norma específica.

Seção VI 
DA DIRETORIA-GERAL

Art. 46. Compete à Diretoria-Geral pla-
nejar, coordenar, orientar e dirigir as atividades 
administrativas da Secretaria, atendendo às deli-
berações do Tribunal, da Presidência e da Corre-
gedoria Regional Eleitoral e, especificamente: 

I - orientar, coordenar, supervisionar e fis-
calizar as atividades das unidades da Secretaria, 
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aprovando os respectivos planos de ação e pro-
gramas de trabalho;

II - propor ao Presidente normas, instruções 
e regulamentos relativos às unidades da Secretaria;

III - analisar, quando determinado, qualquer 
matéria levada a exame e decisão do Presidente;

IV - receber, transmitir, cumprir e fazer 
cumprir as decisões do Tribunal, da Presidência e 
da Corregedoria Regional Eleitoral; 

V - despachar com o Presidente, auxilian-
do-o na distribuição e encaminhamento do expe-
diente e documentos;

VI - manter reuniões periódicas com os 
Secretários, Coordenadores e Assessores, para 
analisar o desenvolvimento dos trabalhos, apre-
ciando e decidindo acerca de medidas adequa-
das à sua melhoria;

VII - consolidar os relatórios específicos 
das unidades subordinadas com vistas à elabo-
ração do relatório de atividades do Tribunal, sub-
metendo-os ao exame da Presidência;

VIII - ordenar o empenho de despesas e 
autorizar pagamentos dentro dos créditos distri-
buídos, submetendo à Presidência a necessária 
prestação de contas;

IX - submeter à Presidência a proposta 
orçamentária do Tribunal, os pedidos de crédito 
adicional, balanços orçamentários, financeiros e 
patrimoniais, bem como a minuta do Relatório de 
Gestão, para o devido encaminhamento;

X - manifestar-se quanto à conveniência e 
oportunidade das contratações;

XI - autorizar a realização de licitações nas 
modalidades previstas em lei, assim como a aquisi-
ção de bens e a contratação de serviços;

XII - homologar, anular e revogar, total ou 
parcialmente, os procedimentos licitatórios, pra-
ticando todos os demais atos a eles inerentes, na 
forma da lei;

XIII - aprovar, assinar e executar os contra-
tos, acordos, ajustes e os respectivos termos de 
aditamento, celebrados com o Tribunal;

XIV - decidir os recursos interpostos con-
tra decisão proferida pela Comissão Permanente 
de Licitação e pelos Pregoeiros;

XV - aplicar penalidades a licitantes, for-
necedores e prestadores de serviços, ressalvada a 
competência atribuída por lei à Presidência;

XVI - proceder à lotação dos servidores 
nas unidades da Secretaria e Zonas Eleitorais;

XVII - informar e opinar em todos os pro-
cessos que, relacionados aos assuntos da Secre-
taria, devam ser solucionados pelo Presidente ou 
objeto de resolução administrativa;

XVIII - baixar portarias, ordens de serviço 
e instruções normativas e subscrever certidões, 
expedientes da Secretaria e outros que forem de 
sua competência ou delegados pela Presidência;

XIX - indicar ao Presidente, mediante pré-
vio procedimento voltado à política de gestão por 
competência, devidamente instruído pela Secreta-
ria de Gestão de Pessoas, servidores para ocupar 
funções comissionadas e, quando solicitado, para 
exercer cargos em comissão;

XX - propor a antecipação ou a prorroga-
ção do período normal de trabalho na Secretaria e 
nas Zonas Eleitorais, quando necessário;

XXI - dispensar do expediente o servidor 
designado em assembleia para representar a en-
tidade classista em congressos, plenárias ou con-
gêneres, mediante compensação de horário;

XXII - decidir sobre pedidos de licença:
a) por motivo de doença em pessoa da 

família, bem como a compensação de horário 
prevista na parte final do § 1º do art. 83 da Lei n° 
8.112/90, de 11 de dezembro de 1990;

b) à servidora adotante;
c) paternidade, por adoção;
d) por acidente em serviço ou doença 

profissional;
e) para prestação de serviço militar 

obrigatório;
f) prêmio por assiduidade.
XXIII - decidir sobre pedidos de:
a) concessão de horário especial ao servi-

dor portador de deficiência ou que tenha cônjuge, 
filho ou dependente portador de deficiência física;

b) inclusão de dependentes que não o 
cônjuge e os filhos, para fins de cálculo de impos-
to de renda retido na fonte.

XXIV - aprovar a escala anual de férias dos 
servidores do quadro de pessoal do Tribunal;
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XXV - apreciar os pedidos de alteração e 
de interrupção de férias por necessidade de servi-
ço, exceto quanto aos servidores subordinados à 
Corregedoria Regional Eleitoral;

XXVI - reconhecer a necessidade de ser-
viço, com vistas à acumulação de períodos de fé-
rias, exceto quanto aos servidores subordinados à 
Corregedoria Regional Eleitoral;

XXVII - determinar o registro de elogio 
aos servidores, cientificada a Presidência;

XXVIII - zelar pela ordem e disciplina nos 
locais de trabalho;

XXIX - propor ao Presidente a abertura de 
sindicância e a instauração de processo adminis-
trativo disciplinar, indicando nomes de servidores 
para compor a comissão;

XXX - homologar o resultado da avaliação 
de desempenho de servidor em estágio probatório;

XXXI - designar os integrantes das co-
missões de natureza administrativa, especial ou 
permanente, conforme as finalidades a que se 
destinam;

XXXII - designar pregoeiros oficiais, na 
forma da legislação de regência;

XXXIII - constituir grupos de trabalho des-
tinados à realização de estudos de interesse do 
Tribunal, bem como designar seus componentes;

XXXIV - autorizar a concessão de diárias 
e demais indenizações, previstas na regulamen-
tação correspondente, exceto aos membros do 
Tribunal e aos Juízes Eleitorais;

XXXV - decidir os pedidos de autorização 
prévia para realização de serviços extraordinários;

XXXVI - autorizar suprimentos de fundos;
XXXVII - praticar, em geral, os atos desti-

nados ao reconhecimento ou efetivação dos di-
reitos e vantagens assegurados aos servidores, na 
forma da lei, submetendo ao Presidente os que 
excederem a sua competência;

XXXVIII - planejar, orientar e dirigir ações 
de planejamento estratégico do Tribunal, subme-
tendo à prévia apreciação do Presidente;

XXXIX - identificar as necessidades e su-
gerir a realização de programas de treinamento e 
aperfeiçoamento dos servidores, determinando, 
anualmente, a consolidação do levantamento das 
necessidades de treinamento;

XL - submeter à apreciação do Presidente 
as petições, documentos e expedientes dirigidos 
ao Tribunal;

XLI - dar posse aos servidores nomeados 
para o quadro permanente do Tribunal e aos desig-
nados para o exercício de cargos comissionados, 
exceto aos secretários e assessores da Presidência;

XLII - propor à Presidência a indica-
ção de seu substituto e designar os substitutos 
eventuais dos demais cargos de direção, chefia e 
assessoramento;

XLIII - propor à Presidência a atualização 
periódica do regulamento da Secretaria visando 
o seu aperfeiçoamento;

XLIV - delegar aos secretários quaisquer 
das suas atribuições;

XLV - exercer outras atividades decorren-
tes do exercício do cargo ou que sejam determi-
nadas pela Presidência.

Subseção I 
DO GABINETE DA DIRETORIA-GERAL

Art. 47. Compete ao Oficial de Gabinete 
da Diretoria-Geral:

I - dirigir, orientar e coordenar as ativida-
des do Gabinete;

II - estruturar e controlar as correspondên-
cias físicas e eletrônicas, o expediente e a agenda 
de trabalho do Diretor-Geral;

III - preparar requisições de diária, passa-
gem e transporte para o Diretor-Geral;

IV - tratar os procedimentos que envol-
vam mandados de penhora destinados a este 
Tribunal, proceder ao seu devido encaminha-
mento, e preparar a competente resposta, bem 
como submetê-los à Assessoria Jurídica de Pes-
soal quando exigirem a elaboração de parecer;

V - identificar as necessidades para a ca-
pacitação dos servidores subordinados e encami-
nhá-las à unidade competente para as providên-
cias necessárias;

VI - tratar os procedimentos de descarte 
de documentos e materiais, quando em tramita-
ção na Diretoria-Geral;
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VII - orientar a elaboração de minutas de 
ofícios, memorandos, portarias e instruções nor-
mativas a serem expedidos pelo Diretor-Geral e 
revisá-los;

VIII - orientar a publicação dos atos do Di-
retor-Geral no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) e 
o encaminhamento das portarias editadas à Uni-
dade competente para compilação;

IX - gerir a organização e a atualização do 
arquivo de documentos;

X - coordenar a requisição de materiais 
de expediente e de bens patrimoniais utilizados 
na Diretoria-Geral;

XI - responsabilizar-se pelos bens disponi-
bilizados ao Gabinete da Diretoria-Geral;

XII - executar o expediente relacionado 
com os serviços a seu cargo, praticando todos os 
demais atos determinados pelo Diretor-Geral.

Art. 48. Compete ao Assistente III do Gabi-
nete da Diretoria-Geral:

I - elaborar minutas de ofícios, memoran-
dos, portarias e instruções normativas a serem 
expedidos pelo Diretor-Geral;

II - publicar os atos do Diretor-Geral no Diá-
rio da Justiça Eletrônico (DJE) e, quando for o caso, 
na Intranet, bem como encaminhar as portarias 
editadas à Unidade competente para compilação;

III - conferir, organizar e atualizar o arqui-
vo de documentos;

IV - requisitar os materiais de expediente 
e bens patrimoniais utilizados na Diretoria-Geral;

V - conferir os bens disponibilizados à 
Diretoria-Geral;

VI - executar outros trabalhos relacio-
nadas à sua área de atividade ou que lhe sejam 
atribuídos por superior hierárquico, na conformi-
dade das normas pertinentes.

Subseção II 
DA ASSESSORIA JURÍDICA DA  

DIRETORIA-GERAL

Art. 49. Compete ao Assessor-Chefe da 
Diretoria-Geral prestar consultoria jurídica à Di-
retoria-Geral e, quando determinado pelo Dire-

tor-Geral, orientar outras unidades da Secretaria 
em matéria administrativa de natureza jurídica e, 
especificamente:

I - gerir o recebimento de comunicações 
na Diretoria-Geral, bem como a entrada e saída 
dos documentos, processos e procedimentos 
administrativos e distribuí-los entre os servidores 
lotados na Unidade;

II - planejar, coordenar, controlar e orien-
tar os projetos e atividades referentes à Assesso-
ria Jurídica de Licitações e Contratos e à Assesso-
ria Jurídica de Pessoal;

III - promover estudos e emitir pareceres 
sobre assuntos de natureza jurídica que lhe forem 
determinados pelo Diretor-Geral;

IV - emitir pareceres acerca da adequação 
dos projetos apresentados pelas Secretarias às 
normas expedidas pelos órgãos superiores e pe-
los órgãos de controle; 

V - promover a revisão e orientar o lança-
mento do respectivo despacho após pareceres 
emitidos pela Assessoria Jurídica de Licitações e 
Contratos e Assessoria Jurídica de Pessoal;

VI - revisar o conteúdo das minutas de 
atos normativos propostos pelas Unidades do 
Tribunal e submetidas à apreciação do Diretor-
Geral, após a padronização pela área técnica 
competente, excetuadas as propostas que versa-
rem sobre matéria de competência da Assessoria 
Jurídica de Licitações e Contratos e da Assessoria 
Jurídica de Pessoal;

VII - gerenciar a frequência e promover a 
avaliação funcional dos servidores e estagiários 
lotados na Diretoria-Geral, após ouvidas as Asses-
sorias da Unidade;

VIII - despachar com o Diretor-Geral os 
procedimentos administrativos, expedientes 
e outras questões submetidas à apreciação da 
Diretoria-Geral;

IX - elaborar a minuta do Relatório de 
Gestão a ser encaminhado ao Tribunal de Con-
tas da União, com o apoio das Assessorias da 
Diretoria-Geral;

X - assessorar o Diretor-Geral na aprecia-
ção dos fluxos de trabalho e procedimentos ad-
ministrativos para adequação desses às diretrizes 
de gestão estabelecidas pela Presidência; 



TRE GO

75REGIMENTO E 
REGULAMENTO INTERNO

R
eg

ul
am

en
to

In
te
rn

o

XI - relacionar-se com as demais unidades 
administrativas do Tribunal, no encaminhamento 
de assuntos de interesse da Diretoria-Geral;

XII - avaliar a regularidade jurídica dos 
procedimentos licitatórios, revisar os respecti-
vos termos de homologação e, se for o caso, de 
adjudicação às licitantes vencedoras de prélios 
licitatórios, atentando para o cumprimento dos 
princípios básicos da Administração Pública, a 
autenticidade da documentação apresentada e a 
observância da jurisprudência e das decisões do 
Tribunal de Contas da União;

XIII - analisar eventuais recursos em pro-
cedimentos licitatórios e revisar a minuta da cor-
respondente decisão, atentando para o cumpri-
mento dos princípios básicos da Administração 
Pública, a autenticidade da documentação apre-
sentada e a observância da jurisprudência e das 
decisões do Tribunal de Contas da União;

XIV - responsabilizar-se pelos bens dispo-
nibilizados à Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral;

XV - executar outras atividades correlatas 
determinadas pelo Diretor-Geral.

DAS ASSISTÊNCIAS DA  
ASSESSORIA JURÍDICA DA  

DIRETORIA-GERAL

Art. 50. Compete ao Assistente VI da As-
sessoria Jurídica da Diretoria-Geral: 

I - promover estudos e emitir pareceres 
sobre assuntos de natureza jurídica que lhe forem 
determinados pelo Diretor-Geral e pela Assesso-
ria Jurídica da Diretoria-Geral;

II - auxiliar o Assessor-Chefe na consecu-
ção dos dados para elaboração da minuta do Re-
latório de Gestão a ser encaminhado ao Tribunal 
de Contas da União;

III - prestar auxílio à Assessoria Jurídica e 
à Diretoria-Geral por meio de pesquisas jurídicas 
de doutrina e jurisprudência, e relacioná-las a de-
cisões e acórdãos do Tribunal de Contas da União;

IV - executar outros trabalhos relacio-
nadas à sua área de atividade ou que lhe sejam 

atribuídos por superior hierárquico, na conformi-
dade das normas pertinentes.

Art. 51. Compete ao Assistente II da As-
sessoria Jurídica da Diretoria-Geral: 

I - prestar auxílio na elaboração de estu-
dos, pareceres ou pesquisas jurídicas; 

II - organizar e manter atualizados arquivos 
sobre legislação, doutrina e jurisprudência relaciona-
das às atribuições da Assessoria Jurídica;

III - executar outros trabalhos relaciona-
das à sua área de atividade ou que lhe sejam atri-
buídos por superior hierárquico, na conformida-
de das normas pertinentes.

Subseção III 
DA ASSESSORIA JURÍDICA DE  

LICITAÇÕES E CONTRATOS

Art. 52. Compete à Assessoria Jurídica de 
Licitações e Contratos:

I - emitir pareceres jurídicos sobre assuntos 
de natureza administrativa que lhe forem encami-
nhados pela Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral;

II - orientar a elaboração e revisar os pare-
ceres, após análise dos respectivos procedimen-
tos, relacionados à área de licitações e contratos 
administrativos — incluindo recursos, convênios, 
dispensas e inexigibilidades de licitação — ou a 
outros assuntos submetidos à análise da Direção-
Geral, oferecendo subsídios legais à sua delibe-
ração e sugerindo as soluções jurídicas cabíveis, 
após avaliação dos princípios da Administração 
Pública, da jurisprudência e decisões do Tribunal 
de Contas da União.

III - orientar a instrução de processos ou 
procedimentos administrativos submetidos ao 
Diretor-Geral na área de licitações e contratos;

IV - analisar, quando submetidas pelo Di-
retor-Geral, propostas de resoluções, portarias 
e outros atos normativos na área de licitações e 
contratos, e elaborar os respectivos pareceres; 

V - manifestar-se, quando cabível, sobre 
contratações diretas a serem efetivadas pelo 
Tribunal;
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VI - acompanhar os ajustes de convênio ou 
acordos de colaboração nos quais o Diretor-Geral 
é o representante deste Tribunal, zelando pela sua 
fiel execução, e reportando ao superior hierárqui-
co as ocorrências que exigirem providências;

VII - responder consultas jurídicas encami-
nhadas pela Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, 
em matéria de licitações e contratos;

VIII - orientar a análise sobre a conveni-
ência e oportunidade administrativa das aquisi-
ções de bens e contratações de serviços propos-
tas pelas Unidades do Tribunal, sugerindo ao 
Diretor-Geral, conforme o caso, implementá-las 
ou não, e revisar as respectivas minutas de des-
pachos e decisões;

IX - examinar as garantias ofertadas em 
contratos firmados pelo Tribunal, bem como ana-
lisar os procedimentos destinados à apuração de 
irregularidades e descumprimento contratual 
passível de aplicação de penalidades às empre-
sas contratadas;

X - verificar a correta aplicação dos reajustes 
de contratos celebrados pelo Tribunal, observando 
o período de vigência e os índices pactuados;

XI - orientar a confecção de minutas de 
despachos, decisões ou pareceres acerca da via-
bilidade jurídica dos pedidos prorrogação contra-
tual, repactuação, revisão e reequilíbrio dos con-
tratos realizados por este Regional; 

XII - revisar as minutas de despachos, deci-
sões e pareceres sobre apresentações de contas de 
fornecedores e prestadores de serviços do Tribunal;

XIII - revisar as minutas de informação em 
mandado de segurança nos quais o Diretor-Geral 
seja a autoridade coatora, em matéria de licita-
ções e contratos;

XIV - revisar as minutas de informações 
a serem encaminhadas ao Tribunal de Contas 
da União, Conselho Nacional de Justiça e Ad-
vocacia Geral da União, quando solicitadas ao 
Diretor-Geral e a matéria referir-se a licitações e 
contratos;

XV - assessorar o Diretor-Geral nas reu-
niões técnico-administrativas de trabalho, rea-
lizadas com os dirigentes das unidades subordi-
nadas, sobre matérias correlacionadas à área de 
atuação da Assessoria, quando convocado;

XVI - responsabilizar-se pelos bens dispo-
nibilizados à Assessoria Jurídica de Licitações e 
Contratos;

XVII - executar outras atividades correla-
tas determinadas pelo Diretor-Geral e pela Asses-
soria Jurídica da Diretoria-Geral.

DAS ASSISTÊNCIAS DA  
ASSESSORIA JURÍDICA DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS

Art. 53. Compete ao Assistente VI da As-
sessoria Jurídica de Licitações e Contratos:

I - emitir pareceres jurídicos sobre assuntos 
de natureza administrativa que lhe forem encami-
nhados pela Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral 
e pela Assessoria Jurídica de Licitações e Contratos; 

II - emitir pareceres relacionados à área de 
licitações e contratos administrativos — incluindo 
convênios, dispensas e inexigibilidades de licita-
ção — ou a outros assuntos submetidos à análise 
do Diretor-Geral, oferecendo subsídios legais à 
sua deliberação e sugerindo as soluções jurídicas 
cabíveis, após avaliação dos princípios da Admi-
nistração Pública, da jurisprudência e decisões do 
Tribunal de Contas da União;

III - sugerir a adequada instrução de proces-
sos ou procedimentos administrativos submetidos 
ao Diretor-Geral na área de licitações e contratos; 

IV - realizar o exame jurídico de minutas 
de portarias, resoluções e outros atos normati-
vos na área de licitações e contratos, e elaborar 
os respectivos pareceres; 

V - manifestar sobre a conveniência e opor-
tunidade administrativa das aquisições de bens e 
contratações de serviços propostas pelas Unida-
des do Tribunal, sugerindo ao Diretor-Geral, con-
forme o caso, implementá-las ou não, e elaborar as 
respectivas minutas de despachos e decisões;

VI - elaborar minutas de despachos, deci-
sões ou pareceres acerca da viabilidade jurídica 
dos pedidos de repactuação, revisão e reequilí-
brio dos contratos realizados por este Regional;

VII - analisar os atos e documentos dos pro-
cessos licitatórios e preparar os respectivos termos 
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de homologação e, se for o caso, de adjudicação 
às licitantes vencedoras de prélios licitatórios, bem 
como analisar eventuais recursos e minutar as res-
pectivas decisões;

VIII - elaborar as minutas de informação 
em mandado de segurança nos quais o Diretor-
Geral seja a autoridade coatora, em matéria de 
licitações e contratos;

IX - elaborar as minutas de informações 
a serem encaminhadas ao Tribunal de Contas da 
União, Conselho Nacional de Justiça e Advocacia 
Geral da União, quando solicitadas ao Diretor-Ge-
ral e a matéria referir-se a licitações e contratos;

X - executar outros trabalhos relacionadas 
à sua área de atividade ou que lhe sejam atribu-
ídos por superior hierárquico, na conformidade 
das normas pertinentes.

Art. 54. Compete ao Assistente IV da As-
sessoria Jurídica de Licitações e Contratos:

I - elaborar as minutas de decisões sobre 
a regularidade das garantias ofertadas em contra-
tos firmados pelo Tribunal;

II - analisar os procedimentos destinados 
à apuração de irregularidades e descumprimento 
contratual passível de aplicação de penalidades 
às empresas contratadas;

III - elaborar as minutas de despachos, deci-
sões e pareceres sobre apresentações de contas de 
fornecedores e prestadores de serviços do Tribunal;

IV - elaborar as minutas de pareceres, des-
pachos e decisões nos procedimentos em que as 
aquisições e contratações forem processadas me-
diante prélio licitatório;

V - promover a conferência dos empe-
nhos que serão assinados pelo Diretor-Geral;

VI - executar outros trabalhos relacio-
nadas à sua área de atividade ou que lhe sejam 
atribuídos por superior hierárquico, na conformi-
dade das normas pertinentes.

Subseção IV 
DA ASSESSORIA JURÍDICA DE PESSOAL

Art. 55. Compete à Assessoria Jurídica de 
Pessoal:

I - emitir pareceres jurídicos sobre assuntos 
de natureza administrativa que lhe forem encami-
nhados pela Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral; 

II - revisar estudos e sugerir instruções e 
diligências em procedimentos administrativos 
encaminhados ao Diretor-Geral em assuntos de 
pessoal;

III - orientar a elaboração e revisar as minu-
tas de despachos, decisões e pareceres em procedi-
mentos administrativos que versem sobre matéria 
de pessoal, inclusive recursos, após avaliação da re-
gularidade e da observância dos princípios da Ad-
ministração Pública e da jurisprudência, bem como 
da conformidade com as decisões do Tribunal de 
Contas da União, especialmente as seguintes:

a) concurso público, nomeação, posse, de-
missão e exoneração;

b) aposentadoria, pensão e 
disponibilidade;

c) lotação;
d) cessão, remoção, redistribuição e exer-

cício provisório;
e) férias, licenças e outros afastamentos;
f) auxílio-bolsa de estudos e outros auxí-

lios aos servidores;
g) deslocamentos para substituições, au-

xílios a outras unidades e forças-tarefa;
h) participação em cursos, treinamentos e 

reuniões de trabalho;
i) instrutoria interna e plano anual de 

capacitação;
j) visitas técnicas;
k) adicional de insalubridade, periculosida-

de e atividades penosas;
l) promoção e progressão funcional;
m) serviços extraordinários;
n) frequência, jornada de trabalho e tem-

po de serviço;
IV - revisar as minutas de informação em 

mandado de segurança, quando o Diretor-Geral 
for a autoridade coatora, em matéria de pessoal; 

V - revisar as minutas de informações a 
serem encaminhadas ao Tribunal de Contas da 
União, ao Conselho Nacional de Justiça e à Advoca-
cia Geral da União relacionadas à área de pessoal;

VI - estudar propostas de atos que versam 
sobre a antecipação ou prorrogação dos horários 
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de expediente para avaliação do Diretor-Geral e 
apreciação da Presidência;

VII - realizar os estudos reclamados ao Di-
retor-Geral pela Presidência, e emitir pareceres, se 
necessário, em matéria de pessoal;

VIII - relacionar-se com as demais unida-
des administrativas do Tribunal, no encaminha-
mento de assuntos de interesse da Diretoria-Ge-
ral, no que se refere a matéria de pessoal;

IX - assessorar o Diretor-Geral nas reuni-
ões técnico-administrativas de trabalho, reali-
zadas com os dirigentes das unidades subordi-
nadas, sobre matérias correlacionadas à área de 
atuação da Assessoria;

X - autorizar o pagamento de diárias, 
quando delegado pelo Diretor-Geral, após confe-
rida a sua regularidade;

XI - analisar os demais pedidos de indeni-
zações previstas na regulamentação correspon-
dente, quando submetidos ao Diretor-Geral;

XII - assessorar o Diretor-Geral nas reu-
niões técnico-administrativas de trabalho, rea-
lizadas com os dirigentes das unidades subordi-
nadas, sobre matérias correlacionadas à área de 
atuação da Assessoria, quando convocada;

XIII - responsabilizar-se pelos bens dispo-
nibilizados à Assessoria Jurídica de Pessoal;

XIV - executar outras atividades correlatas 
determinadas pelo Diretor-Geral e pela Assesso-
ria Jurídica da Diretoria-Geral.

DAS ASSISTÊNCIAS DA  
ASSESSORIA JURÍDICA DE PESSOAL

Art. 56. Compete ao Assistente VI da As-
sessoria Jurídica de Pessoal:

I - emitir pareceres jurídicos sobre assun-
tos de natureza administrativa que lhe forem en-
caminhados pela Assessoria Jurídica da Diretoria-
Geral e pela Assessoria Jurídica de Pessoal;

II - realizar o exame jurídico de minutas de 
editais, portarias, resoluções e outros atos norma-
tivos na área de pessoal, e minutar os respectivos 
pareceres;

III - realizar estudos e emitir pareceres re-
lacionados à área de pessoal submetidos à análise 
da Direção-Geral, oferecendo subsídios legais à 
sua deliberação e sugerindo as soluções jurídicas 
cabíveis, bem como analisar eventuais recursos e 
minutar as respectivas decisões;

IV - elaborar as minutas de despachos, 
decisões e pareceres em procedimentos admi-
nistrativos que versem sobre matéria de pessoal, 
especialmente as seguintes:

a) concurso público, nomeação, posse, de-
missão e exoneração;

b) aposentadoria, pensão e 
disponibilidade;

c) lotação;
d) cessão, remoção, redistribuição e exer-

cício provisório;
e) férias, licenças e outros afastamentos;
f) auxílio-bolsa de estudos e outros auxí-

lios aos servidores;
g) deslocamentos para substituições, au-

xílios a outras unidades e forças-tarefa;
h) participação em cursos, treinamentos e 

reuniões de trabalho;
i) instrutoria interna e plano anual de 

capacitação;
j) visitas técnicas;
k) adicional de insalubridade, periculosidade 

e atividades penosas;
l) promoção e progressão funcional;
m) serviços extraordinários;
n) frequência, jornada de trabalho e tem-

po de serviço;
o) substituições;
V - elaborar minuta de informação em 

mandado de segurança, quando o Diretor-Geral 
for a autoridade coatora, em matéria de pessoal; 

VI - elaborar as minutas de informações 
a serem encaminhadas ao Tribunal de Contas da 
União, ao Conselho Nacional de Justiça e à Advoca-
cia Geral da União relacionadas à área de pessoal;

VII - executar outros trabalhos relacio-
nadas à sua área de atividade ou que lhe sejam 
atribuídos por superior hierárquico, na conformi-
dade das normas pertinentes.

Art. 57. Compete ao Assistente IV da As-
sessoria Jurídica de Pessoal:
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I - emitir pareceres jurídicos sobre assun-
tos de natureza administrativa que lhe forem en-
caminhados pela Assessoria Jurídica da Diretoria-
Geral e pela Assessoria Jurídica de Pessoal;

II - elaborar as minutas de despachos, de-
cisões e pareceres em procedimentos administra-
tivos que versem sobre matéria de pessoal, espe-
cialmente as seguintes:

a) lotação;
b) férias, licenças e outros afastamentos;
c) auxílio-bolsa de estudos e outros auxí-

lios aos servidores;
d) deslocamentos para substituições, au-

xílios a outras unidades e forças-tarefa;
e) participação em cursos, treinamentos e 

reuniões de trabalho;
f) serviços extraordinários;
g) instrutoria interna e plano anual de 

capacitação;
h) substituições;
III - conferir, atestar a regularidade e sub-

meter os pedidos de diárias à Assessoria Jurídica 
de Pessoal;

IV - executar outros trabalhos relacio-
nadas à sua área de atividade ou que lhe sejam 
atribuídos por superior hierárquico, na conformi-
dade das normas pertinentes.

Subseção V 
DA ASSESSORIA DE APOIO À  

GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA

Art. 58. Compete à Assessoria de Apoio à 
Governança e Gestão Estratégica:

I - elaborar o planejamento estratégico do 
Tribunal, o plano de gestão do Presidente, bem 
como o planejamento integrado das eleições;

II - orientar as Unidades acerca do alinha-
mento das estratégias organizacionais ao apetite 
e tolerância dos riscos de continuidade do negó-
cio, avaliados pelo Conselho de Gestão Estratégi-
ca e Governança; 

III - orientar as Unidades acerca da otimi-
zação dos processos de trabalho e desenvolvi-

mento de projetos estratégicos de interesse da 
Organização;

IV - prestar apoio técnico e administrativo 
no gerenciamento dos dados estatísticos, dispo-
nibilizando informações que agreguem valor à 
instituição, apoiem o planejamento das ações e o 
processo decisório; 

V - desempenhar atividades típicas de 
gestão estratégica.

Art. 59. Compete ao Assessor de Apoio à 
Governança e Gestão Estratégica:

I - assessorar o Diretor-Geral nas ativi-
dades de formulação de diretrizes, definição, 
tradução e monitoramento da estratégia e seus 
desdobramentos, promovendo o alinhamento ao 
planejamento orçamentário, ao gerenciamento 
de projetos, à padronização e melhoria de proces-
sos de trabalho, ao acompanhamento sistemático 
dos riscos da Organização e ainda realizar a pro-
dução de pesquisas e dados estatísticos;

II - prestar assessoria técnica ao Conselho 
de Gestão Estratégica e Governança Corporativa 
na definição do apetite e a tolerância aos riscos 
institucionais com a finalidade de promover o ali-
nhamento da gestão de riscos ao planejamento 
estratégico, e aos macroprocessos da Organização, 
notadamente ao Processo Eleitoral;

III - apoiar tecnicamente o Conselho de 
Gestão Estratégica e Governança no acompa-
nhamento do desempenho institucional me-
diante análise crítica dos riscos e cumprimento 
das metas estratégicas;

IV - prestar apoio às Assessorias de Plane-
jamento das Unidades, no alinhamento e desdo-
bramento da estratégia, e na compatibilização de 
planos táticos e operacionais;

V - divulgar, em conjunto com as Asses-
sorias de Planejamento e Gestão das Unidades, 
as diretrizes estratégicas estabelecidas pela Alta 
Administração;

VI - coordenar o Comitê de Gestão de Ris-
cos, em consonância ao estabelecido na Política 
de Riscos da Organização;

VII - assessorar o Diretor-Geral na implan-
tação, monitoramento e revisão do Planejamento 
Estratégico do Tribunal, bem como no alinhamen-
to ao Planejamento Orçamentário;
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VIII - assessorar o Diretor-Geral na elabora-
ção, implantação, monitoramento e revisão do Pla-
no de Gestão do Presidente, decorrente do Planeja-
mento Estratégico do Tribunal a ser encaminhado 
à Corte, em consonância com o estabelecido no 
Regimento Interno, bem como na priorização dos 
recursos orçamentários para sua realização;

IX - promover ações de sensibilização 
para o plano de gestão;

X - assessorar o Diretor-Geral na imple-
mentação de ferramentas ou metodologias que 
promovam a mensuração de resultados e trans-
parência das ações gerenciais, a fim de oferecer 
parâmetros para ações de modernização admi-
nistrativa e melhoria contínua do desempenho 
institucional;

XI - assessorar o Diretor-Geral na elabora-
ção e monitoramento do Planejamento Integrado 
das Eleições que envolva as Unidades do Tribunal 
e Zonas Eleitorais;

XII - assessorar o Diretor-Geral no ge-
renciamento dos dados estatísticos, disponibi-
lizando informações que agreguem valor à ins-
tituição, apoiem o planejamento das ações e o 
processo decisório;

XIII - assessorar o Diretor-Geral, na ges-
tão dos processos organizacionais, com a de-
finição e implementação da metodologia de 
trabalho, com o apoio das Assessorias de Plane-
jamento do Tribunal;

XIV - conceber proposta de metodologia 
para o gerenciamento de projetos do Tribunal, 
com o apoio das Assessorias de Planejamento do 
Tribunal;

XV - integrar a Comissão Gestora do Plano 
de Logística Sustentável do Tribunal e assessorar 
o Diretor-Geral na elaboração, monitoramento, 
avaliação e revisão do PLS-PJ do Tribunal;

XVI - estimular o intercâmbio com outras 
instituições em assuntos relacionados às melho-
res práticas e inovações voltadas à administra-
ção estratégica;

XVII - participar do Plano Anual de Capa-
citação, com sugestão de temas e metodologias, 
voltados para o desenvolvimento do capital hu-
mano, a fim de assegurar o aperfeiçoamento das 
competências técnicas e comportamentais ne-

cessárias para o desenvolvimento das atividades 
e projetos estratégicos;

XVIII - analisar os procedimentos que 
envolvam questões de natureza técnico-admi-
nistrativa afetos à sua área de atuação que lhe 
forem distribuídos pelo Diretor-Geral, adotan-
do, se necessário, providências relativas à com-
plementação de sua instrução e emissão de pa-
recer fundamentado;

XIX - assessorar o Diretor-Geral na análise 
das propostas de criação, extinção, fusão ou alte-
ração de unidades administrativas do Tribunal;

XX - despachar com o Diretor-Geral os pro-
cedimentos administrativos, expedientes e outras 
questões submetidas à apreciação da Assessoria 
de Apoio à Governança e Gestão Estratégica;

XXI - gerenciar a frequência e promo-
ver a avaliação funcional, dos servidores lotados 
na Assessoria de Apoio à Governança e Gestão 
Estratégica;

XXII - coordenar a requisição de mate-
riais de expediente e de bens patrimoniais uti-
lizados na Assessoria de Apoio à Governança e 
Gestão Estratégica e responsabilizar-se pelos 
bens disponibilizados.

DA ASSISTÊNCIA DE APOIO À  
GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA

Art. 60. Compete à Assistência de Apoio à 
Governança e Gestão Estratégica:

I - apoiar tecnicamente a implantação, 
operacionalização, monitoramento e revisão do 
Planejamento Estratégico do Tribunal, bem como 
o alinhamento ao Planejamento Orçamentário;

II - prestar apoio técnico na elaboração, im-
plantação, monitoramento e revisão do Plano de 
Gestão do Presidente, bem como na priorização 
dos recursos orçamentários para sua realização;

III - elaborar relatórios de acompanhamen-
to do desempenho institucional mediante análise 
crítica do cumprimento das metas estratégicas;

IV - apoiar as Assessorias de Planejamento 
do Tribunal na definição de indicadores de avalia-
ção e acompanhamento;
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V - preparar instrumentos de divulgação 
das ações e resultados referentes ao Plano de 
Gestão do Presidente;

VI - elaborar o Relatório Final do Plano 
de Gestão do Presidente, em análise às ações 
administrativas promovidas pelas Secretarias, 
com o apoio das Assessorias de Planejamento 
das Unidades;

VII - promover, com o apoio das assesso-
rias de planejamento das unidades, a realização 
de estudos, confecção de relatórios, acompa-
nhamento e avaliação de projetos de interesse 
estratégico, visando ao aperfeiçoamento da ges-
tão do Tribunal;

VIII - manter atualizada a metodologia, 
bem como as informações sobre projetos e in-
dicadores de gestão no portfólio de projetos do 
Tribunal;

IX - acompanhar a execução dos projetos, 
em especial quanto ao escopo, tempo e custo;

X - buscar melhoria e uniformização das 
técnicas para concepção de metas e projetos 
estratégicos;

XI - executar outras atividades correlatas 
às atribuições da Assessoria, sob coordenação de 
seu titular.

DA ASSISTÊNCIA DE  
PLANEJAMENTO DAS ELEIÇÕES

Art. 61. Compete à Assistência de Planeja-
mento das Eleições:

I - conduzir a elaboração do Planejamento 
Integrado das Eleições, que envolve as unidades 
do Tribunal e as Zonas Eleitorais;

II - acompanhar a execução do planeja-
mento das eleições, coordenar sua avaliação, e 
propor melhorias;

III - apoiar às diversas áreas do Tribunal 
na operacionalização do planejamento integrado 
das eleições;

IV - providenciar relatório conclusivo da 
avaliação das eleições com propostas de melhoria;

V - administrar sistemas de monitoramen-
to do planejamento Integrado das eleições;

VI - executar outras atividades correlatas 
às atribuições da Assessoria, sob coordenação de 
seu titular.

DA ASSISTÊNCIA DE  
GESTÃO DE PROCESSOS E RISCOS

Art. 62. Compete à Assistência de Gestão 
de Processos e Riscos:

I - apoiar a implementação e gerencia-
mento da metodologia de gestão de processos 
organizacionais;

II - manter atualizadas informações sobre 
processos de trabalho, indicadores de desempe-
nho do portfólio de processos Organizacionais 
do Tribunal;

III - elaborar, implantar e acompanhar 
projeto de transformação de processos de traba-
lho, visando à otimização de resultados;

IV - apoiar e orientar as unidades adminis-
trativas do Tribunal, na definição dos processos 
críticos, redesenho, análise de desempenho e pa-
dronização de processos de trabalho em conso-
nância com a metodologia Organizacional;

V - apoiar o Comitê de Riscos na imple-
mentação e desenvolvimento da Política de Ris-
cos do Tribunal e os controles decorrentes dela;

VI - apoiar tecnicamente a construção do 
relatório anual a ser submetido ao Conselho com 
análises críticas do processo de gestão de Riscos 
do Tribunal, contendo eventuais propostas de 
atualização e detalhamento da política;

VII - executar as atividades do Escritório 
de Gestão de Riscos previstas na Política de Ges-
tão de Riscos do Tribunal;

VIII - executar outras atividades correlatas 
às atribuições da Assessoria, sob coordenação de 
seu titular.

DA ASSISTÊNCIA DE  
PESQUISA E ESTATÍSTICA
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Art. 63. Compete à Assistência de Pesqui-
sa e Estatística:

I - produzir, consolidar, disponibilizar e 
acompanhar as informações estatísticas solicita-
das pelo Conselho Nacional de Justiça e outros 
Órgãos Superiores;

II - conduzir a apuração das estatísticas 
eleitorais determinadas pelo Diretor-Geral, com 
base nos arquivos existentes;

III - apoiar tecnicamente a padronização, 
regulamentação e melhoria contínua da gestão 
dos dados estatísticos no Tribunal;

IV - coletar dados relativos aos indicado-
res de gestão, promover os cálculos necessários e 
analisá-los estatisticamente;

V - elaborar pesquisas, estatísticas e plani-
lhas de controle de informações sobre o desem-
penho dos indicadores estratégicos do Tribunal;

VI - promover pesquisa e estudos de for-
ma a consolidar dados estatísticos relevantes das 
unidades do Tribunal;

VII - auxiliar as diversas unidades na ela-
boração de indicadores de desempenho e orien-
tar a criação de relatório estatístico;

VIII - realizar estudos e pesquisas determi-
nados pelo Diretor-Geral;

IX - prestar auxílio às Secretarias na elabo-
ração de estudos, pesquisas e estatísticas;

X - executar outras atividades correlatas 
às atribuições da Assessoria, sob coordenação de 
seu titular.

DA ASSISTÊNCIA DE  
GESTÃO SOCIOAMBIENTAL

Art. 64. Compete à Assistência Gestão 
Socioambiental:

I - apoiar a Comissão Gestora do Plano de 
Logística Sustentável na elaboração, monitora-
mento, avaliação e revisão do PLS-PJ do Tribunal;

II - propor a implementação de práticas 
de gestão organizacional e de processos estrutu-
rados para a promoção da sustentabilidade am-
biental, social e econômica no âmbito do Tribunal;

III - propor e monitorar metas anuais e in-
dicadores de desempenho relativos à sustentabi-
lidade no âmbito do Tribunal.

Subseção VI 
DA ASSESSORIA DE IMPRENSA E  

COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 65. Compete à Assessoria de Im-
prensa e Comunicação Social:

I - planejar, coordenar e executar as ativi-
dades de imprensa, cerimonial, comunicação so-
cial e publicidade institucional;

II - elaborar planos, programas e projetos 
de comunicação social;

III - intermediar as relações entre a Justiça 
Eleitoral e os órgãos de imprensa e demais veícu-
los de comunicação social, fornecendo as infor-
mações pertinentes às atividades e julgamentos 
do Tribunal Pleno;

IV - credenciar profissionais de comunica-
ção junto ao Tribunal;

V - assessorar a Administração do Tribunal 
na divulgação dos atos e ações da Justiça Eleito-
ral, de forma a dar a necessária publicidade aos 
trabalhos desenvolvidos;

VI - organizar as entrevistas dos represen-
tantes e autoridades do Tribunal, bem como con-
ceder diretamente entrevistas aos órgãos de im-
prensa quando determinado pelo Diretor-Geral;

VII - gerir as atividades relativas às sole-
nidades, comemorações e recepções afetas ao 
Tribunal;

VIII - acompanhar o Presidente, o Correge-
dor Regional Eleitoral, os Juízes do Tribunal e o Di-
retor-Geral em entrevistas, encontros e promoções;

IX - planejar e gerir as atividades referen-
tes à divulgação dos resultados das eleições e di-
plomação dos eleitos;

X - documentar todos os eventos promo-
vidos ou que contarem com a participação do 
Tribunal;

XI - organizar clipping com as matérias 
veiculas sobre a Justiça Eleitoral;
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XII - elaborar e divulgar o Boletim Interno 
do Tribunal;

XIII - gerenciar o conteúdo das páginas do 
Tribunal na intranet e na internet;

XIV - preparar releases para a imprensa 
com informações do Tribunal;

XV - acompanhar as sessões plenárias do 
Tribunal;

XVI - manter atualizadas as mídias sociais 
institucionais, disponibilizando, por meio desses 
veículos, matérias e informações relativas à atua-
ção da Justiça Eleitoral;

XVII - gerenciar a utilização do sistema in-
terno de som na divulgação de notícias e avisos 
aos servidores;

XVIII - manter contatos com órgãos públi-
cos e privados, visando a estabelecer parcerias e 
estreitar relações, de acordo com a orientação da 
Alta Administração;

XIX - promover campanhas institucionais, 
de acordo com a orientação da Alta Administração;

XX - executar outras atividades correlatas 
determinadas pelo Diretoria-Geral.

Art. 66. Compete ao Assistente III da As-
sessoria de Imprensa e Comunicação Social:

I - assessorar nas atividades de cerimonial 
e protocolo oficial do Tribunal, com o apoio das 
unidades envolvidas nos eventos, dentre as quais:

a) organizar o protocolo de cada evento, 
sob a supervisão do Assessor de Imprensa e Co-
municação Social;

b) organizar o roteiro das cerimônias, o 
que inclui composição de mesas e lugares de 
honra, execução de hinos, hasteamento de ban-
deiras e filas de cumprimento;

c) auxiliar na concepção de placas 
comemorativas;

d) recepcionar e acompanhar autorida-
des, delegações ou visitantes ilustres, assim consi-
derados pelo protocolo oficial, em dependências 
do Tribunal;

e) gerenciar e cuidar dos materiais grá-
ficos, mobiliários, decorativos de ambientes e 
equipamentos eletrônicos utilizados em ceri-
mônias solenes;

f) auxiliar na organização de jantares e al-
moços oficiais;

II - confeccionar termos de referência nas 
contratações afetas à Unidade e submetê-los ao 
Assessor;

III - manter atualizada a base de dados 
relativos a autoridades dos Poderes Judiciário, Le-
gislativo e Executivo;

IV - exercer outras atribuições que lhe sejam 
determinadas pelo Assessor ou pelo Diretor-Geral.

Subseção VII 
DA ASSISTÊNCIA DA QUALIDADE

Art. 67. Compete à Assistência da 
Qualidade: 

I - assegurar a manutenção do Sistema de 
Gestão de Qualidade do Tribunal; 

II - propor à Alta Direção a expansão do 
Sistema de Gestão da Qualidade;

III - promover o alinhamento e a uniformi-
dade das técnicas e terminologias utilizadas pela 
qualidade em relação aos processos de trabalho 
do Tribunal;

IV - disseminar a cultura da qualidade 
como resultado em comportamentos, atitudes, 
atividades e processos que agregam valor às ne-
cessidades dos clientes internos e externos;

V - realizar de maneira planejada e sis-
temática a transição das normas parâmetro de 
acordo com os propósitos, a integridade, a dispo-
nibilidade de recursos do Sistema de Gestão da 
Qualidade;

VI - desenvolver a capacidade dos proces-
sos de trabalho do Tribunal de prover consisten-
temente produtos e serviços que atendam aos 
requisitos do cliente e aos requisitos estatutários 
e regulamentares aplicáveis;

VII - prestar consultoria aos processos que 
integram ou venham integrar o escopo na con-
dução das atividades de entrada e permanência 
no escopo do SGQ, bem como na elaboração dos 
planos de ação;

VIII - fornecer sustentabilidade organiza-
cional ao Tribunal no atendimento de necessida-
des e expectativas das partes interessadas defini-
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das na Cadeia de Valor do Tribunal, bem como as 
definidas nos diagramas de processo;

IX - apoiar a Alta Direção na demonstra-
ção de liderança e comprometimento com rela-
ção ao Sistema de Gestão da Qualidade;

X - disseminar a mentalidade de risco no 
âmbito do Tribunal, por meio da abordagem de 
processos, interagindo com os processos de ges-
tão institucional e de controle do Tribunal;

XI - planejar, executar e coordenar o pro-
cesso de certificação dos processos de trabalho;

XII - determinar e assegurar o conhecimen-
to necessário para a operação dos processos do 
Sistema de Gestão da Qualidade, em consonância 
com as ações de educação corporativa definidas;

XIII - realizar o levantamento das neces-
sidades de contratação de aquisições de bens e 
serviços inerentes às suas atividades;

XIV - planejar, executar e coordenar o pro-
grama anual de auditorias;

XV - divulgar o desempenho do Sistema de 
Gestão da Qualidade;

XVI - participar, quando possível, das aná-
lises críticas local e, necessariamente, da análise 
crítica sistêmica;

XVII - fornecer dados e informações ao 
Comitê da Qualidade para a elaboração das pau-
tas de análise crítica sistêmica;

XVIII - disponibilizar em meio eletrônico 
a versão atualizada da informação documentada 
do Sistema de Gestão da Qualidade, e os resulta-
dos de equipamentos eletrônicos de pesquisa e 
sítios dos processos do escopo da Qualidade;

XIX - interagir com entidades externas em 
assuntos relacionados à Qualidade;

XX - receber e acompanhar auditores ex-
ternos, especialistas e colaboradores do Sistema 
de Gestão da Qualidade.

Subseção VIII 
DA COMISSÃO PERMANENTE  

DE LICITAÇÃO

Art. 68. Compete ao Presidente da Comis-
são Permanente de Licitação:

I - presidir os trabalhos da Comissão;
II - integrar o rol de pregoeiros e conduzir 

os pregões do Tribunal, sendo substituído pelos 
demais pregoeiros, em caso de ausência, impedi-
mento ou afastamento;

III - assinar os editais licitatórios;
IV - em conjunto com os demais membros 

da Comissão, nas modalidades licitatórias previs-
tas na Lei de Licitações e Contratos:

a) analisar a documentação apresentada 
pelos interessados em participar de licitações, 
não cadastrados em órgão público;

b) autorizar a participação nos certames 
licitatórios, na modalidade convite, de empresas 
não convidadas pela Administração;

c) receber documentação e propostas de 
licitantes;

d) analisar e julgar a documentação e as 
propostas apresentadas nas licitações;

e) conduzir as sessões de abertura e julga-
mento da documentação e das propostas;

f) fornecer à Secretaria de Administração 
e Orçamento elementos para decidir acerca de 
impugnações e julgar recursos administrativos 
referentes às licitações;

g) após o julgamento final do certame, 
encaminhar os procedimentos administrativos à 
unidade competente, para homologação.

V - responder aos pedidos de esclareci-
mentos, às impugnações e aos recursos referen-
tes aos processos de licitação;

VI - acompanhar as decisões do Tribunal 
de Contas da União e legislação pertinente;

VII - emitir relatório anual referente às lici-
tações em geral.

VIII - nos pregões:
a) receber os envelopes contendo as pro-

postas e a documentação dos licitantes;
b) analisar e julgar as propostas 

apresentadas;
c) conduzir as sessões de abertura e julga-

mento das propostas e os procedimentos relati-
vos à fase de lances;

d) proceder à abertura do envelope de 
documentação do licitante que apresentar a me-
lhor proposta e a respectiva análise e julgamento;

e) declarar o vencedor do pregão;
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f) adjudicar o objeto ao vencedor;
g) elaborar a ata da sessão pública;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
i) receber e processar os recursos inter-

postos, fornecendo à Secretaria de Administração 
e Orçamento elementos para decidir sobre eles;

j) após o julgamento final do certame, 
encaminhar os procedimentos administrativos à 
unidade competente, para homologação;

k) instaurar processo administrativo san-
cionador, nos termos do art. 7º da Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002;

IX - exercer outras atribuições definidas 
pela legislação que disciplina as licitações;

X - executar outras atividades correlatas 
determinadas pelo Diretor-Geral.

Parágrafo único. Para os fins do disposto 
neste artigo, o pregoeiro e os membros da Comis-
são Permanente de Licitação gozam de autono-
mia na análise e no julgamento da documenta-
ção e das propostas apresentadas nos certames 
licitatórios, resguardado o direito de petição dos 
interessados.

DAS ASSISTÊNCIAS DA COMISSÃO  
PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Art. 69. Compete ao Assistente V da Co-
missão Permanente de Licitação:

I - integrar o rol de pregoeiros;
II - compor a Comissão Permanente de 

Licitação;
III - prestar auxílio ao Presidente da Co-

missão Permanente de Licitação nas atividades 
que não lhe forem privativas;

IV - nos pregões sob sua responsabilida-
de, quando atribuídos pelo Presidente da Comis-
são Permanente de Licitação:

a) credenciar os licitantes;
b) coordenar o processo licitatório;
c) conduzir a sessão pública de processa-

mento do certame;
d) receber e examinar as propostas de 

preços e lances, analisando sua aceitabilidade e 
promovendo sua classificação ou desclassificação;

e) examinar e julgar as condições de 
habilitação;

f) receber, examinar e decidir as impugna-
ções e consultas ao edital, apoiado pelo setor res-
ponsável por sua elaboração e demais unidades 
competentes;

g) conduzir a etapa de lances;
h) receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão;

i) indicar o vencedor do certame;
j) adjudicar o objeto, quando não houver 

recurso;
k) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;
l) encaminhar o processo devidamen-

te instruído à autoridade superior, visando sua 
homologação;

V - responder aos pedidos de esclareci-
mentos, às impugnações e aos recursos referen-
tes aos processos de licitação;

VI - acompanhar as decisões do Tribunal 
de Contas da União e legislação pertinente;

VII - instaurar processo administrati-
vo sancionador, nos termos do art. 7º da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002;

VIII - executar outras atividades correlatas 
determinadas pelo Diretor-Geral e pelo Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação.

Art. 70. Compete ao Assistente I da Co-
missão Permanente de Licitação:

I - integrar o rol de pregoeiros;
II - compor a Comissão Permanente de 

Licitação;
III - prestar auxílio aos Assistentes V e ao 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação;
IV - enviar correspondência eletrônica, 

realizar consultas e obter certidões necessárias 
à instrução dos procedimentos licitatórios, bem 
como solicitar documentação faltante necessária 
para a habilitação de proponentes;

V - confirmar se as minutas de instrumen-
tos convocatórios foram elaboradas de acordo 
com os termos aprovados pela Assessoria da 
Presidência;

VI - responder aos pedidos de esclareci-
mentos, às impugnações e aos recursos referen-
tes aos processos de licitação;
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VII - acompanhar as decisões do Tribunal 
de Contas da União e legislação pertinente;

VIII - instaurar processo administrati-
vo sancionador, nos termos do art. 7º da Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002;

IX - executar outras atividades correlatas 
determinadas pelo Presidente da Comissão Per-
manente de Licitação.

Seção VII 
DA SECRETARIA JUDICIÁRIA

Art. 71. Compete à Secretaria Judiciária 
planejar, coordenar, orientar e supervisionar as ati-
vidades desenvolvidas por suas unidades e ainda:

I - propor à Diretoria-Geral ou Presidência 
atos normativos sobre trabalhos afetos à Secretaria;

II - propor o calendário de eleições suple-
mentares, quando fixadas pelo Tribunal;

III - compor o Conselho Editorial da Revis-
ta Jurídica do Tribunal;

IV - dar suporte, em sua área de atuação, 
quando solicitada, às Assessorias da Presidência, 
da Vice-Presidência e Corregedoria Regional Elei-
toral, dos Juízes Membros, da Diretoria-Geral e do 
Tribunal Pleno, aos Juízes Eleitorais, aos dirigentes 
das demais unidades e à Comissão Apuradora em 
âmbito judiciário, administrativo e de eleições;

V - estabelecer rotinas e procedimentos 
que visem ao aperfeiçoamento das atividades da 
unidade;

VI - fornecer, quando solicitado, segunda 
via de diplomas expedidos nas eleições gerais;

VII - realizar o controle interno administra-
tivo, a análise crítica e acompanhamento do Siste-
ma de Gerenciamento de Riscos e acompanhar a 
execução de ações derivadas da análise e da ocor-
rência de incidentes, em sua área de atuação;

VIII - resguardar o alinhamento da gestão 
de riscos ao planejamento estratégico e assegu-
rar os recursos necessários a gestão de riscos, ava-
liando continuamente a adequação, suficiência e 
eficácia da estrutura e processo da gestão de ris-
co, em sua área de atuação;

IX - manifestar conclusivamente, após o es-
tudo das Coordenadorias, Assessoria e Seções, em 
matéria da competência da Secretaria, avaliando in-
clusive aspectos de conveniência e oportunidade;

X - acompanhar as sessões plenárias.
Art. 72. Compete aos Assistentes da Se-

cretaria Judiciária:
I - exercer atividade de assessoramento às 

suas unidades;
II - executar as atividades administrativas 

e judiciais da unidade;
III - propor medidas para melhoria dos 

serviços;
IV - identificar os principais riscos que 

possam comprometer o alcance dos resultados 
planejados;

V - fornecer relatórios e estatística de pro-
cessos e atividades, quando solicitado.

Subseção I 
DO GABINETE DA  

SECRETARIA JUDICIÁRIA

Art. 73. Compete ao Gabinete da Secre-
taria Judiciária:

I - assistir ao titular da Secretaria na coor-
denação das atividades da unidade;

II - auxiliar na execução das atividades de 
natureza administrativa e judicial;

III - realizar as atividades administrativas do 
Gabinete de acordo com as diretrizes estabelecidas;

IV - dirigir, orientar e controlar a execução 
dos trabalhos do Gabinete;

V - organizar e acompanhar a agenda de 
reuniões e compromissos do titular da Secretaria, 
fazendo as comunicações necessárias;

VI - acompanhar o cumprimento dos cro-
nogramas de trabalho fixados com as unidades 
da Secretaria;

VII - receber e processar os documentos e 
processos dirigidos ao Gabinete;

VIII - minutar ofícios, memorandos, des-
pachos, resoluções, portarias, ordens de serviço 
e demais atos normativos, relativos à sua área de 
atuação;
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IX - efetuar os devidos registros processu-
ais nos sistemas informatizados do Tribunal;

X - gerir os documentos recebidos e os 
produzidos no Gabinete;

XI - organizar o arquivo corrente da 
unidade;

XII - providenciar a remessa de documen-
tos e processos ao Arquivo, nos termos das nor-
mas pertinentes, quando for o caso;

XIII - preparar os pedidos de diárias, pas-
sagens e demais providências relativas aos deslo-
camentos do titular da Secretaria;

XIV - arquivar a relação de escrutinadores 
encaminhada pelos Juízes Eleitorais;

XV - consolidar a solicitação prévia envia-
da pelas unidades da Secretaria para a prestação 
de serviço extraordinário;

XVI - realizar pesquisas sobre assuntos 
pertinentes ao Gabinete da Secretaria;

XVII - promover as alterações solicitadas 
pelo Tribunal Pleno nas minutas de resolução 
propostas pela Secretaria Judiciária e adotar as 
providências necessárias para que as unidades 
competentes promovam a numeração e publica-
ção da norma;

XVIII - acompanhar o andamento dos pro-
cessos e procedimentos de interesse da Secretaria;

XIX - gerenciar o recebimento e a devolu-
ção de bens patrimoniados de responsabilidade 
do Gabinete da Secretaria e proceder à conferên-
cia anual;

XX - lavrar atas das reuniões;
XXI - executar análise de riscos referentes 

à área de atuação;
XXII - manter atualizados os dados do 

Gabinete e da Assessoria de Planejamento, Go-
vernança e Gestão da Secretaria na página da 
intranet;

XXIII - elaborar relatórios e estatística das 
atividades do Gabinete;

XXIV - elaborar e manter atualizado o 
manual de serviços da unidade;

XXV - requisitar o material necessário às 
suas atividades;

Subseção II 
DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, 

GOVERNANÇA E GESTÃO DA  
SECRETARIA JUDICIÁRIA

Art. 74. Compete à Assessoria de Pla-
nejamento, Governança e Gestão da Secretaria 
Judiciária:

I - assessorar a unidade administrativa na 
elaboração de planos de ação em alinhamento às 
diretrizes estratégicas;

II - acompanhar a execução dos planos 
de ação da Secretaria e apresentar ações correti-
vas e preventivas, a fim de manter o alinhamen-
to estratégico;

III - propor ações que visem à melhoria do 
modelo de gestão implementado;

IV - propor a regulamentação dos serviços 
afetos à Secretaria;

V - assistir o titular da Secretaria no pro-
cesso de planejamento estratégico e viabilizar a 
interligação e compatibilização dos planos ge-
renciais, táticos e operacionais;

VI - promover estudos, analisar proposi-
ções e apresentar projetos sobre a estrutura orgâ-
nica da unidade administrativa;

VII - elaborar, propor, implementar e 
acompanhar projetos e programas voltados para 
a gestão pela qualidade;

VIII - coordenar projetos de racionalização 
de métodos, procedimentos e rotinas a serem im-
plementados na unidade administrativa;

IX - assessorar as unidades da Secretaria 
Judiciária na gestão de processos de trabalho;

X - consolidar as propostas orçamentárias, 
Ordinária e de Eleições, da Secretaria e acompa-
nhar a execução;

XI - planejar e acompanhar a execução 
das atividades de eleições afetas à Secretaria;

XII - estabelecer e acompanhar, em con-
junto com as unidades da Secretaria, metas e in-
dicadores de desempenho;

XIII - consolidar e enviar à Assessoria de 
Apoio à Governança e Gestão Estratégica da Di-
retoria-Geral os dados estatísticos processuais de 
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segundo grau a serem encaminhados ao Conse-
lho Nacional de Justiça;

XIV - consolidar e enviar, mensalmente, à 
Assessoria de Apoio à Governança e Gestão Estra-
tégica a relação de funcionários terceirizados que 
prestam serviço na unidade administrativa;

XV - auxiliar a unidade responsável pelo 
suporte operacional do processo judicial eletrôni-
co nos assuntos afetos ao sistema;

XVI - elaborar relatório e estatística das ati-
vidades da assessoria;

XVII - elaborar e manter atualizado o ma-
nual de serviços da unidade;

XVIII - requisitar o material necessário às 
suas atividades;

XIX - assistir os gestores na realização do 
controle interno administrativo e da análise críti-
ca do Sistema de Gerenciamento de Riscos, bem 
como acompanhar a execução de ações deriva-
das da análise e da ocorrência de incidentes;

XX - em conjunto com a Assessoria de 
Apoio à Governança e Gestão Estratégica, moni-
torar a execução das atividades e implementação 
dos controles decorrentes da política instituída.

Subseção III 
DA COORDENADORIA DE REGISTROS DE 
DADOS PROCESSUAIS E PARTIDÁRIOS, 

PROTOCOLO E EXPEDIÇÃO

Art. 75. Compete à Coordenadoria de Re-
gistros de Dados Processuais e Partidários, Proto-
colo e Expedição:

I - planejar, coordenar, orientar e super-
visionar as atividades desenvolvidas por suas 
unidades;

II - planejar, coordenar e orientar suas se-
ções quanto ao suporte operacional aos usuários 
do Sistema de Acompanhamento de Documen-
tos e Processos e do Sistema Processo Judicial 
Eletrônico;

III - supervisionar as atividades de supor-
te operacional aos usuários do Processo Judicial 
Eletrônico;

IV - presidir, na pessoa do titular da Coor-
denadoria, a Comissão Regional Permanente de 
Gerenciamento e Aperfeiçoamento do Sistema de 
Acompanhamento de Documentos e Processos;

V - promover a adoção de medida de con-
trole e uniformização de procedimento em suas 
seções;

VI - manifestar em procedimentos 
administrativos;

VII - supervisionar os trabalhos relativos 
ao registro de candidatos nas eleições gerais;

VIII - gerir o contrato com os Correios refe-
rente aos serviços de postagem;

IX - gerir o pessoal lotado na Coordenado-
ria e unidades a ela vinculadas;

X - acompanhar as sessões plenárias;
XI - preparar, em conjunto com suas se-

ções, a proposta de solicitação prévia para a pres-
tação de serviço extraordinário da Coordenadoria;

XII - revisar os processos do escopo do Sis-
tema de Gestão da Qualidade;

XIII - alimentar as planilhas de indicado-
res do Índice de Satisfação do Cliente Interno, do 
Tempo Médio de Tramitação Processual e do Índi-
ce de Conformidade do Produto;

XIV - preparar a reunião de análise setorial 
referente ao escopo da Secretaria;

XV - apresentar à Assessoria de Planeja-
mento, Governança e Gestão da Secretaria Judi-
ciária proposta orçamentária da Coordenadoria;

XVI - apresentar proposta de planejamen-
to estratégico e de eleições relacionada à sua área 
de atuação;

XVII - atuar na gestão de riscos pertinen-
tes à Coordenadoria;

XVIII - manter atualizados os dados da Co-
ordenadoria e das respectivas Seções na página 
da intranet;

XIX - elaborar relatórios e estatística das 
atividades, quando solicitado;

XX - manter atualizado o manual de servi-
ços da unidade;

XXI - requisitar o material necessário às 
atividades da Coordenadoria.
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DA SEÇÃO DE GERENCIAMENTO DE DA-
DOS PARTIDÁRIOS

Art. 76. Compete à Seção de Gerencia-
mento de Dados Partidários:

I - gerenciar a anotação da composição dos 
órgãos partidários regionais e municipais, bem 
como as alterações, prorrogações, destituições e 
suspensões, observada a legislação vigente;

II - manter atualizadas as informações re-
lativas aos dados dos partidos políticos na intra-
net e internet do Tribunal;

III - comunicar aos juízos eleitorais o trân-
sito em julgado de decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral que determinar o registro, cancelamen-
to de registro, incorporação e fusão de partido 
político, bem como alteração de denominação e 
siglas partidárias;

IV - cumprir determinação judicial sobre 
suspensão de órgão estadual e municipal de di-
reção partidária;

V - elaborar informação sobre a regulari-
dade da documentação nos pedidos de registro 
de partido político em formação;

VI - expedir, quando solicitado, certidão 
que comprove o apoiamento mínimo de eleito-
res, no âmbito do Estado de Goiás;

VII - instruir os processos de prestação de 
contas anual com informação sobre a direção dos 
órgãos partidários;

VIII - processar os pedidos de registro de 
candidaturas nas eleições gerais;

IX - processar os recursos interpostos de 
decisões em processos de registro de candidatu-
ras nas eleições gerais;

X - gerenciar e manter atualizados os da-
dos do Sistema de Candidaturas nas eleições ge-
rais e informar ao titular da Secretaria Judiciária, 
quando for o caso, a necessidade de nova totali-
zação das eleições;

XI - orientar e prestar suporte aos cartó-
rios eleitorais quanto ao registro e às atualizações 
dos dados do Sistema de Candidaturas nas elei-
ções municipais;

XII - gerenciar o Sistema de Registro de 
Pesquisas Eleitorais nas eleições gerais;

XIII - orientar e prestar suporte às zonas 
eleitorais quanto ao uso do Sistema de Registro 
de Pesquisas Eleitorais nas eleições municipais;

XIV - gerenciar o Sistema de Gerenciamento 
de Dados Partidários;

XV - orientar os partidos políticos sobre 
os procedimentos de anotações de seus órgãos 
diretivos pelo Sistema de Gerenciamento de Da-
dos Partidários;

XVI - lavrar termo de abertura em livros 
partidários destinados às atas das convenções 
para a escolha de candidatos às eleições gerais 
e encaminhar ao titular da Secretaria Judiciária 
para rubrica;

XVII - conferir e certificar a exatidão das 
cópias das atas das convenções para a escolha de 
candidatos às eleições gerais, quando for o caso;

XVIII - fornecer certidões referentes aos 
processos de registro de candidatura, pesquisas 
eleitorais, anotações partidárias e demais atos de 
sua competência;

XIX - elaborar o plano de mídia dos pro-
gramas político-partidários e inserções estaduais, 
aprovados pelo Tribunal, disponibilizar na intra-
net e internet e enviar aos partidos políticos;

XX - arquivar as comunicações de trans-
missão dos programas político-partidários 
aprovados e enviados pelo Tribunal Superior 
Eleitoral;

XXI - proceder à anotação dos delegados 
de partidos políticos;

XXII - fornecer, quando solicitado, a rela-
ção de candidaturas deferidas, pendentes de jul-
gamento ou pendentes de recurso;

XXIII - gerenciar o Sistema de Apoiamen-
to de Partido Político em Formação e prestar su-
porte aos seus usuários;

XXIV - dar suporte ao Juiz Auxiliar res-
ponsável pela distribuição do tempo destinado à 
veiculação da propaganda eleitoral no rádio e na 
televisão nas eleições gerais;

XXV - alimentar a planilha de indicador do 
Tempo Médio de Tramitação Processual e forne-
cer relatórios e estatística dos processos inseridos 
no escopo do Sistema de Gestão da Qualidade;

XXVI - executar análise de riscos referen-
tes à área de atuação;
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XXVII - manter atualizado o manual de 
serviços da unidade;

XXVIII - elaborar relatórios e estatística das 
atividades da seção;

XXIX - gerenciar o Sistema de Filiação Par-
tidária (Filiaweb) e prestar suporte operacional 
aos partidos políticos sobre o seu funcionamento.

DA SEÇÃO DE PROTOCOLO E EXPEDIÇÃO

Art. 77. Compete à Seção de Protocolo e 
Expedição:

I - receber, protocolar, registrar e encami-
nhar documentos, petições, recursos e processos 
de natureza judicial e administrativa;

II - analisar o conteúdo dos documentos 
e processos recebidos para o devido registro nos 
sistemas utilizados pelo Tribunal;

III - conferir a numeração das folhas dos 
procedimentos e processos físicos recebidos e 
certificar eventuais incorreções;

IV - afixar etiquetas de identificação nas 
peças processuais;

V - orientar e prestar suporte aos usuários 
do sistema de petição eletrônica;

VI - distribuir internamente documentos 
e correspondências oficiais, bem como procedi-
mentos e processos administrativos e judiciais 
recebidos na seção;

VII - dar ciência à parte, quando for o 
caso, da ausência de documento necessário à 
apresentação de requerimentos e petições pe-
rante o Tribunal;

VIII - prestar suporte operacional do Sis-
tema Processo Judicial Eletrônico aos advogados 
e partes;

IX - extrair e encaminhar cópias de pro-
cessos quando solicitado pelos cartórios eleito-
rais ou por órgãos públicos, mediante autorização 
do relator ou do Presidente, caso necessário;

X - atender e prestar informações às par-
tes, aos advogados, aos servidores e ao público 
em geral, quando solicitado, no que diz respeito 
ao trâmite de documentos e processos em geral;

XI - alimentar a planilha de indicador do 
Índice de Satisfação do Cliente Externo e fornecer 
relatórios e estatística dos processos inseridos no 
escopo do Sistema de Gestão da Qualidade;

XII - expedir correspondências, documen-
tos, materiais, procedimentos e processos admi-
nistrativos e judiciais, encaminhados à seção devi-
damente lacrados e endereçados pelas unidades 
remetentes;

XIII - manter o controle das correspon-
dências, documentos, materiais, procedimentos 
e processos administrativos e judiciais expedidos;

XIV - fornecer informações sobre enca-
minhamento e trâmite das postagens, quando 
solicitado;

XV - proceder à verificação e ao ateste 
mensal dos gastos efetivados com os serviços de 
postagens do Tribunal;

XVI - receber e proceder à análise das fa-
turas atestadas pelos chefes de cartório, relativas 
aos serviços de postagem utilizados pelas zonas 
eleitorais;

XVII - fiscalizar os contratos afetos à seção 
e emitir nota técnica quanto aos serviços utilizados;

XVIII - orientar os servidores do Tribunal e 
dos cartórios eleitorais quanto ao uso do sistema 
adotado para o registro das postagens;

XIX - executar análise de riscos referentes 
à área de atuação.;

XX - elaborar relatórios e estatística das 
atividades, quando solicitado;

XXI - manter atualizado o manual de ser-
viços da unidade.

DA SEÇÃO DE ANÁLISE DE DADOS  
PROCESSUAIS ELETRÔNICOS

Art. 78. Compete à Seção de Análise de 
Dados Processuais Eletrônicos:

I - realizar a verificação dos dados da au-
tuação automática dos processos do Sistema Pro-
cesso Judicial Eletrônico, observado o que deter-
mina o Regimento Interno e os atos normativos 
que regem a matéria;
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II - analisar e certificar ocorrências nos pro-
cessos do Sistema Processo Judicial Eletrônico;

III - certificar e informar o fundamento le-
gal da distribuição automática, por dependência 
ou por prevenção, conforme o caso;

IV - proceder, após verificação, à redistri-
buição de ofício dos processos do Sistema Proces-
so Judicial Eletrônico;

V - fazer conclusão dos processos distribu-
ídos e verificados aos gabinetes dos respectivos 
Juízes Relatores ou encaminhá-los à Procuradoria 
Regional Eleitoral, conforme o caso;

VI - prestar suporte operacional aos usu-
ários do Sistema de Acompanhamento de Docu-
mentos e Processos e do Sistema Processo Judi-
cial Eletrônico;

VII - providenciar e acompanhar a abertu-
ra de chamados na área técnica do Tribunal para 
a solução de problemas relacionados ao Sistema 
Processo Judicial Eletrônico;

VIII - receber, verificar e autuar petições e 
processos físicos de competência originária e re-
cursal do Tribunal, observado o que determina o 
Regimento Interno e as leis específicas;

IX - providenciar a montagem física dos 
processos judiciais e administrativos e proceder, 
quando necessário, à abertura de novos volumes;

X - manter atualizado, nos sistemas infor-
matizados do Tribunal, o cadastro de Juízes Mem-
bros, advogados e partes;

XI - verificar e acompanhar as atualizações 
das tabelas de classe, assuntos e movimentos pro-
cessuais nos sistemas informatizados do Tribunal; 

XII - proceder à distribuição dos processos 
físicos, por classe, no sistema de acompanhamen-
to de documentos e processos;

XIII - acompanhar as distribuições realiza-
das pelos sistemas utilizados pelo Tribunal e exer-
cer a fiscalização sobre os casos de distribuição 
por compensação;

XIV - providenciar a redistribuição dos 
processos físicos ao sucessor ou substituto do res-
pectivo órgão julgador;

XV - certificar o afastamento definitivo ou 
temporário do relator;

XVI - elaborar, diariamente, as atas dos fei-
tos distribuídos e encaminhar para publicação no 
Diário de Justiça Eletrônico;

XVII - emitir certidão para as partes e ad-
vogados sobre tramitação processual, quando 
solicitado;

XVIII - elaborar e distribuir à Presidência, 
Vice-Presidência e Corregedoria Regional Eleito-
ral, aos gabinetes dos Juízes Membros, à Procu-
radoria Regional Eleitoral e às demais unidades a 
estatística dos processos que tramitam no Tribu-
nal, quando solicitado;

XIX - prestar suporte à Assessoria de Pla-
nejamento, Governança e Gestão da Secretaria 
Judiciária quanto ao trâmite processual para en-
caminhamento ao Conselho Nacional de Justiça;

XX - manter e atualizar a estatística dos 
processos distribuídos por classe, por órgão jul-
gador, por tipo de distribuição, julgados, penden-
tes e arquivados;

XXI - fornecer relatórios e estatística dos 
processos inseridos no escopo do Sistema de Ges-
tão da Qualidade;

XXII - revisar os dados dos registros do 
protocolo nos processos do escopo;

XXIII - formar autos suplementares quando 
assim determinado pela autoridade competente;

XXIV - executar análise de riscos referen-
tes à sua área de atuação;

XXV - elaborar relatórios e estatística das 
atividades da seção;

XXVI - manter atualizado o manual de ser-
viços da unidade.

Subseção IV 
DA COORDENADORIA DE  

PROCESSAMENTO

Art. 79. Compete à Coordenadoria de 
Processamento:

I - planejar, coordenar, orientar e supervisio-
nar as atividades desenvolvidas por suas unidades;

II - controlar as atividades de processa-
mento dos feitos judiciais de competência do 
Tribunal;
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III - promover a adoção de medida de con-
trole e uniformização de procedimento cartorário;

IV - manifestar em procedimentos 
administrativos;

V - atender e prestar informações às par-
tes, advogados e interessados;

VI - manter interlocução com os Assisten-
tes de Gabinetes dos Juízes Membros, o Assessor 
Jurídico da Presidência e o Coordenador de As-
suntos Judiciários da Vice-Presidência e Correge-
doria Regional Eleitoral;

VII - preparar, em conjunto com suas se-
ções, a proposta de solicitação prévia para a pres-
tação de serviço extraordinário da Coordenadoria;

VIII - gerir o pessoal lotado na Coordena-
doria e seções a ela vinculadas;

IX - apresentar à Assessoria de Planejamen-
to, Governança e Gestão da Secretaria Judiciária 
proposta orçamentária da Coordenadoria;

X - apresentar proposta de planejamento 
estratégico e de eleições relacionada a sua área 
de atuação;

XI - acompanhar as sessões plenárias;
XII - verificar a conformidade dos procedi-

mentos de inscrição de multas eleitorais enviados 
pelos Juízes Eleitorais para encaminhamento à 
Procuradoria da Fazenda Nacional;

XIII - manifestar acerca da regularidade 
dos pedidos de ressarcimento apresentados pe-
los oficiais de justiça em razão de cumprimento 
de mandados expedidos pelas Seções de Proces-
samento I e II e encaminhar o procedimento ao 
Gabinete da Secretaria Judiciária acompanhado 
da devida documentação;

XIV - comunicar ao setor competente do 
Tribunal Superior Eleitoral sobre multas aplicadas 
por conduta vedada; 

XV - acompanhar o cumprimento dos 
prazos para devolução de processos físicos que se 
encontram com carga aos advogados das partes;

XVI - atuar na gestão de riscos pertinentes 
à Coordenadoria;

XVII - manter atualizados os dados da Co-
ordenadoria e das respectivas Seções na página 
da intranet;

XVIII - elaborar relatórios e estatística 
das atividades da Coordenadoria;

XIX - manter atualizado o manual de ser-
viços da unidade;

XX - requisitar o material necessário às ati-
vidades da Coordenadoria.

DAS SEÇÕES DE PROCESSAMENTO I E II

Art. 80. Compete às Seções de Processa-
mento I e II, observados os parágrafos deste artigo:

I - dar cumprimento aos despachos e deci-
sões, no que concerne às atribuições regulamen-
tares da seção;

II - juntar recursos, pareceres, contesta-
ções, procurações, petições e respostas a diligên-
cias nos autos dos processos físicos, independen-
temente de despacho ou mediante determinação 
do Presidente ou relator, se for o caso;

III - abrir vista dos processos à Procurado-
ria Regional Eleitoral e às partes;

IV - fazer conclusão dos processos aos re-
latores ou ao Presidente, após o cumprimento de 
determinações, conforme o caso;

V - controlar prazos processuais e certifi-
car o seu decurso;

VI - registrar e processar os recursos inter-
postos contra decisões, monocráticas ou colegia-
das, do Tribunal;

VII - certificar o trânsito em julgado das 
decisões;

VIII - providenciar a baixa dos processos 
para encaminhamento ao arquivo local, geral ou 
Zona Eleitoral de origem, conforme o caso;

IX - comunicar à Corregedoria Regional 
Eleitoral as decisões condenatórias transitadas 
em julgado proferidas em ação penal;

X - comunicar aos cartórios eleitorais as de-
cisões em prestação de contas e demais processos 
que impliquem anotação no cadastro de eleitor;

XI - comunicar ao órgão nacional a desa-
provação de contas de órgão de direção partidá-
ria estadual;

XII - expedir certidão relativa aos feitos 
judiciais no que se refere aos atos praticados pela 
unidade;
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XIII - emitir certidão narrativa dos proces-
sos judiciais, quando solicitado;

XIV - lavrar e registrar termos nos autos 
dos processos;

XV - realizar atos de comunicação de deci-
sões e despachos;

XVI - expedir mandados e editais de cita-
ção, intimação e notificação, conforme o caso;

XVII - expedir cartas de ordem, precató-
rias, rogatórias e ofícios;

XVIII - gerenciar as atividades relaciona-
das às atribuições de oficial de justiça;

XIX - informar à Coordenadoria de Pro-
cessamento acerca da regularidade dos pedidos 
de ressarcimento apresentados pelos oficiais de 
justiça referentes ao cumprimento de mandados 
e juntar os documentos exigidos em atos norma-
tivos do Tribunal;

XX - remeter documentos e processos à 
unidade de expedição;

XXI - acompanhar, controlar, registrar e 
informar os processos com aplicação de multa 
eleitoral, desde a emissão de guias para paga-
mento ou para devolução de valor ao erário até 
a quitação;

XXII - encaminhar os termos de inscrição de 
multas eleitorais aplicadas pelo Tribunal e pelos Ju-
ízes Eleitorais à Procuradoria da Fazenda Nacional;

XXIII - controlar as comunicações eletrôni-
cas recebidas do Tribunal Superior Eleitoral, cartó-
rios eleitorais e demais órgãos da Justiça Eleitoral;

XXIV - direcionar às unidades compe-
tentes as comunicações eletrônicas recebidas de 
acordo com a matéria;

XXV - diligenciar junto às zonas eleitorais 
em busca de informações sobre o cumprimento 
de despachos;

XXVI - prestar informações aos interessa-
dos sobre a tramitação de processos na unidade;

XXVII - comunicar à Coordenadoria de 
Processamento as multas aplicadas por conduta 
vedada;

XXVIII - executar análise de riscos referen-
tes à sua área de atuação;

XXIX - manter atualizado o manual de ser-
viços da unidade;

XXX - elaborar relatórios e estatística das 
atividades da Seção.

§ 1° À Seção de Processamento I compe-
te executar as atribuições descritas nos incisos I 
ao XXX referentes aos processos distribuídos aos 
Gabinetes de Juiz de Direito 1, Juiz de Direito 2 e 
Juiz Federal.

§ 2° À Seção de Processamento II compe-
te executar as atribuições descritas nos incisos I 
ao XXX referentes aos processos distribuídos aos 
Gabinetes de Jurista 1, Jurista 2 e Vice-Presidência 
e Corregedoria. 

§ 3° Nas eleições gerais, os processos de 
relatoria dos Juízes Auxiliares serão distribuídos 
entre as Seções de Processamento I e II de forma 
igualitária pela Coordenadoria de Processamento.

DA SEÇÃO DE PUBLICAÇÃO

Art. 81. Compete à Seção de Publicação:
I - organizar, formatar, editar e publicar no 

Diário de Justiça Eletrônico as matérias enviadas 
pelas Unidades da Secretaria do Tribunal e pelos 
cartórios eleitorais;

II - elaborar e publicar as pautas de julga-
mento do Tribunal;

III - publicar, certificar e registrar nos siste-
mas informatizados do Tribunal, a publicação de 
acórdãos, resoluções, decisões, despachos, porta-
rias e editais;

IV - registrar nos sistemas informatizados 
do Tribunal, os acórdãos, certidões de julgamen-
tos e decisões monocráticas, proferidos por ins-
tâncias superiores, e certificar o número de regis-
tro da decisão nos respectivos autos;

V - digitalizar e manter atualizados os ar-
quivos dos relatórios, votos, acórdãos, certidões 
de julgamento, decisões monocráticas proferidos 
pelo Tribunal e instâncias superiores;

VI - acompanhar, diariamente, as publica-
ções do Diário de Justiça Eletrônico;

VII - publicar e certificar a publicação do 
Balanço Patrimonial e Demonstrativo do Resulta-
do do Exercício relativos às prestações de contas 
anuais dos partidos políticos;
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VIII - monitorar, acompanhar e orientar os 
usuários do Diário de Justiça Eletrônico e do Mu-
ral Eletrônico;

IX - publicar despachos, decisões e editais 
no Mural Eletrônico durante o período eleitoral 
das eleições gerais;

X - orientar as publicações dos cartórios 
eleitorais no Mural Eletrônico durante o período 
das eleições municipais;

XI - conferir e acompanhar a remessa de 
matérias enviadas para publicação e diligenciar 
junto às unidades remetentes para saneamento, 
caso necessário;

XII - prestar suporte à Assessoria de Pla-
nejamento, Governança e Gestão da Secretaria 
Judiciária quanto às estatísticas da publicação de 
acórdãos e decisões para encaminhamento ao 
Conselho Nacional de Justiça;

XIII - executar análise de riscos referentes 
à sua área de atuação;

XIV - manter atualizado o manual de ser-
viços da unidade;

XV - elaborar relatórios e estatística das 
atividades da Seção.

Subseção V 
DA COORDENADORIA DE  

GESTÃO DA INFORMAÇÃO

Art. 82. Compete à Coordenadoria de 
Gestão da Informação:

I - planejar, coordenar, orientar e supervisio-
nar as atividades desenvolvidas por suas unidades;

II - manifestar e prestar informações em 
processos judiciais e administrativos, quando 
solicitado;

III - dar instruções referentes às eleições;
IV - elaborar e revisar minutas de atos nor-

mativos propostos originariamente na Secretaria 
Judiciária;

V - preparar, em conjunto com suas seções, 
a proposta de solicitação prévia para a prestação 
de serviço extraordinário da Coordenadoria;

VI - gerir o pessoal lotado na Coordenado-
ria e unidades a ela vinculadas;

VII - promover a adoção de medida de 
controle e uniformização de procedimento em 
suas seções;

VIII - acompanhar as sessões plenárias;
IX - coordenar as atividades de elabora-

ção das publicações do Tribunal relativas às orien-
tações para as eleições, desde o planejamento, 
criação, pesquisa de conteúdo, atualização da 
legislação, impressão e distribuição;

X - coordenar atividades relacionadas à 
gestão documental e da informação;

XI - promover a adoção de medidas para 
preservação e o acesso a documentos e informa-
ções do Tribunal;

XII - acompanhar a aplicação de prin-
cípios, diretrizes, normas e procedimentos do 
Programa de Gestão Documental instituído na 
Justiça Eleitoral;

XIII - participar da elaboração da Revista 
Jurídica do Tribunal;

XIV - compor o Conselho Editorial da Revis-
ta Jurídica do Tribunal;

XV - apresentar à Assessoria de Planejamen-
to, Governança e Gestão da Secretaria Judiciária pro-
posta orçamentária da Coordenadoria;

XVI - apresentar proposta de planeja-
mento estratégico e de eleições relacionada a 
sua área de atuação;

XVII - orientar e revisar a inserção dos atos 
normativos no Sistema de Legislação Compilada;

XVIII - manter atualizado os dados da Co-
ordenadoria e das respectivas seções na página 
da intranet;

XIX - atuar na gestão de riscos pertinentes 
à Coordenadoria; 

XX - manter atualizado o manual de servi-
ços da unidade;

XXI - elaborar relatórios e estatística das 
atividades da Coordenadoria;

XXII - requisitar o material necessário às 
atividades da Coordenadoria.

DA SEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA  
E PESQUISA
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Art. 83. Compete à Seção de Jurisprudên-
cia e Pesquisa:

I - analisar e indexar acórdãos e resolu-
ções para o banco de dados de jurisprudência 
do Tribunal;

II - manter atualizado o banco de dados 
de jurisprudência;

III - proceder à alimentação e constan-
te manutenção da base de dados dos Sistemas 
de Jurisprudência e Inteiro Teor de Acórdãos e 
Resoluções;

IV - consultar e selecionar decisões mono-
cráticas, acórdãos e resoluções do Tribunal para pu-
blicação nos sistemas de jurisprudência;

V - disponibilizar resoluções, dados e ima-
gens dos sistemas de jurisprudência na internet, 
intranet e demais meios de divulgação adotados 
pelo Tribunal;

VI - manter em arquivo na unidade os ori-
ginais das resoluções aprovadas pelo Tribunal;

VII - realizar pesquisa de jurisprudência e 
legislação eleitoral, quando solicitado;

VIII - elaborar e publicar o Boletim de 
Jurisprudência;

IX - controlar a sequência numérica das 
resoluções elaboradas pelo Tribunal;

X - compilar e manter atualizados os da-
dos estatísticos relativos aos julgados do Tribunal 
quanto às multas aplicadas, candidaturas cassa-
das, mandatos cassados, inelegibilidades e res-
pectivos fundamentos legais das condenações;

XI - acompanhar as decisões do Tribunal 
Superior Eleitoral relacionadas aos julgados deste 
Tribunal;

XII - acompanhar as súmulas publicadas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral;

XIII - pesquisar, revisar o conteúdo e atua-
lizar a legislação das publicações do Tribunal rela-
tivas às orientações para as eleições;

XIV - participar da elaboração da Revista 
Jurídica do Tribunal;

XV - compor o Conselho Editorial da Re-
vista Jurídica do Tribunal;

XVI - manter permuta de informações ju-
risprudenciais com outros tribunais;

XVII - revisar a inserção dos atos normati-
vos no Sistema de Legislação Compilada;

XVIII - executar análise de riscos referentes à 
sua área de atuação;

XIX - elaborar relatórios e estatística das 
atividades, quando solicitado;

XX - manter atualizado o manual de servi-
ços da unidade.

DA SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO E  
EDITORAÇÃO

Art. 84. Compete à Seção de Legislação e 
Editoração:

I - realizar pesquisa referente ao conteúdo 
dos materiais a serem editorados;

II - pesquisar, sugerir temas e formatos 
para publicação de materiais do Tribunal com con-
teúdo informativo de legislação e jurisprudência;

III - realizar a editoração de folders, carta-
zes, flyers, calendários, revistas jurídicas e demais 
publicações do Tribunal;

IV - elaborar a arte dos diplomas dos can-
didatos eleitos e suplentes nas eleições gerais e 
municipais;

V - disponibilizar, em meio impresso ou 
eletrônico, os diplomas dos candidatos eleitos e 
suplentes para os cargos de Governador e Vice-
Governador do Estado, Senador, Deputado Fede-
ral e Deputado Estadual;

VI - elaborar a arte dos convites para os 
eventos oficiais promovidos pelo Tribunal;

VII - realizar a editoração da Revista Ju-
rídica do Tribunal e do material destinado a sua 
divulgação;

VIII - formatar as minutas de portarias e 
resoluções encaminhadas à seção pelas Unidades 
do Tribunal;

IX - participar da elaboração da Revista 
Jurídica do Tribunal;

X - compor o Conselho Editorial da Revista 
Jurídica do Tribunal;

XI - acompanhar, fiscalizar e elaborar as 
solicitações de contratações e aquisições e os res-
pectivos termos de referência dos serviços e ma-
teriais inerentes à seção;
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XII - acompanhar os serviços gráficos jun-
to aos fornecedores, a fim de verificar o cumpri-
mento das especificações técnicas do contrato e 
do prazo estipulado para as edições dos materiais 
elaborados pela seção;

XIII - utilizar ferramentas digitais para ilus-
tração, tratamento de imagens e editoração ele-
trônica de publicações;

XIV - disponibilizar e manter atualizado o 
catálogo de publicações, para consulta e downlo-
ad, no sítio do Tribunal na internet e intranet;

XV - distribuir as publicações aos 
interessados;

XVI - pesquisar, selecionar e compilar os 
atos normativos do Tribunal publicados no Diário 
da Justiça Eletrônico;

XVII - formatar, elaborar ementas e inserir 
links para publicação no Sistema de Legislação 
Compilada;

XVIII - publicar os atos normativos do Tri-
bunal no Sistema de Legislação Compilada;

XIX - conferir, atualizar, revisar e corrigir, 
quando necessário, os dados inseridos no Sistema 
de Legislação Compilada;

XX - monitorar os softwares e os equipa-
mentos necessários ao desenvolvimento das ati-
vidades de editoração e solicitar, quando neces-
sário, a sua atualização;

XXI - relacionar e controlar o material ne-
cessário às atividades da seção;

XXII - controlar o estoque dos materiais 
impressos publicados pela seção;

XXIII - executar análise de riscos referentes à 
sua área de atuação;

XXIV - elaborar relatórios e estatística das 
atividades, quando solicitado;

XXV - manter atualizado o manual de ser-
viços da unidade.

DA SEÇÃO DE BIBLIOTECA E ARQUIVO

Art. 85. Compete à Seção de Biblioteca e 
Arquivo:

I - promover a disseminação seletiva de 
informações de interesse da Justiça Eleitoral pu-

blicadas pelo Tribunal Superior Eleitoral e demais 
órgãos e instituições;

II - pesquisar, selecionar, reunir e divulgar 
os livros e outras publicações, nacionais e estran-
geiras, de interesse dos trabalhos afetos à Justiça 
Eleitoral;

III - organizar e manter o registro, classifi-
car e catalogar os livros e demais publicações, bem 
como providenciar a reposição dos extraviados;

IV - elaborar bibliografias e manter in-
tercâmbio com outras bibliotecas e centros de 
pesquisas;

V - orientar os interessados nas consultas, 
atender, registrar e controlar os empréstimos e 
devoluções de obras bibliográficas, documentos, 
procedimentos, processos e outros materiais inte-
grantes do acervo;

VI - catalogar, pesquisar e arquivar os do-
cumentos de valor histórico do Tribunal;

VII - propor a aquisição das obras neces-
sárias à atualização do acervo, após consulta às 
unidades do Tribunal;

VIII - digitalizar e disponibilizar os textos 
dos provimentos e portarias normativas publica-
dos pelo Tribunal com indicação dos dispositivos 
alteradores;

IX - planejar, coordenar e orientar os tra-
balhos relacionados com o tratamento, guarda, 
organização, conservação e divulgação de livros, 
folhetos, separatas, periódicos, revistas especiali-
zadas e materiais em CD-ROM ou outras mídias;

X - gerenciar, consultar e manter atualiza-
do o sistema informatizado da Biblioteca Valdo 
Teixeira;

XI - sugerir obras bibliográficas para pesqui-
sa, mediante solicitação das unidades do Tribunal, 
de seus Membros ou das Zonas Eleitorais;

XII - zelar pela uniformização de palavras-
chaves e descritores nos processos de cataloga-
ção e indexação;

XIII - sugerir a elaboração de normas para 
catalogação, classificação e utilização do acervo 
da biblioteca do Tribunal, bem como para doação 
e intercâmbio de publicações;

XIV - organizar lista de espera com os pe-
didos de reserva para empréstimo de materiais 
temporariamente indisponíveis;
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XV - certificar, quando requerido, a de-
volução dos materiais que integram o acervo da 
biblioteca ou que estejam sob sua responsabili-
dade, bem como a sua reposição;

XVI - realizar, periodicamente, levanta-
mento do acervo sob a guarda da seção, a fim de 
verificar eventuais danos e extravios, tomando as 
providências cabíveis;

XVII - relacionar duplicatas do acervo, 
confeccionando listas bibliográficas para fins de 
doação ou permuta, encaminhando-as aos ser-
vidores da Secretaria, cartórios eleitorais, outras 
bibliotecas ou centros de documentações de ins-
tituições congêneres;

XVIII - atender e orientar usuários na 
utilização dos serviços da unidade;

XIX - proceder ao tombamento de novos 
títulos incorporados ao acervo da biblioteca;

XX - acompanhar, fiscalizar e elaborar as 
solicitações de contratações e aquisições e res-
pectivos termos de referência dos serviços ine-
rentes à Seção;

XXI - propor indicadores de apoio, ações, 
projetos, normativos e melhorias nos assuntos de 
sua responsabilidade, realizando o monitoramen-
to e a gestão no que couber;

XXII - exercer vigilância na sala de leitura;
XXIII - promover descarte de material 

obsoleto;
XXIV - integrar a Rede de Bibliotecas da Jus-

tiça Eleitoral (REJE), participar dos eventos, cumprir 
as orientações técnicas e responder as solicitações 
de informação da Coordenação Geral, bem como 
realizar empréstimos entre bibliotecas da rede;

XXV - manter atualizado o cadastro de 
usuários;

XXVI - receber, registrar, e armazenar do-
cumentos e processos intermediários e perma-
nentes, das unidades deste Tribunal, conforme 
Tabela de Temporalidade de Documentos;

XXVII - atender aos pedidos de informa-
ções e requisições, devidamente autorizados, 
sobre documentos e processos arquivados, em 
meio físico ou digital;

XXVIII - manter o controle de empréstimo e 
devolução de documentos e processos arquivados;

XXIX - promover a guarda, conserva-
ção e higienização de documentos e processos 
arquivados;

XXX - promover a guarda e conservação 
dos microfilmes e imagens digitalizadas, originá-
rios de processos e documentos em papel arma-
zenados no Arquivo;

XXXI - auxiliar a Comissão Permanente de 
Avaliação Documental (CPAD) em matérias rela-
cionadas à gestão documental, avaliando e pro-
pondo a atualização do Plano de Classificação e 
da Tabela de Temporalidade de Documentos;

XXXII - fiscalizar e acompanhar os proce-
dimentos necessários ao descarte de documentos 
e processos, conforme estabelecido em resolução 
do Tribunal e Tabela de Temporalidade de Docu-
mentos, após aprovação da Comissão Permanen-
te de Avaliação Documental;

XXXIII - conferir a classificação dos docu-
mentos e processos enviados ao Arquivo;

XXXIV - propor a eliminação e descarte 
de documentos destituídos de valor, bem como 
indicar e separar aqueles considerados de rele-
vância histórica;

XXXV - conservar relações dos documen-
tos e processos arquivados;

XXXVI - promover procedimentos perti-
nentes ao processamento eletrônico e digital da 
imagem dos documentos e processos do Tribunal;

XXXVII - certificar acerca de atos e fatos 
relacionados com os processos e documentos 
sob sua guarda;

XXXVIII - pesquisar, planejar e adotar po-
líticas de preservação dos documentos e proces-
sos, inclusive o acondicionamento e a restauração 
daqueles de valor permanente;

XXXIX - propor medidas de racionaliza-
ção, aperfeiçoamento e modernização do serviço 
arquivístico;

XL - atender ao público interno e externo 
em matéria relacionada às atribuições da seção;

XLI - orientar, quando solicitado, sobre o 
envio ou pedido de empréstimo de obras, docu-
mentos e processos sob sua guarda;

XLII - sugerir a adoção de modelos para 
sistemas informatizados de gestão documental 
para preservação do patrimônio arquivístico do 
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Tribunal em qualquer suporte (papel, DVD, CD, 
HD ou microfilme);

XLIII - contribuir, na área arquivística, para o 
uso adequado dos sistemas informatizados adota-
dos no Tribunal e para a segurança da informação;

XLIV - executar políticas, diretrizes e pro-
cedimentos definidos no Programa de Gestão 
Documental instituído na Justiça Eleitoral;

XLV - realizar estudos e propor a utiliza-
ção de sistemas informatizados de gestão docu-
mental para garantir o acesso e a preservação de 
documentos e informações do Tribunal;

XLVI - executar análise de riscos referen-
tes à sua área de atuação;

XLVII - elaborar relatórios e estatística das 
atividades, quando solicitado;

XLVIII - manter atualizado o manual de 
serviços da unidade.

Seção VIII 
DA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO

Art. 86. Compete à Secretaria de Tecno-
logia da Informação promover a governança por 
meio da gestão da tecnologia de informação e 
comunicação, observando a legislação, as normas 
e instruções pertinentes quando da execução de 
suas atividades e ainda:

I - propiciar a formulação de políticas, nor-
mas, procedimentos e ações que orientem e disci-
plinem a utilização dos recursos de tecnologia da 
informação e comunicação, bem como promover 
o estabelecimento de rotinas e procedimentos 
que visem ao aperfeiçoamento das atividades da 
unidade;

II - compor o Comitê Gestor de Tecnologia 
da Informação e Comunicação;

III - compor o Comitê Técnico de Gestão 
de Tecnologia da Informação;

IV - propor ações para a otimização da in-
tegração entre as unidades da Secretaria;

V - manter o Planejamento Estratégico de 
Tecnologia da Informação e Comunicação atuali-
zado e alinhado com o Planejamento Estratégico 

Institucional, visando prover soluções tecnológicas 
efetivas para viabilizar o cumprimento da missão 
institucional do Tribunal;

VI - submeter o Planejamento Estratégi-
co de Tecnologia da Informação e Comunicação 
à apreciação do Comitê Gestor de Tecnologia da 
Informação e Comunicação; 

VII - promover o gerenciamento de serviços 
de Tecnologia da Informação e Comunicação, bem 
como o suporte técnico e operacional às unidades 
do Tribunal, necessários à continuidade do funcio-
namento da infraestrutura, comunicação e dos sis-
temas informatizados;

VIII - assessorar o Presidente e a Diretoria-
Geral em matéria de sua competência;

IX - assessorar o Tribunal no estabeleci-
mento de acordos, contratos e convênios com ór-
gãos e entidades, em matéria de sua competência;

X - promover um ambiente saudável e 
cordial no âmbito da Secretaria, no aspecto social, 
humano, material, instrumental e de ambiente fí-
sico adequado para um melhor desempenho de 
sua equipe;

XI - realizar o controle interno administra-
tivo, a análise crítica e acompanhamento do Sis-
tema de Gerenciamento de Riscos e acompanhar 
a execução de ações derivadas da análise e da 
ocorrência de incidentes, em sua área de atuação;

XII - resguardar o alinhamento da gestão 
de riscos ao planejamento estratégico e assegurar 
os recursos necessários a gestão de riscos, avalian-
do continuamente a adequação, suficiência e efi-
cácia da estrutura e processo da gestão de risco, 
em sua área de atuação;

XIII - manifestar conclusivamente, após o 
estudo das Coordenadorias, Assessoria e Seções 
competentes, em matéria de tecnologia da infor-
mação, avaliando inclusive aspectos de conveni-
ência e oportunidade.

Subseção I 
DO GABINETE DA SECRETARIA DE  

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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Art. 87. Compete ao Gabinete da Secretaria 
de Tecnologia da Informação assistir ao Secretário, 
fornecendo-lhe todo apoio administrativo necessá-
rio ao desempenho de suas atribuições e ainda:

I - controlar o agendamento para uso do 
ambiente de videoconferência da Secretaria;

II - manter atualizado o controle de esca-
las de férias dos servidores;

III - estruturar e controlar a correspondên-
cia, expediente e agenda de trabalho do Secretário;

IV - controlar a limpeza e organização físi-
ca do ambiente de trabalho da Secretaria;

V - requisitar e controlar os pedidos de 
material de consumo;

VI - acompanhar o andamento dos pro-
cessos de interesse da Secretaria;

VII - manter atualizado o cadastro de en-
dereços e telefones de instituições e pessoas de 
interesse da Secretaria.

DAS ATRIBUIÇÕES COMUNS

Art. 88. São atribuições comuns às Co-
ordenadorias da Secretaria de Tecnologia da 
Informação:

I - apoiar o Comitê Técnico de Gestão de 
Tecnologia da Informação na definição de me-
todologias, boas práticas e padrões de gerencia-
mento visando o aperfeiçoamento dos processos 
de trabalho, pertinentes à Coordenadoria;

II - supervisionar a execução de projetos 
de melhoria contínua de métodos, procedimen-
tos e rotinas, pertinentes à Coordenadoria;

III - supervisionar a fiscalização técnica 
dos contratos, pertinentes à Coordenadoria;

IV - supervisionar os procedimentos de 
planejamento e execução das contratações e 
aquisições pertinentes à Coordenadoria;

V - atuar na Gestão da Segurança da Infor-
mação, pertinente à Coordenadoria;

VI - atuar na Gestão de Riscos pertinente 
à Coordenadoria;

VII - atuar na Gestão da Continuidade de 
Negócio, pertinente à Coordenadoria;

VIII - elaborar a proposta orçamentária 
anual, pertinente à Coordenadoria;

IX - elaborar o catálogo de serviços, perti-
nente à Coordenadoria.

Art. 89. São atribuições comuns às Seções 
da Secretaria de Tecnologia da Informação:

I - propor, executar e acompanhar os pro-
cessos de aquisição e contratação, relativos à sua 
área de atuação;

II - propor e implementar projetos de me-
lhoria contínua de métodos, procedimentos e ro-
tinas, relativos à sua área de atuação;

III - realizar levantamento da demanda 
para inclusão na proposta orçamentária anual, 
relativo à sua área de atuação;

IV - subsidiar a Coordenadoria na elabo-
ração de parecer e análise técnica, relativos à sua 
área de atuação;

V - executar Análise de Riscos referentes à 
sua área de atuação;

VI - propor, revisar e executar ações vol-
tadas para o atendimento do Plano Gestão da 
Continuidade de Negócio, referente à sua área 
de atuação;

VII - prestar assessoria técnica ao Comitê 
de Segurança da Informação, referente à sua área 
de atuação;

VIII - propor, revisar e executar ações vol-
tadas para o atendimento da Política de Segurança 
da Informação, pertinente à sua área de atuação;

IX - atuar na fiscalização de contratos, re-
ferentes à sua área de atuação;

X - monitorar e controlar os bens perma-
nentes sob sua responsabilidade;

XI - estruturar, divulgar e manter atualiza-
da uma base de conhecimento relativa às rotinas 
e procedimentos necessários para o desempenho 
de suas atividades;

XII - propor cursos para composição do 
Plano Anual de Capacitação da Secretaria, relati-
vos à sua área de atuação.

Subseção II 
DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, 

GOVERNANÇA E GESTÃO DA SECRETARIA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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Art. 90. Compete à Assessoria de Plane-
jamento, Governança e Gestão da Secretaria de 
Tecnologia da Informação apoiar as ações volta-
das ao aperfeiçoamento da gestão e da gover-
nança de Tecnologia da Informação – TI e ainda:

I - orientar e fomentar estudos e as ações de 
implantação e de aprimoramento dos processos de 
Governança de Tecnologia da Informação no âmbi-
to da Secretaria de Tecnologia da Informação;

II - compor o Comitê Técnico de Gestão de 
Tecnologia da Informação;

III - auxiliar na realização de atividades de 
governança de Tecnologia da Informação estabe-
lecidas no Planejamento Estratégico Institucional;

IV - apoiar e acompanhar a implementa-
ção dos processos de Governança de Tecnologia 
da Informação;

V - coordenar e consolidar o levantamen-
to do perfil de governança de TI;

VI - coordenar e consolidar a elaboração 
de relatórios de gestão e de governança de Tec-
nologia da Informação no âmbito da Secretaria;

VII - supervisionar os estudos, análise de 
proposições e a apresentação de projetos sobre a 
estrutura orgânica da Secretaria;

VIII - supervisionar a estruturação de pro-
postas e fomentar a melhoria contínua das po-
líticas, normas, procedimentos e metodologias 
relativas a projetos de tecnologia da informação, 
aos processos de governança, gestão e serviços 
de tecnologia da informação;

IX - prestar informações nos processos 
pertinentes à Assessoria de Gestão de Tecnologia 
da Informação;

X - assistir ao Secretário e supervisionar o 
processo de elaboração, revisão do planejamen-
to estratégico, bem como o desdobramento em 
planos táticos e operacionais, administrativos e 
eleitorais;

XI - supervisionar a definição do Plano 
Anual de Capacitação da Secretaria;

XII - supervisionar os projetos de Tecnolo-
gia da Informação e os indicadores dos processos 
essenciais de Tecnologia da Informação;

XIII - supervisionar a elaboração do relató-
rio do Plano Diretor de Tecnologia da Informação;

XIV - supervisionar o planejamento e a exe-
cução das propostas orçamentárias da Secretaria;

XV - supervisionar a elaboração, revisão e 
a execução do Plano de Contratações de Soluções 
de Tecnologia da Informação;

XVI - supervisionar a tramitação dos pro-
cedimentos de contratação da Secretaria;

XVII - assistir os gestores na realização do 
controle interno administrativo e da análise críti-
ca do Sistema de Gerenciamento de Riscos, bem 
como acompanhar a execução de ações deriva-
das da análise e da ocorrência de incidentes;

XVIII - em conjunto com a Assessoria de 
Apoio à Governança e Gestão Estratégica, moni-
torar a execução das atividades e implementação 
dos controles decorrentes da política instituída.

DA ASSISTÊNCIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO DE TECNOLOGIA DA  

INFORMAÇÃO 

Art. 91. Compete à Assistência de Pla-
nejamento e Gestão de Tecnologia da Infor-
mação estudar, propor e fomentar implanta-
ção e a melhoria contínua dos processos de 
gestão de tecnologia da informação, e ainda, 
especificamente: 

I - elaborar, revisar e acompanhar a exe-
cução do Plano Diretor de Tecnologia da Infor-
mação, em conjunto com as Coordenadorias da 
Secretaria;

II - elaborar os planos de ações e projetos 
pertinentes à Assessoria de Gestão de Tecnologia 
da Informação;

III - analisar e validar os projetos apre-
sentados pelas unidades da Secretaria, visando o 
alinhamento entre os objetivos institucionais e as 
ações de Tecnologia da Informação; 

IV - consolidar os cursos do Plano Anual 
de Capacitação da Secretaria;

V - elaborar e apresentar relatório de 
acompanhamento do Plano Diretor de Tecnolo-
gia da Informação;

VI - apoiar às unidades da Secretaria na ela-
boração e no acompanhamento da execução dos 



TRE GO

101REGIMENTO E 
REGULAMENTO INTERNO

R
eg

ul
am

en
to

In
te
rn

o

projetos de Tecnologia da Informação, de acordo 
com os planos estratégicos e táticos de tecnologia 
da informação, administrativos e eleitorais;

VII - apoiar às unidades da Secretaria na ela-
boração da proposta orçamentária da Secretaria;

VIII - apoiar o Comitê Técnico de Gestão 
de Tecnologia da Informação na definição de me-
todologias, boas práticas e padrões de gerencia-
mento visando o aperfeiçoamento dos processos 
de trabalho das unidades;

IX - propor e acompanhar a execução de 
projetos de melhoria contínua de métodos, pro-
cedimentos e rotinas da Secretaria.

DA ASSISTÊNCIA DE APOIO À  
GOVERNANÇA DE  

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Art. 92. Compete à Assistência de Apoio 
a Governança de Tecnologia da Informação estu-
dar, propor e fomentar implantação e a melhoria 
contínua dos processos de governança de tecno-
logia da informação, e ainda, especificamente:

I - elaborar, revisar e acompanhar o Pla-
nejamento Estratégico de Tecnologia da Infor-
mação, em conjunto com as Coordenadorias, 
observando o alinhamento ao Planejamento Es-
tratégico do Tribunal;

II - apoiar a elaboração da proposta orça-
mentária da Secretaria;

III - promover, em conjunto com as Co-
ordenadorias, a elaboração e revisão do Plano 
de Contratações de Soluções de Tecnologia da 
Informação;

IV - monitorar os resultados dos indicado-
res estratégicos de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – TIC;

V - monitorar e avaliar as práticas de go-
vernança implementadas visando aperfeiçoar o 
nível de governança de Tecnologia da Informação;

VI - analisar e estruturar propostas, em 
conjunto com as coordenadorias, visando a criação 
e mudanças das políticas, normas, procedimentos 
e metodologias relativas a projetos de tecnologia 

da informação, aos processos de governança, ges-
tão e serviços de tecnologia da informação;

VII - promover estudos, analisar proposi-
ções e apresentar projetos sobre a estrutura orgâ-
nica da Secretaria;

VIII - elaborar o relatório de acompanha-
mento do Planejamento Estratégico de Tecnolo-
gia da Informação.

Subseção III 
DA COORDENADORIA DE SISTEMAS  

CORPORATIVOS

Art. 93. Compete à Coordenadoria de Sis-
temas Corporativos planejar, coordenar, orientar 
e controlar a atuação das seções que a compõe, 
promovendo a integração, modernização de suas 
atividades e a gestão dos trabalhos de desenvol-
vimento, implantação e do suporte aos sistemas 
corporativos e ainda:

I - compor o Comitê Técnico de Gestão 
de Tecnologia da Informação;

II - fomentar e controlar padrões, metodo-
logias, bem como, processos de desenvolvimento, 
implantação e suporte de softwares;

III - supervisionar as atividades de desen-
volvimento, implantação e suporte de softwares, 
bem como, dos portais de intranet e internet;

IV - elaborar parecer e estudo técnico, re-
ferente a viabilidade de desenvolvimento ou im-
plantação de sistemas informatizados;

V - gerir o portfólio de projetos de res-
ponsabilidade da Coordenadoria.

DA SEÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E  
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS

Art. 94. Compete à Seção de Desenvol-
vimento e Implantação de Sistemas, realizar o 
levantamento e análise de requisitos, projetar, 
desenvolver e implantar sistemas e serviços infor-
matizados e ainda:
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I - definir padrões de projeto, processo e 
metodologia de desenvolvimento e implantação 
de sistemas;

II - realizar as atividades em conformida-
de com os padrões estabelecidos;

III - desenvolver as interfaces dos sistemas 
informatizados, utilizando princípios e boas práti-
cas de usabilidade e design;

IV - realizar a manutenção corretiva, e 
evolutiva dos sistemas em produção;

V - elaborar e manter atualizada a docu-
mentação e o código-fonte dos sistemas desen-
volvidos e implantados;

VI - elaborar, manter atualizado e executar 
Plano de Teste e Implantação de Sistemas;

VII - repassar aos suportes de primeiro e 
segundo nível, o conhecimento necessário para 
atendimento técnico referente aos sistemas infor-
matizados em produção;

VIII - prestar suporte técnico de terceiro ní-
vel, aos sistemas desenvolvidos pela unidade.

DA SEÇÃO DE SUPORTE AOS SISTEMAS 
CORPORATIVOS

Art. 95. Compete à Seção de Suporte aos 
Sistemas Corporativos prestar suporte de segundo 
nível, relativos aos sistemas corporativos e ainda:

I - elaborar o catálogo de serviços, perti-
nente à sua área de atuação;

II - gerir os portais de intranet e internet;
III - implantar e administrar a ferramenta 

de ensino a distância; 
IV - orientar os usuários, acerca da publica-

ção de conteúdos nos portais de intranet e internet;
V - auxiliar na realização de testes fun-

cionais e apoiar a implantação dos sistemas 
corporativos;

VI - disponibilizar as instruções de utiliza-
ção dos sistemas nos portais de intranet e internet;

VII - apoiar os gestores dos sistemas cor-
porativos na elaboração e atualização das instru-
ções de utilização.

DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE  
BANCO DE DADOS

Art. 96. Compete à Seção de Administra-
ção de Banco de Dados administrar os sistemas de 
gerenciamento de bancos de dados, bem como 
os respectivos bancos de dados e ainda:

I - gerenciar as contas de usuários, bem 
como os perfis de acesso aos bancos de dados;

II - gerenciar a disponibilidade dos serviços 
de bancos de dados;

III - monitorar e realizar ajustes de de-
sempenho nos bancos de dados;

IV - definir, revisar e executar a política de 
cópias e restauração de bancos de dados;

V - modelar os bancos de dados dos siste-
mas a serem desenvolvidos ou adaptados;

VI - elaborar e implementar consultas es-
truturadas nos bancos de dados.

Subseção IV 
DA COORDENADORIA DE  

INFRAESTRUTURA

Art. 97. Compete à Coordenadoria de 
Infraestrutura planejar, coordenar, orientar e 
controlar a atuação das Seções que a compõe, 
promovendo a integração, modernização de suas 
atividades e a gestão da infraestrutura de tecno-
logia da informação no âmbito da Justiça Eleitoral 
de Goiás e ainda:

I - compor o Comitê Técnico de Gestão 
de Tecnologia da Informação;

II - apoiar e supervisionar as ações relati-
vas a aplicação e implementação de soluções que 
visem à segurança da informação na área de infra-
estrutura de tecnologia da informação;

III - auxiliar, no âmbito da Coordenadoria, 
a criação e revisão da política, normas e procedi-
mentos da Segurança da Informação;

IV - propor e supervisionar a elaboração e 
a execução de projetos de ampliação e moderniza-
ção da infraestrutura de Tecnologia da Informação;
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V - realizar a gestão de recursos e serviços 
de infraestrutura de Tecnologia da Informação; 

VI - supervisionar as propostas de aliena-
ção de equipamentos da área de tecnologia da 
informação.

DA SEÇÃO DE PRODUÇÃO

Art. 98. Compete à Seção de Produção 
pesquisar, propor, desenvolver e implantar solu-
ções na área de infraestrutura de Tecnologia da 
Informação e administrar serviços, equipamentos 
e sistemas de infraestrutura em produção no(s) da-
tacenter(s) e ainda:

I - planejar, implantar, administrar, moni-
torar e propor modernização de soluções volta-
das à área de infraestrutura física e virtual para o 
ambiente do(s) datacenter(s);

II - propor, executar e acompanhar os pro-
cessos de Gestão de Ativos, pertinentes à sua área 
de atuação;

III - estabelecer os parâmetros e especifi-
cações adequados para elaboração da política de 
alocação e manutenção de equipamentos do(s) 
datacenter(s);

IV - informar as especificações técnicas dos 
equipamentos, visando subsidiar as ações de com-
patibilização, adequação e melhorias do forneci-
mento de energia elétrica para o(s) datacenter(s);

V - propor a alienação de equipamentos 
obsoletos do(s) datacenter(s);

VI - auxiliar na criação de conteúdos 
para a realização de treinamentos das soluções 
implantadas.

DA SEÇÃO DE  
SUPORTE À MICROINFORMÁTICA

Art. 99. Compete à Seção de Suporte à Mi-
croinformática pesquisar, propor, desenvolver, im-
plantar e administrar soluções e equipamentos na 
área de microinformática e ainda:

I - propor e implementar os parâmetros 
e especificações adequados para elaboração da 
política de distribuição, alocação, manutenção e 
instalação de equipamentos de microinformática;

II - informar as especificações técnicas 
dos equipamentos, visando subsidiar as ações de 
compatibilização, adequação e melhorias do for-
necimento de energia elétrica para as estações de 
trabalho;

III - monitorar e controlar a alocação dos 
equipamentos de microinformática;

IV - propor a alienação de equipamentos 
obsoletos de microinformática;

V - prestar suporte de segundo nível aos 
usuários de microinformática;

VI - instalar e atualizar os equipamentos, 
sistemas operacionais e aplicativos de microinfor-
mática, de uso geral, nas estações de trabalho;

VII - administrar a solução corporativa 
para distribuição de imagens de sistemas opera-
cionais e de aplicativos para microcomputadores;

VIII - auxiliar na criação de conteúdos 
para a realização de treinamentos das soluções 
implantadas.

DA SEÇÃO DE  
SUPORTE AOS SERVIÇOS DE REDE

Art. 100. Compete à Seção de Suporte aos 
Serviços de Rede pesquisar, propor, desenvolver 
e implantar soluções na área de infraestrutura de 
rede lógica e administrar serviços e equipamentos 
em produção e ainda:

I - zelar pela segurança lógica da rede de 
dados e monitorar a sua utilização;

II - implementar e manter configurações de 
segurança em equipamentos e serviços de rede;

III - prestar suporte de segundo nível aos 
usuários dos serviços de rede;

IV - manter informações relativas ao 
monitoramento dos serviços de rede sob sua 
responsabilidade;

V - propor e implementar os parâmetros 
e especificações adequados para elaboração da 
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política de distribuição, alocação, manutenção 
e instalação de equipamentos de rede;

VI - informar as especificações técnicas 
dos equipamentos, visando subsidiar as ações de 
compatibilização, adequação e melhorias do for-
necimento de energia elétrica para a infraestru-
tura de rede;

VII - monitorar e controlar a alocação dos 
equipamentos de rede;

VIII - propor a alienação de equipamentos 
obsoletos de rede;

IX - administrar e manter os domínios de 
rede em produção;

X - administrar os serviços de mensage-
ria, acesso a internet, antivírus, firewall, Rede 
Privada Virtual (VPN) e outros serviços de rede 
homologados;

XI - auxiliar na criação de conteúdos 
para a realização de treinamentos das soluções 
implantadas.

DA SEÇÃO DE  
GESTÃO DA CENTRAL DE SERVIÇOS

Art. 101. Compete à Seção de Gestão da 
Central de Serviços pesquisar, propor, implantar 
soluções e administrar o atendimento remoto, de 
primeiro nível, aos usuários de Tecnologia da In-
formação e ainda:

I - registrar, diagnosticar e resolver as 
ocorrências de Tecnologia da Informação, docu-
mentadas, de menor complexidade, em sistema 
informatizado, que possibilite sua distribuição 
e acompanhamento, desde a abertura até a 
conclusão;

II - gerir os incidentes e os encaminha-
mentos de problemas e requisições de serviços 
de Tecnologia da Informação, pertinentes ao ca-
tálogo de serviços da Secretaria;

III - acompanhar o cumprimento dos acor-
dos dos níveis de serviços mantidos pela Secretaria;

IV - elaborar pesquisas e estatísticas dos 
serviços prestados pela Secretaria aos usuários, 
mantê-las atualizadas e prestar as informações 

requeridas pelas demais unidades, quando 
solicitadas;

V - propor procedimentos, treinamentos e 
outras ações, na área de Tecnologia da Informação, 
a fim de facilitar e otimizar os serviços prestados 
pela Secretaria aos usuários;

VI - controlar o fornecimento de certifica-
dos digitais de usuários quanto ao atendimento 
às requisições advindas das unidades;

VII - gerenciar a solução corporativa de 
abertura, distribuição, controle e fechamento de 
chamados.

Subseção V 
DA COORDENADORIA DE  

SISTEMAS ELEITORAIS

Art. 102. Compete à Coordenadoria de 
Sistemas Eleitorais planejar, coordenar, orientar e 
controlar a atuação das Seções que a compõe, pro-
movendo a integração, modernização de suas ati-
vidades e a gestão dos procedimentos informatiza-
dos das eleições oficiais e comunitárias, do cadastro 
eleitoral, das urnas eletrônicas e ainda:

I - acompanhar e observar a legislação 
eleitoral pertinente à elaboração dos procedi-
mentos de sua área de atuação;

II - coordenar a elaboração e supervisionar 
a execução do planejamento referente aos procedi-
mentos informatizados das eleições;

III - coordenar auditorias e suportes opera-
cionais, quando solicitadas pela unidade compe-
tente, sobre os procedimentos eleitorais informati-
zados e do cadastro eleitoral, com apoio técnico do 
Tribunal Superior Eleitoral;

IV - supervisionar o desenvolvimento e a 
implantação de soluções propostas pelas unida-
des subordinadas.

DA SEÇÃO DE SUPORTE  
AOS SISTEMAS ELEITORAIS
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Art. 103. Compete à Seção de Suporte 
aos Sistemas Eleitorais viabilizar os procedimen-
tos necessários para que os sistemas eleitorais 
homologados às eleições oficiais e comunitárias 
sejam utilizados com segurança, eficiência e ob-
servância à legislação pertinente e ainda:

I - estudar e acompanhar a legislação eleito-
ral referente aos procedimentos e aos documentos 
relativos às eleições oficiais e comunitárias que en-
volvem sistemas eleitorais informatizados, buscan-
do mantê-los atualizados, padronizados e sugerin-
do normatizações;

II - propor e elaborar cronograma, treina-
mentos, roteiros de testes e simulados regionais 
relacionados aos sistemas eleitorais, bem como 
executar as atividades necessárias para a realiza-
ção do simulado nacional;

III - analisar, testar, propor correções e no-
vas funcionalidades para os sistemas eleitorais vi-
sando a melhoria contínua dos sistemas e dos pro-
cedimentos das eleições oficiais e comunitárias;

IV - elaborar procedimentos para ins-
talação, atualização, configuração e utilização 
dos sistemas eleitorais, para as eleições oficiais e 
comunitárias;

V - executar as atividades de configuração 
e preparação dos sistemas eleitorais das eleições 
oficiais e comunitárias, relacionadas à sua área de 
atuação;

VI - prestar suporte especializado, de se-
gundo nível, aos usuários dos sistemas eleitorais;

VII - orientar e controlar a transmissão e o 
recebimento dos arquivos provenientes da apu-
ração das urnas eletrônicas em eleições oficiais e, 
quando acordado, nas eleições comunitárias;

VIII - analisar e emitir parecer técnico dos 
pedidos de eleições comunitárias;

IX - prestar informações de estatísticas e 
resultado dos dados oficias eleitorais.

DA SEÇÃO DE SUPORTE  
AO VOTO INFORMATIZADO

Art. 104. Compete à Seção de Suporte ao 
Voto Informatizado realizar as atividades de ma-

nutenção e armazenamento das urnas eletrônicas 
e respectivos suprimentos, de forma a viabilizar 
sua utilização com eficiência e ainda: 

I - definir a logística de distribuição, rema-
nejamento e recolhimento, entre o depósito cen-
tral e os locais de armazenamento temporário das 
Zonas Eleitorais;

II - definir a logística de distribuição, re-
manejamento e recolhimento dos suprimentos 
e peças de reposição das urnas eletrônicas, bem 
como das mídias de votação;

III - realizar os procedimentos técnicos e 
elaborar relatórios exigidos para o aceite das no-
vas urnas eletrônicas;

IV - elaborar procedimentos, roteiros de 
teste e manuais de operação dos sistemas das ur-
nas eletrônicas;

V - administrar e manter atualizado o sis-
tema oficial do Tribunal Superior Eleitoral para 
gerenciamento e acompanhamento de urnas ele-
trônicas e respectivos suprimentos, peças, aces-
sórios e cartões de memória;

VI - auxiliar os procedimentos e o crono-
grama de planejamento das atividades ligadas ao 
voto informatizado, tais como teste dos sistemas de 
urna, simulados, treinamentos, atividades de verifi-
cação de fotos, geração de mídias e carga e lacre, 
buscando a realização das eleições com eficiência.

DA SEÇÃO DE SUPORTE  
AO CADASTRO ELEITORAL

Art. 105. Compete à Seção de Cadastro 
Eleitoral acompanhar, orientar e prestar suporte 
técnico em informática, relativo ao cadastro eleito-
ral, observando a legislação pertinente e as orien-
tações das Corregedorias Geral e Regional Eleitoral 
de Goiás e ainda:

I - preparar, manter atualizados e divulgar 
os procedimentos de sistema informatizado, refe-
rentes ao cadastro eleitoral;

II - controlar as versões dos aplicativos re-
lacionados ao cadastro eleitoral;

III - realizar a operação, pesquisas, pro-
cessamento do cadastro eleitoral e o acom-
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panhamento das atividades realizadas pelos 
usuários, sugerindo providências às unidades 
competentes, quando necessário;

IV - realizar suporte técnico, de segundo 
nível, aos Cartórios Eleitorais nos sistemas informa-
tizados, afetos ao cadastro eleitoral e, demais siste-
mas dentro da sua área de atuação;

V - propor e acompanhar treinamentos às 
Zonas Eleitorais quanto à utilização de sistemas 
relacionados ao cadastro eleitoral;

VI - acompanhar o processamento dos Re-
querimentos de Alistamento Eleitoral, orientando 
as Zonas Eleitorais quanto ao correto lançamento 
no sistema de cadastro eleitoral.

DAS ATRIBUIÇÕES DOS ASSISTENTES

Art. 106. Compete ao Assistente do Gabi-
nete da Secretaria de Tecnologia da Informação 
atuar nas atividades vinculadas ao Gabinete da 
Secretaria de Tecnologia da Informação e ainda:

I - receber e processar os documentos e 
processos dirigidos à Secretaria, encaminhando
-os aos seus respectivos destinos, após determi-
nação do seu titular, efetuando os registros per-
tinentes nos sistemas informatizados do Tribunal;

II - elaborar minutas de ofícios, memo-
randos, despachos e, demais correspondências 
determinadas pelo secretário, com fundamento 
nas normas do Manual de Redação do Tribunal 
Superior Eleitoral;

III - preparar, de acordo com o planeja-
mento realizado pela Secretaria, a solicitação pré-
via para a prestação de serviço extraordinário dos 
servidores lotados na Secretaria;

IV - realizar e controlar os pedidos de di-
árias para os deslocamentos dos servidores da 
Secretaria;

V - elaborar relatórios das atividades reali-
zadas pela Secretaria.

Art. 107. Compete ao Assistente de Orça-
mento e Aquisições atuar nas atividades vincula-
das à Assistência de Planejamento e Gestão de 
Tecnologia da Informação e ainda:

I - registrar no sistema informatizado, a 
tramitação e possíveis ocorrências nos procedi-
mentos de contratação da Secretaria;

II - elaborar comunicações internas e ex-
ternas à Secretaria pertinentes à aquisição e exe-
cução orçamentária;

III - conferir os termos de Recebimento Pro-
visório e Definitivo de Solução de Tecnologia da 
Informação, as faturas e demais documentos perti-
nentes à contratação para o devido adimplemento;

IV - elaborar, em conjunto com o gestor 
do contrato, as notificações de irregularidade 
contratual;

V - elaborar, em conjunto com o gestor do 
contrato, a solicitação de instauração de Procedi-
mentos de Aplicação de Penalidade;

VI - elaborar notas técnicas das aquisi-
ções de Soluções de Tecnologia da Informação 
da Secretaria;

VII - atestar faturas das aquisições de So-
luções de Tecnologia da Informação da Secretaria;

VIII - subsidiar à Secretaria nos planos de 
licitação, normas de fiscalização e procedimentos 
de contratação;

IX - acompanhar os prazos de tramitação 
dos procedimentos de contratação de Soluções 
de Tecnologia da Informação da Secretaria;

X - prestar suporte técnico administrativo 
aos Gestores e Fiscais.

Art. 108. Compete aos Assistentes de De-
senvolvimento atuar nas atividades da Seção de De-
senvolvimento e Implantação de Sistemas e ainda:

I - promover a utilização do processo de 
desenvolvimento de software;

II - liderar, orientar e supervisionar as ati-
vidades da equipe de desenvolvimento e implan-
tação de sistemas;

Art. 109. Compete aos Assistentes de 
Dados Estruturados, atuar nas atividades da Se-
ção de Desenvolvimento e Implantação de Siste-
mas e desenvolver aplicações baseadas em lin-
guagens procedurais específicas para sistemas 
de banco de dados.

Art. 110. Compete ao Assistente de Apoio 
a Sistemas Corporativos, atuar nas atividades da Se-
ção de Suporte aos Sistemas Corporativos e ainda:
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I - realizar suporte técnico especializado 
às sessões plenárias e aos sistemas do processo 
judicial;

II - controlar e acompanhar as demandas 
de suporte técnico de Tecnologia da Informa-
ção, de terceiro nível, junto às unidades e órgãos 
responsáveis.

Art. 111. Compete ao Assistente de Ope-
ração de Serviços atuar nas atividades da Seção de 
Gestão da Central de Serviços e ainda:

I - orientar as demais áreas quanto às ne-
cessidades de intervenções nos sistemas e servi-
ços prestados para o cumprimento dos níveis de 
acordo de serviço definidos;

II - controlar as instruções de trabalho 
e as demais documentações de orientação ao 
atendente;

III - apoiar na manutenção do catálogo de 
serviços.

Art. 112. Compete ao Assistente de Segu-
rança de Rede atuar nas atividades da Seção de Su-
porte aos Serviços de Rede e ainda:

I - apoiar na manutenção das normas de 
segurança da rede lógica;

II - analisar e propor sobre aquisições de 
sistemas de segurança da rede lógica;

III - controlar a segurança da rede lógica.
Art. 113. Compete ao Assistente de Labo-

ratório de Microinformática atuar nas atividades 
da Seção de Suporte a Microinformática e ainda:

I - controlar a manutenção preventiva e 
corretiva dos equipamentos de microinformática;

II - controlar o acervo de instaladores e os 
licenciamentos de programas do tipo “aplicativo” 
para estações de trabalho;

III - apoiar na manutenção do catálogo de 
serviços.

Art. 114. Compete ao Assistente de Pro-
dução atuar nas atividades da Seção de Produ-
ção e ainda:

I - elaborar a especificação técnica para 
contratação e aquisição de soluções de Tecnologia 
da Informação para o ambiente do(s) datacenter(s);

II - apoiar na implementação e manuten-
ção das normas de segurança dos serviços do(s) 
datacenter(s).

Art. 115. Compete ao Assistente de Apoio 
ao Cadastro atuar nas atividades da Seção de Ca-
dastro Eleitoral e ainda:

I - controlar as demandas de suporte téc-
nico de Tecnologia da Informação;

II - elaborar relatórios periódicos, agru-
pando as ocorrências de registros em banco de 
erros, coincidências e demais incidentes de ope-
ração do cadastro eleitoral;

III - elaborar relatórios periódicos, incluindo 
estatísticas sobre informações do cadastro eleitoral.

Art. 116. Compete ao Assistente de 
Apoio aos Sistemas Eleitorais atuar nas ativida-
des da Seção de Suporte aos Sistemas Eleitorais 
e ainda:

I - orientar, solicitar, validar e controlar as 
atividades de levantamento dos dados necessá-
rios à preparação das eleições comunitárias;

II - verificar se os sistemas fornecidos pelo 
Tribunal Superior Eleitoral atendem a especifici-
dade da eleição comunitária requerida e emitir 
parecer técnico sobre a viabilidade da utilização 
das urnas eletrônicas;

III - orientar e propor a logística de vota-
ção eletrônica para eleições comunitárias;

IV - preparar o arquivo digital dos cader-
nos de eleitores das eleições comunitárias.

Art. 117. Compete ao Assistente de Apoio 
ao Voto Informatizado atuar nas atividades da Se-
ção de Voto Informatizado e ainda:

I - confeccionar roteiros de teste dos sis-
temas de urna eletrônica, de testes exaustivos 
(run-in), procedimentos geração de mídias e de 
lacração de urna eletrônica;

II - administrar treinamentos à distância e 
presencial, relativos ao voto informatizado;

III - elaborar e disponibilizar manuais de 
operação dos sistemas eleitorais relativos ao voto 
informatizado.

Seção IX 
DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Art. 118. Compete à Secretaria de Gestão 
de Pessoas desenvolver as atividades relativas à 
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administração de recursos humanos, compreen-
dendo assuntos como recrutamento e seleção, 
registros funcionais, estudos e pareceres sobre 
direitos e deveres, folha de pagamento e atos dela 
decorrentes, treinamento e desenvolvimento, 
avaliação de desempenho, progressão funcional 
e promoção, aposentadorias, pensões, benefí-
cios, assistência médica e aos demais relaciona-
dos aos macroprocessos de Gestão de Pessoas, 
em conformidade à cadeia de valor estabelecida 
no Planejamento Estratégico do Tribunal.

Art. 119. Compete ao Secretário de Ges-
tão de Pessoas:

I - exercer a supervisão geral, a orienta-
ção e a coordenação das atividades das unida-
des sob sua direção e aprovar os respectivos 
programas de trabalho, priorizando as ações que 
envolvam eleições;

II - estabelecer diretrizes para o planeja-
mento, a coordenação, a supervisão e o controle 
das atividades inerentes à Secretaria e daquelas 
desenvolvidas pelo Gabinete, Assessoria de Pla-
nejamento, Governança e Gestão e pelas Coorde-
nadorias a ela subordinadas; 

III - estabelecer critérios para disciplinar 
a execução dos trabalhos afetos à Secretaria, la-
vrando os respectivos atos de sua competência;

IV - estabelecer rotinas e procedimentos 
que visem ao aperfeiçoamento das atividades da 
unidade;

V - realizar estudos, propor, elaborar e 
acompanhar os projetos empreendidos pela 
Secretaria;

VI - auxiliar o Presidente, o Diretor-Geral 
e os demais Secretários nos assuntos afetos à sua 
área de atuação;

VII - propor à Presidência ou à Diretoria-
Geral a expedição de atos normativos e admi-
nistrativos sobre assuntos de competência da 
Secretaria, bem como a aplicação de normas e di-
retrizes relativas a matérias de gestão de pessoas;

VIII - sugerir ao Diretor-Geral a celebra-
ção de acordos, convênios ou contratos, para a 
realização de trabalhos pertinentes às atividades 
da Secretaria;

IX - aprovar os termos de referência e 
acompanhar a execução dos contratos e convê-
nios referentes a sua área de atuação;

X - assessorar o Diretor-Geral no estabele-
cimento de acordos, contratos e convênios com ór-
gãos e entidades, em matéria de sua competência;

XI - responsabilizar-se pelos bens disponibi-
lizados para a unidade;

XII - acompanhar, quando necessário ou 
solicitado, as sessões plenárias que tratem de te-
mas ou processos afetos à Secretaria;

XIII - identificar as necessidades de capa-
citação dos servidores subordinados e encaminhá
-las à unidade competente para as providências 
necessárias à implementação pretendida, zelando 
pelo desenvolvimento das competências técnicas e 
comportamentais das pessoas lotadas na unidade;

XIV - realizar reuniões periódicas a fim de 
analisar e sugerir medidas para a racionalização 
de métodos e processos, apresentando modelos 
organizacionais para o aperfeiçoamento das ativi-
dades pertinentes aos trabalhos a seu cargo;

XV - propor regulamentação dos serviços 
afetos à Secretaria;

XVI - manter o Planejamento Estratégico da 
Secretaria alinhado com o Planejamento Estratégi-
co Institucional, zelando para que o Tribunal cum-
pra sua função institucional;

XVII - promover um ambiente saudável e 
cordial no âmbito da Secretaria, nos aspectos so-
cial, humano, material, instrumental e de ambiente 
físico adequado para um melhor desempenho de 
sua equipe;

XVIII - acompanhar e observar a legisla-
ção pertinente na elaboração dos procedimentos 
de sua área de atuação;

XIX - elaborar o relatório anual das ativi-
dades de sua Secretaria, com base nos dados for-
necidos pelas Coordenadorias, encaminhando-o 
à Diretoria-Geral;

XX - apresentar à Diretoria-Geral os da-
dos concernentes à Secretaria de Gestão de Pes-
soas, necessários à elaboração do Relatório de 
Gestão para instruir a Tomada de Contas Anual;

XXI - submeter à aprovação do Diretor-
Geral planos de ação e programas de trabalho 
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da Secretaria, conforme as diretrizes por ele 
estabelecidas;

XXII - aprovar, em sua área de atuação, os 
projetos básicos que orientam as aquisições e os 
processos licitatórios;

XXIII - cumprir e fazer cumprir as decisões 
do Presidente, do Diretor-Geral e do Tribunal;

XXIV - promover, em conjunto com o Di-
retor-Geral e os demais titulares de unidades, a 
elaboração e a implementação do planejamento e 
das diretrizes e metas de gestão;

XXV - propor ao Diretor-Geral a concessão 
de diárias e passagens aos servidores desta Secreta-
ria, designados para viagens a serviço;

XXVI - propor a realização de concursos 
públicos e a prorrogação de sua validade, assi-
nando editais, avisos e outros instrumentos, após 
homologação pela autoridade competente;

XXVII - avaliar as propostas de realização 
de eventos destinados ao desenvolvimento ou 
aperfeiçoamento dos servidores do Tribunal, ne-
gando seguimento às tecnicamente inviáveis;

XXVIII - aprovar as folhas de pagamento e 
encaminhá-las à Presidência;

XXIX - gerir e acompanhar a execução dos 
trabalhos nas unidades subordinadas de forma a 
assegurar a maior eficiência e eficácia operacional, 
primando pela atenção aos princípios que regem a 
Administração Pública;

XXX - promover o atendimento de ad-
vogados, juízes, autoridades e quaisquer outros 
representantes da sociedade civil, quando o in-
teresse referir-se a matéria de gestão de pessoas;

XXXI - analisar e despachar os procedi-
mentos sobre os assuntos da sua área de compe-
tência, resguardando a coerência e uniformidade 
das decisões do Tribunal;

XXXII - realizar o controle interno adminis-
trativo, a análise crítica e acompanhamento do Sis-
tema de Gerenciamento de Riscos e acompanhar a 
execução de ações derivadas da análise e da ocor-
rência de incidentes, em sua área de atuação;

XXXIII - resguardar o alinhamento da ges-
tão de riscos ao planejamento estratégico e asse-
gurar os recursos necessários à gestão de riscos, 
avaliando continuamente a adequação, suficiência 

e eficácia da estrutura e processo da gestão de risco, 
em sua área de atuação;

XXXIV - manifestar conclusivamente, 
após o estudo jurídico das Coordenadorias, As-
sessoria e Seções competentes, em processo re-
lativo a pessoal, avaliando inclusive aspectos de 
conveniência e oportunidade;

XXXV - exercer outras atividades decor-
rentes do exercício do cargo ou que sejam deter-
minadas por autoridade superior.

Subseção I 
DO GABINETE DA SECRETARIA  

DE GESTÃO DE PESSOAS

Art. 120. Compete ao Gabinete da Se-
cretaria de Gestão de Pessoas:

I - fornecer ao Secretário de Gestão de 
Pessoas todo o suporte operacional necessário ao 
desempenho de suas atribuições;

II - realizar as atividades administrativas 
do Gabinete de acordo com as diretrizes estabe-
lecidas pelo Secretário;

III - controlar a agenda de atividades do 
Secretário e zelar pelo cumprimento do crono-
grama de trabalho;

IV - solicitar, receber e arquivar os formulá-
rios relativos às declarações de bens e rendas ou au-
torizações de acesso aos dados constantes de decla-
ração transmitida à Receita Federal, por autoridades 
e servidores, assim como daqueles que exerceram, 
como titular ou substituto, função comissionada ou 
cargo em comissão neste Tribunal;

V - responder pelo controle, organização, 
atualização e arquivo dos documentos pertinen-
tes à Secretaria, excetuando-se os das coordena-
dorias e seções;

VI - preparar, de acordo com o planeja-
mento realizado pelas Coordenadorias, Assessoria 
e Gabinete, a solicitação prévia para a prestação de 
serviço extraordinário dos servidores lotados na 
unidade para a devida submissão ao Secretário de 
Gestão de Pessoas;
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VII - manter atualizado o cadastro de en-
dereços e telefones de instituições e autoridades 
de interesse da Secretaria;

VIII - elaborar relatórios de atividades, de 
dados, de estatísticas e de informações a cargo da 
unidade;

IX - encaminhar e controlar o fluxo de pro-
cessos, procedimentos administrativos, petições e 
demais expedientes que tramitarem na Secretaria, 
inclusive distribuir internamente;

X - organizar, classificar e manter atualiza-
dos em arquivo corrente, remeter para o arquivo 
central ou eliminar os documentos pertencentes à 
unidade de acordo com a Tabela de Temporalida-
de estabelecida no Tribunal;

XI - requisitar, controlar e organizar mate-
rial de consumo ou demais materiais necessários 
às suas atividades;

XII - gerir a formalização dos procedimen-
tos administrativos no sistema informatizado de 
gestão de processos, padronizando as rotinas, con-
forme normatizado pelo Tribunal;

XIII - responsabilizar-se pelos bens dispo-
nibilizados para o Gabinete, inclusive alocados na 
recepção;

XIV - receber, instruir, enviar e consultar 
documentos ou processos no sistema informatiza-
do de gestão de processos, bem como registrar an-
damentos relativos a despachos ou informações, 
zelando pela celeridade e qualidade na realização 
dos trabalhos;

XV - auxiliar o Secretário de Gestão de Pes-
soas na elaboração das informações em consultas 
sobre assuntos relacionados com a respectiva área 
de competência ou submetidas a seu exame, vi-
sando resguardar a coerência e uniformidade das 
decisões do Tribunal;

XVI - acompanhar as sessões plenárias, 
oferecendo suporte ao Secretário especialmente 
nas matérias de cunho administrativo de sua área 
de atuação;

XVII - elaborar minutas de ofícios, memo-
randos e demais correspondências determinadas 
pelo Secretário, baseados nas normas vigentes no 
âmbito desta Justiça Especializada; 

XVIII - auxiliar o Secretário de Gestão de 
Pessoas no gerenciamento de frequência e na 

avaliação dos servidores e estagiários lotados na 
unidade;

XIX - compilar, organizar e manter arquivo 
físico ou eletrônico das orientações, legislação e ju-
risprudências do interesse da unidade; 

XX - expedir correspondências ou noti-
ficações e encaminhar processos, controlando a 
respectiva remessa e recebimento;

XXI - preparar requisições de diárias, pas-
sagens e transporte para o titular e demais servi-
dores da unidade;

XXII - auxiliar o Secretário de Gestão de 
Pessoas na elaboração de proposta orçamentária 
relativa às atividades da unidade e, após aprova-
da, acompanhar a sua execução;

XXIII - elaborar minutas de decisões, des-
pachos e pareceres em processos da Secretaria;

XXIV - elaborar termo de referência e acom-
panhar a execução dos contratos e convênios refe-
rentes a sua área de atuação, sob a supervisão do 
Secretário de Gestão de Pessoas;

XXV - acompanhar e observar a legislação 
pertinente à elaboração dos procedimentos de 
sua área de atuação; 

XXVI - elaborar e atualizar as instruções de 
trabalho das atividades realizadas pelo Gabinete;

XXVII - promover e subsidiar ações de di-
vulgação das informações da Secretaria;

XXVIII - organizar, sob a supervisão do 
Secretário de Gestão de Pessoas, a escala de férias 
dos servidores da Secretaria, encaminhando-a à 
seção pertinente;

XXIX - exercer outras atribuições típicas 
de gabinete ou que lhe sejam determinadas pelo 
Secretário.

Subseção II 
DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, 

GOVERNANÇA E GESTÃO DA SECRETARIA 
DE GESTÃO DE PESSOAS

Art. 121. Compete à Assessoria de Plane-
jamento, Governança e Gestão da Secretaria de 
Gestão de Pessoas:
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I - assessorar o Secretário de Gestão de 
Pessoas na elaboração de seus planos de ação em 
alinhamento às diretrizes estratégicas;

II - auxiliar na realização das atividades de-
finidas pela Assessoria de Apoio à Governança e 
Gestão Estratégica da Diretoria-Geral;

III - planejar e acompanhar a execução 
das atividades de eleições afetas à unidade, con-
forme norteamento da Assessoria de Apoio à Go-
vernança e Gestão Estratégica da Diretoria-Geral;

IV - propor ações que visem à melhoria 
do modelo de gestão implementado, em parceria 
com a Seção de Desenvolvimento Organizacional;

V - propor a regulamentação dos serviços 
afetos à unidade administrativa;

VI - promover estudos, analisar proposi-
ções e apresentar projetos sobre a estrutura orgâ-
nica da unidade administrativa;

VII - acompanhar e analisar a compatibili-
zação entre a execução do plano de ação e o pla-
nejamento estratégico previsto, comunicando os 
desvios ocorridos e potenciais, bem como as ações 
corretivas e preventivas;

VIII - coordenar projetos de racionaliza-
ção de métodos, procedimentos e rotinas a se-
rem implementados na unidade administrativa;

IX - consolidar a proposta orçamentária 
ordinária e de eleições, da unidade administrati-
va e, após aprovada, acompanhar sua execução;

X - elaborar relatórios de atividades;
XI - emitir pareceres relativos aos assuntos 

de competência da Assessoria, ou por ordem de 
superior hierárquico;

XII - assessorar o desenvolvimento de pla-
nos visando a melhoria operacional das ativida-
des realizadas pelas unidades afetas à Secretaria 
de Gestão de Pessoas;

XIII - assessorar as unidades da Secretaria 
no processo de planejamento estratégico, bem 
como viabilizar a interligação e compatibilização 
dele aos planos táticos e operacionais de gestão 
de pessoas;

XIV - elaborar projetos e programas de 
gestão de pessoas e, após aprovação do Secretá-
rio, implementar e acompanhar suas execuções, 
se alinhados às diretrizes estratégicas do Tribunal;

XV - acompanhar e analisar a compatibi-
lização entre a execução dos planos de ação da 
Secretaria de Gestão de Pessoas e o planejamento 
estratégico, comunicando os desvios ocorridos e 
potenciais, bem como a proposição de ações cor-
retivas e preventivas elaboradas pelas unidades;

XVI - elaborar, propor, implementar e 
acompanhar projetos e programas observando 
as normas da qualidade;

XVII - assessorar o Secretário de Gestão 
de Pessoas na elaboração da proposta orçamen-
tária, Ordinária e das Eleições, da Secretaria de 
Gestão de Pessoas e, após aprovada, acompanhar 
sua execução;

XVIII - elaborar relatórios de atividades, 
de dados, de estatísticas e de informações a cargo 
da unidade; 

XIX - assessorar o planejamento das ati-
vidades de eleições afetas à Secretaria de Gestão 
de Pessoas, bem como acompanhar e avaliar sua 
execução;

XX - estabelecer, em conjunto com as de-
mais unidades, objetivos, metas e indicadores de 
desempenho da Secretaria de Gestão de Pessoas;

XXI - consolidar informações a serem 
prestadas quando fornecidas por mais de uma 
unidade administrativa da Secretaria de Gestão 
de Pessoas;

XXII - propor ações para otimizar a inte-
gração entre as várias unidades de assessoria do 
Tribunal;

XXIII - receber, instruir, enviar e consultar 
documentos ou processos no sistema informatiza-
do de gestão de processos, bem como registrar an-
damentos relativos a despachos ou informações, 
zelando pela celeridade e qualidade na realização 
dos trabalhos;

XXIV - responsabilizar-se pelos bens dis-
ponibilizados para a Assessoria;

XXV - gerenciar a frequência e promover 
a avaliação dos servidores e estagiários lotados 
na unidade; 

XXVI - requisitar e controlar o material de 
consumo ou demais insumos necessários às ativi-
dades da Assessoria;
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XXVII - compilar, organizar e manter ar-
quivo físico ou eletrônico das orientações, legis-
lação e jurisprudências de interesse da unidade; 

XXVIII - identificar as necessidades para a 
capacitação dos servidores subordinados e enca-
minhá-las ao Secretário, zelando pelo desenvol-
vimento das competências técnicas e comporta-
mentais das pessoas lotadas na unidade;

XXIX - realizar análises periódicas a fim de 
sugerir medidas para a racionalização de méto-
dos e processos, apresentando modelos organi-
zacionais para o aperfeiçoamento das atividades 
pertinentes aos trabalhos a seu cargo e das de-
mais unidades da Secretaria;

XXX - expedir correspondências e enca-
minhar processos da unidade, controlando a res-
pectiva remessa e recebimento; 

XXXI - elaborar termo de referência, e 
acompanhar a execução dos contratos e convê-
nios referentes a sua área de atuação;

XXXII - realizar estudos e pesquisas deter-
minados pelo secretário, bem como propor, ela-
borar e acompanhar os projetos empreendidos 
pela unidade;

XXXIII - zelar pela padronização, regula-
mentação e melhoria contínua da gestão de pro-
jetos da área no Tribunal;

XXXIV - aferir os indicadores estabeleci-
dos para o cumprimento das metas do Plano de 
Gestão de Pessoas e de desempenho do Tribunal, 
no que lhe for afeto; 

XXXV - promover pesquisas e estudos de 
forma a consolidar dados estatísticos relevantes 
das unidades da Secretaria de Gestão de Pessoas;

XXXVI - prestar auxílio às unidades da Se-
cretaria de Gestão de Pessoas na elaboração de 
estudos e pesquisas;

XXXVII - analisar, controlar e validar os 
projetos apresentados pelas unidades da Secre-
taria de Gestão de Pessoas, de modo a assegurar 
o alinhamento entre os objetivos estratégicos e as 
ações a serem desempenhadas na Secretaria;

XXXVIII - elaborar, submeter ao Secretá-
rio e acompanhar o plano de ação tático e opera-
cional de gestão de pessoas;

XXXIX - velar para que os contratos no 
âmbito da Secretaria estejam alinhados aos planos 

estratégicos e em observância às normas constitu-
cionais, legais e regulamentares pertinentes;

XL - acompanhar os contratos da Secre-
taria de Gestão de Pessoas, prestando suporte 
técnico e administrativo aos gestores e fiscais de 
contrato; 

XLI - elaborar, em conjunto com as uni-
dades da Secretaria de Gestão de Pessoas, os 
planos de desenvolvimento de competências 
dos servidores;

XLII - elaborar e atualizar as instruções 
de trabalho das atividades realizadas pela 
Assessoria;

XLIII - exercer demais atribuições típicas 
de planejamento, governança e gestão ou outras 
que lhe sejam determinadas pelo Secretário.

Subseção III 
DA COORDENADORIA DE  

ANÁLISES TÉCNICAS E PAGAMENTO

Art. 122. Compete à Coordenadoria de 
Análises Técnicas e Pagamento:

I - Planejar, coordenar, orientar, dirigir e 
controlar a execução das atividades desenvolvi-
das pelas Seções hierarquicamente subordinadas, 
elaborando os respectivos planos de trabalho;

II - elaborar e atualizar as instruções de 
trabalho das atividades desenvolvidas pela Coor-
denadoria e Seções a ela vinculadas, em confor-
midade com as técnicas utilizadas pela Assistên-
cia da Qualidade;

III - propor projetos e ações de melhoria 
para elaboração do Plano Anual de Gestão, a ser 
apresentado ao Secretário de Gestão de Pessoas;

IV - atuar no desenvolvimento das com-
petências técnicas e comportamentais das pesso-
as lotadas no âmbito de sua Coordenadoria e Se-
ções, buscando, junto às unidades responsáveis, 
apoios, subsídios e diretrizes; 

V - prestar informações sobre elementos 
cadastrais e financeiros do Tribunal e de servidores;

VI - coordenar atividades das seções rela-
tivas à prestação de informações e consolidá-las, 
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para que subsidiem relatórios de passivos e previ-
sões de gastos com pessoal;

VII - propor normas para regulamentação 
de legislação afeta à Coordenadoria que visem à 
melhoria operacional das Seções;

VIII - manter o histórico cronológico dos 
passivos financeiros de pessoal, pagos e a pagar;

IX - prestar suporte operacional ao siste-
ma de gestão de pessoas, na sua área de atuação;

X - requisitar e controlar o material de 
consumo ou demais insumos necessários às ativi-
dades da Coordenadoria;

XI - emitir pareceres relativos aos assuntos 
de competência da Coordenadoria, ou por ordem 
de superior hierárquico, com auxílio das Seções, 
caso necessário;

XII - acompanhar o Secretário de Gestão 
de Pessoas em reuniões e eventos, quando soli-
citado, prestando esclarecimentos e transmitindo 
informações, se necessário;

XIII - monitorar e controlar periodicamente 
o fluxo de todos os procedimentos administrativos 
em andamento na Coordenadoria e nas suas res-
pectivas seções, fazendo as intervenções cabíveis, 
quando necessárias, ou encaminhando propostas 
de solução ou melhoria às unidades competentes;

XIV - propor projetos e ações de melhoria 
para elaboração dos planos de gestão de pessoas, a 
serem apresentados ao Secretário;

XV - realizar avaliações periódicas a fim de 
analisar e sugerir medidas para a racionalização 
de métodos e processos, apresentando modelos 
organizacionais para o aperfeiçoamento das ati-
vidades pertinentes aos trabalhos a cargo da Co-
ordenadoria e Seções subordinadas;

XVI - estabelecer, em conjunto com as 
seções, metas e indicadores de desempenho no 
âmbito da Coordenadoria;

XVII - consolidar os dados das unidades 
para elaboração do relatório anual, encaminhan-
do-os ao Secretário;

XVIII - avaliar os resultados das atividades 
realizadas, com vistas a subsidiar o Secretário na 
definição de diretrizes;

XIX - elaborar relatórios de atividades, de 
dados, de estatísticas e de informações a cargo da 
unidade;

XX - organizar, classificar e manter em ar-
quivo corrente, remeter para o arquivo central ou 
eliminar os documentos pertencentes à unidade 
de acordo com a Tabela de Temporalidade esta-
belecida no Tribunal;

XXI - prestar informações nas consultas 
sobre assuntos relacionados com a respectiva 
área de competência ou submetida a seu exame, 
visando resguardar a coerência e uniformidade 
das decisões do Tribunal;

XXII - gerenciar a frequência e promover a 
avaliação dos servidores e estagiários lotados na 
unidade; 

XXIII - compilar, organizar e manter arqui-
vo físico ou eletrônico das orientações, legislação 
e jurisprudências de interesse da unidade; 

XXIV - identificar as necessidades para a 
capacitação dos servidores subordinados e en-
caminhá-las ao Secretário, zelando pelo desen-
volvimento das competências técnicas e com-
portamentais das pessoas lotadas na unidade;

XXV - elaborar a proposta orçamentária 
relativa às atividades da unidade e, após aprova-
da, acompanhar a sua execução;

XXVI - elaborar termo de referência, e 
acompanhar a execução dos contratos e convê-
nios referentes a sua área de atuação;

XXVII - realizar estudos, propor, elaborar 
e acompanhar os projetos na área de atuação da 
unidade observando as normas da qualidade;

XXVIII - planejar e acompanhar a execu-
ção das atividades de eleições afetas à unidade;

XXIX - manter atualizado o acervo dos 
contratos geridos pela unidade, a fim de agilizar 
a análise de processos administrativos de acerto 
com empresas contratadas; 

XXX - assistir o superior imediato em as-
suntos de sua atribuição, mantendo-o informado 
quanto ao andamento dos serviços da unidade;

XXXI - exercer outras atribuições típicas 
da unidade ou que lhe sejam cometidas por su-
perior hierárquico.

DA SEÇÃO DE INFORMAÇÕES DE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO
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Art. 123. Compete à Seção de Informa-
ções de Processo Administrativo:

I - prestar informações para instrução de 
processos judiciais, administrativos e expedientes 
em geral relacionados a pessoal;

II - responder a consultas relativas até a 
pessoal, formuladas por servidores e dirigentes 
de unidades do Tribunal;

III - prestar informação funcional em pro-
cessos de horas extras;

IV - orientar os servidores e os dirigentes 
de unidades do Tribunal acerca da legislação de 
pessoal;

V - emitir informações em processos de 
requisição e cessão de servidores;

VI - prestar informações solicitadas pela 
Advocacia-Geral da União, Tribunal de Contas da 
União e Justiça Federal, relativas a pessoal, exclu-
ídos os da atribuição de outras seções da Secreta-
ria de Gestão de Pessoas;

VII - elaborar, em colaboração com ou-
tras unidades da Secretaria de Gestão de Pesso-
as, as minutas de atos normativos, a fim de uni-
formizar a aplicação da legislação de pessoal;

VIII - realizar estudos jurídicos, elaborar 
informações técnico-jurídicas e emitir pareceres 
conclusivos, originariamente, em processos rela-
tivos à pessoal cuja matéria seja nova ou contro-
vertida, formulando proposta de solução; 

IX - informar processos de licenças para 
acompanhamento de cônjuge, licença para tra-
tar de interesse particular, remoções e lotações 
provisórias;

X - solicitar e controlar o material de con-
sumo da Seção;

XI - elaborar relatórios de atividades, de 
dados, de estatísticas e de informações a cargo 
da unidade; 

XII - receber, instruir, enviar e consultar do-
cumentos ou processos no sistema informatizado 
de gestão de processos, bem como registrar an-
damentos relativos a despachos ou informações, 
zelando pela celeridade e qualidade na realização 
dos trabalhos; 

XIII - organizar, classificar e manter em ar-
quivo corrente, remeter para o arquivo central ou 
eliminar os documentos pertencentes a unidade 

de acordo com a Tabela de Temporalidade esta-
belecida no Tribunal;

XIV - prestar informações nas consultas 
sobre assuntos relacionados com a respectiva 
área de competência ou submetida a seu exame, 
visando resguardar a coerência e uniformidade 
das decisões do Tribunal;

XV - gerenciar a frequência e promover a 
avaliação dos servidores e estagiários lotados na 
unidade; 

XVI - compilar, organizar e manter arqui-
vo físico ou eletrônico das orientações, legisla-
ção e jurisprudências de interesse da unidade;

XVII - Identificar as necessidades para a 
capacitação dos servidores subordinados e enca-
minhá-las ao Secretário, zelando pelo desenvol-
vimento das competências técnicas e comporta-
mentais das pessoas lotadas na unidade;

XVIII - elaborar a proposta orçamentária 
relativa às atividades da unidade e, após aprova-
da, acompanhar a sua execução;

XIX - elaborar termo de referência, e 
acompanhar a execução dos contratos e convê-
nios referentes a sua área de atuação;

XX - realizar estudos, propor, elaborar e 
acompanhar os projetos na área de atuação da 
unidade observando as normas da qualidade;

XXI - planejar e acompanhar a execução das 
atividades de eleições afetas à unidade;

XXII - buscar a melhoria contínua dos ser-
viços prestados por meio da avaliação e implan-
tação de novas soluções em conjunto com as de-
mais unidades da Secretaria; 

XXIII - acompanhar e observar a legislação 
pertinente à elaboração dos procedimentos e à 
realização das atividades de sua área de atuação; 

XXIV - manter atualizado o acervo dos 
contratos geridos pela unidade, a fim de agilizar 
a análise de processos administrativos de acerto 
com empresas contratadas;

XXV - assistir o superior imediato em as-
suntos de sua atribuição, mantendo-o informado 
quanto ao andamento dos serviços da unidade;

XXVI - realizar avaliações periódicas a fim 
de sugerir medidas para a racionalização de mé-
todos e processos, apresentando modelos orga-
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nizacionais para o aperfeiçoamento das ativida-
des pertinentes aos trabalhos a cargo da unidade;

XXVII - assessorar a Coordenadoria na 
elaboração de seus planos de ações em alinha-
mento às diretrizes estratégicas;

XXVIII - elaborar e atualizar as instruções 
de trabalho das atividades realizadas pela unidade;

XXIX - prestar informações e emitir parece-
res para instrução de processos e procedimentos 
administrativos e expedientes em geral relaciona-
dos a servidores efetivos, requisitados, removidos, 
em exercício provisório e aqueles sem vínculo com 
a Administração Pública, porém ocupantes de car-
gos em comissão, excluídos os da atribuição de 
outra seção da Secretaria de Gestão de Pessoas;

XXX - Informar processos de licenças para 
afastamento de cônjuge ou companheiro, com ou 
sem exercício provisório, para tratar de interesses 
particulares, para desempenho de mandato classis-
ta e para o serviço militar;

XXXI - Informar processos de readaptação, 
em conjunto com a Seção de Atenção à Saúde, 
reintegração, recondução, redistribuição, dispo-
nibilidade, aproveitamento, remoções e lotações 
provisórias;

XXXII - Informar processos cujas matérias 
sejam relativas à ajuda de custo e auxílio-moradia;

XXXIII - Informar processos relativos aos 
afastamentos para servir a outro órgão ou en-
tidade, para missão no exterior, para servir em 
organismo internacional, para participar de com-
petições desportivas, programa de treinamento 
regularmente instituído e curso de formação de-
corrente de aprovação em concurso público;

XXXIV - exercer outras atribuições típicas 
da unidade ou que lhe sejam cometidas por supe-
rior hierárquico;

XXXV -  A designação dos servidores lo-
tados nesta Seção deverá recair em integrantes 
do quadro permanente deste Tribunal que sejam, 
preferencialmente, bacharéis em Direito.

DA SEÇÃO DE DIREITOS,  
AVERBAÇÕES E PREVIDÊNCIA

Art. 124. Compete à Seção de Direitos, 
Averbações e Previdência:

I - examinar, instruir e informar processos 
referentes à concessão, revisão ou reversão de 
aposentadorias e pensões, coligindo os documen-
tos necessários e acompanhando todas as etapas;

II - elaborar atos de inatividade e pensões 
civis a serem assinadas pela autoridade compe-
tente, bem como providenciar sua publicação;

III - informar às demais unidades deste Tri-
bunal o desligamento de servidor em decorrência 
de inatividade ou falecimento;

IV - processar ou promover os expedien-
tes relativos a alteração de benefícios, direitos e 
vantagens dos inativos e pensionistas mediante 
atos e apostilas;

V - discriminar as vantagens a serem in-
corporadas aos proventos de aposentadoria, bem 
como aquelas relativas às pensões;

VI - instruir e informar processos de re-
versão de aposentadoria à atividade e quaisquer 
outros de interesse de inativos e pensionistas, in-
clusive acerca da pertinência legal de pedidos e 
providências sugeridas;

VII - instruir e informar processo de revi-
são de aposentadorias e pensões;

VIII - manter atualizado o arquivo dos ina-
tivos, pensionistas e dependentes;

IX - atender consultas formuladas por ser-
vidores ativos, inativos e pensionistas a respeito 
de aposentadoria e benefícios previdenciários;

X - promover atualizações normativas re-
lativamente à matéria previdenciária e providen-
ciar as devidas adequações dos atos afetados;

XI - cientificar inativos e pensionistas em 
relação a assuntos de seus interesses;

XII - encaminhar os processos de aposen-
tadorias e pensões à Coordenadoria de Auditoria 
Interna, para proceder à conferência e encami-
nhamento dos respectivos registros no sistema 
informatizado do Tribunal de Contas da União;

XIII - atender às diligências do órgão 
de Auditoria Interna e do Tribunal de Contas da 
União em processos de sua competência;

XIV - recadastrar os servidores aposenta-
dos e pensionistas, na forma e no tempo exigido 
em lei, bem como, mediante solicitação, recadas-
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trar servidores inativos e pensionistas de outros 
Tribunais Eleitorais residentes no Estado de Goiás;

XV - solicitar e controlar o material de con-
sumo da Seção;

XVI - executar outras atribuições que fo-
rem determinadas por superior hierárquico;

XVII - elaborar relatórios de atividades, de 
dados, de estatísticas e de informações a cargo da 
unidade;

XVIII - receber, instruir, enviar e consultar 
documentos ou processos no sistema informatiza-
do de gestão de processos, bem como registrar an-
damentos relativos a despachos ou informações, 
zelando pela celeridade e qualidade na realização 
dos trabalhos; 

XIX - organizar, classificar e manter em ar-
quivo corrente, remeter para o arquivo central ou 
eliminar os documentos pertencentes à unidade 
de acordo com a Tabela de Temporalidade esta-
belecida no Tribunal;

XX - prestar informações nas consultas so-
bre assuntos relacionados com a respectiva área 
de competência ou submetida a seu exame, vi-
sando resguardar a coerência e uniformidade das 
decisões do Tribunal;

XXI - gerenciar a frequência e promover a 
avaliação dos servidores e estagiários lotados na 
unidade; 

XXII - compilar, organizar e manter arqui-
vo físico ou eletrônico das orientações, legisla-
ção e jurisprudências de interesse da unidade; 

XXIII - identificar as necessidades para a 
capacitação dos servidores subordinados e enca-
minhá-las ao Secretário, zelando pelo desenvol-
vimento das competências técnicas e comporta-
mentais das pessoas lotadas na unidade;

XXIV - elaborar a proposta orçamentária 
relativa às atividades da unidade e, após aprova-
da, acompanhar a sua execução;

XXV - elaborar termo de referência, e 
acompanhar a execução dos contratos e convê-
nios referentes a sua área de atuação;

XXVI - realizar estudos, propor, elaborar 
e acompanhar os projetos na área de atuação da 
unidade observando as normas da qualidade;

XXVII - planejar e acompanhar a execu-
ção das atividades de eleições afetas à unidade;

XXVIII - buscar a melhoria contínua dos 
serviços prestados por meio da avaliação e im-
plantação de novas soluções em conjunto com as 
demais unidades da Secretaria;

XXIX - acompanhar e observar a legisla-
ção pertinente à elaboração dos procedimentos e 
à realização das atividades de sua área de atuação; 

XXX - manter atualizado o acervo dos 
contratos geridos pela unidade, a fim de agilizar 
a análise de processos administrativos de acerto 
com empresas contratadas;

XXXI - assistir o superior imediato em as-
suntos de sua atribuição, mantendo-o informado 
quanto ao andamento dos serviços da unidade;

XXXII - elaborar minutas de ofícios, me-
morandos e demais correspondências de assun-
tos da unidade, baseados nas normas do Manual 
de Redação do Tribunal Superior Eleitoral;

XXXIII - realizar avaliações periódicas a fim 
de sugerir medidas para a racionalização de mé-
todos e processos, apresentando modelos organi-
zacionais para o aperfeiçoamento das atividades 
pertinentes aos trabalhos a cargo da unidade;

XXXIV - assessorar a Coordenadoria na 
elaboração de seus planos de ações em alinha-
mento às diretrizes estratégicas;

XXXV - promover a confecção das minu-
tas de portarias relacionadas às atribuições da 
unidade, bem como providenciar as publicações 
pertinentes;

XXXVI - elaborar e atualizar as instruções 
de trabalho das atividades realizadas pela unidade;

XXXVII - examinar, instruir e informar 
processos referentes à concessão, revisão ou re-
versão de aposentadorias e pensões, coligindo 
os documentos necessários e acompanhando 
todas as etapas;

XXXVIII - prestar informações em proces-
sos administrativos e judiciais relativos à matéria 
de sua competência;

XXXIX - atender às diligências e informa-
ções determinadas pelos órgãos competentes, 
atuando em conjunto com a Seção de Análise e 
Cálculos, quando versarem sobre cálculo dos pro-
ventos de aposentadoria e pensões;

XL - cadastrar os dados de aposentadoria 
e pensão dos servidores inativos e pensionistas 
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do Tribunal, alimentando o sistema informatizado 
de gestão de pessoas;

XLI - informar processos de averbação de 
tempo de serviço dos servidores;

XLII - elaborar informação relativa à inte-
gralização dos proventos;

XLIII - instruir e informar processo refe-
rente à concessão de abono de permanência e 
providenciar a publicação da decisão;

XLIV - informar os procedimentos de 
união estável;

XLV - prestar informações em processos 
administrativos de indenização de licença-prêmio;

XLVI - atender consulta dos servidores re-
lativas à Previdência Complementar e providen-
ciar o encaminhamento dos formulários à Seção 
de Pagamento e à Funpresp-Jud, via portal do 
patrocinador;

XLVII - instruir e informar processos refe-
rentes à concessão de isenção de imposto de renda;

XLVIII - informar processos desligamento, 
exoneração e posse em outro cargo inacumulável;

XLIX - exercer outras atribuições típicas 
da unidade ou que lhe sejam cometidas por su-
perior hierárquico.

DA SEÇÃO DE PAGAMENTO

Art. 125. Compete à Seção de Pagamento:
I - elaborar e encaminhar folhas de paga-

mento aos setores competentes, após processa-
das e conferidas;

II - manter cadastro individual relativo ao 
pagamento de pessoal;

III - fornecer declaração ou certidão sobre 
elementos constantes das situações financeiras 
individuais;

IV - transmitir e acompanhar o processa-
mento dos arquivos necessários ao pagamento e 
outros convênios firmados entre o Tribunal e ins-
tituições bancárias;

V - receber e conferir as comunicações 
de alterações de vencimentos, proventos, van-
tagens, benefícios e consignações em folha de 
pagamento;

VI - providenciar as atualizações norma-
tivas atinentes a pagamento de pessoal e as res-
pectivas adequações;

VII - realizar auditorias internas periódi-
cas, informando à unidade competente as falhas 
encontradas; 

VIII - verificar, controlar e aplicar o teto 
constitucional de acordo com as orientações 
normativas;

IX - confeccionar e fornecer, quando soli-
citado, a margem consignável ao servidor ativo, 
inativo e pensionista;

X - disponibilizar para consulta, eletro-
nicamente, os contracheques, ou imprimi-los, 
quando não acessível pelo servidor;

XI - fornecer à unidade responsável as in-
formações relativas aos recolhimentos previden-
ciários dos servidores ativos, inativos, pensionis-
tas e requisitados, necessários à alimentação do 
sistema de informações previdenciárias;

XII - propor e acompanhar as alterações 
efetuadas no sistema da folha de pagamento;

XIII - elaborar e emitir relatórios sobre ren-
dimentos e imposto retido na fonte, encaminhan-
do-os ao órgão competente e disponibilizando 
aos servidores o comprovante de rendimentos 
para fins de imposto de renda;

XIV - solicitar e controlar o material de 
consumo da Seção;

XV - executar outras atribuições que forem 
determinadas por superior hierárquico;

XVI - elaborar relatórios de atividades, de 
dados, de estatísticas e de informações a cargo da 
unidade; 

XVII - receber, instruir, enviar e consultar 
documentos ou processos no sistema informatiza-
do de gestão de processos, bem como registrar an-
damentos relativos a despachos ou informações, 
zelando pela celeridade e qualidade na realização 
dos trabalhos;

XVIII - organizar, classificar e manter em 
arquivo corrente, remeter para o arquivo central 
ou eliminar os documentos pertencentes à uni-
dade, de acordo com a Tabela de Temporalidade 
estabelecida no Tribunal;
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XIX - prestar informações nas consultas 
sobre assuntos relacionados com a respectiva 
área de competência ou submetida a seu exame;

XX - gerenciar a frequência e promover 
a avaliação dos servidores e estagiários lotados 
na unidade;

XXI - compilar, organizar e manter arqui-
vo físico ou eletrônico das orientações, legisla-
ção e jurisprudências de interesse da unidade;

XXII - identificar as necessidades para a 
capacitação dos servidores subordinados e enca-
minhá-las ao Coordenador, zelando pelo desen-
volvimento das competências técnicas e compor-
tamentais das pessoas lotadas na unidade;

XXIII - elaborar a proposta orçamentária 
relativa às atividades da unidade e, após aprova-
da, acompanhar a sua execução;

XXIV - realizar estudos, propor, elaborar 
e acompanhar os projetos na área de atuação da 
unidade observando as normas da qualidade;

XXV - planejar e acompanhar a execu-
ção das atividades de eleições afetas à unidade;

XXVI - buscar a melhoria contínua dos 
serviços prestados por meio da avaliação e im-
plantação de novas soluções em conjunto com as 
demais unidades da Secretaria;

XXVII - estruturar e manter atualizada 
uma base de conhecimento relativa às rotinas e 
procedimentos necessários para o desempenho 
das atividades da unidade;

XXVIII - acompanhar e observar a legisla-
ção pertinente à elaboração dos procedimentos e 
à realização das atividades de sua área de atuação;

XXIX - assistir o superior imediato em as-
suntos de sua atribuição, mantendo-o informado 
quanto ao andamento dos serviços da unidade;

XXX - realizar avaliações periódicas a fim 
de sugerir medidas para a racionalização de mé-
todos e processos, apresentando modelos orga-
nizacionais para o aperfeiçoamento das ativida-
des pertinentes aos trabalhos a cargo da unidade;

XXXI - assessorar a Coordenadoria na ela-
boração de seus planos de ações em alinhamento 
às diretrizes estratégicas;

XXXII - promover a confecção das minu-
tas de portarias relacionadas às atribuições da 

unidade, bem como providenciar as publicações 
pertinentes;

XXXIII - assegurar o cumprimento das 
normas emanadas da Administração do Tribunal;

XXXIV - propor a normatização de ativi-
dades afetas à unidade;

XXXV - elaborar e atualizar as instruções 
de trabalho das atividades realizadas pela unidade;

XXXVI - elaborar relação anual de in-
formações sociais, encaminhando-os ao órgão 
competente;

XXXVII - elaborar relatórios das remune-
rações dos servidores, solicitados pelos órgãos de 
controle;

XXXVIII - exercer outras atribuições típi-
cas da unidade ou que lhe sejam determinadas 
por superior hierárquico.

DA SEÇÃO DE ANÁLISE E CÁLCULOS

Art. 126. Compete à Seção de Análise e 
Cálculos:

I - prestar informações em processos re-
lativos a pessoal, que versem sobre dados e cál-
culos de vencimentos, remunerações, proventos, 
diárias, horas extras, vantagens e descontos; 

II - fornecer subsídios para elaboração das 
propostas orçamentárias das verbas de pessoal;

III - efetuar os cálculos a serem incorpora-
dos aos proventos de aposentadoria, bem como 
aqueles a serem pagos aos pensionistas; 

IV - realizar os cálculos relativos ao paga-
mento de diferenças salariais e atualizá-los quan-
do necessário; 

V - proceder ao cálculo de acerto de con-
tas, débitos e créditos, dos servidores devolvidos, 
dispensados ou exonerados; 

VI - calcular e controlar a documentação 
relativa ao número de horas extras realizadas pe-
los servidores;

VII - proceder ao cálculo do reembolso 
aos Oficiais de Justiça e manter o controle dos 
mandados pagos;

VIII - solicitar e controlar o material de 
consumo da Seção;
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IX - elaborar relatórios de atividades, de 
dados, de estatísticas e de informações a cargo da 
unidade;

X - receber, instruir, enviar e consultar do-
cumentos ou processos no sistema informatizado 
de gestão de processos, bem como registrar an-
damentos relativos a despachos ou informações, 
zelando pela celeridade e qualidade na realização 
dos trabalhos;

XI - organizar, classificar e manter em ar-
quivo corrente, remeter para o arquivo central ou 
eliminar os documentos pertencentes à unidade 
de acordo com a Tabela de Temporalidade esta-
belecida no Tribunal;

XII - prestar informações nas consultas so-
bre assuntos relacionados com a respectiva área 
de competência ou submetida a seu exame;

XIII - gerenciar a frequência e promover a 
avaliação dos servidores e estagiários lotados na 
unidade;

XIV - compilar, organizar e manter arqui-
vo físico ou eletrônico das orientações, legisla-
ção e jurisprudências de interesse da unidade;

XV - identificar as necessidades para a 
capacitação dos servidores subordinados e enca-
minhá-las ao Coordenador, zelando pelo desen-
volvimento das competências técnicas e compor-
tamentais das pessoas lotadas na unidade;

XVI - realizar estudos, propor, elaborar e 
acompanhar os projetos na área de atuação da 
unidade observando as normas da qualidade;

XVII - planejar e acompanhar a execução 
das atividades de eleições afetas à unidade;

XVIII - buscar a melhoria contínua dos 
serviços prestados por meio da avaliação e im-
plantação de novas soluções em conjunto com as 
demais unidades da Secretaria;

XIX - estruturar e manter atualizada uma 
base de conhecimento relativa às rotinas e pro-
cedimentos necessários para o desempenho das 
atividades da unidade;

XX - acompanhar e observar a legislação 
pertinente à elaboração dos procedimentos e à 
realização das atividades de sua área de atuação;

XXI - assistir o superior imediato em 
assuntos de sua atribuição, mantendo-o infor-

mado quanto ao andamento dos serviços da 
unidade;

XXII - realizar avaliações periódicas a fim 
de sugerir medidas para a racionalização de mé-
todos e processos, apresentando modelos orga-
nizacionais para o aperfeiçoamento das ativida-
des pertinentes aos trabalhos a cargo da unidade;

XXIII - assessorar a Coordenadoria na ela-
boração de seus planos de ações em alinhamento 
às diretrizes estratégicas;

XXIV - promover a confecção das minu-
tas de portarias relacionadas às atribuições da 
unidade, bem como providenciar as publicações 
pertinentes;

XXV - propor a normatização de ativida-
des afetas à unidade;

XXVI - elaborar e atualizar as instruções de 
trabalho das atividades realizadas pela unidade;

XXVII - elaborar os cálculos a serem in-
corporados aos proventos de aposentadoria e 
pensão civil;

XXVIII - publicar extrato do ato de con-
cessão das diárias no Diário de Justiça Eletrônico;

XXIX - prestar informação em processos 
de indicação de oficiais de justiça ad hoc;

XXX - exercer outras atribuições típicas da 
unidade ou que lhe sejam determinadas por su-
perior hierárquico.

Subseção IV 
DA COORDENADORIA DE PESSOAL

Art. 127. Compete à Coordenadoria de 
Pessoal:

I - planejar, coordenar, orientar, dirigir e 
controlar a execução das atividades desenvolvi-
das pela Coordenadoria e respectivas Seções, ela-
borando seus planos de trabalho;

II - elaborar e atualizar as instruções de 
trabalho das atividades desenvolvidas pela Coor-
denadoria e Seções a ela vinculadas, em confor-
midade com as técnicas utilizadas pelo Assistên-
cia da Qualidade;

III - atuar no desenvolvimento das compe-
tências técnicas e comportamentais das pessoas 
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lotadas no âmbito de sua Coordenadoria e Se-
ções, buscando, junto às unidades responsáveis, 
apoios, subsídios e diretrizes; 

IV - propor projetos e ações de melhoria 
para elaboração do Plano Anual de Gestão, a ser 
apresentado para o Secretário de Gestão de Pessoas; 

V - propor normas para regulamentação 
de legislação afeta à Coordenadoria que visem à 
melhoria operacional das Seções;

VI - monitorar e controlar periodicamente 
o fluxo de todos os procedimentos administrati-
vos em andamento na Coordenadoria e nas suas 
respectivas Seções, fazendo as intervenções cabí-
veis, ou encaminhando proposta de solução ou 
melhoria às unidades competentes;

VII - propor a criação e implantação de 
sistemas informatizados que visem à melhoria 
operacional das Seções;

VIII - prestar suporte operacional ao Siste-
ma de Gestão de Pessoas, na sua área de atuação;

IX - solicitar e controlar o material de consu-
mo da Coordenadoria;

X - emitir pareceres relativos aos assuntos 
de competência da Coordenadoria, ou por ordem 
de superior hierárquico, com auxílio das Seções;

XI - realizar avaliações periódicas a fim de 
analisar e sugerir medidas para a racionalização 
de métodos e processos, apresentando modelos 
organizacionais para o aperfeiçoamento das ati-
vidades pertinentes aos trabalhos a cargo da Co-
ordenadoria e Seções subordinadas;

XII - estabelecer, em conjunto com as 
seções, metas e indicadores de desempenho no 
âmbito da Coordenadoria;

XIII - consolidar os dados das unidades 
para elaboração do relatório anual;

XIV - executar as atividades de assessora-
mento no que concerne à legislação, jurisprudên-
cia e doutrina, prestando informações relaciona-
das às áreas específicas da Coordenadoria;

XV - avaliar os resultados das atividades 
realizadas, com vistas a subsidiar o Secretário na 
definição de diretrizes;

XVI - submeter à aprovação do Secretá-
rio a escala de férias dos servidores lotados na 
Coordenadoria;

XVII - elaborar relatórios de atividades, de 
dados, de estatísticas e de informações a cargo da 
unidade;

XVIII - prestar informações nas consultas 
sobre assuntos relacionados com a respectiva 
área de competência ou submetida a seu exame;

XIX - gerenciar a frequência e promover a 
avaliação dos servidores e estagiários lotados na 
unidade;

XX - compilar, organizar e manter arquivo 
físico ou eletrônico das orientações, legislação e 
jurisprudências de interesse da unidade; 

XXI - identificar as necessidades para a 
capacitação dos servidores subordinados e enca-
minhá-las ao Secretário, zelando pelo desenvol-
vimento das competências técnicas e comporta-
mentais das pessoas lotadas na unidade;

XXII - elaborar a proposta orçamentária 
relativa às atividades da unidade e, após aprova-
da, acompanhar a sua execução;

XXIII - elaborar termo de referência, e 
acompanhar a execução dos contratos e convê-
nios referentes a sua área de atuação;

XXIV - planejar e acompanhar a execução 
das atividades de eleições afetas à unidade;

XXV - buscar a melhoria contínua dos 
serviços prestados por meio da avaliação e im-
plantação de novas soluções em conjunto com as 
demais unidades da Secretaria;

XXVI - estruturar e manter atualizada uma 
base de conhecimento relativa às rotinas e pro-
cedimentos necessários para o desempenho das 
atividades da unidade;

XXVII - acompanhar e observar a legisla-
ção pertinente à elaboração dos procedimentos e 
à realização das atividades de sua área de atuação;

XXVIII - manter atualizado o acervo dos 
contratos geridos pela unidade, a fim de agilizar 
a análise de processos administrativos de acerto 
com empresas contratadas;

XXIX - assistir o superior imediato em as-
suntos de sua atribuição, mantendo-o informado 
quanto ao andamento dos serviços da unidade;

XXX - acompanhar o Secretário de Gestão 
de Pessoas em reuniões e eventos, quando solici-
tado, prestando esclarecimentos e transmitindo 
informações, se necessário;
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XXXI - supervisionar o Sistema Eletrônico 
de Frequência, auxiliando a Seção competente no 
suporte e esclarecimentos aos usuários internos;

XXXII - criar, instruir e impulsionar proce-
dimentos administrativos, quando detectada a 
necessidade ou mediante solicitação, visando o 
deslocamento de servidor para assegurar o fun-
cionamento de Zona Eleitoral cujos servidores se 
encontrarem afastados concomitantemente;

XXXIII - instruir procedimentos adminis-
trativos de solicitação de auxílio de servidor de 
outra unidade ou de formação de força tarefa;

XXXIV - coordenar as atividades, afetas a 
Secretaria, relativas ao programa de estágio es-
tudantil no âmbito do Tribunal, atuando direta-
mente com o Agente de Integração de Estágios 
na seleção, contratação, controle, registro e des-
ligamento de estudantes, inclusive em relação à 
apuração do valor devido e pagamento das bol-
sas de estágio;

XXXV - exercer outras atribuições típicas 
da unidade ou que lhe sejam cometidas por supe-
rior hierárquico.

DA SEÇÃO DE REGISTROS DE JUÍZES E  
PROMOTORES ELEITORAIS

Art. 128. Compete à Seção de Registros 
de Juízes e Promotores Eleitorais: 

I - organizar, processar e manter atuali-
zados os registros individuais dos Membros do 
Tribunal;

II - organizar, processar e manter atualiza-
dos os registros individuais dos Juízes e Promotores 
Eleitorais retribuídos a título de pró-labore, contro-
lando o rodízio de biênios, quando for o caso, e de 
seus respectivos substitutos automáticos, respon-
dentes ou suplentes;

III - fornecer certidões e declarações aos 
interessados, mediante autorização;

IV - transmitir os elementos necessários 
à elaboração do pagamento à respectiva seção;

V - manter relação atualizada dos Juízes 
em exercício nas Zonas Eleitorais, bem como a re-
lação dos cargos vagos; 

VI - manter histórico atualizado dos Juízes 
e Promotores Eleitorais que tiveram exercício nas 
Zonas Eleitorais;

VII - prestar informações às Zonas Eleito-
rais relativas às consultas de interesse dos Juízes e 
Promotores Eleitorais; 

VIII - subsidiar o Tribunal Pleno com infor-
mações acerca dos Juízes Eleitorais;

IX - proceder ao controle e registro de 
frequência; 

X - manter o controle de férias dos Juízes 
Eleitorais e informar os seus respectivos substitu-
tos automáticos ou respondentes;

XI - instruir processos administrativos re-
lativos aos Juízes e Promotores Eleitorais;

XII - promover a confecção das portarias de 
designação dos Juízes Eleitorais, bem como provi-
denciar as publicações pertinentes;

XIII - cientificar os Juízes Eleitorais acerca das 
decisões proferidas em assuntos de seus interesses;

XIV - confeccionar e remeter os ofícios de 
comunicação de designação de Juízes Eleitorais;

XV - atualizar e registrar mensalmente o 
Sistema de Controle de Juízes Eleitorais do Tribu-
nal Superior Eleitoral; 

XVI - enviar aos Juízes e Promotores Elei-
torais os respectivos comprovantes de rendimen-
tos para fins de declaração de imposto de renda;

XVII - conferir a folha de frequência en-
tregue pela Promotoria Eleitoral e encaminhá-la 
à Seção de Pagamento; 

XVIII - expedir e controlar carteiras fun-
cionais dos Membros do Tribunal;

XIX - solicitar e controlar o material de 
consumo da Seção;

XX - elaborar relatórios de atividades, de 
dados, de estatísticas e de informações a cargo 
da unidade;

XXI - organizar, classificar e manter em ar-
quivo corrente, remeter para o arquivo central ou 
eliminar os documentos pertencentes à unidade 
de acordo com a Tabela de Temporalidade esta-
belecida no Tribunal;

XXII - prestar informações nas consultas 
sobre assuntos relacionados com a respectiva 
área de competência ou submetida a seu exame;
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XXIII - gerenciar a frequência e promover 
a avaliação dos servidores e estagiários lotados 
na unidade;

XXIV - compilar, organizar e manter arquivo 
físico ou eletrônico das orientações, legislação e ju-
risprudências de interesse da unidade; 

XXV - identificar as necessidades para a 
capacitação dos servidores subordinados e enca-
minhá-las ao Coordenador, zelando pelo desen-
volvimento das competências técnicas e compor-
tamentais das pessoas lotadas na unidade;

XXVI - planejar e acompanhar a execução 
das atividades de eleições afetas à unidade;

XXVII - buscar a melhoria contínua dos 
serviços prestados por meio da avaliação e im-
plantação de novas soluções em conjunto com as 
demais unidades da Secretaria;

XXVIII - estruturar e manter atualizada 
uma base de conhecimento relativa às rotinas e 
procedimentos necessários para o desempenho 
das atividades da unidade;

XXIX - acompanhar e observar a legislação 
pertinente à elaboração dos procedimentos e à 
realização das atividades de sua área de atuação;

XXX - assistir o superior imediato em as-
suntos de sua atribuição, mantendo-o informado 
quanto ao andamento dos serviços da unidade;

XXXI - realizar avaliações periódicas a fim 
de sugerir medidas para a racionalização de mé-
todos e processos, apresentando modelos orga-
nizacionais para o aperfeiçoamento das ativida-
des pertinentes aos trabalhos a cargo da unidade;

XXXII - assessorar a Coordenadoria na ela-
boração de seus planos de ações em alinhamento 
às diretrizes estratégicas;

XXXIII - promover a confecção das mi-
nutas de portarias relacionadas às atribuições da 
unidade, bem como providenciar as publicações 
pertinentes;

XXXIV - assegurar o cumprimento das 
normas emanadas da Administração do Tribunal;

XXXV - propor a normatização de ativida-
des afetas à unidade;

XXXVI - elaborar e atualizar as instruções 
de trabalho das atividades realizadas pela unidade;

XXXVII - prestar à seção competente in-
formações e elementos necessários à elaboração 

da folha de pagamento de Membros, Juízes, Pro-
motores e Chefes de Cartório Eleitorais retribuí-
dos a título de pró-labore;

XXXVIII - instruir e informar processos 
administrativos referentes à designação de juízes 
eleitorais para biênios, respondências, substitui-
ções ou outros assuntos relacionados à área de 
atuação da unidade;

XXXIX - propor a instauração, instruir e 
informar processos de restituição ao erário em 
decorrência de pagamento indevido a Juízes e 
Promotores Eleitorais ocasionados por eventual 
retificação nas frequências informadas;

XL - elaborar a escala de plantão judicial 
dos Juízes responsáveis pela jurisdição eleitoral 
durante o feriado/recesso compreendido entre 
20 de dezembro e 6 de janeiro;

XLI - manter atualizadas as listagens de 
antiguidade dos Juízes de Direito para fins de de-
signação eleitoral;

XLII - acompanhar as publicações do Tri-
bunal de Justiça, com vistas à obtenção de in-
formações referentes a afastamentos, remoções, 
promoções e aposentadorias dos juízes de direi-
to, instaurando os procedimentos de designação 
necessários;

XLIII - encaminhar às unidades e aos órgãos 
de interesse, no período fixado, a relação de Juízes 
Eleitorais que exercem atividades de magistério;

XLIV - elaborar e atualizar as instruções de 
trabalho das atividades realizadas pela unidade;

XLV - exercer outras atribuições típicas da 
unidade ou que lhe sejam determinadas por su-
perior hierárquico.

DA SEÇÃO DE REGISTROS FUNCIONAIS

Art. 129. Compete à Seção de Registros 
Funcionais:

I - organizar, controlar e manter atualiza-
dos os assentamentos individuais dos servidores 
do Quadro de Pessoal Permanente da Justiça Elei-
toral de Goiás, dos servidores de outros órgãos 
que se encontrem prestando serviços à Justiça 
Eleitoral e dos estagiários; 
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II - preparar e expedir informações, decla-
rações e certidões funcionais dos servidores, nos 
termos dos registros existentes, ressalvadas as atri-
buições das demais unidades;

III - coordenar e orientar as atividades 
relacionadas à apuração da frequência dos ser-
vidores do quadro permanente do Tribunal, bem 
como dos que se encontrem prestando serviços 
à sua Secretaria;

IV - informar à Coordenadoria de Análises 
Técnicas e Pagamentos acerca de situações ou ati-
vidades que possuam reflexos financeiros;

V - providenciar lavratura dos termos de 
posse e de exoneração dos ocupantes de cargos 
em comissão, bem como de designação e dispen-
sa de funções comissionadas;

VI - manter o rol de responsáveis atualizado 
no Sistema de Administração Financeira da União;

VII - elaborar, anualmente, a escala de 
férias;

VIII - instruir e informar processos de alte-
ração e suspensão de férias;

IX - elaborar e encaminhar à autoridade 
competente os atos relacionados à lotação geral 
das unidades da Secretaria e Zonas Eleitorais;

X - manter atualizado o controle dos ocu-
pantes de funções e cargos comissionados, por 
unidade, da Secretaria e Zonas Eleitorais, bem 
como facilitar o acesso a essa informação às che-
fias imediatas, atualizando o respectivo organo-
grama na intranet;

XI - manter atualizadas as informações 
no sistema informatizado de gestão de pessoas;

XII - expedir e controlar carteiras funcio-
nais dos servidores do Tribunal;

XIII - instaurar procedimento administrati-
vo para apuração de débitos e créditos dos servi-
dores requisitados ou sem vínculo, dispensados ou 
exonerados de funções ou cargos comissionados;

XIV - solicitar e controlar os materiais de 
consumo da Seção;

XV - organizar, classificar e manter em ar-
quivo corrente, remeter para o arquivo central ou 
eliminar os documentos pertencentes à unidade 
de acordo com a Tabela de Temporalidade esta-
belecida no Tribunal;

XVI - prestar informações nas consultas 
sobre assuntos relacionados com a respectiva 
área de competência ou submetida a seu exame;

XVII - gerenciar a frequência e promover a 
avaliação dos servidores e estagiários lotados na 
unidade;

XVIII - compilar, organizar e manter arqui-
vo físico ou eletrônico das orientações, legislação 
e jurisprudência de interesse da unidade;

XIX - identificar as necessidades para a 
capacitação dos servidores subordinados e enca-
minhá-las ao Coordenador, zelando pelo desen-
volvimento das competências técnicas e compor-
tamentais das pessoas lotadas na unidade;

XX - realizar estudos, propor, elaborar e 
acompanhar os projetos na área de atuação da 
unidade observando as normas da qualidade;

XXI - planejar e acompanhar a execução das 
atividades de eleições afetas à unidade;

XXII - buscar a melhoria contínua dos ser-
viços prestados por meio da avaliação e implan-
tação de novas soluções em conjunto com as de-
mais unidades da Secretaria;

XXIII - estruturar e manter atualizada uma 
base de conhecimento relativa às rotinas e pro-
cedimentos necessários para o desempenho das 
atividades da unidade;

XXIV - acompanhar e observar a legisla-
ção pertinente à elaboração dos procedimentos e 
à realização das atividades de sua área de atuação;

XXV - assistir o superior imediato em as-
suntos de sua atribuição, mantendo-o informado 
quanto ao andamento dos serviços da unidade;

XXVI - realizar avaliações periódicas a fim 
de sugerir medidas para a racionalização de mé-
todos e processos, apresentando modelos orga-
nizacionais para o aperfeiçoamento das ativida-
des pertinentes aos trabalhos a cargo da unidade;

XXVII - assessorar a Coordenadoria na 
elaboração de seus planos de ações em alinha-
mento às diretrizes estratégicas;

XXVIII - promover a confecção das mi-
nutas de portarias relacionadas às atribuições da 
unidade, bem como providenciar as publicações 
pertinentes;

XXIX - propor a normatização de ativida-
des afetas à unidade;
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XXX - elaborar e atualizar as instruções de 
trabalho das atividades realizadas pela unidade;

XXXI - proceder ao arquivamento e con-
trole dos documentos que causem impacto à vida 
funcional do servidor em em pastas ou assenta-
mentos individuais, inclusive por meio da digitali-
zação e arquivo em meio magnético;

XXXII - registrar e arquivar no dossiê dos 
servidores envolvidos informações relativas a To-
madas de Contas Especiais realizadas;

XXXIII - exercer outras atribuições típicas 
da unidade ou que lhe sejam determinadas por 
superior hierárquico.

DA SEÇÃO DE BENEFÍCIOS

Art. 130. Compete à Seção de Benefícios:
I - registrar e controlar os benefícios de 

transporte, assistência pré-escolar, auxílio fune-
ral, natalidade, alimentação, saúde, bolsa de estu-
dos, adicional de qualificação por títulos e outros 
que venham a ser criados;

II - manter registro em sistema próprio e 
comunicar, mensalmente, à unidade competente, 
os valores atualizados dos benefícios para paga-
mento, desconto e ressarcimento a serem proce-
didos em folha de pagamento;

III - manter atualizado, informar às uni-
dades de interesse, e divulgar, mensalmente, nos 
canais e na forma determinada por norma especí-
fica ou pela Administração, a relação dos benefi-
ciários e dos benefícios concedidos;

IV - instruir processos relativos à solicita-
ção de benefícios;

V - providenciar as atualizações normati-
vas atinentes aos benefícios e proceder às respec-
tivas adequações; 

VI - analisar e elaborar propostas relativas 
à concessão de benefícios;

VII - providenciar e acompanhar o proce-
dimento necessário à atualização dos valores dos 
benefícios, quando houver alteração;

VIII - manter atualizada, informar às unida-
des de interesse, e divulgar, mensalmente, nos ca-
nais e na forma determinada por norma específica 

ou pela Administração, a relação dos beneficiários 
e dos benefícios concedidos;

IX - informar às unidades competentes a 
previsão dos gastos relativos aos benefícios;

X - planejar, propor e acompanhar o pro-
grama de concessão do Auxílio-Bolsa de Estudos, 
incluindo a instrução dos procedimentos de pa-
gamento da bolsa;

XI - proceder à análise dos diplomas de 
conclusão de cursos de graduação e dos certifi-
cados de conclusão de cursos de especialização, 
mestrado e doutorado, em face da regulamenta-
ção própria, com vistas à implementação do adi-
cional de qualificação de títulos, instruindo os pro-
cedimentos respectivos;

XII - instruir e informar os procedimentos 
de inclusão e exclusão no programa de assistên-
cia à saúde, bem como promover o cadastramen-
to de seus beneficiários e mantê-lo atualizado;

XIII - solicitar e controlar os materiais de 
consumo da Seção;

XIV - organizar, classificar e manter em 
arquivo corrente, remeter para o arquivo central 
ou eliminar os documentos pertencentes à uni-
dade de acordo com a Tabela de Temporalidade 
estabelecida no Tribunal;

XV - gerenciar a frequência e promover a 
avaliação dos servidores e estagiários lotados na 
unidade;

XVI - compilar, organizar e manter arquivo 
físico ou eletrônico das orientações, legislação e 
jurisprudências de interesse da unidade;

XVII - identificar as necessidades para a ca-
pacitação dos servidores subordinados e encami-
nhá-las ao Secretário, zelando pelo desenvolvimen-
to das competências técnicas e comportamentais 
das pessoas lotadas na unidade;

XVIII - elaborar a proposta orçamentária 
relativa às atividades da unidade e, após aprova-
da, acompanhar a sua execução;

XIX - realizar estudos, propor, elaborar e 
acompanhar os projetos na área de atuação da uni-
dade observando as normas da qualidade;

XX - planejar e acompanhar a execução 
das atividades de eleições afetas à unidade;

XXI - buscar a melhoria contínua dos ser-
viços prestados por meio da avaliação e implan-
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tação de novas soluções em conjunto com as de-
mais unidades da Secretaria;

XXII - estruturar e manter atualizada uma 
base de conhecimento relativa às rotinas e pro-
cedimentos necessários para o desempenho das 
atividades da unidade;

XXIII - assistir o superior imediato em as-
suntos de sua atribuição, mantendo-o informado 
quanto ao andamento dos serviços da unidade;

XXIV - realizar avaliações periódicas a fim 
de sugerir medidas para a racionalização de mé-
todos e processos, apresentando modelos orga-
nizacionais para o aperfeiçoamento das ativida-
des pertinentes aos trabalhos a cargo da unidade;

XXV - assessorar a Coordenadoria na ela-
boração de seus planos de ações em alinhamento 
às diretrizes estratégicas;

XXVI - promover a confecção das minu-
tas de portarias relacionadas às atribuições da 
unidade, bem como providenciar as publicações 
pertinentes;

XXVII - propor a normatização de ativida-
des afetas à unidade;

XXVIII - elaborar e atualizar as instruções 
de trabalho das atividades realizadas pela unidade;

XXIX - propor atualizações normativas 
para as regras de concessão de benefícios sempre 
que necessário ou solicitado;

XXX - prestar, em matéria de sua compe-
tência, informações por solicitação superior e es-
clarecimentos aos servidores;

XXXI - exercer outras atribuições típicas 
da unidade ou que lhe sejam determinadas por 
superior hierárquico.

Subseção V 
DA COORDENADORIA DE  

EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO

Art. 131. Compete à Coordenadoria de 
Educação e Desenvolvimento:

I - coordenar, planejar, organizar, dirigir e 
controlar as atividades da Coordenadoria e das 
respectivas Seções, bem como promover o desen-
volvimento organizacional, visando ao alcance de 

seus objetivos e metas, especificados ou não no 
Plano Anual de Gestão;

II - elaborar e atualizar as instruções de 
trabalho das atividades desenvolvidas pela Coor-
denadoria e Seções a ela vinculadas, em confor-
midade com as técnicas utilizadas pela Assistên-
cia de Gestão da Qualidade;

III - atuar no desenvolvimento das compe-
tências técnicas e comportamentais das pessoas 
lotadas no âmbito de sua Coordenadoria e Seções, 
buscando, junto às unidades responsáveis, apoios, 
subsídios e diretrizes;

IV - propor projetos e ações de melhoria 
para elaboração do Plano Anual de Gestão, a ser 
apresentado pelo Presidente do Tribunal;

V - propor normas para regulamentação 
de legislação afeta à Coordenadoria que visem à 
melhoria operacional das seções;

VI - monitorar o andamento de procedi-
mentos administrativos críticos, como remoção, 
avaliação de desempenho, treinamentos, even-
tos, suprimentos de materiais à área médica, den-
tre outros;

VII - pesquisar continuamente, em livros, 
artigos, palestras, internet, acerca das matérias 
referentes à Coordenadoria, transmitindo-as à 
equipe e fazendo os ajustes necessários nos pro-
cedimentos e rotinas de trabalho;

VIII - acompanhar o Secretário de Gestão 
de Pessoas em reuniões e eventos, quando soli-
citado, prestando esclarecimentos e transmitindo 
informações, se necessário;

IX - interagir com os dirigentes das de-
mais unidades, auxiliando a Seção de Desenvol-
vimento Organizacional no diagnóstico de opor-
tunidades e necessidades de desenvolvimento;

X - monitorar o clima organizacional, fa-
zendo as intervenções cabíveis ou encaminhan-
do propostas de solução ou melhoria às unidades 
competentes, mediante autorização do Secretá-
rio de Gestão de Pessoas;

XI - prestar suporte operacional ao Siste-
ma de Gestão de Pessoas, na sua área de atuação;

XII - solicitar e controlar o material de consu-
mo da Coordenadoria;

XIII - emitir pareceres relativos aos assun-
tos de competência da Coordenadoria, ou por 
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ordem de superior hierárquico, com auxílio das 
Seções, caso necessário;

XIV - monitorar e controlar periodicamen-
te o fluxo de todos os procedimentos adminis-
trativos em andamento na Coordenadoria e nas 
suas respectivas seções, fazendo as intervenções 
cabíveis, quando necessárias, ou encaminhando 
propostas de solução ou melhoria às unidades 
competentes;

XV - realizar avaliações periódicas a fim de 
analisar e sugerir medidas para a racionalização 
de métodos e processos, apresentando modelos 
organizacionais para o aperfeiçoamento das ati-
vidades pertinentes aos trabalhos a cargo da Co-
ordenadoria e Seções subordinadas;

XVI - estabelecer, em conjunto com as 
seções, metas e indicadores de desempenho no 
âmbito da Coordenadoria;

XVII - consolidar os dados das unidades 
para elaboração do relatório anual, encaminhan-
do-os ao Secretário;

XVIII - avaliar os resultados das atividades 
realizadas, com vistas a subsidiar o Secretário na 
definição de diretrizes;

XIX - elaborar relatórios de atividades, de 
dados, de estatísticas e de informações a cargo da 
unidade;

XX - organizar, classificar e manter em 
arquivo corrente, remeter para o arquivo central 
ou eliminar os documentos pertencentes à uni-
dade de acordo com a Tabela de Temporalidade 
estabelecida no Tribunal;

XXI - prestar informações nas consultas 
sobre assuntos relacionados com a respectiva 
área de competência ou submetida a seu exame, 
visando resguardar a coerência e uniformidade 
das decisões do Tribunal;

XXII - gerenciar a frequência e promover a 
avaliação dos servidores e estagiários lotados na 
unidade;

XXIII - compilar, organizar e manter ar-
quivo físico ou eletrônico das orientações, legis-
lação e jurisprudência de interesse da unidade;

XXIV - identificar as necessidades para a 
capacitação dos servidores subordinados e enca-
minhá-las ao Secretário, zelando pelo desenvol-

vimento das competências técnicas e comporta-
mentais das pessoas lotadas na unidade;

XXV - elaborar a proposta orçamentária 
relativa às atividades da unidade e, após aprova-
da, acompanhar a sua execução;

XXVI - elaborar termo de referência, e 
acompanhar a execução dos contratos e convê-
nios referentes a sua área de atuação;

XXVII - realizar estudos, propor, elaborar 
e acompanhar os projetos na área de atuação da 
unidade observando as normas da qualidade;

XXVIII - planejar e acompanhar a execu-
ção das atividades de eleições afetas à unidade;

XXIX - acompanhar e observar a legisla-
ção pertinente à elaboração dos procedimentos e 
à realização das atividades de sua área de atuação;

XXX - manter atualizado o acervo dos 
contratos geridos pela unidade, a fim de agilizar 
a análise de processos administrativos de acerto 
com empresas contratadas;

XXXI - assistir o superior imediato em as-
suntos de sua atribuição, mantendo-o informado 
quanto ao andamento dos serviços da unidade;

XXXII - realizar auditorias internas perió-
dicas, informando à unidade competente as fa-
lhas encontradas;

XXXIII - acompanhar o Secretário de Ges-
tão de Pessoas em reuniões e eventos, quando 
solicitado, prestando esclarecimentos e transmi-
tindo informações, se necessário;

XXXIV - exercer outras atribuições típicas 
da unidade ou que lhe sejam cometidas por supe-
rior hierárquico.

DA SEÇÃO DE  
DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL

Art. 132. Compete à Seção de Desenvolvi-
mento Organizacional:

I - estudar e propor a reclassificação e re-
avaliação de cargos e funções de acordo com as 
necessidades de especialidades do quadro per-
manente de servidores; 

II - auxiliar as unidades administrativas do 
Tribunal na elaboração de diagnósticos setoriais, 
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compreendendo elaboração de perfis profissio-
gráficos, instruções de trabalho, mapeamento 
de competências técnicas e comportamentais, 
propondo, dentre outras coisas, a distribuição de 
cargos efetivos nas unidades do Tribunal;

III - planejar e coordenar ações voltadas ao 
desenvolvimento organizacional de equipes, de 
habilidades gerenciais e outras ações correlatas;

IV - propor a implementação de diretrizes 
que orientem as ações de desenvolvimento de re-
cursos humanos;

V - implementar programas de endo-
marketing e comunicação interna, interagindo 
com as demais unidades do Tribunal, mediante di-
vulgação, aos servidores, da missão, visão e valores 
corporativos;

VI - promover ambiente de aprendizagem 
e troca de experiências entre todas as unidades do 
Tribunal e Cartórios Eleitorais, mediante discus-
sões presenciais e à distância;

VII - desenvolver competências críticas es-
tratégicas já instaladas na instituição, e fomentar 
ações de melhoria das competências ainda não 
instaladas, em articulação com outras unidades; 

VIII - apoiar projetos que envolvam os 
servidores em ações de responsabilidade social;

IX - elaborar estudos acerca de liderança e 
motivação, mantendo as chefias de todas as uni-
dades atualizadas nas melhores práticas da refe-
rida matéria; 

X - atuar como gestor do conhecimento 
organizacional, mediante a utilização de espaço 
específico na intranet para divulgação de estu-
dos, artigos e discussões de matérias afetas ao 
Tribunal, em articulação com a Secretaria de Tec-
nologia da Informação;

XI - desempenhar ações para promover a 
qualidade de vida no trabalho, em conjunto com 
a Seção de Atenção à Saúde;

XII - indicar o quantitativo e a lotação dos 
servidores de acordo com o seu perfil profissional 
e a especialidade informada pela Seção de Sele-
ção e Gestão de Desempenho;

XIII - Desenvolver projeto de conscienti-
zação de cidadãos, visando ao engajamento no 
programa “Mesário Voluntário” e afins, em coope-
ração com os cartórios eleitorais;

XIV - solicitar e controlar o material de 
consumo da Seção;

XV - elaborar relatórios de atividades, 
dados, estatísticas e de informações a cargo da 
unidade;

XVI - organizar, classificar e manter em ar-
quivo corrente, remeter para o arquivo central ou 
eliminar os documentos pertencentes à unidade, 
de acordo com a Tabela de Temporalidade esta-
belecida no Tribunal;

XVII - prestar informações nas consultas 
sobre assuntos relacionados com a respectiva 
área de competência ou submetida a seu exame, 
visando resguardar a coerência e uniformidade 
das decisões do Tribunal;

XVIII - gerenciar a frequência e promover 
a avaliação dos servidores e estagiários lotados 
na unidade;

XIX - compilar, organizar e manter arquivo 
físico ou eletrônico das orientações, legislação e ju-
risprudências de interesse da unidade;

XX - identificar as necessidades para a 
capacitação dos servidores subordinados e enca-
minhá-las ao Coordenador, zelando pelo desen-
volvimento das competências técnicas e compor-
tamentais das pessoas lotadas na unidade;

XXI - elaborar a proposta orçamentária re-
lativa às atividades da unidade e, após aprovada, 
acompanhar a sua execução;

XXII - elaborar termo de referência, e 
acompanhar a execução dos contratos e convê-
nios referentes a sua área de atuação;

XXIII - realizar estudos, propor, elaborar 
e acompanhar os projetos na área de atuação da 
unidade observando as normas da qualidade;

XXIV - planejar e acompanhar a execução 
das atividades de eleições afetas à unidade;

XXV - buscar a melhoria contínua dos 
serviços prestados por meio da avaliação e im-
plantação de novas soluções em conjunto com as 
demais unidades da Secretaria;

XXVI - acompanhar e observar a legisla-
ção pertinente à elaboração dos procedimentos e 
à realização das atividades de sua área de atuação;

XXVII - manter atualizado o acervo dos 
contratos geridos pela unidade, a fim de agilizar 
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a análise de processos administrativos de acerto 
com empresas contratadas;

XXVIII - assistir o superior imediato em as-
suntos de sua atribuição, mantendo-o informado 
quanto ao andamento dos serviços da unidade;

XXIX - realizar avaliações periódicas a fim 
de sugerir medidas para a racionalização de mé-
todos e processos, apresentando modelos organi-
zacionais para o aperfeiçoamento das atividades 
pertinentes aos trabalhos a cargo da unidade;

XXX - assessorar a Coordenadoria na ela-
boração de seus planos de ações em alinhamento 
às diretrizes estratégicas;

XXXI - propor a normatização de ativida-
des afetas à unidade;

XXXII - elaborar e atualizar as instruções 
de trabalho das atividades realizadas pela unidade;

XXXIII - planejar e coordenar ações volta-
das ao desenvolvimento organizacional;

XXXIV - auxiliar na gestão do clima orga-
nizacional, mediante o uso de pesquisas de clima 
e proposições de melhoria às unidades do Tribu-
nal e Cartórios Eleitorais;

XXXV - auxiliar as unidades administrativas 
do Tribunal na elaboração de diagnósticos seto-
riais e no mapeamento das responsabilidades, das 
competências técnicas e comportamentais, para a 
formatação do Inventário de Responsabilidades e 
Competências;

XXXVI - fornecer informações para subsi-
diar a elaboração de planos de educação, desen-
volvimento gerencial e processos de sucessão;

XXXVII - implantar, manter e promover a 
evolução da metodologia de Gestão de Pessoas 
por Competências no Tribunal, fornecendo infor-
mações e levantando necessidades para o cons-
tante aprimoramento técnico e comportamental 
do capital humano da Instituição;

XXXVIII - sugerir melhor perfil de res-
ponsabilidades e unidades para os casos de lota-
ção de novos servidores e nos casos de mudança 
de lotação, após aplicação de pesquisa de mape-
amento preliminar de competências;

XXXIX - promover a avaliação de compe-
tências técnicas, comportamentais e de respon-
sabilidades dos servidores, bem como identificar 
necessidades de treinamento, para subsidiar a 

elaboração de plano anual de capacitação e de 
desenvolvimento individual, e processos de su-
cessão e formação de líderes;

XL - fornecer dados sobre competências e 
responsabilidades para auxiliar em processos se-
letivos internos e externos;

XLI - orientar os gestores do Tribunal so-
bre formas de desenvolvimento dos servidores, 
com base nos resultados das avaliações de res-
ponsabilidades e competências;

XLII - propor a implementação e atuali-
zação de políticas e diretrizes que orientem as 
ações de desenvolvimento de gestão de pessoas 
e competências;

XLIII - propor e executar programas, pro-
jetos e ações para o atendimento de diretrizes de 
governança de pessoas;

XLIV - divulgar os valores corporativos e 
o Código de Ética da Justiça Eleitoral de Goiás, 
objetivando sua assimilação e prática cotidiana;

XLV - auxiliar no desenvolvimento do co-
nhecimento organizacional;

XLVI - propor e executar programas, pro-
jetos e ações para a melhoria da qualidade de 
vida no trabalho;

XLVII - exercer outras atribuições típicas 
da unidade ou que lhe sejam cometidas por su-
perior hierárquico.

DA SEÇÃO DE CAPACITAÇÃO

Art. 133. Compete à Seção de Capacitação:
I - atualizar as normas de treinamento, ca-

pacitação e aperfeiçoamento de pessoal, exceto 
as que forem da competência da Escola Judiciária 
Eleitoral de Goiás;

II - oferecer subsídios necessários à ela-
boração da proposta orçamentária relativa ao 
programa de capacitação de recursos humanos, 
e acompanhar a execução;

III - propor convênios ou parcerias com 
instituições de ensino, a fim de desenvolver pro-
gramas de capacitação em cursos técnicos, de 
graduação e de pós-graduação, de acordo com 
demandas específicas;



TRE GO

129REGIMENTO E 
REGULAMENTO INTERNO

R
eg

ul
am

en
to

In
te
rn

o

IV - elaborar relatórios periódicos das ativi-
dades de capacitação;

V - manter cadastro de instrutores inter-
nos e fornecedores de cursos;

VI - instruir e acompanhar procedimentos 
administrativos relativos às atividades da Seção;

VII - atualizar e registrar dados no sistema 
informatizado de gestão de pessoas relativos à 
capacitação de servidores;

VIII - avaliar e controlar os resultados dos 
treinamentos;

IX - acompanhar os treinamentos exter-
nos e assegurar a sua execução conforme as nor-
mas preestabelecidas;

X - acompanhar, controlar e emitir pare-
ceres nos processos da política de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, analisando os resul-
tados obtidos durante sua execução;

XI - gerenciar o ensino a distância de sua 
competência, com a utilização de ferramentas tec-
nológicas adotadas pela Justiça Eleitoral de Goiás;

XII - desenvolver e priorizar a instrutoria 
interna nas ações de capacitação;

XIII - acompanhar os procedimentos ad-
ministrativos de instrutoria interna;

XIV - organizar os eventos de capacitação 
da Justiça Eleitoral em Goiás, que não sejam da 
área de competência da Escola Judiciária Eleitoral 
de Goiás;

XV - instruir e controlar os procedimentos 
referentes ao adicional de qualificação decorrentes 
de ações de treinamento, prestando informações à 
Seção de Pagamento; 

XVI - instruir os servidores nomeados ou 
requisitados sobre normas internas e atribuições 
funcionais;

XVII - solicitar e controlar o material de 
consumo da Seção, assim como propor a aquisi-
ção de materiais afetos à capacitação; 

XVIII - gerir os ambientes para treina-
mento localizados nas dependências do Tribunal, 
apresentando sugestões de disposição física, con-
figuração e quantidade de equipamentos;

XIX - instruir procedimentos administra-
tivos sobre pedidos de licença para capacitação 
e realizar o controle das licenças deferidas aos 
servidores até os procedimentos finais;

XX - providenciar a aquisição de bilhetes 
aéreos relativos ao deslocamento de servidores 
e membros no interesse deste Tribunal, acompa-
nhar os respectivos processos e verificar o efetivo 
cumprimento das normas referentes à compra de 
passagens aéreas;

XXI - elaborar relatórios de atividades, de 
dados, de estatísticas e de informações a cargo da 
unidade;

XXII - prestar informações nas consultas 
sobre assuntos relacionados com a respectiva 
área de competência ou submetida a seu exame, 
visando resguardar a coerência e uniformidade 
das decisões do Tribunal;

XXIII - gerenciar a frequência e promover 
a avaliação dos servidores e estagiários lotados 
na unidade;

XXIV - compilar, organizar e manter arqui-
vo físico ou eletrônico das orientações, legislação 
e jurisprudências de interesse da unidade;

XXV - identificar as necessidades para a 
capacitação dos servidores subordinados e enca-
minhá-las ao Coordenador, zelando pelo desen-
volvimento das competências técnicas e compor-
tamentais do pessoal lotado na unidade;

XXVI - elaborar termo de referência, e 
acompanhar a execução dos contratos e convê-
nios referentes a sua área de atuação;

XXVII - planejar e acompanhar a execu-
ção das atividades de eleições afetas à unidade;

XXVIII - buscar a melhoria contínua dos 
serviços prestados por meio da avaliação e im-
plantação de novas soluções em conjunto com as 
demais unidades da Secretaria;

XXIX - estruturar e manter atualizada uma 
base de conhecimento relativa às rotinas e pro-
cedimentos necessários para o desempenho das 
atividades da unidade;

XXX - acompanhar e observar a legisla-
ção pertinente à elaboração dos procedimen-
tos e à realização das atividades de sua área de 
atuação;

XXXI - manter atualizado o acervo dos 
contratos geridos pela unidade, a fim de agilizar 
a análise de processos administrativos de acerto 
com empresas contratadas;
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XXXII - assistir o superior imediato em as-
suntos de sua atribuição, mantendo-o informado 
quanto ao andamento dos serviços da unidade;

XXXIII - realizar avaliações periódicas a fim 
de sugerir medidas para a racionalização de mé-
todos e processos, apresentando modelos organi-
zacionais para o aperfeiçoamento das atividades 
pertinentes aos trabalhos a cargo da unidade;

XXXIV - assessorar a Coordenadoria na 
elaboração de seus planos de ações em alinha-
mento às diretrizes estratégicas;

XXXV - propor a normatização de ativida-
des afetas à unidade;

XXXVI - elaborar e atualizar as instruções 
de trabalho das atividades realizadas pela unidade;

XXXVII - sugerir a regulamentação ou al-
teração em matérias de sua competência;

XXXVIII - minutar o plano anual de ca-
pacitação, sob a supervisão do Coordenador, 
observado o levantamento de necessidades de 
treinamento apresentado pela Seção de Desen-
volvimento Organizacional, e o Programa Perma-
nente de Capacitação, e executá-lo após a com-
petente aprovação;

XXXIX - instruir e acompanhar procedi-
mentos administrativos relativos às atividades da 
Seção;

XL - aplicar avaliação e controlar os resulta-
dos dos treinamentos;

XLI - acompanhar os eventos de capaci-
tação de sua competência e assegurar a sua exe-
cução conforme as normas preestabelecidas;

XLII - organizar e acompanhar os cursos 
de ambientação que serão ministrados aos servi-
dores nomeados e requisitados;

XLIII - propor a aquisição de materiais afe-
tos à capacitação;

XLIV - propor e supervisionar a elabo-
ração de cursos na modalidade a distância, va-
lidando o seu conteúdo e apresentação gráfica;

XLV - exercer outras atribuições típicas da 
unidade ou que lhe sejam determinadas por su-
perior hierárquico.

DA SEÇÃO DE SELEÇÃO E  
GESTÃO DE DESEMPENHO

Art. 134. Compete à Seção de Seleção e 
Gestão de Desempenho:

I - propor normas, instruções e regula-
mentos para a seleção de candidatos aos cargos 
existentes, de acordo com a legislação em vigor;

II - efetivar medidas para a realização de 
concurso público, providenciando a divulgação pú-
blica das diversas fases, desde a abertura das inscri-
ções até a homologação final;

III - estudar e propor a conveniência de reali-
zação de concurso público e sua prorrogação;

IV - proceder à convocação dos aprova-
dos nos concursos, orientando-os quanto às pro-
vidências a serem adotadas para a posse no car-
go, observada a legislação vigente;

V - informar à Seção de Desenvolvimen-
to Organizacional acerca do perfil profissional do 
servidor, subsidiando o planejamento da distri-
buição de recursos humanos;

VI - providenciar a documentação neces-
sária à comissão de avaliação funcional, elaboran-
do as portarias e os atos para a progressão ou pro-
moção do servidor, bem como atualizar os dados 
referentes às referidas movimentações;

VII - propor e controlar o provimento e o 
quantitativo de cargos efetivos vagos;

VIII - desenvolver estudos, propor nor-
mas, elaborar instrumentos e executar as ativi-
dades relativas à avaliação de desempenho e ao 
estágio probatório;

IX - providenciar lavratura dos termos 
de posse e exercício dos servidores efetivos da 
Secretaria;

X - solicitar e controlar o material de con-
sumo da Seção;

XI - prestar informações nas consultas 
sobre assuntos relacionados com a respectiva 
área de competência ou submetida a seu exame;

XII - gerenciar a frequência e promover a 
avaliação dos servidores e estagiários lotados na 
unidade;

XIII - compilar, organizar e manter arquivo 
físico ou eletrônico das orientações, legislação e 
jurisprudências de interesse da unidade;

XIV - identificar as necessidades para 
a capacitação dos servidores subordinados e 
encaminhá-las ao Coordenador, zelando pelo 
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desenvolvimento das competências técnicas e 
comportamentais do pessoal lotado na unidade;

XV - elaborar a proposta orçamentária re-
lativa às atividades da unidade e, após aprovada, 
acompanhar a sua execução;

XVI - elaborar termo de referência, e 
acompanhar a execução dos contratos e convê-
nios referentes a sua área de atuação;

XVII - planejar e acompanhar a execução 
das atividades de eleições afetas à unidade;

XVIII - buscar a melhoria contínua dos 
serviços prestados por meio da avaliação e im-
plantação de novas soluções em conjunto com as 
demais unidades da Secretaria;

XIX - estruturar e manter atualizada uma 
base de conhecimento relativa às rotinas e pro-
cedimentos necessários para o desempenho das 
atividades da unidade;

XX - acompanhar e observar a legislação 
pertinente à elaboração dos procedimentos e à 
realização das atividades de sua área de atuação;

XXI - assistir o superior imediato em 
assuntos de sua atribuição, mantendo-o infor-
mado quanto ao andamento dos serviços da 
unidade;

XXII - realizar avaliações periódicas a fim 
de sugerir medidas para a racionalização de mé-
todos e processos, apresentando modelos orga-
nizacionais para o aperfeiçoamento das ativida-
des pertinentes aos trabalhos a cargo da unidade;

XXIII - assessorar a Coordenadoria na ela-
boração de seus planos de ações em alinhamento 
às diretrizes estratégicas;

XXIV - propor a normatização de ativida-
des afetas à unidade;

XXV - elaborar e atualizar as instruções de 
trabalho das atividades realizadas pela unidade;

XXVI - estudar e propor a conveniência e 
realizar o concurso de remoção;

XXVII - executar outras atribuições típicas 
da unidade ou que forem determinadas por supe-
rior hierárquico.

DA SEÇÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE

Art. 135. Compete à Seção de Atenção à 
Saúde:

I - orientar, planejar, realizar e controlar 
todas as atividades de assistência à saúde dos ser-
vidores ativos, inativos, seus dependentes, bem 
como pensionistas, demais servidores em ativida-
de e Juízes Membros do Tribunal;

II - em casos de emergência, prestar 
atendimento de primeiros socorros médicos, 
odontológicos, psicológicos e de enfermagem 
aos servidores ativos, inativos, seus dependen-
tes, bem como pensionistas, demais servidores 
em atividade, estagiários, terceirizados e Juízes 
Membros do Tribunal;

III - estabelecer diretrizes e metas gerais de 
promoção de saúde e de qualidade de vida;

IV - avaliar, por meio de exames periódi-
cos, as condições físicas dos servidores da Justiça 
Eleitoral, os em exercício provisório e demais ocu-
pantes de cargos ou funções comissionadas, em 
exercício neste Tribunal;

V - encaminhar e acompanhar, quando 
necessário, pacientes para tratamento especiali-
zado, inclusive hospitalar;

VI - proceder ao exame clínico e à ava-
liação de exames complementares para posse 
de servidores em cargos do quadro do Tribunal;

VII - revisar e homologar laudos fornecidos 
por médicos ou odontólogos não pertencentes ao 
corpo clínico do Tribunal, para concessão de licença 
para tratamento de saúde;

VIII - promover perícias médicas, odonto-
lógicas e psicológicas para os fins previstos em lei, 
inclusive por meio de juntas médicas;

IX - subsidiar, quando solicitado, por meio 
de avaliações periciais, laudos e pareceres médicos, 
odontológicos e psicológicos, decisões da Adminis-
tração em casos de licenças médicas, de remoção, 
de aposentadorias por motivo de saúde e outros 
casos relativos à saúde do servidor ou de seus de-
pendentes, dentro da área de atuação da unidade;

X - acompanhar os processos de licença 
médica e de remoção por motivo de tratamento 
de saúde do servidor ou de seus dependentes, de 
competência da junta médica oficial;

XI - acompanhar, mediante comunicação 
da chefia imediata do servidor, os casos de faltas 
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ao trabalho sem justificativa, promovendo as dili-
gências necessárias à apuração da ocorrência, no 
intuito de verificar se questões de saúde física ou 
mental possam ter relação com as ausências;

XII - prestar acompanhamento psicosso-
cial aos servidores, inclusive gerentes e equipes, 
nos casos de dificuldades gerenciais, relacionais, 
de insuficiência de desempenho funcional, de 
adaptação ao ambiente de trabalho e de readap-
tação às atividades após períodos de afastamento;

XIII - assessorar a Coordenadoria de Edu-
cação e Desenvolvimento na elaboração e refor-
mulação de políticas, programas e demais ações 
que tenham interface com a saúde e o desenvol-
vimento organizacional;

XIV - promover orientação à saúde dos ser-
vidores sob os pontos de vista preventivo e curati-
vo, colaborando no planejamento e execução de 
cursos, palestras, painéis, debates e outras ativida-
des educativas previstas;

XV - supervisionar tecnicamente os servi-
ços prestados por terceiros na área da saúde;

XVI - autorizar a distribuição de 
medicamentos;

XVII - auxiliar a Coordenadoria na gestão 
do Plano de Assistência Farmacêutica;

XVIII - providenciar a aquisição de medi-
camentos e materiais de enfermagem, médicos, 
odontológicos e psicológicos, mantendo sob con-
trole os estoques;

XIX - proceder ao recebimento, à movi-
mentação e à guarda da documentação e do ma-
terial médico, odontológico e psicológico;

XX - orientar acerca dos serviços presta-
dos pela unidade e por terceiros na área da saúde, 
observando a vigência dos respectivos contratos;

XXI - atestar as contas relativas aos contra-
tos que estão sob sua gestão;

XXII - oferecer informações e orientações 
técnicas necessárias ao cumprimento da legislação 
regulamentadora de saúde, aplicável às atividades 
próprias do Tribunal, inclusive as concernentes aos 
contratos de prestação de saúde indireta;

XXIII - informar à chefia imediata do ser-
vidor quando da concessão de licença para tra-
tamento de saúde emitida ou homologada pela 
unidade;

XXIV - solicitar e controlar o material de 
consumo da Seção;

XXV - elaborar relatórios de atividades, de 
dados, de estatísticas e de informações a cargo da 
unidade;

XXVI - prestar informações nas consultas 
sobre assuntos relacionados com a respectiva 
área de competência ou submetida a seu exame;

XXVII - gerenciar a frequência e promover 
a avaliação dos servidores e estagiários lotados 
na unidade;

XXVIII - Identificar as necessidades para a 
capacitação dos servidores subordinados e enca-
minhá-las ao Coordenador, zelando pelo desen-
volvimento das competências técnicas e compor-
tamentais do pessoal lotado na unidade;

XXIX - elaborar a proposta orçamentária 
relativa às atividades da unidade e, após aprova-
da, acompanhar a sua execução;

XXX - elaborar termo de referência, e 
acompanhar a execução dos contratos e convê-
nios referentes a sua área de atuação;

XXXI - realizar estudos, propor, elaborar 
e acompanhar os projetos na área de atuação da 
unidade observando as normas da qualidade;

XXXII - planejar e acompanhar a execução 
das atividades de eleições afetas à unidade;

XXXIII - buscar a melhoria contínua dos 
serviços prestados por meio da avaliação e im-
plantação de novas soluções em conjunto com as 
demais unidades da Secretaria;

XXXIV - estruturar e manter atualizada 
uma base de conhecimento relativa às rotinas e 
procedimentos necessários para o desempenho 
das atividades da unidade;

XXXV - acompanhar e observar a legisla-
ção pertinente à elaboração dos procedimentos e 
à realização das atividades de sua área de atuação;

XXXVI - manter atualizado o acervo dos 
contratos geridos pela unidade, a fim de agilizar 
a análise de processos administrativos de acerto 
com empresas contratadas;

XXXVII - assistir o superior imediato em 
assuntos de sua atribuição, mantendo-o informa-
do quanto ao andamento dos serviços da unidade;
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XXXVIII - realizar auditorias internas pe-
riódicas, informando à unidade competente as 
falhas encontradas;

XXXIX - elaborar minutas de ofícios, me-
morandos e demais correspondências de assun-
tos da unidade, baseados nas normas do Manu-
al de Redação do Tribunal Superior Eleitoral;

XL - realizar avaliações periódicas a fim de 
sugerir medidas para a racionalização de méto-
dos e processos, apresentando modelos organi-
zacionais para o aperfeiçoamento das atividades 
pertinentes aos trabalhos a cargo da unidade;

XLI - assessorar a Coordenadoria na ela-
boração de seus planos de ações em alinhamento 
às diretrizes estratégicas;

XLII - propor a normatização de ativida-
des afetas à unidade;

XLIII - elaborar e atualizar as instruções de 
trabalho das atividades realizadas pela unidade;

XLIV - processar as solicitações de reembol-
so de medicamentos;

XLV - fornecer requisição de exames aos 
beneficiários dos convênios existentes, quanto ti-
verem sido atendidos por médicos deste Tribunal;

XLVI - acompanhar, fiscalizar e atestar as 
contas relativas aos contratos que estão sob sua 
gestão;

XLVII - executar outras atribuições típicas 
da unidade ou que forem determinadas por supe-
rior hierárquico.

Seção X 
DA SECRETARIA DE  

ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

Art. 136. Compete à Secretaria de Ad-
ministração e Orçamento planejar, coordenar, 
dirigir e controlar as atividades desenvolvidas 
pelo Gabinete da Secretaria e pelas Coordena-
dorias de Material e Patrimônio, Engenharia e 
Infraestrutura e de Orçamento e Finanças, bem 
como assessorar a Diretoria-Geral na elaboração 
e execução da política administrativa da Justiça 
Eleitoral, emitindo pareceres sobre as matérias 
específicas de sua área. 

Art. 137. Compete ao Secretário de Admi-
nistração e Orçamento:

I - manifestar nos processos de inexigibi-
lidade e dispensa de licitação nos casos previstos 
em lei, solicitando ao ordenador de despesas a 
ratificação do seu ato de reconhecimento; 

II - propor ao Ordenador de Despesas a 
aplicação de penalidades aos fornecedores de ma-
terial e executantes de serviços ou obras, quando 
do inadimplemento contratual; 

III - propor a realização de contratações nas 
áreas de transporte, segurança, comunicação, for-
necimento de energia elétrica, alimentação e ou-
tras necessárias à preparação das eleições oficiais;

IV - manter a Diretoria-Geral informada 
acerca do acompanhamento, das projeções e re-
sultados da execução orçamentária e financeira, 
para o aperfeiçoamento dos procedimentos do 
sistema orçamentário e financeiro visando à efi-
caz execução do orçamento da Justiça Eleitoral; 

V - planejar, gerir e normatizar as ativida-
des relativas à gestão orçamentária, financeira e 
contábil, estabelecendo diretrizes, normas, crité-
rios e avaliações que otimizem a sua execução;

VI - realizar o controle interno administra-
tivo, a análise crítica e acompanhamento do Sis-
tema de Gerenciamento de Riscos e acompanhar 
a execução de ações derivadas da análise e da 
ocorrência de incidentes, em sua área de atuação;

VII - resguardar o alinhamento da gestão 
de riscos ao planejamento estratégico e assegurar 
os recursos necessários a gestão de riscos, avalian-
do continuamente a adequação, suficiência e efi-
cácia da estrutura e processo da gestão de risco, 
em sua área de atuação;

VIII - manifestar conclusivamente, após 
o estudo das Coordenadorias, Assessoria e Se-
ções, em matéria da competência da Secretaria, 
avaliando inclusive aspectos de conveniência e 
oportunidade.

Subseção I 
DO GABINETE DA SECRETARIA DE  
ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO
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Art. 138. Compete ao Oficial de Gabinete:
I - realizar, quando necessário, a função 

de interlocutor entre o Secretário de Adminis-
tração e Orçamento e outros órgãos públicos 
e empresas contratadas pelo Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás;

II - elaborar estudos de simplificação e 
aperfeiçoamento de práticas administrativas;

III - coordenar o recebimento e a distribui-
ção dos expedientes e procedimentos encami-
nhados à Secretaria;

IV - treinar servidores recém-lotados 
no gabinete da Secretaria de Administração e 
Orçamento;

V - treinar estagiários sob a responsabili-
dade do Gabinete da Secretaria de Administração 
e Orçamento;

VI - manter registro sistemático da legis-
lação e jurisprudência referentes às atribuições 
da Secretaria de Administração e Orçamento;

VII - requisitar e controlar o material de 
consumo a ser utilizado no Gabinete da Secretaria 
de Administração e Orçamento;

VIII - orientar o atendimento de pedidos 
de informações e pareceres internos do Gabine-
te da Secretaria de Administração e Orçamento;

IX - catalogar, classificar, preparar e gerir o 
arquivo corrente da Secretaria;

X - cumprir e fazer cumprir atos, normas, 
ordens de serviço, instruções e portarias emana-
das de seus superiores;

XI - elaborar instruções de trabalho de 
acordo com a legislação vigente;

XII - manter atualizadas as instruções de tra-
balho de acordo com a legislação vigente;

XIII - controlar os bens permanentes do 
Gabinete da Secretaria de Administração e Orça-
mento e realizar inventário anual;

XIV - realizar, quando necessário, a função 
de interlocutor entre o Secretário e demais Unida-
des do Tribunal;

XV - prestar às contratadas informações 
relativas ao andamento dos procedimentos de seu 
interesse em tramitação no Gabinete da Secretaria 
de Administração e Orçamento;

XVI - gerenciar as ordens de serviços emi-
tidas pela unidade;

XVII - gerenciar a agenda do Secretário;
XVIII - acompanhar o registro de frequên-

cia dos servidores da Secretaria;
XIX - gerenciar os ofícios e memorandos 

expedidos pelo Gabinete da Secretaria de Admi-
nistração e Orçamento;

XX - efetuar outras atividades afins, no 
âmbito de sua competência ou que lhes forem 
delegadas.

Art. 139. Compete aos Assistentes I da Se-
cretaria de Administração e Orçamento:

I - examinar, preparar, instruir e informar os 
procedimentos administrativos diversos;

II - redigir documentos de interesse da Se-
cretaria de Administração e Orçamento;

III - auxiliar o oficial de gabinete na elabo-
ração de estudos para simplificação e aperfeiçoa-
mento de práticas administrativas;

IV - inserir e assinar as listas de verificação 
do Gabinete da Secretaria de Administração e 
Orçamento;

V - minutar a correspondência oficial de 
comunicação externa e interna e demais atos ad-
ministrativos da Secretaria;

VI - preparar expedientes diversos para 
despacho do Secretário;

VII - cumprir e fazer cumprir atos, normas, 
ordens de serviço, instruções e portarias emana-
das de seus superiores;

VIII - participar de comissões em geral;
IX - substituir o oficial de gabinete em 

seus afastamentos;
X - elaborar as ordens de serviços do Gabi-

nete da Secretaria de Administração e Orçamento;
XI - elaborar os ofícios e memorandos ex-

pedidos pelo Gabinete da Secretaria de Adminis-
tração e Orçamento;

XII - efetuar outras atividades afins, no 
âmbito de sua competência ou que lhes forem 
delegadas;

XIII - minutar as atas de reuniões realiza-
das pelo Secretário.

Art. 140. Compete aos Assistentes I (Assis-
tente de Chefia):

I - examinar, preparar, instruir e informar os 
procedimentos administrativos diversos;
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II - redigir documentos de interesse da 
Seção;

III - auxiliar o Oficial de Gabinete na elabo-
ração de estudos para simplificação e aperfeiçoa-
mento de práticas administrativas;

IV - inserir e assinar as listas de verificação 
da Seção;

V - minutar a correspondência oficial de 
comunicação externa e interna e demais atos ad-
ministrativos da Seção;

VI - preparar expedientes diversos para 
despacho do Chefe da Seção;

VII - cumprir e fazer cumprir atos, normas, 
ordens de serviço, instruções e portarias emana-
das de seus superiores;

VIII - participar de comissões em geral;
IX - elaborar os ofícios e memorandos ex-

pedidos pela Seção;
X - elaborar projetos básicos e termos de 

referências relativos aos serviços e aquisições sob 
responsabilidade da Seção;

XI - elaborar notas técnicas nas apresenta-
ções de contas relativas à aquisição de bens e pres-
tações de serviços sob responsabilidade da Seção;

XII - substituir o Chefe de Seção em seus 
afastamentos;

XIII - efetuar outras atividades afins, no 
âmbito de sua competência ou que lhes forem 
delegadas;

XIV - minutar as atas de reuniões realiza-
das no âmbito de sua Unidade.

Subseção II 
DA ASSESSSORIA DE PLANEJAMENTO, 

GOVERNANÇA E GESTÃO DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO  

E ORÇAMENTO

Art. 141. Compete à Assessoria de Plane-
jamento, Governança e Gestão da Secretaria de 
Administração e Orçamento:

I - assessorar a unidade administrativa na 
elaboração de seu plano de ações em alinhamen-
to às diretrizes estratégicas; 

II - auxiliar na realização das atividades 
definidas pela Assessoria de Apoio à Governança 
e Gestão Estratégica; 

III - propor ações que visem à melhoria do 
modelo de gestão implementado; 

IV - propor a regulamentação dos serviços 
afetos à unidade administrativa; 

V - assistir ao dirigente da unidade ad-
ministrativa no processo de planejamento es-
tratégico, bem como viabilizar a interligação e 
compatibilização dos planos gerenciais, táticos e 
operacionais; 

VI - promover estudos, analisar proposi-
ções e apresentar projetos sobre a estrutura orgâ-
nica da unidade administrativa; 

VII - acompanhar e analisar a compati-
bilização entre a execução do plano de ação e o 
planejamento estratégico previsto, apresentando 
os desvios ocorridos e potenciais, bem como as 
ações corretivas e preventivas; 

VIII - elaborar, propor, implementar e 
acompanhar projetos e programas voltados para 
a gestão pela qualidade; 

IX - coordenar projetos de racionaliza-
ção de métodos, procedimentos e rotinas a se-
rem implementados na unidade administrativa; 

X - elaborar relatórios de atividades; 
XI - consolidar a proposta orçamentária, 

Ordinária e das Eleições, da unidade administra-
tiva e, após aprovada, acompanhar sua execução; 

XII - planejar e acompanhar a execução 
das atividades de eleições afetas à unidade, con-
forme norteamento da Assessoria de Apoio à Go-
vernança e Gestão Estratégica; 

XIII - estabelecer, em conjunto com as 
seções, metas e indicadores de desempenho das 
Coordenadorias;

XIV - assistir os gestores na realização do 
controle interno administrativo e da análise críti-
ca do Sistema de Gerenciamento de Riscos, bem 
como acompanhar a execução de ações deriva-
das da análise e da ocorrência de incidentes;

XV - em conjunto com a Assessoria de 
Apoio à Governança e Gestão Estratégica, moni-
torar a execução das atividades e implementação 
dos controles decorrentes da política instituída.
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Subseção III 
DA COORDENADORIA DE  

BENS E AQUISIÇÕES

Art. 142. Compete à Coordenadoria de 
Bens e Aquisições:

I - planejar, coordenar e supervisionar os 
processos de aquisição de bens e contratação de 
serviços, fiscalização administrativa de contratos, 
aquisição e distribuição de bens permanentes e de 
consumo, bem como manutenção e atualização 
dos documentos e cadastro dos imóveis vincula-
dos ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás;

II - propor regulamentação dos serviços 
afetos à Coordenadoria;

III - estabelecer, em conjunto com as Se-
ções, metas e indicadores de desempenho da 
Coordenadoria;

IV - identificar as necessidades para a ca-
pacitação dos servidores subordinados e encami-
nhá-las à unidade competente para as providên-
cias necessárias;

V - aprovar, em sua área de atuação, os ter-
mos de referência que orientam as aquisições e os 
processos licitatórios;

VI - estabelecer rotinas e procedimentos 
que visem o aperfeiçoamento das atividades da 
unidade;

VII - coordenar o planejamento orçamen-
tário e a execução financeira de suas unidades;

VIII - supervisionar a elaboração e análise 
crítica do Plano Anual de Aquisições no âmbito do 
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás;

IX - instruir processos administrativos que 
tratam de matérias relacionadas à sua área de atua-
ção, bem como os processos que tratam de gestão 
de processos, qualidade, riscos e mudanças no âm-
bito de suas unidades;

X - coordenar reuniões de análise de de-
sempenho dos processos de trabalho da unida-
de, propondo ações corretivas e de melhoria;

XI - confeccionar relatórios gerenciais de 
suas atividades;

XII - encaminhar à Diretoria-Geral, por 
meio de sua Assessoria de Apoio à Governança 
e Gestão Estratégica relatório de tramitação dos 

processos de contratação de serviços e aquisição 
de bens;

XIII - realizar análise crítica do Sistema de 
Gerenciamento de Riscos e acompanhar a exe-
cução de ações derivadas da análise e da ocor-
rência de incidentes;

XIV - instruir processos administrativos 
que tratam de matérias relacionadas à gestão de 
processos, qualidade, risco e mudanças;

XV - assistir e acompanhar as reuniões de 
análise de desempenho, propondo ações correti-
vas e de melhoria nos processos;

XVI - monitorar e consolidar indicadores 
de desempenho dos processos de aquisição de 
bens e contratação de serviços e fiscalização ad-
ministrativa de contratos;

XVII - elaborar relatórios gerenciais para 
subsidiar a tomada de decisões do Coordenador 
da área;

XVIII - identificar e monitorar os inciden-
tes relacionados a riscos e oportunidades no 
processo de aquisição de bens e contratação de 
serviços;

XIX - acompanhar a análise crítica do Sis-
tema de Gerenciamento de Riscos e a execução 
de ações derivadas da aludida análise e da ocor-
rência de incidentes;

XX - propor e acompanhar projetos de 
Gestão de Mudanças no âmbito da Coordenado-
ria de Bens e Aquisições.

DA SEÇÃO DE CONTRATOS

Art. 143. Compete à Seção de Contratos:
I - estabelecer rotinas e procedimentos 

que visem o aperfeiçoamento das atividades da 
unidade;

II - gerenciar e fiscalizar a execução de 
contratos referentes à sua área de atuação;

III - responsabilizar-se pelos bens disponibi-
lizados para a unidade;

IV - organizar e manter atualizada a legis-
lação sobre contratos administrativos;

V - elaborar pareceres sobre temas rela-
cionados à sua área de atuação;
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VI - elaborar minutas de contratos, termos 
aditivos, termos de apostilamento, termos de ces-
são de uso, acordos de cooperação e convênios;

VII - formalizar minutas de contratos, ter-
mos aditivos, termos de apostilamento, termos de 
cessão de uso, acordos de cooperação e convênios;

VIII - encaminhar vias de ajustes às 
contratadas;

IX - notificar a empresa contratada para 
assinatura de ajustes e apresentação de garantia 
contratual;

X - analisar garantias contratuais apre-
sentadas, aconselhando a Presidência desta Casa 
quanto à sua aceitabilidade;

XI - publicar resumo dos ajustes no sítio 
do TRE/GO na internet; 

XII - providenciar a publicação na impren-
sa oficial do extrato de contratos e termos de 
aditamento;

XIII - disponibilizar contratos, termos 
aditivos, ordens de serviço, nota de empenho e 
termos de garantia na intranet ou em ferramen-
ta de tecnologia da informação específica;

XIV - manter arquivo cronológico dos 
ajustes firmados por este Tribunal;

XV - realizar o cadastramento dos contra-
tos, termos aditivos e de apostilamento em fer-
ramenta de tecnologia da informação adotada 
para gestão de contratos;

XVI - informar ao Coordenador da área o 
término de vigência de ajustes, seguros e garan-
tias com 150 (cento e cinquenta) dias de antece-
dência ao vencimento;

XVII - elaborar cálculo e parecer de pedi-
dos de repactuação, reajuste ou revisão de con-
tratos administrativos;

XVIII - lançar contratos nos softwares go-
vernamentais obrigatórios;

XIX - manifestar em processos de aplica-
ção de penalidades;

XX - executar garantias em casos de ina-
dimplemento contratual;

XXI - verificar a existência e a eficácia dos 
controles administrativos e seu papel na mitiga-
ção de riscos, sugerindo ao Coordenador as me-
lhorias, e informando as falhas identificadas;

XXII - prestar suporte técnico e adminis-
trativo à Comissão Permanente de Licitação e aos 
Pregoeiros Oficiais nos certames licitatórios, em 
conjunto com a Seção de Licitação e Compras.

DA SEÇÃO DE CONTROLE PATRIMONIAL

Art. 144. Compete à Seção de Controle 
Patrimonial:

I - estabelecer rotinas e procedimentos 
que visem o aperfeiçoamento das atividades da 
unidade;

II - gerenciar e fiscalizar a execução de 
contratos referentes à sua área de atuação;

III - responsabilizar-se pelos bens disponibi-
lizados para a Unidade;

IV - organizar e manter atualizada a legis-
lação que trata de sua área de atuação;

V - elaborar pareceres sobre temas rela-
cionados à sua área de atuação;

VI - controlar o estoque de bens 
permanentes;

VII - planejar, com base em série histórica, 
a aquisição de bens permanentes;

VIII - especificar bens permanentes;
IX - gerenciar o Depósito de bens 

permanentes;
X - propor, anualmente, o levantamento e 

atualização patrimonial da Justiça Eleitoral;
XI - proceder ao inventário dos bens per-

manentes de todas as unidades do Tribunal, ela-
borando o respectivo relatório final;

XII - avaliar, em conjunto com as unida-
des demandantes, as amostras de bens apresen-
tadas pelas licitantes, nos certames licitatórios;

XIII - encaminhar nota de empenho de 
fornecimento às empresas contratadas;

XIV - executar, orientar e controlar as 
atividades pertinentes a cadastramento, recebi-
mento, classificação, codificação, transferência e 
administração dos bens patrimoniais do Tribunal;

XV - apropriar os bens recebidos no Sis-
tema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal – SIAFI; 
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XVI - elaborar nota técnica para paga-
mento de bens recebidos;

XVII - encaminhar à Seção de Contabilida-
de Gerencial e Analítica o relatório de movimen-
tação de bens móveis;

XVIII - abrir processo de aplicação de pe-
nalidade para o descumprimento de cláusulas 
previstas em edital e contrato;

XIX - manter atualizada a relação de res-
ponsáveis por bens patrimoniais;

XX - atualizar o cadastro de bens móveis;
XXI - registrar a movimentação de bens 

permanentes;
XXII - elaborar relatórios e instruir proce-

dimentos com sugestão de baixa, permuta, cessão 
ou alienação de bens permanentes;

XXIII - providenciar a documentação ne-
cessária para termos de cessão e averbação de 
construção de imóveis;

XXIV - manter atualizado o cadastro de 
imóveis;

XXV - atualizar o cadastro dos imóveis no 
Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Es-
pecial da União ou outra ferramenta indicada pela 
Secretaria de Patrimônio da União;

XXVI - verificar a existência e a eficácia 
dos controles administrativos e seu papel na mi-
tigação de riscos, sugerindo ao Coordenador as 
melhorias, e informando as falhas identificadas.

DA SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Art. 145. Compete à Seção de Licitação e 
Compras:

I - estabelecer rotinas e procedimentos 
que visem o aperfeiçoamento das atividades da 
unidade;

II - gerenciar e fiscalizar a execução de 
contratos referentes à sua área de atuação;

III - responsabilizar-se pelos bens disponibi-
lizados para a unidade;

IV - organizar e manter atualizada legisla-
ção sobre licitações e compras;

V - elaborar pareceres sobre temas rela-
cionados à sua área de atuação;

VI - verificar se os termos de referência e 
projetos básicos apresentados atendem aos princí-
pios da eficiência e economicidade, bem como aos 
requisitos mínimos previstos na legislação vigente;

VII - estimular o uso da Cotação Eletrônica 
para as aquisições e contratações enquadradas na 
hipótese do art. 24, inciso II, da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993;

VIII - realizar pesquisa de preços para 
bens e serviços;

IX - informar a modalidade de licitação 
para cada aquisição ou contratação, inclusive, nos 
casos de dispensa e inexigibilidade;

X - elaborar minutas de editais de licitação;
XI - formalizar editais de licitação e enca-

minhar para assinatura da autoridade competente;
XII - gerenciar a agenda de licitações;
XIII - providenciar a publicação, na im-

prensa oficial e em jornais de grande circulação, 
de avisos de licitação, seus resultados, extratos de 
inexigibilidade e dispensa de licitação;

XIV - publicar extratos de compras, men-
salmente, no sítio do Tribunal na internet; 

XV - prestar apoio técnico e administra-
tivo aos Pregoeiros Oficiais e à Comissão Perma-
nente de Licitação;

XVI - elaborar minutas de atas de registro 
de preços;

XVII - formalizar atas de registro de preços;
XVIII - cadastrar as atas de registro de pre-

ços nos sistemas de tecnologia da informação do 
Governo;

XIX - gerenciar a execução das atas de re-
gistro de preços formalizadas pelo Tribunal;

XX - instruir processos administrativos 
para utilização de Sistema de Registro de Preços 
de outras instituições, buscando junto a estas e 
aos fornecedores os respectivos aceites de ade-
são às respectivas atas de registro de preços;

XXI - verificar a existência e a eficácia dos 
controles administrativos e seu papel na mitiga-
ção de riscos, sugerindo ao Coordenador as me-
lhorias, e informando as falhas identificadas.

DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO  
ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS
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Art. 146. Compete à Seção de Fiscaliza-
ção Administrativa de Contratos:

I - estabelecer rotinas e procedimentos 
que visem o aperfeiçoamento das atividades da 
unidade;

II - gerenciar e fiscalizar a execução de 
contratos na sua área de atuação; 

III - responsabilizar-se pelos bens disponibi-
lizados para a unidade;

IV - organizar e manter atualizada legisla-
ção sobre fiscalização de contratos;

V - elaborar pareceres sobre temas rela-
cionados à sua área de atuação;

VI - fiscalizar as obrigações fiscais, traba-
lhistas e previdenciárias dos contratos de terceiri-
zação de mão de obra;

VII - acompanhar e orientar a fiscaliza-
ção técnica quanto aos aspectos administrati-
vos dos contratos que envolvam mão de obra 
dedicada;

VIII - orientar os terceirizados quanto aos 
seus direitos e deveres previstos em contrato;

IX - informar à seguradora dos contratos 
que estão sob a responsabilidade da unidade, 
sobre a abertura de processo administrativo 
para aplicação de penalidade, e, paralelamente, 
solicitar a apresentação de correspondente de-
fesa prévia à empresa contratada;

X - identificar os principais riscos que 
possam comprometer o alcance dos resultados 
planejados; 

XI - realizar o cadastramento das penalida-
des aplicadas no SICAF e no software de gestão de 
contratos adotados pela instituição;

XII - manter controle das penalidades 
aplicadas;

XIII - monitorar o tempo de tramitação 
de processos de prorrogação de ajustes e de no-
vas contratações;

XIV - elaborar relatório de tramitação 
processos de contratação de serviços e aquisi-
ção de bens e informar ao coordenador da área;

XV - avaliar os riscos, propor e acompa-
nhar ações de tratamento para os contratos que 
envolvam mão de obra dedicada;

XVI - preparar ordens de serviços para 
contratações de terceirização de mão de obra; 

XVII - realizar, nas contratações de mão 
de obra dedicada, em conjunto com a fiscalização 
técnica, reunião inicial com empresas contratadas 
para alinhamento de requisitos contratuais;

XVIII - verificar o correto adimplemento 
de verbas rescisórias dos empregados terceiriza-
dos, após o término de vigência de ajustes;

XIX - verificar o cálculo de verbas tra-
balhistas para liberação de recursos das contas 
vinculadas;

XX - emitir relatório de fiscalização de obri-
gações fiscais, previdenciárias e trabalhistas para 
subsidiar o pagamento de serviços em contratos 
de terceirização de mão de obra;

XXI - calcular diferenças em processos de 
repactuação e revisão de contratos administrati-
vos que envolvam mão de obra dedicada;

XXII - adotar providências no caso de ina-
dimplemento contratual para contratações com 
mão de obra dedicada;

XXIII - elaborar atestados de capacida-
de técnica para contratações que estão sob sua 
jurisdição;

XXIV - elaborar, mensalmente, relatório 
de acompanhamento para contratos que estão 
sob sua jurisdição;

XXV - orientar as zonas eleitorais, quando 
solicitado, acerca dos procedimentos relaciona-
dos à contratação de serviços.

DA ASSISTÊNCIA DE  
LOGÍSTICA DE MATERIAIS

Art. 147. Compete à Assistência de Logís-
tica de Materiais:

I - estabelecer rotinas e procedimentos 
que visem o aperfeiçoamento das atividades da 
unidade;

II - gerenciar e fiscalizar a execução de 
contratos referentes à sua área de atuação;

III - responsabilizar-se pelos bens disponibi-
lizados para a unidade;

IV - organizar e manter atualizada legisla-
ção que trata de sua área de atuação;
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V - elaborar pareceres sobre temas rela-
cionados à sua área de atuação;

VI - controlar o estoque de bens de 
consumo; 

VII - planejar com base em histórico de 
consumo a aquisição de bens de consumo de uso 
continuado e específicos para os pleitos eleitorais;

VIII - especificar bens de consumo de uso 
continuado e específicos para os pleitos eleitorais;

IX - gerenciar o Almoxarifado;
X - processar o registro de movimentação 

de bens de consumo;
XI - realizar inventário periódico dos bens 

que estão sob a guarda da unidade;
XII - em certames licitatórios, avaliar em 

conjunto com as unidades demandantes amos-
tras de materiais apresentadas pelas licitantes;

XIII - encaminhar nota de empenho de 
fornecimento às empresas contratadas;

XIV - receber materiais e emitir nota técni-
ca para pagamento das aquisições de bens;

XV - apropriar o material recebido no SIAFI;
XVI - encaminhar à Seção de Contabili-

dade Gerencial e Analítica o relatório mensal de 
movimentação de bens de consumo;

XVII - no caso de aquisição de bens de 
consumo, abrir processo de penalidade para o 
descumprimento de cláusulas previstas em edital 
e contrato;

XVIII - verificar a existência e a eficácia 
dos controles administrativos e seu papel na 
mitigação de riscos, sugerindo melhorias ao Co-
ordenador, e informando as falhas identificadas;

XIX - atender as requisições firmadas pe-
las unidades do Tribunal e zonas eleitorais.

Subseção IV 
DA COORDENADORIA DE ENGENHARIA  

E INFRAESTRUTURA

Art. 148. Compete à Coordenadoria de 
Engenharia e Infraestrutura:

I - planejar e supervisionar todas as ações 
relacionadas a:

a) administração e gestão do espaço físico 
do Tribunal;

b) zeladoria dos espaços físicos e das 
instalações prediais do Tribunal; 

c) manutenção, conservação da limpeza e 
das condições de salubridade, reformas e amplia-
ções dos espaços físicos e das instalações prediais 
do Tribunal;

d) instalação, operação, conservação e 
manutenção de equipamentos, exceto os de 
informática;

e) transporte de pessoas e bens;
f) serviços de copa e garçom;
II - auxiliar a Assessoria Técnica de Licita-

ção na elaboração de editais cujos objetos este-
jam relacionados às suas atribuições;

III - esclarecer dúvidas e responder ques-
tionamentos que ocorram no decorrer de licita-
ções cujos objetos estejam relacionados às suas 
atribuições;

IV - manifestar-se a respeito das solicita-
ções de bens eletroeletrônicos, formuladas pelas 
unidades do Tribunal, exceto equipamentos de 
informática;

V - solicitar à Secretaria de Administração 
e Orçamento a emissão de requisições de mate-
riais e de serviços, referentes aos projetos básicos 
de obras e demais contratações solicitados pela 
Secretaria;

VI - planejar, em conjunto com a Secretaria 
de Administração e Orçamento, as obras e servi-
ços de engenharia destinados ao incremento das 
condições de trabalho nos imóveis utilizados pe-
las unidades do Tribunal, bem como outras con-
tratações necessárias para o bom desempenho de 
suas atribuições;

VII - supervisionar a fiscalização de contra-
tos cujos objetos sejam pertinentes às suas ativi-
dades, com ênfase na instrução dos respectivos 
autos com toda a documentação técnica e infor-
mações acerca das ocorrências a eles relacionados;

VIII - atestar e encaminhar à Secretaria 
notas fiscais e faturas para pagamento, nos con-
tratos sob sua fiscalização ou de suas Seções;

IX - prestar apoio técnico e emitir parece-
res e informações pertinentes aos assuntos liga-
dos às suas atividades;
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X - propor a contratação de serviços 
e a celebração de convênios relativos as suas 
competências;

XI - coordenar a operacionalização de 
mudanças de Zonas Eleitorais, compreendendo 
definições de datas, programações de serviços 
de adequação dos imóveis, transporte de bens e 
equipamentos, limpeza e transferência de linhas 
telefônicas e circuitos de transmissão de dados;

XII - confeccionar relatórios gerenciais de 
suas atividades;

XIII - assistir e acompanhar as reuniões de 
análise de desempenho, propondo ações correti-
vas e de melhoria nos processos;

XIV - monitorar e consolidar indicadores 
de desempenho sob sua responsabilidade; 

XV - realizar análise crítica do Sistema de 
Gerenciamento de Riscos e acompanhar a execu-
ção de ações derivadas da análise e da ocorrência 
de incidentes;

XVI - analisar a eficácia das ações pro-
postas para a gestão dos riscos e oportunidades 
identificadas;

XVII - propor e acompanhar projetos de 
gestão de mudanças no âmbito da Coordenado-
ria de Engenharia e Infraestrutura.

DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL  
E SISTEMAS ELÉTRICOS

Art. 149. Compete à Seção de Manuten-
ção Predial e Sistemas Elétricos:

I - planejar e gerenciar a manutenção 
preventiva e corretiva das instalações prediais da 
Justiça Eleitoral de Goiás, dos grupos geradores, 
nobreaks de grande porte (acima de 5kW) e Su-
bestações de Energia;

II - planejar e gerenciar a reforma e expan-
são dos sistemas elétricos, dos edifícios da Justiça 
Eleitoral de Goiás, excetuando-se os equipamen-
tos e atividades típicas da área de informática;

III - gerenciar as atividades necessárias 
à proteção das instalações elétricas;

IV - gerenciar as atividades de monta-
gem, instalação, operação, substituição e ma-

nutenção dos sistemas elétricos de alta e baixa 
tensão dos edifícios da Justiça Eleitoral de Goiás;

V - proceder as vistorias e emitir pareceres 
necessários ao recebimento dos serviços ineren-
tes a sua área de atuação;

VI - especificar os materiais e equipa-
mentos a serem adquiridos para serviços de 
manutenção dos edifícios da Justiça Eleitoral 
de Goiás;

VII - prestar assessoria nas obras e serviços 
de engenharia pertinentes a sua área de atuação; 

VIII - comunicar a Seção de Obras e Pro-
jetos acerca das alterações ocorridas em projetos 
de manutenção predial e sistemas elétricos;

IX - realizar vistorias, elaborar relatórios e 
acompanhar as adequações nos edifícios utiliza-
dos pela Justiça Eleitoral;

X - promover a manutenção preventiva e 
corretiva do sistema de prevenção contra incên-
dio da Justiça Eleitoral de Goiás;

XI - auxiliar, nas matérias de sua compe-
tência, a elaboração do plano anual e proposta 
orçamentária anual;

XII - prestar assessoria técnica e emitir pa-
receres e relatórios relacionados com a sua área 
de atuação

XIII - analisar os pedidos de manutenção 
encaminhados à Seção, emitir ordens de serviço 
para atendê-los e programar sua execução;

XIV - realizar vistorias periódicas nas ins-
talações físicas do Tribunal, elaborar relatórios e 
croquis, propor solução de problemas detecta-
dos e providenciar a execução das manutenções 
preventivas e corretivas necessárias;

XV - acompanhar o estoque dos materiais 
empregados na execução de suas atividades;

XVI - encaminhar à Coordenadoria solici-
tação de compra de materiais, peças e ferramen-
tas necessários para a execução dos serviços de 
manutenção;

XVII - manter registro e arquivo das or-
dens de serviço emitidas e executadas;

XVIII - realizar levantamentos estatísticos 
dos atendimentos e dos insumos empregados;

XIX - instalar extintores de incêndio, con-
trolar as datas de validade e providenciar suas 
recargas;
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XX - fiscalizar contratos relativos a sua 
área de atuação, instruindo os respectivos autos 
com a documentação de ordem técnica e infor-
mações acerca das ocorrências;

XXI - atestar e encaminhar à Coordenado-
ria as notas fiscais ou faturas relativas aos contra-
tos sob sua fiscalização;

XXII - elaborar Termos de Referência, Ter-
mos de Aquisição, Projetos Básicos e gerenciar 
contratos referentes a sua área de atuação;

XXIII - propor à Coordenadoria, o estabe-
lecimento de rotinas e procedimentos que visem 
o aperfeiçoamento das atividades da unidade;

XXIV - verificar a existência e a eficácia 
dos controles e seu papel na mitigação de riscos, 
sugerindo ao Coordenador as melhorias ou infor-
mando as falhas identificadas;

XXV - gerir as contas de energia e água 
dos edifícios próprios e locados da Justiça Eleito-
ral de Goiás;

XXVI - gerenciar os contratos de aluguel 
e termo de seção de uso dos edifícios utilizados 
pelos cartórios eleitorais e postos de atendimen-
to de todo o Estado de Goiás;

XXVII - solicitar aos órgãos municipais, 
estaduais e às concessionárias de serviços pú-
blicos providências para sanarem problemas 
ocorridos nas dependências do Tribunal e áreas 
comuns externas;

XXVIII - orientar as zonas eleitorais, 
quando solicitada, acerca dos procedimen-
tos necessários à funcionalidade dos locais de 
votação.

DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO DE  
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

Art. 150. Compete à Seção Manutenção 
de Equipamentos e Serviços:

I - assegurar o funcionamento e a manu-
tenção de elevadores, motores, sistemas de ar 
condicionado e refrigeração, e estruturas das re-
des telefônicas e cabeamento estruturado, siste-
mas de telecomunicações, áudio e vídeo, excetu-
ando-se os equipamentos e atividades típicas da 

área de informática, circuíto fechado de televisão, 
catracas, geradores, nobreacks e subestações; 

II - planejar e gerenciar as atividades ne-
cessárias à manutenção das instalações lógicas e 
telefônicas;

III - planejar e gerenciar a reforma e 
expansão dos sistemas, de ar condicionado e 
refrigeração, elevadores, telefonia, telecomuni-
cações e áudio e vídeo dos edifícios da Justiça 
Eleitoral de Goiás, excetuando-se os equipamen-
tos e atividades típicas da área de informática;

IV - prestar assessoria nas obras e serviços 
de engenharia pertinentes a sua área de atuação;

V - manter e ampliar, quando for neces-
sário, os sistemas de áudio e vídeo do Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás, do Auditório, salas de 
treinamento e Tribunal Pleno, excetuando-se os 
equipamentos da área de segurança;

VI - operar os sistemas de áudio e vídeo 
do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás e do Audi-
tório, excetuando-se os equipamentos da área de 
segurança e Tribunal Pleno;

VII - organizar a agenda de eventos do 
Auditório e do hall de acesso do Edifício Anexo I;

VIII - fiscalizar o uso e as condições dos 
equipamentos das áreas comuns do Tribunal, ex-
cetuando-se os equipamentos e atividades típi-
cas da área de informática;

IX - proceder as vistorias e emitir pareceres 
técnicos necessários ao recebimento de serviços e 
equipamentos referentes a sua área de atuação;

X - prestar assessoria técnica e emitir pare-
ceres e/ou relatórios relacionados com a sua área 
de atuação;

XI - elaborar Termos de Referência, Termos 
de Aquisição, Projetos Básicos e gerenciar contra-
tos referentes a sua área de atuação;

XII - cuidar da utilização do sistema de ar 
condicionado no edifício sede e anexo;

XIII - auxiliar, nas matérias de sua compe-
tência, na elaboração do plano anual e proposta 
orçamentária anual;

XIV - fiscalizar contratos relativos a sua 
área de atuação, instruindo os respectivos autos 
com a documentação de ordem técnica e infor-
mações acerca das ocorrências;
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XV - atestar e encaminhar à Coordenado-
ria as notas fiscais ou faturas relativas aos contra-
tos sob sua fiscalização; 

XVI - propor à Coordenadoria, o estabele-
cimento de rotinas e procedimentos que visem o 
aperfeiçoamento das atividades da unidade;

XVII - verificar a existência e a eficácia 
dos controles e seu papel na mitigação de riscos, 
sugerindo ao Coordenador as melhorias ou infor-
mando as falhas identificadas;

XVIII - proceder a estudos, elaborar os 
projetos básicos e atuar na gestão contratual dos 
serviços de limpeza e conservação, limpeza de 
vidros altos, de locação de imóveis, de auxiliares 
de serviços gerais, de copa, de manutenção de 
áreas verdes, de dedetização e controle de pra-
gas, prestados nas dependências dos imóveis da 
capital e do interior do estado;

XIX - fornecer subsídios ao setor compe-
tente para aquisições de materiais de consumo 
relacionados a sua área de atuação;

XX - promover a limpeza dos bens móveis 
e imóveis da Justiça Eleitoral em Goiás;

XXI - controlar as linhas telefônicas do 
Tribunal (ramais e linhas diretas), atender solicita-
ções de usuários, realizar conferência e controle 
de faturas telefônicas, emitir relatórios e notas 
técnicas para pagamento de faturas telefônicas;

XXII - elaborar estudos e projetos bási-
cos para contratação de serviços de telefonia 
fixa e móvel para a capital e para o interior do 
Estado e atuar na gestão desses contratos;

XXIII - solicitar às concessionárias de 
serviços públicos de telefonia providências 
para sanarem problemas ocorridos nas depen-
dências do Tribunal e áreas comuns externas.

DA SEÇÃO DE OBRAS E PROJETOS

Art. 151. Compete à Seção de Obras e 
Projetos:

I - gerenciar a elaboração de projetos e 
especificações para a execução de obras de am-
pliação, adaptação, reforma e construção dos 
edifícios ocupados pela Justiça Eleitoral de Goiás;

II - auxiliar, nas matérias de sua competên-
cia, na elaboração do plano plurianual e da pro-
posta orçamentária anual;

III - proceder vistorias e emitir pareceres 
necessários ao recebimento de obras e serviços 
de engenharia;

IV - especificar os materiais e equipa-
mentos a serem adquiridos para obras ou servi-
ços de engenharia, de modo a possibilitar-lhes 
habitabilidade;

V - solicitar às empresas especializadas 
assistência técnica no que tange à garantia das 
obras e serviços de engenharia;

VI - gerenciar a execução de obras, refor-
mas e projetos de engenharia, verificando sua 
adequação ao contrato e às normas de segurança;

VII - elaborar relatórios de medição com 
registro fotográfico de obras, reformas e serviços 
de engenharia;

VIII - prestar assessoria técnica e emitir 
pareceres e relatórios relacionados com a sua área 
de atuação;

IX - manter sob sua responsabilidade o 
acervo de projetos, anotações de responsabilida-
de técnica (ART), termos de recebimento, memo-
riais descritivos e demais documentos relativos às 
obras concluídas e em execução;

X - analisar e emitir pareceres sobre a 
viabilidade de implantação de unidades da Jus-
tiça Eleitoral de Goiás em imóveis que lhe sejam 
disponibilizados;

XI - gerenciar a programação visual e mo-
dificações da disposição física dos ambientes, 
quando necessário;

XII - elaborar e gerenciar as alterações de 
layout dos ambientes e propor e desenvolver a 
programação visual dos edifícios utilizados pela 
Justiça Eleitoral em Goiás;

XIII - auxiliar a Coordenadoria de Bens e 
Aquisições na preparação de documentação re-
lativa à regularização das edificações da Justiça 
Eleitoral;

XIV - acompanhar o desenvolvimento de 
projetos contratados, confrontando-os com as di-
retrizes determinadas pelo Tribunal;



TRE GO

REGIMENTO E 
REGULAMENTO INTERNO144

XV - atestar e encaminhar à Coordenado-
ria as notas fiscais ou faturas relativas aos contra-
tos sob sua fiscalização;

XVI - vistoriar as instalações físicas do Tri-
bunal e elaborar relatórios, com propostas de so-
lução de problemas detectados;

XVII - realizar laudos periciais de imóveis 
utilizados pelo Tribunal, ou daqueles que a Admi-
nistração tenha interesse em alugar ou adquirir, 
contendo informações sobre a localização, o esta-
do físico e de conservação e sobre as instalações 
prediais, tais como de água, de esgoto, de gás, de 
energia elétrica e de telefonia;

XVIII - elaborar diretrizes para eventual 
contratação de serviços de desenvolvimento de 
projetos e especificações;

XIX - fiscalizar contratos relativos a sua 
área de atuação, instruindo os respectivos autos 
com a documentação de ordem técnica e infor-
mações acerca das ocorrências;

XX - propor à Coordenadoria, o estabele-
cimento de rotinas e procedimentos que visem o 
aperfeiçoamento das atividades da unidade;

XXI - verificar a existência e a eficácia dos 
controles e seu papel na mitigação de riscos, su-
gerindo ao Coordenador as melhorias ou infor-
mando as falhas identificadas;

Parágrafo único. Os projetos básicos de-
senvolvidos pela Seção abrangem:

a) anteprojetos de arquitetura, estrutura e 
instalações prediais;

b) memórias de cálculo de quantidades 
de serviços;

c) planilhas orçamentárias;
d) cronogramas físico-financeiros.
XXII - solicitar e receber os serviços de 

plotagem de projetos.

DA SEÇÃO DE  
SEGURANÇA E TRANSPORTE

Art. 152. Compete à Seção de Segurança 
e Transporte:

I - promover estudos técnicos e elaborar 
projetos básicos para a contratação dos serviços 

de manutenção, lavagem, aquisição de peças, de 
acessórios, seguros e fornecimento de combus-
tíveis para os veículos do Tribunal e gerir esses 
contratos, bem como atuar na operacionalização 
desses serviços;

II - promover estudos técnicos e elaborar 
projetos básicos para contratação de serviços de 
motoristas e de transporte de passageiros e atuar 
na gestão desses contratos;

III - controlar o acesso, a circulação e o es-
tacionamento de veículos nas dependências inter-
nas da Sede e nos anexos do Tribunal;

IV - gerenciar os serviços de transporte na 
Justiça Eleitoral de Goiás, elaborando notas técnicas 
e demais documentos necessários;

V - gerenciar a manutenção da frota de 
veículos oficiais pertencentes à Justiça Eleitoral;

VI - manter a documentação dos veículos 
do Tribunal em conformidade com a legislação vi-
gente, além de identificar a necessidade de aqui-
sição de veículos para a Justiça Eleitoral de Goiás 
para proposição à Administração Superior;

VII - fornecer subsídios ao setor compe-
tente para aquisições de materiais de consumo 
padrão e comuns para o Tribunal;

VIII - gerenciar os serviços de segurança, 
elaborando notas técnicas, projetos básicos e de-
mais documentos necessários;

IX - gerenciar o acesso e a circulação de 
pessoas nas dependências do Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás;

X - providenciar as manutenções correti-
vas e preventivas nos dispositivos e equipamen-
tos de segurança instalados nas dependências 
dos edifícios da Justiça Eleitoral de Goiás, poden-
do quando necessário requerer apoio técnico das 
demais unidade da Coordenadoria de Engenharia 
e Infraestrutura;

XI - recolher objetos perdidos nas depen-
dências do Tribunal;

XII - propor e executar ações relacionadas 
à proteção de autoridades, servidores, usuários e 
o patrimônio do Tribunal;

XIII - promover estudos técnicos e elabo-
rar projetos básicos para contratação dos serviços 
de portaria, vigilância armada, monitoramento 
pela central de circuíto fechado de televisão, con-
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trole de acesso e manutenção dos equipamentos 
de segurança e atuar na gestão desses contratos, 
podendo quando necessário requerer apoio téc-
nico das demais unidades da Coordenadoria de 
Engenharia e Infraestrutura;

XIV - promover estudos técnicos e elabo-
rar projetos básicos para aquisição de materiais, 
equipamentos e produtos relacionados à segu-
rança dos imóveis do Tribunal e atuar na gestão 
desses contratos, podendo quando necessário 
requerer apoio técnico das demais unidades da 
Coordenadoria de Engenharia e Infraestrutura;

XV - auxiliar em atividade de segurança e 
de vigilância externa;

XVI - promover ação de prevenção e de 
combate a incêndio e a outros sinistros;

XVII - acompanhar servidor, Juiz Eleito-
ral e Membro do Tribunal em diligências oficiais, 
quando solicitado;

XVIII - elaborar o Plano de Segurança Físi-
ca e Patrimonial do Tribunal;

XIX - manter claviculário com cópias de 
todas as chaves;

XX - fiscalizar contratos relativos à sua 
área de atuação, instruindo os respectivos autos 
com a documentação de ordem técnica e infor-
mações acerca das ocorrências;

XXI - atestar e encaminhar à Coordenado-
ria as notas fiscais ou faturas relativas aos contra-
tos sob sua fiscalização;

XXII - propor à Coordenadoria, o estabele-
cimento de rotinas e procedimentos que visem o 
aperfeiçoamento das atividades da unidade;

XXIII - verificar a existência e a eficácia 
dos controles e seu papel na mitigação de riscos, 
sugerindo ao Coordenador as melhorias ou infor-
mando as falhas identificadas.

Subseção V 
DA COORDENADORIA DE ORÇAMENTO,  

FINANÇAS E CONTABILIDADE

Art. 153. Compete à Coordenadoria de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade planejar, 
coordenar, orientar e acompanhar as atividades 

referentes à elaboração de propostas orçamentá-
rias, execução e acompanhamento orçamentário 
e financeiro, em suas diversas fases, observando 
os normativos pertinentes, bem como os demais 
serviços a cargo das Seções subordinadas e ainda: 

I - acompanhar as atividades das Seções 
subordinadas, exarando concordância nos atos 
administrativos praticados; 

II - promover o desenvolvimento e aplica-
ção de metodologias e técnicas voltadas ao ge-
renciamento de custos, com vistas a subsidiar a 
tomada de decisão do gestor;

III - estudar e propor medidas necessá-
rias ao aperfeiçoamento e à correção de proce-
dimentos verificados no sistema orçamentário 
do Tribunal;

IV - confeccionar relatórios gerenciais de 
suas atividades;

V - assistir e acompanhar as reuniões de 
análise de desempenho, propondo ações correti-
vas e de melhoria nos processos;

VI - monitorar e consolidar indicadores de 
desempenho sob sua responsabilidade;

VII - realizar análise crítica do Sistema de 
Gerenciamento de Riscos e acompanhar a execu-
ção de ações derivadas da análise e da ocorrência 
de incidentes;

VIII - analisar a eficácia das ações pro-
postas para a gestão dos riscos e oportunidades 
identificadas;

IX - propor e acompanhar projetos de 
Gestão de Mudanças no âmbito da Coordenado-
ria de Orçamento, Finanças e Contabilidade.

DA SEÇÃO DE ANÁLISE DA EXECUÇÃO 
FINANCEIRA E TRIBUTÁRIA

Art. 154. Compete à Seção de Análise da 
Execução Financeira e Tributária:

I - promover o cálculo e a contabilização 
das multas aplicadas pela Administração aos for-
necedores do Tribunal, em virtude de descumpri-
mento contratual;
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II - informar aos clientes internos e exter-
nos, quando questionado, acerca dos pagamen-
tos efetuados;

III - prestar informações concernentes à exe-
cução das despesas com suprimentos de fundos;

IV - proceder, no SIAFI, à conformidade 
dos registros de gestão referentes à execução or-
çamentária, financeira e patrimonial;

V - acompanhar as retenções impostas 
pela legislação federal, estadual ou municipal so-
bre pagamentos efetuados, bem como cumprir as 
obrigações acessórias exigidas por lei;

VI - fornecer aos contratados, se solicita-
do, os comprovantes e informações acerca das 
retenções tributárias efetuadas;

VII - conferir os processos referentes a 
despesas de exercícios anteriores;

VIII - emitir Guias de Recolhimento da 
União (GRUs), assim como parametrizar seus có-
digos e retificá-las no SIAFI quando necessário;

IX - orientar os setores requisitantes quan-
to à emissão de Guia de Recolhimento da União e 
à confirmação do pagamento;

X - orientar os setores quanto aos códigos 
dos recolhimentos de valores;

XI - registrar e confirmar a entrada, na 
Conta Única, de recursos financeiros provenien-
tes de devolução de proventos, diárias, indeni-
zação de transporte, benefício alimentação em 
pecúnia de mesários e suprimento de fundos;

XII - registrar e confirmar a entrada, na 
Conta Única, de recursos financeiros provenien-
tes de devolução relativa a fornecimento de bens, 
prestação de serviços e saldo de convênios;

XIII - efetuar a reclassificação contábil das 
despesas relativas a contratações de bens e servi-
ços do Tribunal;

XIV - emitir os comprovantes anuais de 
retenção e encaminhá-los aos fornecedores e res-
ponsáveis pela elaboração da Declaração do Im-
posto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF);

XV - inserir, em sistema informatizado es-
pecífico, informações relativas ao recolhimento 
de encargos previdenciários referentes a contra-
tações de pessoas físicas para encaminhamento à 
Caixa Econômica Federal (GFIP);

XVI - controlar e analisar as despesas reali-
zadas por meio de suprimentos de fundos;

XVII - reclassificar as despesas realizadas 
por meio de suprimentos de fundos;

XVIII - analisar as prestações de contas de 
suprimento de fundos e sugerir sua aprovação/
rejeição ou correção;

XIX - providenciar a baixa da responsa-
bilidade dos supridos pelos valores aplicados e 
devolvidos;

XX - apurar os dados orçamentários e fi-
nanceiros relativos às Resoluções do CNJ, TCU e 
demais Unidades de Controle e, se for o caso, pro-
videnciar sua divulgação nos portais do Tribunal, 
na internet;

XXI - fornecer subsídios para o Relatório 
Anual de Tomada de Contas do Tribunal;

XXII - fornecer, no âmbito de sua com-
petência, os elementos necessários à elaboração 
dos relatórios de gestão, de atividades do Tribu-
nal, de transparência, dentre outros;

XXIII - subsidiar os responsáveis por dar 
publicidade aos atos referentes à Transparência 
com as informações contidas nos sistemas de ges-
tão do orçamento; 

XXIV - propor à Coordenadoria, o estabe-
lecimento de rotinas e procedimentos que visem 
o aperfeiçoamento das atividades da unidade;

XXV - verificar a existência e a eficácia 
dos controles e seu papel na mitigação de riscos, 
sugerindo ao Coordenador as melhorias ou infor-
mando as falhas identificadas;

DA SEÇÃO DE CONTABILIDADE  
GERENCIAL E ANALÍTICA

Art. 155. Compete à Seção de Contabili-
dade Gerencial e Analítica:

I - verificar os processos de despesa quan-
to aos seus aspectos legais e contábeis, visando 
à correta escrituração dos atos orçamentários, fi-
nanceiros e patrimoniais da Administração;

II - interpretar e atualizar legislação con-
cernente à gestão contábil;
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III - prestar assistência e orientação na 
aplicação de normas e técnicas contábeis;

IV - propor medidas de orientação a se-
rem observadas pela unidade gestora executora, 
visando a sua conformidade com as normas de ad-
ministração financeira contabilidade e auditoria;

V - realizar os procedimentos contábeis 
necessários ao encerramento do exercício e aber-
tura de cada exercício financeiro;

VI - analisar o balancete, contas irregula-
res e saldos invertidos e inconsistentes, efetuan-
do ajustes, com vistas à consistência das demons-
trações contábeis;

VII - elaborar e providenciar a publicação 
quadrimestralmente do Relatório de Gestão Fis-
cal, observados os prazos legais, a fim de permitir 
a transparência, controle e a prestação de contas;

VIII - proceder à conformidade contábil, 
em sistema informatizado específico, observa-
das as normas emanadas dos órgãos centrais de 
contabilidade e de administração orçamentária e 
financeira;

IX - examinar os balanços patrimoniais, a 
qualificação econômico-financeira de licitantes, e 
realizar qualquer outra análise contábil solicitada 
pela Diretoria-Geral ou pela Comissão Permanen-
te de Licitações;

X - analisar os índices de reajuste e repac-
tuação contratual, bem como na apuração dos 
valores requeridos em casos de reequilíbrio eco-
nômico-financeiro, quando determinado pela 
Diretoria-Geral;

XI - acompanhar e validar a inclusão, no Sis-
tema Integrado de Administração Financeira, dos 
agentes responsáveis por despesas e demais bens 
e valores públicos, e orientar acerca da utilização 
desse sistema em face das atividades pertinentes 
àquela atribuição;

XII - identificar valores devidos ao erário, 
informando à Seção de Análise da Execução Fi-
nanceira e Tributária;

XIII - zelar pelo cumprimento das obriga-
ções tributárias e acessórias emanadas da legisla-
ção vigente;

XIV - analisar contabilmente a folha de pa-
gamento de pessoal;

XV - remeter ao Arquivo Geral os proces-
sos de despesas de custeio já finalizados;

XVI - analisar, mensalmente, o Relatório de 
Movimentação do Almoxarifado (RMA) e o Relatório 
de Movimentação de Bens (RMB), verificando se os 
seus valores estão em consonância com os saldos 
contábeis registrados no SIAFI, efetuando as retifi-
cações necessárias;

XVII - registrar a inscrição dos débi-
tos administrativos e judiciais de interesse do 
Tribunal;

XVIII - emitir parecer sobre as demons-
trações contábeis do Tribunal;

XIX - acompanhar e analisar a arrecada-
ção de receitas do Tribunal;

XX - consolidar o Relatório de Gestão do 
Tribunal em conjunto com a Assessoria Jurídica 
da Diretoria-Geral;

XXI - fornecer subsídios para o Relatório 
Anual de Tomada de Contas do Tribunal;

XXII - fornecer, no âmbito de sua com-
petência, os elementos necessários à elaboração 
dos relatórios de gestão, de atividades do Tribu-
nal, de transparência, dentre outros;

XXIII - subsidiar os responsáveis por dar 
publicidade aos atos referentes à Transparência 
com as informações contidas nos sistemas de ges-
tão do orçamento;

XXIV - fornecer, no âmbito de sua compe-
tência, os elementos necessários à elaboração dos 
relatórios de gestão, de atividades do Tribunal, de 
transparência, dentre outros;

XXV - propor à Coordenadoria, o estabe-
lecimento de rotinas e procedimentos que visem 
o aperfeiçoamento das atividades da unidade;

XXVI - verificar a existência e a eficácia 
dos controles e seu papel na mitigação de riscos, 
sugerindo ao Coordenador as melhorias ou infor-
mando as falhas identificadas.

DA SEÇÃO DE EXECUÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art. 156. Compete à Seção de Execução 
Orçamentária e Financeira:
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I - realizar os pagamentos autorizados 
devidos aos fornecedores, servidores (ativos, 
inativos, pensionistas e requisitados), membros, 
procuradores, juízes e promotores eleitorais;

II - efetuar o pagamento das folhas de pes-
soal e benefício aos ativos, inativos e pensionistas;

III - calcular e apropriar nos sistemas de pa-
gamento, a base de cálculo e a alíquota das reten-
ções previdenciária e tributária (federal, estadual 
e municipal), em cumprimento à exigência legal, 
aplicando as normas de substituição tributária;

IV - efetuar o processamento dos paga-
mentos das despesas diretamente nas institui-
ções financeiras, em casos especiais;

V - operacionalizar e administrar os atos re-
lativos à execução financeira, obedecendo às nor-
mas, aos critérios e aos programas orçamentários e 
elaborando a previsão de recursos financeiros;

VI - controlar os saldos das contas con-
tábeis de obrigações e disponibilidades finan-
ceiras, fazendo os devidos ajustes e solicitando, 
quando for o caso, ao Tribunal Superior Eleitoral 
as complementações e devoluções;

VII - elaborar relatórios técnicos, demons-
trativos e fornecer informações pertinentes ao 
planejamento e execução orçamentário e finan-
ceiro do Tribunal, visando à racionalização, efi-
ciência e eficácia do planejamento, execução e 
controle do orçamento, promovendo a melhor 
qualidade do gasto;

VIII - emitir, de acordo com os parâmetros 
pré estabelecidos, os relatórios referentes à ade-
rência orçamentária entre o que fora planejado e 
o executado;

IX - publicar, de acordo com o ordena-
mento vigente, as informações orçamentárias nos 
portais de transparência da gestão;

X - fornecer subsídios para o Relatório 
Anual de Tomada de Contas do Tribunal;

XI - fornecer, no âmbito de sua competên-
cia, os elementos necessários à elaboração dos 
relatórios de gestão, de atividades do Tribunal, de 
transparência, dentre outros;

XII - subsidiar os responsáveis por dar pu-
blicidade aos atos referentes à Transparência com 
as informações contidas nos sistemas de gestão 
do orçamento;

XIII - realizar lançamentos nas planilhas 
encaminhadas pelo Tribunal Superior Eleitoral 
com informações pertinentes ao acompanha-
mento da execução física e financeira do Tribunal;

XIV - apurar os dados orçamentários e 
financeiros relativos às Resoluções do Conselho 
Nacional de Justiça,Tribunal de Contas da União e 
demais Unidades de Controle e, se for o caso, pro-
videnciar sua divulgação nos portais do Tribunal, 
na internet;

XV - providenciar o empenho de todas as 
despesas regularmente autorizadas, de acordo 
com a classificação das despesas em programa de 
trabalho, plano interno, natureza de despesa, infor-
mados pela Seção de Programação Orçamentária;

XVI - efetuar nos sistemas operacionais a 
liquidação das despesas de serviços executados 
por pessoas físicas ou jurídicas e demais despe-
sas, exceto de materiais de consumo e permanen-
tes, após verificação do atendimento dos requisi-
tos legais;

XVII - registrar contratos e convênios no 
Sistema Integrado de Administração Financeira – 
SIAFI, controlando os saldos das contas contábeis 
e providenciando os ajustes necessários;

XVIII - acompanhar a execução de valo-
res inscritos em Restos a Pagar, após a sua ins-
crição, buscando junto aos responsáveis pelas 
contratações as informações necessárias para os 
ajustes devidos;

XIX - executar o cancelamento de em-
penhos quando solicitado pelos Gestores, bem 
como os saldos de empenhos não utilizados de 
suprimento de fundos;

XX - propor à Coordenadoria, o estabele-
cimento de rotinas e procedimentos que visem o 
aperfeiçoamento das atividades da unidade;

XXI - verificar a existência e a eficácia dos 
controles e seu papel na mitigação de riscos, su-
gerindo ao Coordenador as melhorias ou infor-
mando as falhas identificadas.

DA SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO  
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
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Art. 157. Compete à Seção de Programa-
ção Orçamentária e Financeira:

I - programar e administrar os atos rela-
tivos à execução financeira, obedecendo às nor-
mas, aos critérios e aos programas orçamentários;

II - elaborar demonstrativo da movimen-
tação e execução orçamentária, fornecendo in-
formações para subsidiar a tomada de decisões 
e elaboração de Propostas Orçamentárias;

III - controlar os saldos das contas contá-
beis de obrigações e disponibilidades financeiras, 
fazendo os devidos ajustes e solicitando, quando 
for o caso, ao Tribunal Superior Eleitoral, as com-
plementações e devoluções;

IV - elaborar relatórios técnicos, demons-
trativos e fornecer informações pertinentes ao 
planejamento e execução orçamentário e finan-
ceiro do Tribunal, visando à racionalização, efi-
ciência e eficácia do planejamento, execução e 
controle do orçamento, promovendo a melhor 
qualidade do gasto;

V - realizar lançamentos nas planilhas en-
caminhadas pelo Tribunal Superior Eleitoral com 
informações pertinentes ao acompanhamento da 
programação orçamentária mensal e anual das 
despesas obrigatórias;

VI - elaborar a programação orçamentá-
ria anual, considerando as despesas continuadas, 
inclusive as necessidades existentes que ultra-
passem os limites fixados na Lei Orçamentária 
Anual, bem como a análise e a avaliação da exe-
cução orçamentária, promovendo as adequações 
necessárias;

VII - manter controle dos créditos orça-
mentários do Tribunal, promovendo as atualiza-
ções da programação orçamentária;

VIII - implantar e administrar os instru-
mentos necessários para a captação de informa-
ções para elaboração do Plano Plurianual e das 
Propostas Orçamentárias Anuais Administrativas 
e de outras ações, orientando as unidades admi-
nistrativas e detalhando as despesas relativas às 
suas necessidades;

IX - elaborar as propostas orçamentárias 
anual e de eleições e o Plano Plurianual, e de 
quaisquer outras demandas que envolvam cré-
ditos orçamentários na Justiça Eleitoral, consoli-

dando-as e encaminhando-as ao Tribunal Supe-
rior Eleitoral, após a anuência da Administração, 
nas datas fixadas, além de incluí-las nos sistemas 
informatizados de orçamento;

X - adequar a Proposta Orçamentária ao 
Referencial Monetário e Índice de Contingencia-
mento apresentados pela Setorial Orçamentária 
(Tribunal Superior Eleitoral), ouvidas as áreas 
interessadas, procedendo aos devidos registros 
nos sistemas próprios;

XI - realizar a atualização das projeções 
de despesas com pessoal, custeio e investimento, 
propondo medidas com vistas ao cumprimento 
da programação estabelecida e solução de even-
tuais insuficiências orçamentárias verificadas;

XII - elaborar os pedidos de créditos orça-
mentários adicionais, suplementares, especiais e 
provisões, com as devidas justificativas, encami-
nhando-os ao Tribunal Superior Eleitoral, após sua 
aprovação pela Administração;

XIII - acompanhar o recebimento de cré-
ditos, a reabertura de créditos especiais, bem 
como a tramitação dos projetos de lei relativos à 
solicitação de créditos adicionais;

XIV - acompanhar a execução orçamentá-
ria visando a fornecer subsídios para a elaboração 
da Proposta de Programação Orçamentária;

XV - efetuar remanejamento de dotações 
orçamentárias conforme as necessidades verifi-
cadas no acompanhamento orçamentário, após 
autorizado;

XVI - pronunciar-se em processos admi-
nistrativos de despesas, sobre a disponibilidade 
orçamentária necessária ao seu atendimento, in-
dicando a classificação orçamentária, (verificar) 
a previsão da despesa e a indicação de liberação 
de recursos, bem como outras informações perti-
nentes, efetuando a devida reserva orçamentária 
e os controles necessários;

XVII - efetuar e promover as descentra-
lizações de créditos orçamentários autorizadas 
pelo ordenador de despesas, nos termos da legis-
lação vigente;

XVIII - analisar, projetar e controlar a exe-
cução orçamentária das contratações de nature-
za continuada, com vistas a manter a adequação 
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entre as demandas contratuais e a dotação orça-
mentária disponível;

XIX - apurar os dados orçamentários e 
financeiros relativos às Resoluções do Conselho 
Nacional de Justiça, Tribunal de Contas da União 
e demais Unidades de Controle e, se for o caso, 
providenciar sua divulgação nos portais do Tribu-
nal, na internet;

XX - efetuar a inscrição de empenhos em 
Restos a Pagar por ocasião do encerramento do 
exercício, obtendo, junto aos setores responsá-
veis, informações sobre a liquidação dessas des-
pesas, para fins de acompanhamento do saldo de 
restos a pagar ao longo do exercício;

XXI - fornecer dados orçamentários com 
vistas à elaboração da Proposta Orçamentária e 
do Plano Plurianual;

XXII - acompanhar a execução orçamen-
tária, com vistas à inscrição, em Restos a Pagar, 
dos empenhos emitidos no exercício;

XXIII - fornecer subsídios para os Relató-
rios Anual de Tomada de Contas do Tribunal, bem 
como os elementos necessários à elaboração dos 
relatórios de gestão, de atividades do Tribunal, de 
transparência, dentre outros;

XXIV - subsidiar os responsáveis por dar 
publicidade aos atos referentes à Transparência 
com as informações contidas nos sistemas de ges-
tão do orçamento;

XXV - propor à Coordenadoria, o estabe-
lecimento de rotinas e procedimentos que visem 
o aperfeiçoamento das atividades da unidade;

XXVI - verificar a existência e a eficácia 
dos controles e seu papel na mitigação de riscos, 
sugerindo ao Coordenador as melhorias ou infor-
mando as falhas identificadas.

TÍTULO II 
DA RESPONSABILIDADE DOS BENS

Art. 158. Todo servidor é responsável 
pelo material que lhe for confiado para guarda 
ou uso.

Parágrafo único. Os bens permanentes, 
em uso na Secretaria do Tribunal, ficarão sob a 

guarda e responsabilidade de um servidor, con-
forme a seguinte indicação:

I - dos respectivos assessores/assistentes 
nos Gabinetes da Presidência, Vice-Presidência e 
Corregedoria, e Juízes Membros;

II - dos respectivos titulares nos Gabinetes 
do Diretor-Geral e dos Secretários;

III - do respectivo titular no Gabinete do 
Coordenador;

IV - dos respectivos Chefes nas Seções.
Art. 159. Os bens móveis das áreas de uso 

comum, do auditório e do depósito geral ficarão 
sob a guarda e responsabilidade do Coordenador 
de Bens e Aquisições.

Art. 160. Os bens móveis da sala do Plená-
rio ficarão sob a guarda e responsabilidade do titu-
lar da Assessoria do Tribunal Pleno.

Art. 161. Nas Zonas Eleitorais do Estado, 
os bens ficarão sob a guarda e responsabilidade 
do servidor que exercer as atribuições de Chefe 
de Cartório.

TÍTULO III 
DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 162. A substituição dos titulares 
dos cargos e funções de direção e chefia, bem 
como dos titulares de unidades administrativas 
organizadas em nível de assessoramento, regu-
lar-se-á pelo disposto nos artigos 38 e 39 da Lei 
n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990, e pelas 
prescrições desta Resolução e demais legislações 
de regência.

Art. 163. Deverão ter substitutos os titula-
res dos seguintes cargos e funções comissionadas: 

I - Diretor-Geral (CJ-4);
II - Secretário (CJ-3);
III - Coordenador (CJ-2);
IV - Assessor (CJ-1, CJ-2 e CJ-3);
V - Chefe de Gabinete (CJ-1);
VI - Chefe de Seção (FC-6);
VII - Assistente VI (FC-6);
VIII - Assistente V e Oficial de Gabinete 

(FC-5);
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Art. 164. Serão indicados, em formulá-
rio próprio, ao Diretor-Geral, substitutos para os 
cargos e funções comissionadas especificados 
no artigo anterior, imediatamente após o exercí-
cio no cargo ou função, para responder durante 
os afastamentos legais e regulamentares.

§ 1° As indicações serão formuladas pelo 
superior hierárquico do respectivo cargo a ser 
substituído.

Art. 165. Observar-se-á na designação dos 
substitutos a seguinte ordem hierárquica:

I - O Diretor-Geral será substituído por um 
dos Secretários, por ele indicado ao Presidente, a 
quem, nesse caso, competirá a designação;

II - Os Secretários, por um dos Coordena-
dores integrantes da respectiva Secretaria;

III - Os Coordenadores, por um dos Chefes 
de Seção vinculados à Coordenadoria, ressalvada 
a hipótese do art. 167 deste Regulamento.

Art. 166. Excluídos os casos especificados 
no artigo anterior, a indicação do substituto de-
verá recair em servidor lotado na área de atuação 
do titular, observados os requisitos exigidos para 
o cargo ou função.

Art. 167. Quando não houver, dentre os 
servidores da unidade, quem preencha os requi-
sitos para o exercício do cargo ou função objeto 
de substituição, poderá ser indicado o que pos-
suir experiência no desempenho das atividades 
inerentes respectivas.

Art. 168. Somente pode ser indicado para 
a substituição servidor em efetivo exercício no 
Tribunal.

Parágrafo único. Na hipótese de impe-
dimento legal do substituto, poderá ser designa-
do outro, para atuar por período determinado. 

Art. 169. A substituição é automática nos 
afastamentos e impedimentos legais ou regula-
mentares do titular, bem como na hipótese de 
vacância do cargo ou função comissionada, cuja 
retribuição observará:

I - nos primeiros trinta dias, as atribuições 
decorrentes da substituição serão acumuladas 
com as da função de que o servidor seja titular, 
devendo este ser retribuído com a remuneração 
mais vantajosa;

II - transcorridos os primeiros trinta dias, o 
substituto deixará de acumular, passando a exer-
cer somente as atribuições inerentes à substitui-
ção e a perceber a remuneração correspondente;

III - quando se tratar de vacância de cargo 
ou função comissionada, independentemente do 
período, o substituto exercerá, exclusivamente, as 
atribuições próprias dessa função, com a respecti-
va remuneração.

Art. 170. O servidor substituto que se 
afastar, por razões alheias ao exercício da subs-
tituição, não perceberá a remuneração de subs-
tituição relativa ao período de afastamento.

TÍTULO IV  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

E TRANSITÓRIAS

Art. 171. As funções comissionadas das Zo-
nas Eleitorais extintas deverão permanecer reser-
vadas, no Tribunal, para criação futura de novas Zo-
nas Eleitorais ou Postos de Atendimento ao Eleitor.

§ 1° Enquanto não forem direcionadas aos 
fins previstos no caput deste artigo, as funções 
comissionadas das Zonas Eleitorais extintas serão 
destinadas à Secretaria do Tribunal e aos Postos 
de Atendimento ao Eleitor, nos termos deste 
Regulamento.

§ 2° Fica aprovado o remanejamento de 
14 (quatorze) funções comissionadas, nível FC-1 
(Assistente I), e 37 funções comissionadas, ní-
vel FC-6 (Chefe de Cartório), das zonas eleitorais 
extintas, nos termos das Resoluções TRE/GO n° 
263/2017 e 271/2017, para a Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás, conforme ANEXO IV 
desta Resolução.

§ 3° Fica aprovado o remanejamento de 1 
(uma) função comissionada, nível FC-4 (Assistente 
IV), da Diretoria do Fórum de Goiânia, transfor-
mada nos termos do art. 4º da Resolução TRE/GO 
n° 263/2017, e o respectivo saldo residual, decor-
rente da transformação de 1 (uma) função comis-
sionada, nível FC-6 nessa referida função comis-
sionada, nível FC-4, para a Secretaria do Tribunal 
Regional Eleitoral de Goiás, conforme previsto no 
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art. 9º, §§ 1º e 2º, da Resolução TSE n° 23.539/2017, 
demonstrado no ANEXO IV desta Resolução.

§ 4° Fica aprovada a transformação, sem 
aumento de despesas, de 20 (vinte) funções co-
missionadas, nível FC-1 (Assistente I) e 37 (trinta 
e sete) funções comissionadas, nível FC-6 (Chefe 
de Cartório), mais os saldos residuais descritos 
no Anexo V, em 8 (oito) funções comissionadas, 
nível FC-3 (Assistente III), 18 (dezoito) funções 
comissionadas, nível FC-4 (Assistente IV), 18 (de-
zoito) funções comissionadas nível FC-5, sendo 
10 (dez) de Oficial de Gabinete e 8 (oito) de As-
sistente V, 16 (dezesseis) funções comissionadas, 
nível FC-6, sendo 2 (duas) de Chefe de Seção e 14 
(quatorze) de Assistente VI, na forma do ANEXO 
V desta Resolução.

Art. 172. Fica destinada 1 (uma) função 
comissionada, nível FC-4 (Assistente IV), para 
apoio a cada Diretoria de Fórum Eleitoral (Goiâ-
nia, Aparecida de Goiânia, Anápolis e Rio Verde).

Parágrafo único. Compete aos Assisten-
tes IV das Diretorias dos Fóruns Eleitorais o desem-
penho das atribuições de coordenação da respec-
tiva central de atendimento ao eleitor, bem como 
das descritas no art. 6º das Resoluções TRE/GO n° 
156/2009 e 157/2009, de 2 de dezembro de 2009, 
respectivamente.

Art. 173. Fica destinada 1 (uma) função 
comissionada, nível FC-1, para cada posto de 
atendimento ao eleitor.

Parágrafo único. Os servidores designa-
dos para o exercício das funções comissionadas 
dos postos de atendimento serão substituídos 
por servidores lotados nos postos ou, se inexis-
tente, por servidores das respectivas zonas eleito-
rais, indicados pelo Juiz Eleitoral.

Art. 174. A nomeação e designação para 
os cargos e funções comissionadas será feita por 
ato do Presidente do Tribunal, devendo recair em 
profissional que possua formação e experiência 
compatível com a respectiva área de atuação.

§ 1° Os ocupantes de cargos comissiona-
dos deverão possuir escolaridade superior.

§ 2° Não poderá haver entre as unida-
des do Tribunal desvio de lotação, atribuições 
ou finalidades dos respectivos cargos e funções 
comissionadas.

§ 3° Os cargos em comissão (CJ) de asses-
soramento jurídico ou jurídico-administrativo do 
Presidente, Vice-Presidente e Corregedor Regio-
nal Eleitoral, e da Diretoria-Geral, no desempenho 
de suas funções, são privativos de bacharéis em 
Direito, e exigem experiência na área de atuação.

§ 4° Os requisitos necessários para aferir a 
formação e experiência compatíveis para o exer-
cício de cargos e funções serão objeto de regula-
mento próprio.

Art. 175. Integram os Quadros de Pessoal 
do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás as funções 
comissionadas, escalonadas de FC1 a FC6, e os 
cargos em comissão, escalonados de CJ-1 a CJ-4, 
para o exercício de atribuições de direção, chefia 
e assessoramento.

§ 1° Pelo menos 90% (noventa por cento) 
das funções comissionadas de nível FC-1 a FC-6 
serão exercidas pelos servidores integrantes das 
carreiras do quadro de pessoal da Justiça Eleitoral.

§ 2° Pelo menos 75% (setenta e cinco por 
cento) dos cargos em comissão, de nível CJ-1 a 
CJ-4, serão ocupados por servidores efetivos inte-
grantes do quadro de pessoal da Justiça Eleitoral.

§ 3° A Assessoria de Apoio à Governança 
e Gestão Estratégica da Diretoria-Geral, as Asses-
sorias de Planejamento, Governança e Gestão das 
Secretarias e a Assessoria de Exame de Contas 
Eleitorais e Partidárias da Presidência serão exer-
cidas exclusivamente por servidores do quadro 
efetivo da Justiça Eleitoral e não entrarão no côm-
puto do percentual de 75% (setenta e cinco por 
cento) estabelecido para os cargos comissiona-
dos de que trata o § 2º, devendo ser comprovada, 
ainda, por parte do servidor, experiência específi-
ca nas atividades inerentes à unidade de atuação, 
pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

Art. 176. O Presidente do Tribunal poderá 
constituir grupos de trabalho ou indicar servidor 
visando ao auxílio de atividades temporárias das 
unidades da Secretaria e Cartórios Eleitorais.

Art. 177. A execução das atribuições pre-
vistas neste Regulamento poderá ser objeto de 
normatização específica pelo dirigente da unida-
de e, conforme o caso, pelo Diretor-Geral.
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Art. 178. Os casos omissos na aplicação 
do presente Regulamento serão submetidos à 
análise da Presidência.

Art. 179. Esta Resolução entrará em vigor 
na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o art. 
152 da Resolução TRE/GO n° 173, de 11 de maio de 
2011, o art. 5º da Resolução TRE/GO n° 157/2009, 
de 2 de dezembro de 2009, e a Resolução TRE/GO 
n° 113, de 14 de maio de 2007.

 
Sala de Sessões do Tribunal Regional Elei-

toral de Goiás, em Goiânia, 18 de dezembro de 
2017.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

ANEXO I
ORGANOGRAMA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS

SJD - Secretaria 
Judiciária

STI - Secretaria de
Tecnologia da 

Informação

SGP - Secretaria de
Gestão de Pessoas

SAO - Secretaria de
Administração e 

Orçamento

TP - TRIBUNAL PLENO

ASPTL - Assessoria
do Tribunal Pleno

ORE - Ouvidoria
Regional Eleitoral

EJE - Escola
Judiciária Eleitoral

PRES - PresidênciaGabinetes dos
Juízes Membros

Vice-Presidência e
Corregedoria

DG - Diretoria Geral
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ASSESSORIA DO TRIBUNAL PLENO
ORGANOGRAMA DA ASSESSORIA DO TRIBUNAL PLENO

ASTPL - Assessoria do 
Tribunal Pleno

Assessor II
CJ-2

Assistente I
FC-1

Assistente III
FC-3
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OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL
ORGANOGRAMA DA OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL

ORE - Ouvidoria Regional
Eleitoral

Juiz Ouvidor

Assistente II
FC-2

GBORE - Gabinete
da ORE

O��ial de Gabinete
FC-5



TRE GO

159REGIMENTO E 
REGULAMENTO INTERNO

O
rg
an

og
ra

m
as

(a
ne

xo
 I)

ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL
ORGANOGRAMA DA ESCOLA JUDICIÁRIA ELEITORAL

EJE - Escola Judiciária
Eleitoral

Juíz Diretor

Assistente II
FC-2

GBEJE - Gabinete
da EJE

O�cial de Gabinete
FC-5

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1
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GABINETE DOS JUÍZES MEMBROS

ORGANOGRAMA DOS 
GABINETES DOS 
JUÍZES MEMBROS

Juízes Membros

GBJD1
Gabinete de

Juíz de Direito I

GBJD2
Gabinete de

Juíz de Direito II

GBJF
Gabinete de
Juíz Federal

GBJ1
Gabinete de

Jurista I

GBJ2
Gabinete de

Jurista II

Assistente VI
FC-6

Assistente VI
FC-6

O��ial do 
Gabinete

FC-5

Assistente VI
FC-6

Assistente VI
FC-6

O��ial do 
Gabinete

FC-5

Assistente VI
FC-6

Assistente VI
FC-6

O��ial do 
Gabinete

FC-5

Assistente VI
FC-6

Assistente VI
FC-6

O��ial do 
Gabinete

FC-5

Assistente VI
FC-6

Assistente VI
FC-6

O��ial do 
Gabinete

FC-5
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PRESIDÊNCIA
ORGANOGRAMA DA 
PRESIDÊNCIA

PRES - Presidência

GBPRS
Gabinete da Presidência

Assessor I
CJ-1

Assistente IV
FC-4

Assistente I
FC-1

CAUD - Coordenadoria
de Auditoria Interna

Coordenador
CJ-2

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

SAURE - Seção
de Auditoria de

Regularidade
Chefe de Seção

FC-6

SAUPE - Seção
de Auditoria de

Pessoal
Chefe de Seção

FC-6

SAUGC - Seção de 
Auditoria de Governança, 

Gestão de Riscos e 
Controles Internos

Chefe de Seção
FC-6

ASADM - Assessoria
Jurídico-Administrativa

Assessor II
CJ-2

ASJUR - Assessoria
Jurídica

Assessor II
CJ-2

ASEPA - Assessoria
de Exame de Contas

Eleitorais e Partidárias
Assessor I - CJ-1

Assistente VI
FC-6

Assistente VI
FC-6 Assistente VI

FC-6

Assistente IV
FC-4

Assistente IV
FC-4

Assistente IV
FC-4

Assistente IV
FC-4

Assistente IV
FC-4

Assistente IV
FC-4

Assistente IV
FC-4

Assistente IV
FC-4

Exame de Contas
Eleitorais

Assistente VI
FC-6

Exame de Contas
Partidárias

Assistente VI
FC-6

Orientação e
Treinamento em

Prestação de Contas
Assistente V

FC-5
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VICE-PRESIDÊNCIA E CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

ORGANOGRAMA DA 
VICE-PRESIDÊNCIA E 
CORREGEDORIA 
REGIONAL ELEITORAL

VPCRE - Vice-Presidente e
Corregedor Regional Eleitoral

GBVPC - Gabinete da VPCRE
O�cial de Gabinete

FC-5

ASVPC - Assessoria-Chefe da
Vice-Presidência e Corregedoria

Assessor Chefe III
CJ-3

Projetos e Apoio
Administrativo

Assistente V
FC-5ASGES - Assessoria de Gestão

Assessor I
CJ-1

COJU - Coordenadoria Jurídica
Coordenador

CJ-2

COAD - Coordenadoria Administrativa
Coordenador

CJ-2

Assistente II
FC-2

SAJUD - Seção de
Assuntos Judiciários

Chefe de Seção
FC-6

SAJUR - Seção de
Apoio Jurídico
Chefe de Seção

FC-6

Assistente III
FC-3

Assistente II
FC-2

Assistente I
FC-1

Direitos Políticos e Informações
do Cadastro Eleitoral

Assistente IV
FC-4

SPCRE - Seção de Práticas
Cartorárias e Regularização

do Cadastro Eleitoral
Chefe de Seção - FC-6

SICPD - Seção de Inspeções
Correições e Procedimentos

Disciplinares
Chefe de Seção - FC-6
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DIRETORIA-GERAL
ORGANOGRAMA DA 
DIRETORIA-GERAL

DG - Diretoria Geral
Diretor-Geral

CJ-4

GBDIR - Gabinete da DG
O�cial de Gabinete

FC-5

Qualidade
Assistente VI

FC-6
Assistente III

FC-3

Assistente II
FC-2

Comissão Permanente
de Licitações

Assistente VI - FC-6

Assistente V
FC-5

Assistente V
FC-5

Assistente I
FC-1

ASJUD - Assessoria
Jurídica

Assessor Chefe II
CJ-2

AJULC - Assessoria
Jurídica de Licitações

e Contratos
Assessor I - CJ-1

AJUPE - Assessoria
Jurídica de Pessoal

Assessor I
CJ-1 AAGDE - Assessoria de Apoio

à Governança e Gestão Estratégica
Assessor Chefe I

CJ-1

ASICS - Assessoria
de Imprensa e
Comunicação

Assessor Chefe I - CJ-1

Assistente VI
FC-6

Assistente II
FC-2

Assistente VI
FC-6

Assistente VI
FC-6

Assistente IV
FC-4

Assistente IV
FC-4

Assistente VI
FC-6

Assistente VI
FC-6

Assistente IV
FC-4

Assistente IV
FC-4 Planejamento

de Eleições
Assistente VI

FC-6

Pesquisa e
Estatística

Assistente VI
FC-6

Gestão de
Processos e Riscos

Assistente V
FC-5

Apoio à Governança
e Gestão Estratégica

Assistente V
FC-5

Apoio à Gestão
Socioambiental

Assistente IV
FC-4

Assistente 
de Cerimonial
Assistente III

FC-3

Assistente I 
FC-1
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SECRETARIA JUDICIÁRIA

SJD - Secretaria Judiciária
Secretária - CJ-3

GBSJD - Gabinete da SJD
O�cial de Gabinete - FC-5

Assistente III
FC-3

Assistente III
FC-3

Assistente II
FC-2

Assistente II
FC-2

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente II
FC-2

Assistente II
FC-2

Assistente III
FC-3

AGSJD - Assessoria de Planejamento
Governança e Gestão da Secretaria Judiciária

Assessor I - CJ-1

CRPE - Coordenadoria de Registros
de Dados Processuais e Partidários,

Protocolo e Expedição, Coordenador - CJ-2

CPRO - Coordenadoria de
Processamento

Coordenador - CJ-2

CGI - Coordenadoria de
Gestão da Informação

Coordenador - CJ-2

SEGDP - Seção de
Gerenciamento de
Dados Partidários

Chefe de Seção - FC-6

SEADP - Seção de 
Análise de Dados

Processuais Eletrônicos
Chefe de Seção - FC-6

SEPEX - Seção de
Protocolo e
Expedição

Chefe de Seção - FC-6

SEPROC I - Seção de
Processamento I
Chefe de Seção

FC-6

SEPROC II - Seção de
Processamento II

Chefe de Seção
FC-6

SEPUBL - Seção de
Publicação

Chefe de Seção
FC-6

SEJUR - Seção de
Jurisprudência 

e Pesquisa
Chefe de Seção - FC-6

SELED - Seção de
Legislação e
Editoração

Chefe de Seção - FC-6

SEBARQ - Seção de
Biblioteca e Arquivo

Chefe de Seção
FC-6

ORGANOGRAMA DA 
SECRETARIA JUDICIÁRIA
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SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ORGANOGRAMA DA 
SECRETARIA DE
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

STI - Secretaria de Tecnologia
da Informação

Secretário - CJ-3

AGSTI - Assessoria de Planejamento,
Governança e Gestão da STI

Assessor I
CJ-1

Planejamento
e Gestão de TI

Assistente V - FC-5

Apoio à
Governança de TI

Assistente V - FC-5

Orçamento e
Aquisições

Assistente III - FC-3

GBSTI - Gabinete
da STI

Assistente II - FC-2

Gabinete da STI
Assistente I - FC-1

CESCO - Coordenadoria
de Sistemas Corporativos

Coordenador - CJ-2

CINF - Coordenadoria
de Infraestrutura

Coordenador - CJ-2

CSEL - Coordenadoria
de Sistemas Eleitorais

Coordenador - CJ-2

Desenvolvimento
Assistente I

FC-1

Desenvolvimento
Assistente I

FC-1

Desenvolvimento
Assistente I

FC-1

Apoio aos Sistemas
Corporativos

Assistente I - FC-1

Dados Estruturados
Assistente I

FC-1

SEDIS - Seção de
Desenvolvimento e

Implantação de Sistemas
Chefe de Seção - FC-6

SESCO - Seção de
Suporte aos Sistemas

Corporativos
Chefe de Seção - FC-6

SEABD - Seção de
Administração de Banco

de Dados
Chefe de Seção - FC-6

SEPRO - Seção de
Produção

Chefe de Seção
FC-6

SEMIC - Seção de
Suporte à 

Microinformática
Chefe de Seção - FC-6

SESRE - Seção de
Suporte aos Serviços

de Rede
Chefe de Seção - FC-6

SEGEC - Seção de
Gestão da Central 

de Serviços
Chefe de Seção - FC-6

Segurança de Rede
Lógica

Assistente I
FC-1

Laboratório de
Informática
Assistente I

FC-1

Arquiteto de Soluções
Assistente I

FC-1

Operação de Serviço
de TI

Assistente I - FC-1

Apoio ao 
Cadastro Eleitoral
Assistente I - FC-1

Apoio ao 
Voto Informatizado

Assistente I - FC-1

Apoio aos Sistemas 
Eleitorais

Assistente I - FC-1

SESEL - Seção de 
Suporte aos 

Sistemas Eleitorais
Chefe de Seção - FC-6

SEVIN - Seção de Suporte
ao Voto Informatizado
Chefe de Seção - FC-6

SECAD - Seção de 
Suporte ao 

Cadastro Eleitoral
Chefe de Seção - FC-6
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ORGANOGRAMA DA 
SECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS

SGP - Secretaria Gestão de Pessoas
Secretário - CJ-3

AGSGP - Assessoria de
Planejamento, Governança

e Gestão da SGP
Assessor I - CJ-1

COPES - Coordenadoria de
Pessoal

Coordenador - CJ-2

CATP - Coordenadoria de
Análises Técnicas e Pagamento

Coordenador - CJ-2

CEDE - Coordenadoria de
Educação e Desenvolvimento

Coordenador - CJ-2

GBSGP - Gabinete da SGP
O�cial de Gabinete

FC-5

Assistente III
FC-3

Assistente I
FC-1

Assistente II
FC-2

Assistente II
FC-2

SEIPA - Seção de 
Informações de

Processos 
Administrativos

Chefe de Seção - FC-6

SEDAP - Seção de
Direitos, Averbações

e Previdência
Chefe de Seção - FC-6

SEPAG - Seção de
Pagamento

Chefe de Seção - FC-6

SEANC - Seção de
Análise e Cálculos

Chefe de Seção FC-6

Assistente I - FC-1 Assistente I - FC-1

Assistente I - FC-1Assistente I - FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

SEBEN - Seção de
Benefícios

Chefe de Seção - FC-6

SEREF - Seção de
Registros Funcionais
Chefe de Seção - FC-6

SEJUP - Seção de Registros
de Juízes e Promotores

Eleitorais
Chefe de Seção - FC-6

SEDOR - Seção de
Desenvolvimento

Organizacional
Chefe de Seção - FC-6

SECAP - Seção de
Capacitação

Chefe de Seção - FC-6

SESGE - Seção de 
Seleção e Gestão de 

Desempenho
Chefe de Seção - FC-6

SEATS - Seção de 
Atenção à Saúde

Chefe de Seção - FC-6

Assistente I
FC-1Assistente I

FC-1
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E ORÇAMENTO

ORGANOGRAMA DA 
SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
E ORÇAMENTO

SAO - Secretaria de Administração
e Orçamento

Secretário - CJ-3

AGSAO - Assessoria de
Planejamento, Governança e

Gestão da SAO
Assessor I - CJ-1

GBSAO - Gabinete da SAO
O�cial de Gabinete

FC-5

Assistente I - FC-1Assistente I - FC-1

Assistente I - FC-1

Assistente I - FC-1

Assistente I - FC-1

Assistente I - FC-1

Assistente II - FC-2

Assistente II - FC-2

CBAQ - Coordenadoria
de Bens e Aquisições
Coordenador - CJ-2

CEIN - Coordenadoria
de Engenharia e Infraestrutura

Coordenador - CJ-2

COFI - Coordenadoria de
Orçamento, Finanças e

Contabilidade
Coordenador - CJ-2

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I - FC-1

Assistente I - FC-1

Assistente I - FC-1

SECNT - Seção de
Contratos

Chefe de Seção - FC-6

Logística de
Materiais

Assistente IV - FC-4

SECPA - Seção de
Controle Patrimonial
Chefe de Seção - FC-6

SELCO - Seção de
Licitações e Compras
Chefe de Seção - FC-6

SEFAC - Seção de
Fiscalização

Administrativa
Chefe de Seção - FC-6

SEMSE - Seção de
Manutenção Predial
e Sistemas Elétricos

Chefe de Seção - FC-6

SEMES - Seção de
Manutenção de

Equipamentos e Serviços
Chefe de Seção - FC-6

SEOPR - Seção de
Obras e Projetos

Chefe de Seção - FC-6

SESET - Seção de
Segurança e Transporte

Chefe de Seção - FC-6

SEAEF - Seção de
Análise da Execução

Financeira e Tributária
Chefe de Seção - FC-6

SCGEA - Seção de
Contabilidade

Gerencial e Analítica
Chefe de Seção - FC-6

SEOFI - Seção de
Execução Orçamentária

Financeira
Chefe de Seção - FC-6

SPROF - Seção de
Programação 

Orçamentária Financeira
Chefe de Seção - FC-6

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1

Assistente I
FC-1



TR
E

 



TABELAS
ANEXO II

Distribuição dos Cargos em Comissão;
Distribuição das Funções Comissionadas;
Remanejamento de Funções Comissionadas
e Saldo Residual;
Quadro Demonstrativo da Transformação dos
Recursos das Funções Comissionadas.
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DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO

UNIDADE
DIRETOR

GERAL 
(CJ-4)

SECRETÁRIO
(CJ-3)

ASSESSOR
CHEFE III 

(CJ-3)

COORDENADOR
(CJ-2)

CHEFE DE
GABINETE I 

(CJ-1)

ASSESSOR II
(CJ-2)

ASSESSOR I
(CJ-1) TOTAL

TRIBUNAL PLENO

PRESIDÊNCIA

AUDITORIA INTERNA

PRESTAÇÃO DE CONTAS

VICE-PRESIDÊNCIA E
CORREGEDORIA

REGIONAL

DIRETORIA-GERAL

APOIO À GOVERNANÇA
E GESTÃO ESTRATÉGICA

IMPRENSA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E

ORÇAMENTO

SECRETARIA DE
GESTÃO DE PESSOAS

SECRETARIA 
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO

1

1

1

2

1

1

1 1

1 1

1

1

1

1

1

1 5

5

5

1

1

1

2

1 1 2

3

3

3

3

TOTAL 1 1 115 10 364 4

1

1

1

3

4

4

0
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DISTRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS

UNIDADE
CHEFE

DE SEÇÃO
(FC-6)

OFICIAL DE
GABINETE

(FC-5)

ASSISTENTE
VI

(FC-6)

ASSISTENTE
V

(FC-5)

ASSISTENTE
IV

(FC-4)

ASSISTENTE
III

(FC-3)

ASSISTENTE
II

(FC-2)
TOTAL

JUÍZES MEMBROS

PRESIDÊNCIA

AUDITORIA INTERNA

PRESTAÇÃO DE CONTAS

VICE-PRESIDÊNCIA E
CORREGEDORIA

REGIONAL
DIRETORIA-GERAL

APOIO À GOVERNANÇA
E GESTÃO ESTRATÉGICA

IMPRENSA E
COMUNICAÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E

ORÇAMENTO
SECRETARIA DE

GESTÃO DE PESSOAS
SECRETARIA 
JUDICIÁRIA

SEC. DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E

COMUNICAÇÃO

1 1

1

6

31

1

1

1

1 5

2

1

2

4

4

1

1

1

1

1

1

1

5 10

1

1

2 38

25

27

2

4

11

1 11

1

3 3

1

1 1

1

22

13

13

8

1

3

2

2

TOTAL 49 24 168 15 65 20212 9

2

2

15

6

6

9

11

12

28

ASSISTENTE
I

(FC-1)

TRIBUNAL PLENO

QUALIDADE

ESCOLA JUDICIÁRIA

LICITAÇÕES

DIRETORIAS DOS FÓRUNS

4

12

11

9

10

4 4

3

OUVIDORIA
REGIONAL
ELEITORAL

2

2 2

2

5 4

2
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REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS
E SALDO RESIDUAL

ORIGEM NÍVEL QUANTIDADE DENOMINAÇÃO REMUNERAÇÃO

ZONAS ELEITORAIS
EXTINTAS

DIRETORIA DO
FÓRUM DE GOIÂNIA

TOTAL

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS E SALDO RESIDUAL PARA A SECRETARIA DO TRIBUNAL

Saldo residual da transformação FC-6 em FC-4 nos termos da 
Resolução TRE nº 263/2017 art. 4º

TOTAL DOS RECURSOS APURADOS E TRANSFERIDOS PARA A SECRETARIA DO TRIBUNAL

FC-1 14

FC-6

FC-4

37

1

Assistente I

Chefe de Cartório

Assistente IV

R$ 1.567,95

R$ 4.726,70 R$ 174.887,90

R$ 21.951,30

R$ 2,984,45 R$ 2,984,45

R$ 1.742,25 R$ 1.742,25

R$ 201.565,90
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QUADRO DEMONSTRATIVO DA TRANSFORMAÇÃO DOS
RECURSOS DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS

DESTINAÇÃO NÍVEL QUANTIDADE DENOMINAÇÃO REMUNERAÇÃO TOTAL

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS REMANEJADOS E APURADOS COM A EXTINÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS

Total dos cargos criados (B)

FC-5

FC-6

10

FC-6

FC-5

14

8

O�cial de Ga�inete

Chefe de Seção

Assistente VI

Assistente V

R$ 3.434,43

R$ 4.726,70

R$ 4,726,70 R$ 66.173,80

R$ 34.344,30

R$ 3,434,43

R$ 2,984,45

R$ 2,121,65

R$ 2,984,45

R$ 27.475,44

R$ 208.140,24

SEDE

DIRETORIAS DE FÓRUM: GOIÂNIA, ANÁPOLIS E RIO VERDE

2 R$ 9.453,40

FC-4

FC-3

FC-4

15

8

3

Assistente IV

Assistente III

Assistente IV

R$ 44.766,75

R$ 16.973,20

R$ 8.953,35

ORIGEM NÍVEL QUANTIDADE DENOMINAÇÃO REMUNERAÇÃO

REMANEJADAS DAS
ZONAS ELEITORAIS

EXTINTAS

TOTAL

ORIGEM DOS RECURSOS - EXTINÇÃO E REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS

Saldo residual da transformação FC-6 em FC-4 nos termos da 
Resolução TRE nº 263/2017 art. 4º

Total dos recursos apurados com remanejamento e extinção das funções comissionadas (A)

FC-1

FC-1

14

FC-6

FC-4

37

1

Assistente I

Assistente I

Chefe de Cartório

Assistente IV

R$ 1.567,95

R$ 1.567,95

R$ 4.726,70 R$ 174.887,90

R$ 21.951,30

R$ 2,984,45 R$ 2,984,45

R$ 1.742,25 R$ 1.742,25

R$ 210.973,60

EXTINTAS NA SEDE

REMANEJADA DA
DIRETORIA DO FÓRUM

DE GOIÂNIA

6 R$ 9.407,70

ORIGEM NÍVEL QUANTIDADE DENOMINAÇÃO REMUNERAÇÃO TOTAL

FUNÇÃO REMANEJADA COM RESPECTIVA DESTINAÇÃO

NOVO Saldo residual (A-B-C+D)

FC-4

Total do cargo remanejado (C)

Total  (A-B-C)

Saldo residual Res. TRE-GO 251/2016 (D)

Assistente IV R$ 2.984,45 R$ 2.984,45

R$ 2.984,45

-R$ 151,09

R$ 201,98

R$ 50,89

REMANEJADA PARA DIRETORIA DO FÓRUM 
DE APARECIDA DE GOIÂNIA

1
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LEI DE INELEGIBILIDADE

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE 
MAIO DE 1990

EMENTA: Estabelece, de acordo com o 
art. 14, § 9º da Constituição Federal, casos de ine-
legibilidade, prazos de cessação, e determina ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço sa-
ber que o Congresso Nacional decreta e eu san-
ciono a seguinte lei:

Art. 1º São inelegíveis:
I - para qualquer cargo:
a) os inalistáveis e os analfabetos;
b) os membros do Congresso Nacional, 

das Assembléias Legislativas, da Câmara Legisla-
tiva e das Câmaras Municipais, que hajam perdi-
do os respectivos mandatos por infringência do 
disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constitui-
ção Federal, dos dispositivos equivalentes sobre 
perda de mandato das Constituições Estaduais e 
Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Fede-
ral, para as eleições que se realizarem durante o 
período remanescente do mandato para o qual 
foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao 
término da legislatura; (Redação dada pela LCP 
81, de 13/04/94)

c) o Governador e o Vice-Governador de 
Estado e do Distrito Federal e o Prefeito e o Vice
-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por 
infringência a dispositivo da Constituição Estadu-
al, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei 
Orgânica do Município, para as eleições que se 
realizarem durante o período remanescente e nos 
8 (oito) anos subsequentes ao término do manda-
to para o qual tenham sido eleitos; (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

d) os que tenham contra sua pessoa re-
presentação julgada procedente pela Justiça 
Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, em processo de 
apuração de abuso do poder econômico ou polí-

tico, para a eleição na qual concorrem ou tenham 
sido diplomados, bem como para as que se reali-
zarem nos 8 (oito) anos seguintes;  (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

e) os que forem condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão ju-
dicial colegiado, desde a condenação até o trans-
curso do prazo de 8 (oito) anos após o cumpri-
mento da pena, pelos crimes: (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 135, de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, 
a administração pública e o patrimônio público; 
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

2. contra o patrimônio privado, o sistema 
financeiro, o mercado de capitais e os previstos na 
lei que regula a falência; (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 135, de 2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pú-
blica; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 
2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine 
pena privativa de liberdade; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em 
que houver condenação à perda do cargo ou à 
inabilitação para o exercício de função pública;  
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

6. de lavagem ou ocultação de bens, direi-
tos e valores;  (Incluído pela Lei Complementar nº 
135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas 
afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

8. de redução à condição análoga à de 
escravo; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, 
de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e 
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

10. praticados por organização criminosa, 
quadrilha ou bando; (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 135, de 2010)

f) os que forem declarados indignos do 
oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo prazo 
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de 8 (oito) anos; (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 135, de 2010)

g) os que tiverem suas contas relativas ao 
exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas 
por irregularidade insanável que configure ato 
doloso de improbidade administrativa, e por de-
cisão irrecorrível do órgão competente, salvo se 
esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder 
Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 
8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data 
da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 
art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordena-
dores de despesa, sem exclusão de mandatários 
que houverem agido nessa condição; (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administra-
ção pública direta, indireta ou fundacional, que 
beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do 
poder econômico ou político, que forem conde-
nados em decisão transitada em julgado ou pro-
ferida por órgão judicial colegiado, para a eleição 
na qual concorrem ou tenham sido diplomados, 
bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) 
anos seguintes; (Redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 135, de 2010)

i) os que, em estabelecimentos de crédi-
to, financiamento ou seguro, que tenham sido ou 
estejam sendo objeto de processo de liquidação 
judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 
(doze) meses anteriores à respectiva decretação, 
cargo ou função de direção, administração ou re-
presentação, enquanto não forem exonerados de 
qualquer responsabilidade;

j) os que forem condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão 
colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção elei-
toral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, 
captação ou gastos ilícitos de recursos de campa-
nha ou por conduta vedada aos agentes públicos 
em campanhas eleitorais que impliquem cassa-
ção do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 
(oito) anos a contar da eleição; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010)

k) o Presidente da República, o Governa-
dor de Estado e do Distrito Federal, o Prefeito, 
os membros do Congresso Nacional, das Assem-
bleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câ-

maras Municipais, que renunciarem a seus man-
datos desde o oferecimento de representação ou 
petição capaz de autorizar a abertura de processo 
por infringência a dispositivo da Constituição Fe-
deral, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica 
do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Muni-
cípio, para as eleições que se realizarem durante 
o período remanescente do mandato para o qual 
foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao 
término da legislatura; (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 135, de 2010)

l) os que forem condenados à suspensão 
dos direitos políticos, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegia-
do, por ato doloso de improbidade administra-
tiva que importe lesão ao patrimônio público e 
enriquecimento ilícito, desde a condenação ou o 
trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 
8 (oito) anos após o cumprimento da pena; (Inclu-
ído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

m) os que forem excluídos do exercício 
da profissão, por decisão sancionatória do órgão 
profissional competente, em decorrência de infra-
ção ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, 
salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso 
pelo Poder Judiciário; (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 135, de 2010)

n) os que forem condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão ju-
dicial colegiado, em razão de terem desfeito ou 
simulado desfazer vínculo conjugal ou de união 
estável para evitar caracterização de inelegibili-
dade, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão 
que reconhecer a fraude; (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 135, de 2010)

o) os que forem demitidos do serviço pú-
blico em decorrência de processo administrativo 
ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da 
decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou 
anulado pelo Poder Judiciário; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010)

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas 
jurídicas responsáveis por doações eleitorais tidas 
por ilegais por decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, 
pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, obser-
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vando-se o procedimento previsto no art. 22; (In-
cluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

q) os magistrados e os membros do Minis-
tério Público que forem aposentados compulso-
riamente por decisão sancionatória, que tenham 
perdido o cargo por sentença ou que tenham 
pedido exoneração ou aposentadoria voluntária 
na pendência de processo administrativo discipli-
nar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010)

II - para Presidente e Vice-Presidente da 
República:

a) até 6 (seis) meses depois de afastados 
definitivamente de seus cargos e funções:

1. os Ministros de Estado:
2. os chefes dos órgãos de assessora-

mento direto, civil e militar, da Presidência da 
República;

3. o chefe do órgão de assessoramento de 
informações da Presidência da República;

4. o chefe do Estado-Maior das Forças 
Armadas;

5. o Advogado-Geral da União e o Consul-
tor-Geral da República;

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica;

7. os Comandantes do Exército, Marinha e 
Aeronáutica;

8. os Magistrados;
9. os Presidentes, Diretores e Superinten-

dentes de autarquias, empresas públicas, socie-
dades de economia mista e fundações públicas e 
as mantidas pelo poder público;

10. os Governadores de Estado, do Distri-
to Federal e de Territórios;

11. os Interventores Federais;
12. os Secretários de Estado;
13. os Prefeitos Municipais;
14. os membros do Tribunal de Contas da 

União, dos Estados e do Distrito Federal;
15. o Diretor-Geral do Departamento de 

Polícia Federal;
16. os Secretários-Gerais, os Secretários

-Executivos, os Secretários Nacionais, os Secre-
tários Federais dos Ministérios e as pessoas que 
ocupem cargos equivalentes;

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) 
meses anteriores à eleição, nos Estados, no Distri-
to Federal, Territórios e em qualquer dos poderes 
da União, cargo ou função, de nomeação pelo 
Presidente da República, sujeito à aprovação pré-
via do Senado Federal;

c) (Vetado);
d) os que, até 6 (seis) meses antes da elei-

ção, tiverem competência ou interesse, direta, in-
direta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou 
fiscalização de impostos, taxas e contribuições de 
caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para 
aplicar multas relacionadas com essas atividades;

e) os que, até 6 (seis) meses antes da elei-
ção, tenham exercido cargo ou função de direção, 
administração ou representação nas empresas de 
que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 4.137, de 10 
de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e na-
tureza de suas atividades, possam tais empresas 
influir na economia nacional;

f) os que, detendo o controle de empresas 
ou grupo de empresas que atuem no Brasil, nas 
condições monopolísticas previstas no parágrafo 
único do art. 5° da lei citada na alínea anterior, não 
apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses 
antes do pleito, a prova de que fizeram cessar o 
abuso apurado, do poder econômico, ou de que 
transferiram, por força regular, o controle de refe-
ridas empresas ou grupo de empresas;

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) 
meses anteriores ao pleito, ocupado cargo ou 
função de direção, administração ou representa-
ção em entidades representativas de classe, man-
tidas, total ou parcialmente, por contribuições 
impostas pelo poder Público ou com recursos 
arrecadados e repassados pela Previdência Social;

h) os que, até 6 (seis) meses depois de 
afastados das funções, tenham exercido cargo de 
Presidente, Diretor ou Superintendente de socie-
dades com objetivos exclusivos de operações fi-
nanceiras e façam publicamente apelo à poupan-
ça e ao crédito, inclusive através de cooperativas e 
da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob 
qualquer forma, de vantagens asseguradas pelo 
poder público, salvo se decorrentes de contratos 
que obedeçam a cláusulas uniformes;
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i) os que, dentro de 6 (seis) meses anterio-
res ao pleito, hajam exercido cargo ou função de 
direção, administração ou representação em pes-
soa jurídica ou em empresa que mantenha con-
trato de execução de obras, de prestação de ser-
viços ou de fornecimento de bens com órgão do 
Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso 
de contrato que obedeça a cláusulas uniformes;

j) os que, membros do Ministério Público, 
não se tenham afastado das suas funções até 6 
(seis)) meses anteriores ao pleito;

I) os que, servidores públicos, estatutários 
ou não,»dos órgãos ou entidades da Administra-
ção direta ou indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, 
inclusive das fundações mantidas pelo Poder Pú-
blico, não se afastarem até 3 (três) meses anterio-
res ao pleito, garantido o direito à percepção dos 
seus vencimentos integrais;

III - para Governador e Vice-Governador 
de Estado e do Distrito Federal;

a) os inelegíveis para os cargos de Presi-
dente e Vice-Presidente da República especifi-
cados na alínea a do inciso II deste artigo e, no 
tocante às demais alíneas, quando se tratar de 
repartição pública, associação ou empresas que 
operem no território do Estado ou do Distrito Fe-
deral, observados os mesmos prazos;

b) até 6 (seis) meses depois de afastados 
definitivamente de seus cargos ou funções:

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar 
do Governador do Estado ou do Distrito Federal;

2. os comandantes do Distrito Naval, Re-
gião Militar e Zona Aérea;

3. os diretores de órgãos estaduais ou so-
ciedades de assistência aos Municípios;

4. os secretários da administração munici-
pal ou membros de órgãos congêneres;

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:
a) no que lhes for aplicável, por identida-

de de situações, os inelegíveis para os cargos de 
Presidente e Vice-Presidente da República, Gover-
nador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses 
para a desincompatibilização;

b) os membros do Ministério Público e De-
fensoria Pública em exercício na Comarca, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo 
dos vencimentos integrais;

c) as autoridades policiais, civis ou mili-
tares, com exercício no Município, nos 4 (quatro) 
meses anteriores ao pleito;

V - para o Senado Federal:
a) os inelegíveis para os cargos de Presi-

dente e Vice-Presidente da República especifica-
dos na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocan-
te às demais alíneas, quando se tratar de repartição 
pública, associação ou empresa que opere no ter-
ritório do Estado, observados os mesmos prazos;

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os 
inelegíveis para os cargos de Governador e Vice-
Governador, nas mesmas condições estabeleci-
das, observados os mesmos prazos;

VI - para a Câmara dos Deputados, Assem-
bléia Legislativa e Câmara Legislativa, no que lhes 
for aplicável, por identidade de situações, os inele-
gíveis para o Senado Federal, nas mesmas condi-
ções estabelecidas, observados os mesmos prazos;

VII - para a Câmara Municipal:
a) no que lhes for aplicável, por identidade 

de situações, os inelegíveis para o Senado Federal 
e para a Câmara dos Deputados, observado o pra-
zo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização;

b) em cada Município, os inelegí-
veis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefei-
to, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 
desincompatibilização.

§ 1° Para concorrência a outros cargos, 
o Presidente da República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem 
renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) 
meses antes do pleito.

§ 2° O Vice-Presidente, o Vice-Governador 
e o Vice-Prefeito poderão candidatar-se a outros 
cargos, preservando os seus mandatos respectivos, 
desde que, nos últimos 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.

§ 3° São inelegíveis, no território de ju-
risdição do titular, o cônjuge e os parentes, con-
sangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por 
adoção, do Presidente da República, de Governa-
dor de Estado ou Território, do Distrito Federal, de 
Prefeito ou de quem os haja substituído dentro 
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dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já 
titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

§ 4° A inelegibilidade prevista na alínea e 
do inciso I deste artigo não se aplica aos crimes 
culposos e àqueles definidos em lei como de me-
nor potencial ofensivo, nem aos crimes de ação 
penal privada. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 135, de 2010)

§ 5º A renúncia para atender à desincom-
patibilização com vistas a candidatura a cargo 
eletivo ou para assunção de mandato não gerará 
a inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que 
a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto 
nesta Lei Complementar. (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 135, de 2010)

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhe-
cer e decidir as argüições de inelegibilidade.

Parágrafo único. A argüição de inelegibi-
lidade será feita perante:

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando 
se tratar de candidato a Presidente ou Vice-Presi-
dente da República;

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quan-
do se tratar de candidato a Senador, Governador 
e Vice-Governador de Estado e do Distrito Fede-
ral, Deputado Federal, Deputado Estadual e De-
putado Distrital;

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar 
de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.

Art. 3° Caberá a qualquer candidato, a 
partido político, coligação ou ao Ministério Pú-
blico, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da 
publicação do pedido de registro do candidato, 
impugná-lo em petição fundamentada.

§ 1° A impugnação, por parte do candi-
dato, partido político ou coligação, não impede 
a ação do Ministério Público no mesmo sentido.

§ 2° Não poderá impugnar o registro de 
candidato o representante do Ministério Público 
que, nos 4 (quatro) anos anteriores, tenha dispu-
tado cargo eletivo, integrado diretório de partido 
ou exercido atividade político-partidária.

§ 3° O impugnante especificará, desde 
logo, os meios de prova com que pretende de-
monstrar a veracidade do alegado, arrolando tes-
temunhas, se for o caso, no máximo de 6 (seis).

Art. 4° A partir da data em que terminar 
o prazo para impugnação, passará a correr, após 
devida notificação, o prazo de 7 (sete) dias para 
que o candidato, partido político ou coligação 
possa contestá-la, juntar documentos, indicar 
rol de testemunhas e requerer a produção de 
outras provas, inclusive documentais, que se en-
contrarem em poder de terceiros, de repartições 
públicas ou em procedimentos judiciais, ou admi-
nistrativos, salvo os processos em tramitação em 
segredo de justiça.

Art. 5° Decorrido o prazo para contesta-
ção, se não se tratar apenas de matéria de direito 
e a prova protestada for relevante, serão designa-
dos os 4 (quatro) dias seguintes para inquirição das 
testemunhas do impugnante e do impugnado, as 
quais comparecerão por iniciativa das partes que 
as tiverem arrolado, com notificação judicial.

§ 1° As testemunhas do impugnante e do 
impugnado serão ouvidas em uma só assentada.

§ 2° Nos 5 (cinco) dias subseqüentes, o Juiz, 
ou o Relator, procederá a todas as diligências que 
determinar, de ofício ou a requerimento das partes.

§ 3° No prazo do parágrafo anterior, o 
Juiz, ou o Relator, poderá ouvir terceiros, referidos 
pelas partes, ou testemunhas, como conhecedo-
res dos fatos e circunstâncias que possam influir 
na decisão da causa.

§ 4° Quando qualquer documento ne-
cessário à formação da prova se achar em poder 
de terceiro, o Juiz, ou o Relator, poderá ainda, no 
mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito.

§ 5° Se o terceiro, sem justa causa, não exi-
bir o documento, ou não comparecer a juízo, po-
derá o Juiz contra ele expedir mandado de prisão 
e instaurar processo por crime de desobediência.

Art. 6° Encerrado o prazo da dilação pro-
batória, nos termos do artigo anterior, as partes, 
inclusive o Ministério Público, poderão apresen-
tar alegações no prazo comum de 5 (cinco) dias.

Art. 7° Encerrado o prazo para alegações, 
os autos serão conclusos ao Juiz, ou ao Relator, no 
dia imediato, para sentença ou julgamento pelo 
Tribunal.

Parágrafo único. O Juiz, ou Tribunal, for-
mará sua convicção pela livre apreciação da pro-
va, atendendo aos fatos e às circunstâncias cons-
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tantes dos autos, ainda que não alegados pelas 
partes, mencionando, na decisão, os que motiva-
ram seu convencimento.

Art. 8° Nos pedidos de registro de candi-
datos a eleições municipais, o Juiz Eleitoral apre-
sentará a sentença em cartório 3 (três) dias após a 
conclusão dos autos, passando a correr deste mo-
mento o prazo de 3 (três) dias para a interposição 
de recurso para o Tribunal Regional Eleitoral.

§ 1° A partir da data em que for proto-
colizada a petição de recurso, passará a correr 
o prazo de 3 (três) dias para a apresentação de 
contra-razões.

§ 2° Apresentadas as contra-razões, serão 
os autos imediatamente remetidos ao Tribunal Re-
gional Eleitoral, inclusive por portador, se houver 
necessidade, decorrente da exigüidade de prazo, 
correndo as despesas do transporte por conta do 
recorrente, se tiver condições de pagá-las.

Art. 9° Se o Juiz Eleitoral não apresentar a 
sentença no prazo do artigo anterior, o prazo para 
recurso só começará a correr após a publicação 
da mesma por edital, em cartório.

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese 
prevista neste artigo, o Corregedor Regional, de 
ofício, apurará o motivo do retardamento e pro-
porá ao Tribunal Regional Eleitoral, se for o caso, a 
aplicação da penalidade cabível.

Art. 10. Recebidos os autos na Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral, estes serão autua-
dos e apresentados no mesmo dia ao Presidente, 
que, também na mesma data, os distribuirá a um 
Relator e mandará abrir vistas ao Procurador Re-
gional pelo prazo de 2 (dois) dias.

Parágrafo único. Findo o prazo, com ou 
sem parecer, os autos serão enviados ao Relator, 
que os apresentará em mesa para julgamento 
em 3 (três) dias, independentemente de publi-
cação em pauta.

Art. 11. Na sessão do julgamento, que po-
derá se realizar em até 2 (duas) reuniões seguidas, 
feito o relatório, facultada a palavra às partes e 
ouvido o Procurador Regional, proferirá o Relator 
o seu voto e serão tomados os dos demais Juízes.

§ 1° Proclamado o resultado, o Tribunal 
se reunirá para lavratura do acórdão, no qual se-
rão indicados o direito, os fatos e as circunstân-

cias com base nos fundamentos do Relator ou do 
voto vencedor.

§ 2° Terminada a sessão, far-se-á a leitura 
e a publicação do acórdão, passando a correr des-
sa data o prazo de 3 (três) dias, para a interposição 
de recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, em 
petição fundamentada.

Art. 12. Havendo recurso para o Tribunal 
Superior Eleitoral, a partir da data em que for pro-
tocolizada a petição passará a correr o prazo de 3 
(três) dias para a apresentação de contra-razões, 
notificado por telegrama o recorrido.

Parágrafo único. Apresentadas as contra
-razões, serão os autos imediatamente remetidos 
ao Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 13. Tratando-se de registro a ser jul-
gado originariamente por Tribunal Regional Elei-
toral, observado o disposto no art. 6° desta Lei 
Complementar, o pedido de registro, com ou sem 
impugnação, será julgado em 3 (três) dias, inde-
pendentemente de publicação em pauta.

Parágrafo único. Proceder-se-á ao julga-
mento na forma estabelecida no art. 11 desta Lei 
Complementar e, havendo recurso para o Tribu-
nal Superior Eleitoral, observar-se-á o disposto no 
artigo anterior.

Art. 14. No Tribunal Superior Eleitoral, os 
recursos sobre registro de candidatos serão pro-
cessados e julgados na forma prevista nos arts. 10 
e 11 desta Lei Complementar.

Art. 15.  Transitada em julgado ou publi-
cada a decisão proferida por órgão colegiado que 
declarar a inelegibilidade do candidato, ser-lhe-á 
negado registro, ou cancelado, se já tiver sido feito, 
ou declarado nulo o diploma, se já expedido. (Re-
dação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

Parágrafo único. A decisão a que se refe-
re o caput, independentemente da apresentação 
de recurso, deverá ser comunicada, de imediato, 
ao Ministério Público Eleitoral e ao órgão da Justi-
ça Eleitoral competente para o registro de candi-
datura e expedição de diploma do réu. (Incluído 
pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

Art. 16. Os prazos a que se referem o art. 
3º e seguintes desta Lei Complementar são pe-
remptórios e contínuos e correm em secretaria ou 
Cartório e, a partir da data do encerramento do 
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prazo para registro de candidatos, não se suspen-
dem aos sábados, domingos e feriados.

Art. 17. É facultado ao partido político ou 
coligação que requerer o registro de candidato 
considerando inelegível dar-lhe substituto, mes-
mo que a decisão passada em julgado tenha sido 
proferida após o termo final do prazo de registro, 
caso em que a respectiva Comissão Executiva do 
Partido fará a escolha do candidato.

Art. 18. A declaração de inelegibilidade 
do candidato à Presidência da República, Gover-
nador de Estado e do Distrito Federal e Prefeito 
Municipal não atingirá o candidato a Vice-Presi-
dente, Vice-Governador ou Vice-Prefeito, assim 
como a destes não atingirá aqueles.

Art. 19. As transgressões pertinentes à 
origem de valores pecuniários, abuso do poder 
econômico ou político, em detrimento da liber-
dade de voto, serão apuradas mediante investi-
gações jurisdicionais realizadas pelo Corregedor-
Geral e Corregedores Regionais Eleitorais.

Parágrafo único. A apuração e a punição 
das transgressões mencionadas no caput deste 
artigo terão o objetivo de proteger a normalida-
de e legitimidade das eleições contra a influência 
do poder econômico ou do abuso do exercício de 
função, cargo ou emprego na administração dire-
ta, indireta e fundacional da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios.

Art. 20. O candidato, partido político ou 
coligação são parte legítima para denunciar os 
culpados e promover-lhes a responsabilidade; a 
nenhum servidor público, inclusive de autarquias, 
de entidade paraestatal e de sociedade de econo-
mia mista será lícito negar ou retardar ato de ofício 
tendente a esse fim, sob pena de crime funcional.

Art. 21. As transgressões a que se refere 
o art. 19 desta Lei Complementar serão apuradas 
mediante procedimento sumaríssimo de investi-
gação judicial, realizada pelo Corregedor-Geral 
e Corregedores Regionais Eleitorais, nos termos 
das Leis nºs 1.579, de 18 de março de 1952, 4.410, 
de 24 de setembro de 1964, com as modificações 
desta Lei Complementar.

Art. 22. Qualquer partido político, coliga-
ção, candidato ou Ministério Público Eleitoral po-
derá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao 

Corregedor-Geral ou Regional, relatando fatos e 
indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir 
abertura de investigação judicial para apurar uso 
indevido, desvio ou abuso do poder econômico 
ou do poder de autoridade, ou utilização indevida 
de veículos ou meios de comunicação social, em 
benefício de candidato ou de partido político, obe-
decido o seguinte rito: (Vide Lei nº 9.504, de 1997)

I - o Corregedor, que terá as mesmas atri-
buições do Relator em processos judiciais, ao des-
pachar a inicial, adotará as seguintes providências:

a) ordenará que se notifique o representa-
do do conteúdo da petição, entregando-se-lhe a 
segunda via apresentada pelo representante com 
as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo 
de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de 
documentos e rol de testemunhas, se cabível;

b) determinará que se suspenda o ato 
que deu motivo à representação, quando for re-
levante o fundamento e do ato impugnado pu-
der resultar a ineficiência da medida, caso seja 
julgada procedente;

c) indeferirá desde logo a inicial, quando 
não for caso de representação ou lhe faltar algum 
requisito desta Lei Complementar;

II - no caso do Corregedor indeferir a recla-
mação ou representação, ou retardar-lhe a solução, 
poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, 
que resolverá dentro de 24 (vinte e quatro) horas;

III - o interessado, quando for atendido ou 
ocorrer demora, poderá levar o fato ao conheci-
mento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que 
sejam tomadas as providências necessárias;

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribu-
nal juntará aos autos cópia autêntica do ofício en-
dereçado ao representado, bem como a prova da 
entrega ou da sua recusa em aceitá-la ou dar recibo;

V - findo o prazo da notificação, com ou 
sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) dias para 
inquirição, em uma só assentada, de testemunhas 
arroladas pelo representante e pelo representado, 
até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais 
comparecerão independentemente de intimação;

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Cor-
regedor procederá a todas as diligências que de-
terminar, ex officio ou a requerimento das partes;
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VII - no prazo da alínea anterior, o Cor-
regedor poderá ouvir terceiros, referidos pelas 
partes, ou testemunhas, como conhecedores 
dos fatos e circunstâncias que possam influir na 
decisão do feito;

VIII - quando qualquer documento ne-
cessário à formação da prova se achar em poder 
de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, 
oficial ou privado, o Corregedor poderá, ainda, no 
mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou 
requisitar cópias;

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exi-
bir o documento, ou não comparecer a juízo, o Juiz 
poderá expedir contra ele mandado de prisão e 
instaurar processos por crime de desobediência;

X - encerrado o prazo da dilação proba-
tória, as partes, inclusive o Ministério Público, 
poderão apresentar alegações no prazo comum 
de 2 (dois) dias;

XI - terminado o prazo para alegações, os 
autos serão conclusos ao Corregedor, no dia ime-
diato, para apresentação de relatório conclusivo 
sobre o que houver sido apurado;

XII - o relatório do Corregedor, que será 
assentado em 3 (três) dias, e os autos da repre-
sentação serão encaminhados ao Tribunal com-
petente, no dia imediato, com pedido de inclusão 
incontinenti do feito em pauta, para julgamento 
na primeira sessão subseqüente;

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral 
ou Regional Eleitoral terá vista dos autos por 48 
(quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre 
as imputações e conclusões do Relatório;

XIV – julgada procedente a representa-
ção, ainda que após a proclamação dos eleitos, 
o Tribunal declarará a inelegibilidade do repre-
sentado e de quantos hajam contribuído para a 
prática do ato, cominando-lhes sanção de inele-
gibilidade para as eleições a se realizarem nos 8 
(oito) anos subsequentes à eleição em que se ve-
rificou, além da cassação do registro ou diploma 
do candidato diretamente beneficiado pela inter-
ferência do poder econômico ou pelo desvio ou 
abuso do poder de autoridade ou dos meios de 
comunicação, determinando a remessa dos autos 
ao Ministério Público Eleitoral, para instauração 
de processo disciplinar, se for o caso, e de ação 

penal, ordenando quaisquer outras providências 
que a espécie comportar; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010)

XV -  (Revogado pela Lei Complementar 
nº 135, de 2010)

XVI – para a configuração do ato abusi-
vo, não será considerada a potencialidade de o 
fato alterar o resultado da eleição, mas apenas a 
gravidade das circunstâncias que o caracterizam. 
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

Parágrafo único. O recurso contra a diplo-
mação, interposto pelo representante, não impede 
a atuação do Ministério Público no mesmo sentido.

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção 
pela livre apreciação dos fatos públicos e notó-
rios, dos indícios e presunções e prova produzida, 
atentando para circunstâncias ou fatos, ainda que 
não indicados ou alegados pelas partes, mas que 
preservem o interesse público de lisura eleitoral.

Art. 24. Nas eleições municipais, o Juiz 
Eleitoral será competente para conhecer e pro-
cessar a representação prevista nesta Lei Com-
plementar, exercendo todas as funções atribuídas 
ao Corregedor-Geral ou Regional, constantes dos 
incisos I a XV do art. 22 desta Lei Complementar, 
cabendo ao representante do Ministério Público 
Eleitoral em função da Zona Eleitoral as atribui-
ções deferidas ao Procurador-Geral e Regional 
Eleitoral, observadas as normas do procedimento 
previstas nesta Lei Complementar.

Art. 25. Constitui crime eleitoral a ar-
güição de inelegibilidade, ou a impugnação de 
registro de candidato feito por interferência do 
poder econômico, desvio ou abuso do poder de 
autoridade, deduzida de forma temerária ou de 
manifesta má-fé: 

Pena: detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos, e multa de 20 (vinte) a 50 (cinqüenta) vezes o 
valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e, no caso 
de sua extinção, de título público que o substitua.

Art. 26. Os prazos de desincompatibili-
zação previstos nesta Lei Complementar que já 
estiverem ultrapassados na data de sua vigência 
considerar-se-ão atendidos desde que a desin-
compatibilização ocorra até 2 (dois) dias após a 
publicação desta Lei Complementar.
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Art. 26-A.  Afastada pelo órgão compe-
tente a inelegibilidade prevista nesta Lei Comple-
mentar, aplicar-se-á, quanto ao registro de candi-
datura, o disposto na lei que estabelece normas 
para as eleições. (Incluído pela Lei Complementar 
nº 135, de 2010)

Art. 26-B.  O Ministério Público e a Justiça 
Eleitoral darão prioridade, sobre quaisquer ou-
tros, aos processos de desvio ou abuso do poder 
econômico ou do poder de autoridade até que 
sejam julgados, ressalvados os de habeas corpus 
e mandado de segurança.      (Incluído pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010)

§ 1º  É defeso às autoridades menciona-
das neste artigo deixar de cumprir qualquer pra-
zo previsto nesta Lei Complementar sob alegação 
de acúmulo de serviço no exercício das funções 
regulares. (Incluído pela Lei Complementar nº 
135, de 2010)

§ 2º  Além das polícias judiciárias, os ór-
gãos da receita federal, estadual e municipal, os 
tribunais e órgãos de contas, o Banco Central do 
Brasil e o Conselho de Controle de Atividade Fi-
nanceira auxiliarão a Justiça Eleitoral e o Ministé-
rio Público Eleitoral na apuração dos delitos elei-
torais, com prioridade sobre as suas atribuições 
regulares. (Incluído pela Lei Complementar nº 
135, de 2010)

§ 3º  O Conselho Nacional de Justiça, o 
Conselho Nacional do Ministério Público e as Cor-
regedorias Eleitorais manterão acompanhamento 
dos relatórios mensais de atividades fornecidos 
pelas unidades da Justiça Eleitoral a fim de verifi-
car eventuais descumprimentos injustificados de 
prazos, promovendo, quando for o caso, a devida 
responsabilização. (Incluído pela Lei Complemen-
tar nº 135, de 2010)

Art. 26-C.  O órgão colegiado do tribunal 
ao qual couber a apreciação do recurso contra as 
decisões colegiadas a que se referem as alíneas d, 
e, h, j, l e n do inciso I do art. 1º poderá, em caráter 
cautelar, suspender a inelegibilidade sempre que 
existir plausibilidade da pretensão recursal e des-
de que a providência tenha sido expressamente 
requerida, sob pena de preclusão, por ocasião da 
interposição do recurso.     (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 135, de 2010)

§ 1º  Conferido efeito suspensivo, o julga-
mento do recurso terá prioridade sobre todos os 
demais, à exceção dos de mandado de segurança 
e de habeas corpus. (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 135, de 2010)

§ 2º  Mantida a condenação de que de-
rivou a inelegibilidade ou revogada a suspensão 
liminar mencionada no caput, serão desconstitu-
ídos o registro ou o diploma eventualmente con-
cedidos ao recorrente.      (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 135, de 2010)

§ 3º  A prática de atos manifestamente 
protelatórios por parte da defesa, ao longo da 
tramitação do recurso, acarretará a revogação do 
efeito suspensivo.      (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 135, de 2010)

Art. 27. Esta Lei Complementar entra em 
vigor na data de sua publicação.

Art. 28. Revogam-se a Lei Complementar 
nº 5, de 29 de abril de 1970 e as demais disposi-
ções em contrário.

Brasília, 18 de maio de 1990; 169° da Inde-
pendência e 102° da República.

FERNANDO COLLOR

Este texto não substitui o publicado no DOU de 
21.5.1990
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LEI DOS PARTIDOS POLÍTICOS

LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 
1995.

EMENTA: Dispõe sobre partidos políti-
cos, regulamenta os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da 
Constituição Federal.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no 
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLI-
CA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I 
Disposições Preliminares

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica 
de direito privado, destina-se a assegurar, no in-
teresse do regime democrático, a autenticidade 
do sistema representativo e a defender os direitos 
fundamentais definidos na Constituição Federal.

Parágrafo único. O partido político não 
se equipara às entidades paraestatais. (Incluído 
pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorpo-
ração e extinção de partidos políticos cujos pro-
gramas respeitem a soberania nacional, o regime 
democrático, o pluripartidarismo e os direitos 
fundamentais da pessoa humana.

Art. 3º É assegurada, ao partido político, 
autonomia para definir sua estrutura interna, or-
ganização e funcionamento.

Parágrafo único.  É assegurada aos can-
didatos, partidos políticos e coligações autono-
mia para definir o cronograma das atividades 
eleitorais de campanha e executá-lo em qualquer 
dia e horário, observados os limites estabelecidos 
em lei. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

Art. 4º Os filiados de um partido político 
têm iguais direitos e deveres.

Art. 5º A ação do partido tem caráter na-
cional e é exercida de acordo com seu estatuto e 

programa, sem subordinação a entidades ou go-
vernos estrangeiros.

Art. 6º É vedado ao partido político minis-
trar instrução militar ou paramilitar, utilizar-se de 
organização da mesma natureza e adotar unifor-
me para seus membros.

Art. 7º O partido político, após adquirir 
personalidade jurídica na forma da lei civil, regis-
tra seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1º  Só é admitido o registro do estatuto de 
partido político que tenha caráter nacional, consi-
derando-se como tal aquele que comprove, no pe-
ríodo de dois anos, o apoiamento de eleitores não 
filiados a partido político, correspondente a, pelo 
menos, 0,5% (cinco décimos por cento) dos votos 
dados na última eleição geral para a Câmara dos 
Deputados, não computados os votos em branco 
e os nulos, distribuídos por um terço, ou mais, dos 
Estados, com um mínimo de 0,1% (um décimo por 
cento) do eleitorado que haja votado em cada um 
deles. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Só o partido que tenha registrado seu 
estatuto no Tribunal Superior Eleitoral pode par-
ticipar do processo eleitoral, receber recursos do 
Fundo Partidário e ter acesso gratuito ao rádio e à 
televisão, nos termos fixados nesta Lei.

§ 3º Somente o registro do estatuto do 
partido no Tribunal Superior Eleitoral assegura a 
exclusividade da sua denominação, sigla e símbo-
los, vedada a utilização, por outros partidos, de va-
riações que venham a induzir a erro ou confusão.

TÍTULO II 
Da Organização e Funcionamento dos 

Partidos Políticos

CAPÍTULO I 
Da Criação e do Registro dos Partidos 

Políticos
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Art. 8º O requerimento do registro de 
partido político, dirigido ao cartório competente 
do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, da Capital 
Federal, deve ser subscrito pelos seus fundado-
res, em número nunca inferior a cento e um, com 
domicílio eleitoral em, no mínimo, um terço dos 
Estados, e será acompanhado de:

I - cópia autêntica da ata da reunião de 
fundação do partido;

II - exemplares do Diário Oficial que publi-
cou, no seu inteiro teor, o programa e o estatuto;

III - relação de todos os fundadores com 
o nome completo, naturalidade, número do título 
eleitoral com a Zona, Seção, Município e Estado, 
profissão e endereço da residência.

§ 1º O requerimento indicará o nome e 
função dos dirigentes provisórios e o endereço da 
sede do partido na Capital Federal.

§ 2º Satisfeitas as exigências deste artigo, 
o Oficial do Registro Civil efetua o registro no livro 
correspondente, expedindo certidão de inteiro teor.

§ 3º Adquirida a personalidade jurídica na 
forma deste artigo, o partido promove a obten-
ção do apoiamento mínimo de eleitores a que se 
refere o § 1º do art. 7º e realiza os atos necessários 
para a constituição definitiva de seus órgãos e de-
signação dos dirigentes, na forma do seu estatuto.

Art. 9º Feita a constituição e designação, 
referidas no § 3º do artigo anterior, os dirigentes 
nacionais promoverão o registro do estatuto do 
partido junto ao Tribunal Superior Eleitoral, atra-
vés de requerimento acompanhado de:

I - exemplar autenticado do inteiro teor do 
programa e do estatuto partidários, inscritos no 
Registro Civil;

II - certidão do registro civil da pessoa jurí-
dica, a que se refere o § 2º do artigo anterior;

III - certidões dos cartórios eleitorais que 
comprovem ter o partido obtido o apoiamento mí-
nimo de eleitores a que se refere o § 1º do art. 7º.

§ 1º A prova do apoiamento mínimo de 
eleitores é feita por meio de suas assinaturas, com 
menção ao número do respectivo título eleitoral, 
em listas organizadas para cada Zona, sendo a ve-
racidade das respectivas assinaturas e o número 
dos títulos atestados pelo Escrivão Eleitoral.

§ 2º O Escrivão Eleitoral dá imediato re-
cibo de cada lista que lhe for apresentada e, no 
prazo de quinze dias, lavra o seu atestado, devol-
vendo-a ao interessado.

§ 3º Protocolado o pedido de registro no 
Tribunal Superior Eleitoral, o processo respectivo, 
no prazo de quarenta e oito horas, é distribuído a 
um Relator, que, ouvida a Procuradoria-Geral, em 
dez dias, determina, em igual prazo, diligências 
para sanar eventuais falhas do processo.

§ 4º Se não houver diligências a determi-
nar, ou após o seu atendimento, o Tribunal Su-
perior Eleitoral registra o estatuto do partido, no 
prazo de trinta dias.

Art. 10. As alterações programáticas ou 
estatutárias, após registradas no Ofício Civil com-
petente, devem ser encaminhadas, para o mesmo 
fim, ao Tribunal Superior Eleitoral.

Parágrafo único. O Partido comunica à 
Justiça Eleitoral a constituição de seus órgãos de 
direção e os nomes dos respectivos integrantes, 
bem como as alterações que forem promovidas, 
para anotação: (Incluído pela Lei nº 9.259, de 1996)

I - no Tribunal Superior Eleitoral, dos inte-
grantes dos órgãos de âmbito nacional; (Incluído 
pela Lei nº 9.259, de 1996)

II - nos Tribunais Regionais Eleitorais, dos 
integrantes dos órgãos de âmbito estadual, muni-
cipal ou zonal. (Incluído pela Lei nº 9.259, de 1996)

Art. 11. O partido com registro no Tribunal 
Superior Eleitoral pode credenciar, respectivamente:

I - delegados perante o Juiz Eleitoral;
II - delegados perante o Tribunal Regional 

Eleitoral;
III - delegados perante o Tribunal Superior 

Eleitoral.
Parágrafo único. Os delegados creden-

ciados pelo órgão de direção nacional represen-
tam o partido perante quaisquer Tribunais ou 
Juízes Eleitorais; os credenciados pelos órgãos 
estaduais, somente perante o Tribunal Regional 
Eleitoral e os Juízes Eleitorais do respectivo Es-
tado, do Distrito Federal ou Território Federal; e 
os credenciados pelo órgão municipal, perante o 
Juiz Eleitoral da respectiva jurisdição.
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CAPÍTULO II 
Do Funcionamento Parlamentar

Art. 12. O partido político funciona, nas 
Casas Legislativas, por intermédio de uma banca-
da, que deve constituir suas lideranças de acordo 
com o estatuto do partido, as disposições regimen-
tais das respectivas Casas e as normas desta Lei.

Art. 13. Tem direito a funcionamento par-
lamentar, em todas as Casas Legislativas para as 
quais tenha elegido representante, o partido que, 
em cada eleição para a Câmara dos Deputados 
obtenha o apoio de, no mínimo, cinco por cento 
dos votos apurados, não computados os brancos 
e os nulos, distribuídos em, pelo menos, um terço 
dos Estados, com um mínimo de dois por cento 
do total de cada um deles. (VIDE ADIN’s nºs 1.351-
3 e 1.354-8)

CAPÍTULO III 
Do Programa e do Estatuto

Art. 14. Observadas as disposições consti-
tucionais e as desta Lei, o partido é livre para fixar, 
em seu programa, seus objetivos políticos e para 
estabelecer, em seu estatuto, a sua estrutura in-
terna, organização e funcionamento.

Art. 15. O Estatuto do partido deve con-
ter, entre outras, normas sobre:

I - nome, denominação abreviada e o es-
tabelecimento da sede na Capital Federal;

II - filiação e desligamento de seus 
membros;

III - direitos e deveres dos filiados;
IV - modo como se organiza e administra, 

com a definição de sua estrutura geral e identi-
ficação, composição e competências dos órgãos 
partidários nos níveis municipal, estadual e nacio-
nal, duração dos mandatos e processo de eleição 
dos seus membros;

V - fidelidade e disciplina partidárias, pro-
cesso para apuração das infrações e aplicação das 
penalidades, assegurado amplo direito de defesa;

VI - condições e forma de escolha de seus 
candidatos a cargos e funções eletivas;

VII - finanças e contabilidade, estabele-
cendo, inclusive, normas que os habilitem a apu-
rar as quantias que os seus candidatos possam 
despender com a própria eleição, que fixem os 
limites das contribuições dos filiados e definam 
as diversas fontes de receita do partido, além da-
quelas previstas nesta Lei;

VIII - critérios de distribuição dos recursos 
do Fundo Partidário entre os órgãos de nível muni-
cipal, estadual e nacional que compõem o partido;

IX - procedimento de reforma do progra-
ma e do estatuto.

Art. 15-A.  A responsabilidade, inclusive 
civil e trabalhista, cabe exclusivamente ao órgão 
partidário municipal, estadual ou nacional que 
tiver dado causa ao não cumprimento da obriga-
ção, à violação de direito, a dano a outrem ou a 
qualquer ato ilícito, excluída a solidariedade de 
outros órgãos de direção partidária.       (Redação 
dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

Parágrafo único. O órgão nacional do 
partido político, quando responsável, somente 
poderá ser demandado judicialmente na cir-
cunscrição especial judiciária da sua sede, inclu-
sive nas ações de natureza cível ou trabalhista.                     
(Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

CAPÍTULO IV 
Da Filiação Partidária

Art. 16. Só pode filiar-se a partido o elei-
tor que estiver no pleno gozo de seus direitos 
políticos.

Art. 17. Considera-se deferida, para todos 
os efeitos, a filiação partidária, com o atendimen-
to das regras estatutárias do partido.

Parágrafo único. Deferida a filiação do 
eleitor, será entregue comprovante ao interessa-
do, no modelo adotado pelo partido.

Art. 18. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 
2015)

Art. 19. Na segunda semana dos meses de 
abril e outubro de cada ano, o partido, por seus 
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órgãos de direção municipais, regionais ou na-
cional, deverá remeter, aos juízes eleitorais, para 
arquivamento, publicação e cumprimento dos 
prazos de filiação partidária para efeito de candi-
datura a cargos eletivos, a relação dos nomes de 
todos os seus filiados, da qual constará a data de 
filiação, o número dos títulos eleitorais e das se-
ções em que estão inscritos. (Redação dada pela 
Lei nº 9.504, de 30.9.1997)

§ 1º Se a relação não é remetida nos pra-
zos mencionados neste artigo, permanece inalte-
rada a filiação de todos os eleitores, constante da 
relação remetida anteriormente.

§ 2º Os prejudicados por desídia ou má-fé 
poderão requerer, diretamente à Justiça Eleitoral, a 
observância do que prescreve o caput deste artigo.

§ 3º Os órgãos de direção nacional dos 
partidos políticos terão pleno acesso às informa-
ções de seus filiados constantes do cadastro elei-
toral.       (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 20. É facultado ao partido político 
estabelecer, em seu estatuto, prazos de filiação 
partidária superiores aos previstos nesta Lei, com 
vistas a candidatura a cargos eletivos.

Parágrafo único. Os prazos de filiação 
partidária, fixados no estatuto do partido, com 
vistas a candidatura a cargos eletivos, não podem 
ser alterados no ano da eleição.

Art. 21. Para desligar-se do partido, o filiado 
faz comunicação escrita ao órgão de direção muni-
cipal e ao Juiz Eleitoral da Zona em que for inscrito.

Parágrafo único. Decorridos dois dias da 
data da entrega da comunicação, o vínculo torna-
se extinto, para todos os efeitos.

Art. 22. O cancelamento imediato da filia-
ção partidária verifica-se nos casos de:

I - morte;
II - perda dos direitos políticos;
III - expulsão;
IV - outras formas previstas no estatuto, 

com comunicação obrigatória ao atingido no pra-
zo de quarenta e oito horas da decisão.

V - filiação a outro partido, desde que a 
pessoa comunique o fato ao juiz da respectiva 
Zona Eleitoral. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

Parágrafo único. Havendo coexistência 
de filiações partidárias, prevalecerá a mais recen-

te, devendo a Justiça Eleitoral determinar o can-
celamento das demais. (Redação dada pela Lei nº 
12.891, de 2013)

Art. 22-A. Perderá o mandato o detentor 
de cargo eletivo que se desfiliar, sem justa causa, 
do partido pelo qual foi eleito. (Incluído pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

Parágrafo único. Consideram-se justa cau-
sa para a desfiliação partidária somente as seguin-
tes hipóteses: (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

I - mudança substancial ou desvio reitera-
do do programa partidário; (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

II - grave discriminação política pessoal; e                     
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

III - mudança de partido efetuada duran-
te o período de trinta dias que antecede o prazo 
de filiação exigido em lei para concorrer à eleição, 
majoritária ou proporcional, ao término do man-
dato vigente. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

CAPÍTULO V 
Da Fidelidade e da Disciplina Partidárias

Art. 23. A responsabilidade por violação 
dos deveres partidários deve ser apurada e puni-
da pelo competente órgão, na conformidade do 
que disponha o estatuto de cada partido.

§ 1º Filiado algum pode sofrer medida dis-
ciplinar ou punição por conduta que não esteja 
tipificada no estatuto do partido político.

§ 2º Ao acusado é assegurado amplo di-
reito de defesa.

Art. 24. Na Casa Legislativa, o integrante 
da bancada de partido deve subordinar sua ação 
parlamentar aos princípios doutrinários e progra-
máticos e às diretrizes estabelecidas pelos órgãos 
de direção partidários, na forma do estatuto.

Art. 25. O estatuto do partido poderá es-
tabelecer, além das medidas disciplinares básicas 
de caráter partidário, normas sobre penalidades, 
inclusive com desligamento temporário da banca-
da, suspensão do direito de voto nas reuniões in-
ternas ou perda de todas as prerrogativas, cargos 
e funções que exerça em decorrência da repre-
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sentação e da proporção partidária, na respectiva 
Casa Legislativa, ao parlamentar que se opuser, 
pela atitude ou pelo voto, às diretrizes legitima-
mente estabelecidas pelos órgãos partidários.

Art. 26. Perde automaticamente a função 
ou cargo que exerça, na respectiva Casa Legisla-
tiva, em virtude da proporção partidária, o par-
lamentar que deixar o partido sob cuja legenda 
tenha sido eleito.

CAPÍTULO VI 
Da Fusão, Incorporação e Extinção dos 

Partidos Políticos

Art. 27. Fica cancelado, junto ao Ofício Ci-
vil e ao Tribunal Superior Eleitoral, o registro do 
partido que, na forma de seu estatuto, se dissolva, 
se incorpore ou venha a se fundir a outro.

Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após 
trânsito em julgado de decisão, determina o can-
celamento do registro civil e do estatuto do parti-
do contra o qual fique provado:

I - ter recebido ou estar recebendo recur-
sos financeiros de procedência estrangeira;

II - estar subordinado a entidade ou go-
verno estrangeiros;

III - não ter prestado, nos termos desta Lei, 
as devidas contas à Justiça Eleitoral;

IV - que mantém organização paramilitar.
§ 1º A decisão judicial a que se refere este 

artigo deve ser precedida de processo regular, 
que assegure ampla defesa.

§ 2º O processo de cancelamento é inicia-
do pelo Tribunal à vista de denúncia de qualquer 
eleitor, de representante de partido, ou de repre-
sentação do Procurador-Geral Eleitoral.

§ 3º O partido político, em nível nacional, 
não sofrerá a suspensão das cotas do Fundo Par-
tidário, nem qualquer outra punição como conse-
qüência de atos praticados por órgãos regionais 
ou municipais. (Incluído pela Lei nº 9.693, de 1998)

§ 4º Despesas realizadas por órgãos parti-
dários municipais ou estaduais ou por candidatos 
majoritários nas respectivas circunscrições de-
vem ser assumidas e pagas exclusivamente pela 

esfera partidária correspondente, salvo acordo 
expresso com órgão de outra esfera partidária. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 5º Em caso de não pagamento, as des-
pesas não poderão ser cobradas judicialmente 
dos órgãos superiores dos partidos políticos, re-
caindo eventual penhora exclusivamente sobre o 
órgão partidário que contraiu a dívida executada. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 6º O disposto no inciso III do caput re-
fere-se apenas aos órgãos nacionais dos partidos 
políticos que deixarem de prestar contas ao Tri-
bunal Superior Eleitoral, não ocorrendo o cance-
lamento do registro civil e do estatuto do parti-
do quando a omissão for dos órgãos partidários 
regionais ou municipais.      (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009)

Art. 29. Por decisão de seus órgãos nacio-
nais de deliberação, dois ou mais partidos poderão 
fundir-se num só ou incorporar-se um ao outro.

§ 1º No primeiro caso, observar-se-ão as 
seguintes normas:

I - os órgãos de direção dos partidos ela-
borarão projetos comuns de estatuto e programa;

II - os órgãos nacionais de deliberação dos 
partidos em processo de fusão votarão em reu-
nião conjunta, por maioria absoluta, os projetos, e 
elegerão o órgão de direção nacional que promo-
verá o registro do novo partido.

§ 2º No caso de incorporação, observada 
a lei civil, caberá ao partido incorporando delibe-
rar por maioria absoluta de votos, em seu órgão 
nacional de deliberação, sobre a adoção do esta-
tuto e do programa de outra agremiação.

§ 3º Adotados o estatuto e o programa do 
partido incorporador, realizar-se-á, em reunião 
conjunta dos órgãos nacionais de deliberação, a 
eleição do novo órgão de direção nacional.

§ 4º Na hipótese de fusão, a existência 
legal do novo partido tem início com o registro, 
no Ofício Civil competente da Capital Federal, do 
estatuto e do programa, cujo requerimento deve 
ser acompanhado das atas das decisões dos ór-
gãos competentes.

§ 5º No caso de incorporação, o instru-
mento respectivo deve ser levado ao Ofício Civil 
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competente, que deve, então, cancelar o registro 
do partido incorporado a outro.

§ 6º No caso de incorporação, o instru-
mento respectivo deve ser levado ao Ofício Civil 
competente, que deve, então, cancelar o registro 
do partido incorporado a outro. (Redação dada 
pela Lei nº 13.107, de 2015)

§ 7º Havendo fusão ou incorporação, de-
vem ser somados exclusivamente os votos dos 
partidos fundidos ou incorporados obtidos na úl-
tima eleição geral para a Câmara dos Deputados, 
para efeito da distribuição dos recursos do Fundo 
Partidário e do acesso gratuito ao rádio e à tele-
visão. (Redação dada pela Lei nº 13.107, de 2015)

§ 8º O novo estatuto ou instrumento de in-
corporação deve ser levado a registro e averbado, 
respectivamente, no Ofício Civil e no Tribunal Su-
perior Eleitoral. (Incluído pela Lei nº 13.107, de 2015)

§ 9º Somente será admitida a fusão ou 
incorporação de partidos políticos que hajam 
obtido o registro definitivo do Tribunal Superior 
Eleitoral há, pelo menos, 5 (cinco) anos. (Incluído 
pela Lei nº 13.107, de 2015)

TÍTULO III 
Das Finanças e Contabilidade  

dos Partidos 
 

CAPÍTULO I 
Da Prestação de Contas

Art. 30. O partido político, através de seus 
órgãos nacionais, regionais e municipais, deve 
manter escrituração contábil, de forma a permi-
tir o conhecimento da origem de suas receitas e a 
destinação de suas despesas.

Art. 31. É vedado ao partido receber, di-
reta ou indiretamente, sob qualquer forma ou 
pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou 
estimável em dinheiro, inclusive através de publi-
cidade de qualquer espécie, procedente de:

I - entidade ou governo estrangeiros;
II - entes públicos e pessoas jurídicas de 

qualquer natureza, ressalvadas as dotações referi-
das no art. 38 desta Lei e as proveniente do Fundo 

Especial de Financiamento de Campanha; (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

III - (Revogado);  (Redação dada pela Lei nº 
13.488, de 2017)

IV - entidade de classe ou sindical.
V - pessoas físicas que exerçam função ou 

cargo público de livre nomeação e exoneração, 
ou cargo ou emprego público temporário, ressal-
vados os filiados a partido político. (Incluído pela 
Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 32. O partido está obrigado a enviar, 
anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço contá-
bil do exercício findo, até o dia 30 de abril do ano 
seguinte.

§ 1º O balanço contábil do órgão nacional 
será enviado ao Tribunal Superior Eleitoral, o dos 
órgãos estaduais aos Tribunais Regionais Eleitorais 
e o dos órgãos municipais aos Juízes Eleitorais.

§ 2º A Justiça Eleitoral determina, imedia-
tamente, a publicação dos balanços na imprensa 
oficial, e, onde ela não exista, procede à afixação 
dos mesmos no Cartório Eleitoral.

§ 3º (Revogado). (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

§ 4º Os órgãos partidários municipais que 
não hajam movimentado recursos financeiros ou 
arrecadado bens estimáveis em dinheiro ficam 
desobrigados de prestar contas à Justiça Eleitoral, 
exigindo-se do responsável partidário, no prazo 
estipulado no caput, a apresentação de declara-
ção da ausência de movimentação de recursos 
nesse período. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 5º A desaprovação da prestação de con-
tas do partido não ensejará sanção alguma que o 
impeça de participar do pleito eleitoral. (Incluído 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 33. Os balanços devem conter, entre 
outros, os seguintes itens:

I - discriminação dos valores e destinação 
dos recursos oriundos do fundo partidário;

II - origem e valor das contribuições e 
doações;

III - despesas de caráter eleitoral, com a 
especificação e comprovação dos gastos com 
programas no rádio e televisão, comitês, propa-
ganda, publicações, comícios, e demais ativida-
des de campanha;
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IV - discriminação detalhada das receitas 
e despesas.

Art. 34. A Justiça Eleitoral exerce a fisca-
lização sobre a prestação de contas do partido 
e das despesas de campanha eleitoral, deven-
do atestar se elas refletem adequadamente a 
real movimentação financeira, os dispêndios e 
os recursos aplicados nas campanhas eleitorais, 
exigindo a observação das seguintes normas:                   
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

I - obrigatoriedade de designação de di-
rigentes partidários específicos para movimentar 
recursos financeiros nas campanhas eleitorais; 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

III - relatório financeiro, com documenta-
ção que comprove a entrada e saída de dinheiro 
ou de bens recebidos e aplicados; (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

IV - obrigatoriedade de ser conservada pelo 
partido, por prazo não inferior a cinco anos, a do-
cumentação comprobatória de suas prestações de 
contas; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

V - obrigatoriedade de prestação de con-
tas pelo partido político e por seus candidatos 
no encerramento da campanha eleitoral, com o 
recolhimento imediato à tesouraria do partido 
dos saldos financeiros eventualmente apurados. 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º  A fiscalização de que trata o caput 
tem por escopo identificar a origem das receitas e 
a destinação das despesas com as atividades par-
tidárias e eleitorais, mediante o exame formal dos 
documentos fiscais apresentados pelos partidos 
políticos e candidatos, sendo vedada a análise das 
atividades político-partidárias ou qualquer inter-
ferência em sua autonomia. (Redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º  Para efetuar os exames necessários 
ao atendimento do disposto no caput, a Justiça 
Eleitoral pode  requisitar técnicos do Tribunal de 
Contas da União ou dos Estados, pelo tempo que 
for necessário. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

Art. 35. O Tribunal Superior Eleitoral e os 
Tribunais Regionais Eleitorais, à vista de denúncia 
fundamentada de filiado ou delegado de partido, 

de representação do Procurador-Geral ou Regio-
nal ou de iniciativa do Corregedor, determinarão 
o exame da escrituração do partido e a apuração 
de qualquer ato que viole as prescrições legais ou 
estatutárias a que, em matéria financeira, aquele 
ou seus filiados estejam sujeitos, podendo, inclu-
sive, determinar a quebra de sigilo bancário das 
contas dos partidos para o esclarecimento ou 
apuração de fatos vinculados à denúncia.

Parágrafo único. O partido pode exami-
nar, na Justiça Eleitoral, as prestações de contas 
mensais ou anuais dos demais partidos, quinze 
dias após a publicação dos balanços financeiros, 
aberto o prazo de cinco dias para impugná-las, 
podendo, ainda, relatar fatos, indicar provas e pe-
dir abertura de investigação para apurar qualquer 
ato que viole as prescrições legais ou estatutárias 
a que, em matéria financeira, os partidos e seus 
filiados estejam sujeitos.

Art. 36. Constatada a violação de normas 
legais ou estatutárias, ficará o partido sujeito às 
seguintes sanções:

I - no caso de recursos de origem não 
mencionada ou esclarecida, fica suspenso o rece-
bimento das quotas do fundo partidário até que 
o esclarecimento seja aceito pela Justiça Eleitoral;

II - no caso de recebimento de recursos 
mencionados no art. 31, fica suspensa a participa-
ção no fundo partidário por um ano;

III - no caso de recebimento de doações 
cujo valor ultrapasse os limites previstos no art. 
39, § 4º, fica suspensa por dois anos a participa-
ção no fundo partidário e será aplicada ao partido 
multa correspondente ao valor que exceder aos 
limites fixados.

Art. 37. A desaprovação das contas do 
partido implicará exclusivamente a sanção de de-
volução da importância apontada como irregular, 
acrescida de multa de até 20% (vinte por cento). 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º A Justiça Eleitoral pode determinar 
diligências necessárias à complementação de in-
formações ou ao saneamento de irregularidades 
encontradas nas contas dos órgãos de direção 
partidária ou de candidatos. (Parágrafo renume-
rado pela Lei nº 9.693, de 1998)
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§ 2º A sanção a que se refere o caput será 
aplicada exclusivamente à esfera partidária res-
ponsável pela irregularidade, não suspendendo o 
registro ou a anotação de seus órgãos de direção 
partidária nem tornando devedores ou inadim-
plentes os respectivos responsáveis partidários.    
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 3º  A sanção a que se refere o caput 
deverá ser aplicada de forma proporcional e ra-
zoável, pelo período de um a doze meses, e o pa-
gamento deverá ser feito por meio de desconto 
nos futuros repasses de cotas do Fundo Partidá-
rio, desde que a prestação de contas seja julgada, 
pelo juízo ou tribunal competente, em até cinco 
anos de sua apresentação. (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

§ 4º Da decisão que desaprovar total ou 
parcialmente a prestação de contas dos órgãos 
partidários caberá recurso para os Tribunais Re-
gionais Eleitorais ou para o Tribunal Superior 
Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser rece-
bido com efeito suspensivo. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009)

§ 5º As prestações de contas desaprova-
das pelos Tribunais Regionais e pelo Tribunal Su-
perior poderão ser revistas para fins de aplicação 
proporcional da sanção aplicada, mediante re-
querimento ofertado nos autos da prestação de 
contas. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 6º O exame da prestação de contas 
dos órgãos partidários tem caráter jurisdicional.        
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.891, 
de 2013)

§ 8º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.891, 
de 2013)

§ 9º O desconto no repasse de cotas re-
sultante da aplicação da sanção a que se refere 
o caput será suspenso durante o segundo se-
mestre do ano em que se realizarem as eleições.                    
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 10. Os gastos com passagens aéreas 
serão comprovados mediante apresentação de 
fatura ou duplicata emitida por agência de via-
gem, quando for o caso, desde que informados 
os beneficiários, as datas e os itinerários, vedada 
a exigência de apresentação de qualquer outro 

documento para esse fim. (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

§ 11. Os órgãos partidários poderão apre-
sentar documentos hábeis para esclarecer ques-
tionamentos da Justiça Eleitoral ou para sanear 
irregularidades a qualquer tempo, enquanto não 
transitada em julgado a decisão que julgar a presta-
ção de contas. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 12. Erros formais ou materiais que no con-
junto da prestação de contas não comprometam o 
conhecimento da origem das receitas e a destina-
ção das despesas não acarretarão a desaprovação 
das contas. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 13. A responsabilização pessoal civil e 
criminal dos dirigentes partidários decorrente 
da desaprovação das contas partidárias e de atos 
ilícitos atribuídos ao partido político somente 
ocorrerá se verificada irregularidade grave e insa-
nável resultante de conduta dolosa que importe 
enriquecimento ilícito e lesão ao patrimônio do 
partido. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 14. O instituto ou fundação de pesqui-
sa e de doutrinação e educação política não será 
atingido pela sanção aplicada ao partido político 
em caso de desaprovação de suas contas, exceto 
se tiver diretamente dado causa à reprovação. (In-
cluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 37-A. A falta de prestação de contas 
implicará a suspensão de novas cotas do Fundo 
Partidário enquanto perdurar a inadimplência e 
sujeitará os responsáveis às penas da lei. (Incluído 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

CAPÍTULO II 
Do Fundo Partidário

Art. 38. O Fundo Especial de Assistência 
Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidá-
rio) é constituído por:

I - multas e penalidades pecuniárias 
aplicadas nos termos do Código Eleitoral e leis 
conexas;

II - recursos financeiros que lhe forem desti-
nados por lei, em caráter permanente ou eventual;
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III - doações de pessoa física ou jurídica, 
efetuadas por intermédio de depósitos bancários 
diretamente na conta do Fundo Partidário;

IV - dotações orçamentárias da União em 
valor nunca inferior, cada ano, ao número de elei-
tores inscritos em 31 de dezembro do ano ante-
rior ao da proposta orçamentária, multiplicados 
por trinta e cinco centavos de real, em valores de 
agosto de 1995.

§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
Art. 39. Ressalvado o disposto no art. 31, o 

partido político pode receber doações de pessoas 
físicas e jurídicas para constituição de seus fundos.

§ 1º As doações de que trata este artigo 
podem ser feitas diretamente aos órgãos de di-
reção nacional, estadual e municipal, que reme-
terão, à Justiça Eleitoral e aos órgãos hierarquica-
mente superiores do partido, o demonstrativo de 
seu recebimento e respectiva destinação, junta-
mente com o balanço contábil.

§ 2º Outras doações, quaisquer que se-
jam, devem ser lançadas na contabilidade do par-
tido, definidos seus valores em moeda corrente.

§ 3º As doações de recursos financeiros 
somente poderão ser efetuadas na conta do par-
tido político por meio de: (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

I - cheques cruzados e nominais ou trans-
ferência eletrônica de depósitos; (Incluído pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

II - depósitos em espécie devidamente 
identificados; (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

III - mecanismo disponível em sítio do parti-
do na internet que permita inclusive o uso de cartão 
de crédito ou de débito e que atenda aos seguintes 
requisitos: (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

a) identificação do doador; (Incluído pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral 
para cada doação realizada. (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.504, de 1997)
§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos 

poderão aplicar ou distribuir pelas diversas elei-
ções os recursos financeiros recebidos de pessoas 
físicas e jurídicas, observando-se o disposto no § 

1º do art. 23, no art. 24 e no § 1o do art. 81 da Lei 
no 9.504, de 30 de setembro de 1997, e os crité-
rios definidos pelos respectivos órgãos de direção 
e pelas normas estatutárias. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009)

Art. 40. A previsão orçamentária de recur-
sos para o Fundo Partidário deve ser consignada, 
no Anexo do Poder Judiciário, ao Tribunal Supe-
rior Eleitoral.

§ 1º O Tesouro Nacional depositará, men-
salmente, os duodécimos no Banco do Brasil, em 
conta especial à disposição do Tribunal Superior 
Eleitoral.

§ 2º Na mesma conta especial serão depo-
sitadas as quantias arrecadadas pela aplicação de 
multas e outras penalidades pecuniárias, previs-
tas na Legislação Eleitoral.

Art. 41. O Tribunal Superior Eleitoral, den-
tro de cinco dias, a contar da data do depósito a 
que se refere o § 1º do artigo anterior, fará a res-
pectiva distribuição aos órgãos nacionais dos par-
tidos, obedecendo aos seguintes critérios: (Vide 
Adins nºs 1.351-3 e 1.354-8)

I - um por cento do total do Fundo Par-
tidário será destacado para entrega, em partes 
iguais, a todos os partidos que tenham seus es-
tatutos registrados no Tribunal Superior Eleitoral; 
(Vide Adins nºs 1.351-3 e 1.354-8)

II - noventa e nove por cento do total do 
Fundo Partidário serão distribuídos aos partidos 
que tenham preenchido as condições do art. 13, 
na proporção dos votos obtidos na última eleição 
geral para a Câmara dos Deputados. (Vide Adins 
nºs 1.351-3 e 1.354-8)

Art. 41-A. Do total do Fundo Partidário: 
(Redação dada pela Lei nº 12.875, de 2013)  (Vide 
ADI Nº 5105)

I - 5% (cinco por cento) serão destacados 
para entrega, em partes iguais, a todos os parti-
dos que atendam aos requisitos constitucionais 
de acesso aos recursos do Fundo Partidário; e (Re-
dação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - 95% (noventa e cinco por cento) serão 
distribuídos aos partidos na proporção dos votos 
obtidos na última eleição geral para a Câmara dos 
Deputados. (Incluído pela Lei nº 12.875, de 2013) 
(Vide ADI Nº 5105)



TRE GO

195REGIMENTO E 
REGULAMENTO INTERNO

Le
i d

os
P

ar
ti

d
os

 P
ol

ít
ic

os

Parágrafo único. Para efeito do disposto 
no inciso II, serão desconsideradas as mudanças 
de filiação partidária em quaisquer hipóteses. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.107, de 2015)

Art. 42. Em caso de cancelamento ou ca-
ducidade do órgão de direção nacional do parti-
do, reverterá ao Fundo Partidário a quota que a 
este caberia.

Art. 43. Os depósitos e movimentações 
dos recursos oriundos do Fundo Partidário se-
rão feitos em estabelecimentos bancários con-
trolados pelo Poder Público Federal, pelo Poder 
Público Estadual ou, inexistindo estes, no banco 
escolhido pelo órgão diretivo do partido.

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo 
Partidário serão aplicados:

I - na manutenção das sedes e serviços 
do partido, permitido o pagamento de pessoal, 
a qualquer título, observado, do total recebido, 
os seguintes limites: (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

a) 50% (cinquenta por cento) para o órgão 
nacional; (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

b) 60% (sessenta por cento) para cada 
órgão estadual e municipal; (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

II - na propaganda doutrinária e política;
III - no alistamento e campanhas eleitorais;
IV - na criação e manutenção de instituto 

ou fundação de pesquisa e de doutrinação e edu-
cação política, sendo esta aplicação de, no míni-
mo, vinte por cento do total recebido.

V - na criação e manutenção de programas 
de promoção e difusão da participação política 
das mulheres, criados e mantidos pela secretaria 
da mulher do respectivo partido político ou, ine-
xistindo a secretaria, pelo instituto ou fundação de 
pesquisa e de doutrinação e educação política de 
que trata o inciso IV, conforme percentual que será 
fixado pelo órgão nacional de direção partidária, 
observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do 
total; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

VI - no pagamento de mensalidades, anui-
dades e congêneres devidos a organismos parti-
dários internacionais que se destinem ao apoio à 
pesquisa, ao estudo e à doutrinação política, aos 

quais seja o partido político regularmente filiado; 
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

VII - no pagamento de despesas com ali-
mentação, incluindo restaurantes e lanchonetes. 
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º Na prestação de contas dos órgãos 
de direção partidária de qualquer nível devem 
ser discriminadas as despesas realizadas com re-
cursos do Fundo Partidário, de modo a permitir o 
controle da Justiça Eleitoral sobre o cumprimento 
do disposto nos incisos I e IV deste artigo.

§ 2º A Justiça Eleitoral pode, a qualquer 
tempo, investigar sobre a aplicação de recursos 
oriundos do Fundo Partidário.

§ 3º  Os recursos de que trata este artigo 
não estão sujeitos ao regime da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, tendo os partidos políticos 
autonomia para contratar e realizar despesas. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 4º Não se incluem no cômputo do per-
centual previsto no inciso I deste artigo encargos 
e tributos de qualquer natureza. (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009)

§ 5º O partido político que não cumprir 
o disposto no inciso V do caput deverá transferir 
o saldo para conta específica, sendo vedada sua 
aplicação para finalidade diversa, de modo que o 
saldo remanescente deverá ser aplicado dentro 
do exercício financeiro subsequente, sob pena 
de acréscimo de 12,5% (doze inteiros e cinco dé-
cimos por cento) do valor previsto no inciso V do 
caput, a ser aplicado na mesma finalidade. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 5º-A  A critério das agremiações parti-
dárias, os recursos a que se refere o inciso V po-
derão ser acumulados em diferentes exercícios 
financeiros, mantidos em contas bancárias espe-
cíficas, para utilização futura em campanhas elei-
torais de candidatas do partido. (Incluído pela Lei 
nº 13.165, de 2015) (Vide ADIN Nº 5.617).

§ 6º No exercício financeiro em que a fun-
dação ou instituto de pesquisa não despender a 
totalidade dos recursos que lhe forem assinalados, 
a eventual sobra poderá ser revertida para outras 
atividades partidárias, conforme previstas no caput 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)
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§ 7º A critério da secretaria da mulher ou, 
inexistindo a secretaria, a critério da fundação de 
pesquisa e de doutrinação e educação política, os 
recursos a que se refere o inciso V do caput po-
derão ser acumulados em diferentes exercícios 
financeiros, mantidos em contas bancárias espe-
cíficas, para utilização futura em campanhas elei-
torais de candidatas do partido, não se aplicando, 
neste caso, o disposto no § 5o. (Incluído pela Lei 
nº 13.165, de 2015) (Vide ADIN Nº 5.617).

TÍTULO IV 
Do Acesso Gratuito ao Rádio e à Televisão

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 
2017)

Art. 46. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 
2017)

Art. 47. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 
2017)

Art. 48. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 
2017)

Art. 49. (Revogado pela Lei nº 13.487, de 
2017)

TÍTULO V 
Disposições Gerais

Art. 50. (VETADO)
Art. 51. É assegurado ao partido políti-

co com estatuto registrado no Tribunal Superior 
Eleitoral o direito à utilização gratuita de escolas 
públicas ou Casas Legislativas para a realização 
de suas reuniões ou convenções, responsabili-
zando-se pelos danos porventura causados com 
a realização do evento.

Art. 52. (VETADO)
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 

13.487, de 2017)
Art. 53. A fundação ou instituto de direito 

privado, criado por partido político, destinado ao 
estudo e pesquisa, à doutrinação e à educação polí-
tica, rege-se pelas normas da lei civil e tem autono-

mia para contratar com instituições públicas e pri-
vadas, prestar serviços e manter estabelecimentos 
de acordo com suas finalidades, podendo, ainda, 
manter intercâmbio com instituições não nacionais.

§ 1º O instituto poderá ser criado sob 
qualquer das formas admitidas pela lei civil. (In-
cluído pela Lei nº 13.487, de 2017)

§ 2º O patrimônio da fundação ou do ins-
tituto de direito privado a que se referem o inciso 
IV do art. 44 desta Lei e o caput deste artigo será 
vertido ao ente que vier a sucedê-lo nos casos de: 

I - extinção da fundação ou do instituto, 
quando extinto, fundido ou incorporado o parti-
do político, assim como nas demais hipóteses pre-
vistas na legislação; (Incluído pela Lei nº 13.487, de 
2017)

II - conversão ou transformação da funda-
ção em instituto, assim como deste em fundação.                  
(Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)

§ 3º Para fins do disposto no § 2º deste 
artigo, a versão do patrimônio implica a sucessão 
de todos os direitos, os deveres e as obrigações da 
fundação ou do instituto extinto, transformado ou 
convertido. (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)

§ 4º A conversão, a transformação ou, 
quando for o caso, a extinção da fundação ou do 
instituto ocorrerá por decisão do órgão de dire-
ção nacional do partido político. (Incluído pela Lei 
nº 13.487, de 2017)

Art. 54. Para fins de aplicação das nor-
mas estabelecidas nesta Lei, consideram-se como 
equivalentes a Estados e Municípios o Distrito 
Federal e os Territórios e respectivas divisões 
político-administrativas.

TÍTULO VI 
Disposições Finais e Transitórias

Art. 55. O partido político que, nos ter-
mos da legislação anterior, tenha registro defini-
tivo, fica dispensado da condição estabelecida no 
§ 1º do art. 7º, e deve providenciar a adaptação de 
seu estatuto às disposições desta Lei, no prazo de 
seis meses da data de sua publicação.
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§ 1º A alteração estatutária com a finalida-
de prevista neste artigo pode ser realizada pelo 
partido político em reunião do órgão nacional 
máximo, especialmente convocado na forma dos 
estatutos, com antecedência mínima de trinta 
dias e ampla divulgação, entre seus órgãos e filia-
dos, do projeto do estatuto.

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo 
ao partido que, na data da publicação desta Lei:

I - tenha completado seu processo de or-
ganização nos termos da legislação anterior e re-
querido o registro definitivo;

II - tenha seu pedido de registro sub judi-
ce, desde que sobrevenha decisão favorável do 
órgão judiciário competente;

III - tenha requerido registro de seus esta-
tutos junto ao Tribunal Superior Eleitoral, após o 
devido registro como entidade civil.

Art. 56. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 
2015)

Art. 57. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 
2015)

Art. 58. A requerimento de partido, o Juiz 
Eleitoral devolverá as fichas de filiação partidária 
existentes no cartório da respectiva Zona, deven-
do ser organizada a primeira relação de filiados, 
nos termos do art. 19, obedecidas as normas 
estatutárias.

Parágrafo único. Para efeito de candida-
tura a cargo eletivo será considerada como pri-
meira filiação a constante das listas de que trata 
este artigo.

Art. 59. O art. 16 da Lei nº 3.071, de 1º de 
janeiro de 1916 (Código Civil), passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“Art.16. ................................................................
III - os partidos políticos.
........................................................................
§ 3º Os partidos políticos reger-se-ão pelo 

disposto, no que lhes for aplicável, nos arts. 17 a 
22 deste Código e em lei específica.”

Art. 60. Os artigos a seguir enumerados 
da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, pas-
sam a vigorar a seguinte redação:

“Art. 114. .............................................................

III - os atos constitutivos e os estatutos 
dos partidos políticos.

........................................................................

Art. 120. O registro das sociedades, fun-
dações e partidos políticos consistirá na declara-
ção, feita em livro, pelo oficial, do número de or-
dem, da data da apresentação e da espécie do ato 
constitutivo, com as seguintes indicações:

........................................................................
Parágrafo único. Para o registro dos 

partidos políticos, serão obedecidos, além dos 
requisitos deste artigo, os estabelecidos em lei 
específica.”

Art. 61. O Tribunal Superior Eleitoral ex-
pedirá instruções para a fiel execução desta Lei.

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 63. Ficam revogadas a Lei nº 5.682, de 
21 de julho de 1971, e respectivas alterações; a Lei 
nº 6.341, de 5 de julho de 1976; a Lei nº 6.817, de 5 
de setembro de 1980; a Lei nº 6.957, de 23 de no-
vembro de 1981; o art. 16 da Lei nº 6.996, de 7 de 
junho de 1982; a Lei nº 7.307, de 9 de abril de 1985, 
e a Lei nº 7.514, de 9 de julho de 1986.

Brasília, 19 de setembro de 1995; 174º da 
Independência e 107º da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Nelson A. Jobim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 
20.9.1995*
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LEI DAS ELEIÇÕES

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 
1997.

EMENTA: Estabelece normas para as 
eleições.

O VICE PRESIDENTE DA REPÚBLICA no 
exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLI-
CA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Disposições Gerais

Art. 1º As eleições para Presidente e Vice
-Presidente da República, Governador e Vice-Go-
vernador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito 
e Vice-Prefeito, Senador, Deputado Federal, De-
putado Estadual, Deputado Distrital e Vereador 
dar-se-ão, em todo o País, no primeiro domingo 
de outubro do ano respectivo.

Parágrafo único. Serão realizadas simul-
taneamente as eleições:

I - para Presidente e Vice-Presidente da 
República, Governador e Vice-Governador de 
Estado e do Distrito Federal, Senador, Deputado 
Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital;

II - para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereador.
Art. 2º Será considerado eleito o candi-

dato a Presidente ou a Governador que obtiver 
a maioria absoluta de votos, não computados os 
em branco e os nulos.

§ 1º Se nenhum candidato alcançar maio-
ria absoluta na primeira votação, far-se-á nova elei-
ção no último domingo de outubro, concorrendo 
os dois candidatos mais votados, e considerando-
se eleito o que obtiver a maioria dos votos válidos.

§ 2º Se, antes de realizado o segundo tur-
no, ocorrer morte, desistência ou impedimento 
legal de candidato, convocar-se-á, dentre os re-
manescentes, o de maior votação.

§ 3º Se, na hipótese dos parágrafos ante-
riores, remanescer em segundo lugar mais de um 
candidato com a mesma votação, qualificar-se-á 
o mais idoso.

§ 4º A eleição do Presidente importará a do 
candidato a Vice-Presidente com ele registrado, o 
mesmo se aplicando à eleição de Governador.

Art. 3º Será considerado eleito Prefeito o 
candidato que obtiver a maioria dos votos, não 
computados os em branco e os nulos.

§ 1º A eleição do Prefeito importará a do 
candidato a Vice-Prefeito com ele registrado.

§ 2º Nos Municípios com mais de duzen-
tos mil eleitores, aplicar-se-ão as regras estabele-
cidas nos §§ 1º a 3º do artigo anterior.

Art. 4º Poderá participar das eleições o 
partido que, até seis meses antes do pleito, tenha 
registrado seu estatuto no Tribunal Superior Elei-
toral, conforme o disposto em lei, e tenha, até a 
data da convenção, órgão de direção constituído 
na circunscrição, de acordo com o respectivo es-
tatuto (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 5º Nas eleições proporcionais, contam-
se como válidos apenas os votos dados a candida-
tos regularmente inscritos e às legendas partidárias.

Das Coligações

Art. 6º É facultado aos partidos políticos, 
dentro da mesma circunscrição, celebrar coliga-
ções para eleição majoritária, proporcional, ou 
para ambas, podendo, neste último caso, formar-
se mais de uma coligação para a eleição propor-
cional dentre os partidos que integram a coliga-
ção para o pleito majoritário.

§ 1º A coligação terá denominação pró-
pria, que poderá ser a junção de todas as siglas 
dos partidos que a integram, sendo a ela atri-
buídas as prerrogativas e obrigações de partido 
político no que se refere ao processo eleitoral, e 
devendo funcionar como um só partido no rela-
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cionamento com a Justiça Eleitoral e no trato dos 
interesses interpartidários.

§ 1º-A. A denominação da coligação não 
poderá coincidir, incluir ou fazer referência a 
nome ou número de candidato, nem conter pedi-
do de voto para partido político. (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009)

§ 2º Na propaganda para eleição majo-
ritária, a coligação usará, obrigatoriamente, sob 
sua denominação, as legendas de todos os parti-
dos que a integram; na propaganda para eleição 
proporcional, cada partido usará apenas sua le-
genda sob o nome da coligação.

§ 3º Na formação de coligações, devem 
ser observadas, ainda, as seguintes normas:

I - na chapa da coligação, podem inscre-
ver-se candidatos filiados a qualquer partido polí-
tico dela integrante;

II - o pedido de registro dos candidatos 
deve ser subscrito pelos presidentes dos parti-
dos coligados, por seus delegados, pela maioria 
dos membros dos respectivos órgãos executivos 
de direção ou por representante da coligação, na 
forma do inciso III;

III - os partidos integrantes da coligação 
devem designar um representante, que terá atri-
buições equivalentes às de presidente de partido 
político, no trato dos interesses e na representação 
da coligação, no que se refere ao processo eleitoral;

IV - a coligação será representada perante 
a Justiça Eleitoral pela pessoa designada na for-
ma do inciso III ou por delegados indicados pelos 
partidos que a compõem, podendo nomear até:

a) três delegados perante o Juízo Eleitoral;
b) quatro delegados perante o Tribunal 

Regional Eleitoral;
c) cinco delegados perante o Tribunal Su-

perior Eleitoral.
§ 4º O partido político coligado somente 

possui legitimidade para atuar de forma isolada 
no processo eleitoral quando questionar a valida-
de da própria coligação, durante o período com-
preendido entre a data da convenção e o termo 
final do prazo para a impugnação do registro de 
candidatos. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 5º A responsabilidade pelo pagamento 
de multas decorrentes de propaganda eleitoral 

é solidária entre os candidatos e os respectivos 
partidos, não alcançando outros partidos mesmo 
quando integrantes de uma mesma coligação. 
(Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

Das Convenções para a  
Escolha de Candidatos

Art. 7º As normas para a escolha e substi-
tuição dos candidatos e para a formação de coli-
gações serão estabelecidas no estatuto do parti-
do, observadas as disposições desta Lei.

§ 1º Em caso de omissão do estatuto, ca-
berá ao órgão de direção nacional do partido es-
tabelecer as normas a que se refere este artigo, 
publicando-as no Diário Oficial da União até cen-
to e oitenta dias antes das eleições.

§ 2º Se a convenção partidária de nível in-
ferior se opuser, na deliberação sobre coligações, 
às diretrizes legitimamente estabelecidas pelo 
órgão de direção nacional, nos termos do respec-
tivo estatuto, poderá esse órgão anular a delibe-
ração e os atos dela decorrentes. (Redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 3º As anulações de deliberações dos 
atos decorrentes de convenção partidária, na 
condição acima estabelecida, deverão ser comu-
nicadas à Justiça Eleitoral no prazo de 30 (trinta) 
dias após a data limite para o registro de candi-
datos. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 4º Se, da anulação, decorrer a necessida-
de de escolha de novos candidatos, o pedido de 
registro deverá ser apresentado à Justiça Eleitoral 
nos 10 (dez) dias seguintes à deliberação, obser-
vado o disposto no art. 13. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009)

Art. 8º A escolha dos candidatos pelos 
partidos e a deliberação sobre coligações deverão 
ser feitas no período de 20 de julho a 5 de agosto 
do ano em que se realizarem as eleições, lavran-
do-se a respectiva ata em livro aberto, rubricado 
pela Justiça Eleitoral, publicada em vinte e quatro 
horas em qualquer meio de comunicação. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
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§ 1º Aos detentores de mandato de De-
putado Federal, Estadual ou Distrital, ou de Ve-
reador, e aos que tenham exercido esses cargos 
em qualquer período da legislatura que estiver 
em curso, é assegurado o registro de candidatura 
para o mesmo cargo pelo partido a que estejam 
filiados. (Vide ADIN - 2.530-9)

§ 2º Para a realização das convenções 
de escolha de candidatos, os partidos políticos 
poderão usar gratuitamente prédios públicos, 
responsabilizando-se por danos causados com a 
realização do evento.

Art. 9º Para concorrer às eleições, o candi-
dato deverá possuir domicílio eleitoral na respec-
tiva circunscrição pelo prazo de seis meses e estar 
com a filiação deferida pelo partido no mesmo 
prazo. (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

Parágrafo único. Havendo fusão ou in-
corporação de partidos após o prazo estipulado 
no caput, será considerada, para efeito de filiação 
partidária, a data de filiação do candidato ao par-
tido de origem.

Do Registro de Candidatos

Art. 10. Cada partido ou coligação poderá 
registrar candidatos para a Câmara dos Deputa-
dos, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legis-
lativas e as Câmaras Municipais no total de até 
150% (cento e cinquenta por cento) do número 
de lugares a preencher, salvo: (Redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

I - nas unidades da Federação em que o 
número de lugares a preencher para a Câmara 
dos Deputados não exceder a doze, nas quais 
cada partido ou coligação poderá registrar candi-
datos a Deputado Federal e a Deputado Estadual 
ou Distrital no total de até 200% (duzentos por 
cento) das respectivas vagas; (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

II - nos Municípios de até cem mil elei-
tores, nos quais cada coligação poderá registrar 
candidatos no total de até 200% (duzentos por 
cento) do número de lugares a preencher. (Incluí-
do pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

§ 3º Do número de vagas resultante das 
regras previstas neste artigo, cada partido ou co-
ligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por 
cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) 
para candidaturas de cada sexo. (Redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre 
desprezada a fração, se inferior a meio, e igualada 
a um, se igual ou superior.

§ 5º No caso de as convenções para a esco-
lha de candidatos não indicarem o número máximo 
de candidatos previsto no caput, os órgãos de dire-
ção dos partidos respectivos poderão preencher as 
vagas remanescentes até trinta dias antes do pleito. 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 11. Os partidos e coligações solicita-
rão à Justiça Eleitoral o registro de seus candida-
tos até as dezenove horas do dia 15 de agosto do 
ano em que se realizarem as eleições. (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º O pedido de registro deve ser instruí-
do com os seguintes documentos:

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;
II - autorização do candidato, por escrito;
III - prova de filiação partidária;
IV - declaração de bens, assinada pelo 

candidato;
V - cópia do título eleitoral ou certidão, 

fornecida pelo cartório eleitoral, de que o candi-
dato é eleitor na circunscrição ou requereu sua 
inscrição ou transferência de domicílio no prazo 
previsto no art. 9º;

VI - certidão de quitação eleitoral;
VII - certidões criminais fornecidas pelos 

órgãos de distribuição da Justiça Eleitoral, Federal 
e Estadual;

VIII - fotografia do candidato, nas dimen-
sões estabelecidas em instrução da Justiça Eleito-
ral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.

IX - propostas defendidas pelo candidato 
a Prefeito, a Governador de Estado e a Presidente 
da República. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)
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§ 2º A idade mínima constitucionalmente 
estabelecida como condição de elegibilidade é ve-
rificada tendo por referência a data da posse, salvo 
quando fixada em dezoito anos, hipótese em que 
será aferida na data-limite para o pedido de regis-
tro. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá 
prazo de setenta e duas horas para diligências.

§ 4º Na hipótese de o partido ou coliga-
ção não requerer o registro de seus candidatos, 
estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, 
observado o prazo máximo de quarenta e oito 
horas seguintes à publicação da lista dos candi-
datos pela Justiça Eleitoral. (Redação dada pela 
Lei nº 12.034, de 2009)

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os 
Tribunais e Conselhos de Contas deverão tornar dis-
poníveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram 
suas contas relativas ao exercício de cargos ou fun-
ções públicas rejeitadas por irregularidade insaná-
vel e por decisão irrecorrível do órgão competente, 
ressalvados os casos em que a questão estiver sen-
do submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou 
que haja sentença judicial favorável ao interessado.

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos in-
teressados acesso aos documentos apresentados 
para os fins do disposto no § 1º. (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009)

§ 7º A certidão de quitação eleitoral 
abrangerá exclusivamente a plenitude do gozo 
dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
o atendimento a convocações da Justiça Eleito-
ral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a 
inexistência de multas aplicadas, em caráter de-
finitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a 
apresentação de contas de campanha eleitoral. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 8º Para fins de expedição da certidão de 
que trata o § 7º, considerar-se-ão quites aqueles 
que: (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

I - condenados ao pagamento de multa, 
tenham, até a data da formalização do seu pedido 
de registro de candidatura, comprovado o paga-
mento ou o parcelamento da dívida regularmen-
te cumprido; (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

II - pagarem a multa que lhes couber indi-
vidualmente, excluindo-se qualquer modalidade 

de responsabilidade solidária, mesmo quando 
imposta concomitantemente com outros candi-
datos e em razão do mesmo fato. (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009)

III - o parcelamento das multas eleitorais 
é direito dos cidadãos e das pessoas jurídicas e 
pode ser feito em até sessenta meses, salvo quan-
do o valor da parcela ultrapassar 5% (cinco por 
cento) da renda mensal, no caso de cidadão, ou 
2% (dois por cento) do faturamento, no caso de 
pessoa jurídica, hipótese em que poderá esten-
der-se por prazo superior, de modo que as parce-
las não ultrapassem os referidos limites; (Redação 
dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

IV - o parcelamento de multas eleitorais e 
de outras multas e débitos de natureza não elei-
toral imputados pelo poder público é garantido 
também aos partidos políticos em até sessenta 
meses, salvo se o valor da parcela ultrapassar o 
limite de 2% (dois por cento) do repasse mensal 
do Fundo Partidário, hipótese em que poderá es-
tender-se por prazo superior, de modo que as par-
celas não ultrapassem o referido limite. (Incluído 
pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos parti-
dos políticos, na respectiva circunscrição, até o dia 
5 de junho do ano da eleição, a relação de todos 
os devedores de multa eleitoral, a qual embasará 
a expedição das certidões de quitação eleitoral. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 10. As condições de elegibilidade e as 
causas de inelegibilidade devem ser aferidas no 
momento da formalização do pedido de regis-
tro da candidatura, ressalvadas as alterações, 
fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro 
que afastem a inelegibilidade. (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009)

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no par-
celamento a que se refere o § 8º deste artigo, as re-
gras de parcelamento previstas na legislação tribu-
tária federal. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 12. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009)

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo 
partido, coligação ou candidato de documentos 
produzidos a partir de informações detidas pela 
Justiça Eleitoral, entre eles os indicados nos inci-
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sos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 12.891, de 2013)

§ 14. É vedado o registro de candidatura 
avulsa, ainda que o requerente tenha filiação par-
tidária. (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 12. O candidato às eleições propor-
cionais indicará, no pedido de registro, além de 
seu nome completo, as variações nominais com 
que deseja ser registrado, até o máximo de três 
opções, que poderão ser o prenome, sobreno-
me, cognome, nome abreviado, apelido ou nome 
pelo qual é mais conhecido, desde que não se 
estabeleça dúvida quanto à sua identidade, não 
atente contra o pudor e não seja ridículo ou irre-
verente, mencionando em que ordem de prefe-
rência deseja registrar-se.

§ 1º Verificada a ocorrência de homoní-
mia, a Justiça Eleitoral procederá atendendo ao 
seguinte:

I - havendo dúvida, poderá exigir do can-
didato prova de que é conhecido por dada opção 
de nome, indicada no pedido de registro;

II - ao candidato que, na data máxima pre-
vista para o registro, esteja exercendo mandato 
eletivo ou o tenha exercido nos últimos quatro 
anos, ou que nesse mesmo prazo se tenha can-
didatado com um dos nomes que indicou, será 
deferido o seu uso no registro, ficando outros 
candidatos impedidos de fazer propaganda com 
esse mesmo nome;

III - ao candidato que, pela sua vida políti-
ca, social ou profissional, seja identificado por um 
dado nome que tenha indicado, será deferido o 
registro com esse nome, observado o disposto na 
parte final do inciso anterior;

IV - tratando-se de candidatos cuja ho-
monímia não se resolva pelas regras dos dois 
incisos anteriores, a Justiça Eleitoral deverá noti-
ficá-los para que, em dois dias, cheguem a acordo 
sobre os respectivos nomes a serem usados;

V - não havendo acordo no caso do inciso 
anterior, a Justiça Eleitoral registrará cada candi-
dato com o nome e sobrenome constantes do 
pedido de registro, observada a ordem de prefe-
rência ali definida.

§ 2º A Justiça Eleitoral poderá exigir do 
candidato prova de que é conhecido por deter-

minada opção de nome por ele indicado, quando 
seu uso puder confundir o eleitor.

§ 3º A Justiça Eleitoral indeferirá todo pe-
dido de variação de nome coincidente com nome 
de candidato a eleição majoritária, salvo para can-
didato que esteja exercendo mandato eletivo ou 
o tenha exercido nos últimos quatro anos, ou que, 
nesse mesmo prazo, tenha concorrido em eleição 
com o nome coincidente.

§ 4º Ao decidir sobre os pedidos de regis-
tro, a Justiça Eleitoral publicará as variações de 
nome deferidas aos candidatos.

§ 5º A Justiça Eleitoral organizará e publi-
cará, até trinta dias antes da eleição, as seguintes 
relações, para uso na votação e apuração:

I - a primeira, ordenada por partidos, com a 
lista dos respectivos candidatos em ordem numé-
rica, com as três variações de nome corresponden-
tes a cada um, na ordem escolhida pelo candidato;

II - a segunda, com o índice onomástico e 
organizada em ordem alfabética, nela constando 
o nome completo de cada candidato e cada va-
riação de nome, também em ordem alfabética, 
seguidos da respectiva legenda e número.

Art. 13. É facultado ao partido ou coli-
gação substituir candidato que for considerado 
inelegível, renunciar ou falecer após o termo final 
do prazo do registro ou, ainda, tiver seu registro 
indeferido ou cancelado.

§ 1º A escolha do substituto far-se-á na 
forma estabelecida no estatuto do partido a que 
pertencer o substituído, e o registro deverá ser re-
querido até 10 (dez) dias contados do fato ou da 
notificação do partido da decisão judicial que deu 
origem à substituição. (Redação dada pela Lei nº 
12.034, de 2009)

§ 2º Nas eleições majoritárias, se o can-
didato for de coligação, a substituição deverá 
fazer-se por decisão da maioria absoluta dos ór-
gãos executivos de direção dos partidos coliga-
dos, podendo o substituto ser filiado a qualquer 
partido dela integrante, desde que o partido ao 
qual pertencia o substituído renuncie ao direito 
de preferência.

§ 3º Tanto nas eleições majoritárias como 
nas proporcionais, a substituição só se efetivará 
se o novo pedido for apresentado até 20 (vinte) 
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dias antes do pleito, exceto em caso de falecimen-
to de candidato, quando a substituição poderá 
ser efetivada após esse prazo. (Redação dada pela 
Lei nº 12.891, de 2013)

Art. 14. Estão sujeitos ao cancelamento 
do registro os candidatos que, até a data da elei-
ção, forem expulsos do partido, em processo no 
qual seja assegurada ampla defesa e sejam obser-
vadas as normas estatutárias.

Parágrafo único. O cancelamento do re-
gistro do candidato será decretado pela Justiça 
Eleitoral, após solicitação do partido.

Art. 15. A identificação numérica dos 
candidatos se dará mediante a observação dos 
seguintes critérios:

I - os candidatos aos cargos majoritários 
concorrerão com o número identificador do par-
tido ao qual estiverem filiados;

II - os candidatos à Câmara dos Deputa-
dos concorrerão com o número do partido ao 
qual estiverem filiados, acrescido de dois algaris-
mos à direita;

III - os candidatos às Assembléias Legisla-
tivas e à Câmara Distrital concorrerão com o nú-
mero do partido ao qual estiverem filiados acres-
cido de três algarismos à direita;

IV - o Tribunal Superior Eleitoral baixa-
rá resolução sobre a numeração dos candidatos 
concorrentes às eleições municipais.

§ 1º Aos partidos fica assegurado o direito 
de manter os números atribuídos à sua legenda na 
eleição anterior, e aos candidatos, nesta hipótese, 
o direito de manter os números que lhes foram 
atribuídos na eleição anterior para o mesmo cargo.

§ 2º Aos candidatos a que se refere o § 1º 
do art. 8º, é permitido requerer novo número ao ór-
gão de direção de seu partido, independentemen-
te do sorteio a que se refere o § 2º do art. 100 da Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

§ 3º Os candidatos de coligações, nas elei-
ções majoritárias, serão registrados com o número 
de legenda do respectivo partido e, nas eleições 
proporcionais, com o número de legenda do res-
pectivo partido acrescido do número que lhes cou-
ber, observado o disposto no parágrafo anterior.

Art. 16. Até vinte dias antes da data das 
eleições, os Tribunais Regionais Eleitorais envia-

rão ao Tribunal Superior Eleitoral, para fins de 
centralização e divulgação de dados, a relação 
dos candidatos às eleições majoritárias e pro-
porcionais, da qual constará obrigatoriamente a 
referência ao sexo e ao cargo a que concorrem. 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º Até a data prevista no caput, todos 
os pedidos de registro de candidatos, inclusive 
os impugnados e os respectivos recursos, devem 
estar julgados pelas instâncias ordinárias, e publi-
cadas as decisões a eles relativas. (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Os processos de registro de candi-
daturas terão prioridade sobre quaisquer outros, 
devendo a Justiça Eleitoral adotar as providências 
necessárias para o cumprimento do prazo previs-
to no § 1º, inclusive com a realização de sessões 
extraordinárias e a convocação dos juízes suplen-
tes pelos Tribunais, sem prejuízo da eventual apli-
cação do disposto no art. 97 e de representação 
ao Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 16-A O candidato cujo registro esteja 
sub judice poderá efetuar todos os atos relativos 
à campanha eleitoral, inclusive utilizar o horário 
eleitoral gratuito no rádio e na televisão e ter seu 
nome mantido na urna eletrônica enquanto esti-
ver sob essa condição, ficando a validade dos vo-
tos a ele atribuídos condicionada ao deferimento 
de seu registro por instância superior. (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

Parágrafo único. O cômputo, para o res-
pectivo partido ou coligação, dos votos atribuí-
dos ao candidato cujo registro esteja sub judice 
no dia da eleição fica condicionado ao deferi-
mento do registro do candidato. (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 16-B O disposto no art. 16-A quanto 
ao direito de participar da campanha eleitoral, in-
clusive utilizar o horário eleitoral gratuito, aplica-
se igualmente ao candidato cujo pedido de regis-
tro tenha sido protocolado no prazo legal e ainda 
não tenha sido apreciado pela Justiça Eleitoral. 
(Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)
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Do Fundo Especial de  
Financiamento de Campanha (FEFC) 

(Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)

Art. 16-C O Fundo Especial de Financia-
mento de Campanha (FEFC) é constituído por do-
tações orçamentárias da União em ano eleitoral, 
em valor ao menos equivalente: (Incluído pela Lei 
nº 13.487, de 2017)

I - ao definido pelo Tribunal Superior Elei-
toral, a cada eleição, com base nos parâmetros de-
finidos em lei; (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)

II - a 30% (trinta por cento) dos recursos da 
reserva específica de que trata o inciso II do § 3º 
do art. 12 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017. 
(Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)

§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.487, 
de 2017)

§ 2º O Tesouro Nacional depositará os 
recursos no Banco do Brasil, em conta especial 
à disposição do Tribunal Superior Eleitoral, até o 
primeiro dia útil do mês de junho do ano do plei-
to. (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)

§ 3º Nos quinze dias subsequentes ao de-
pósito, o Tribunal Superior Eleitoral: (Incluído pela 
Lei nº 13.487, de 2017)

I - divulgará o montante de recursos dis-
poníveis no Fundo Eleitoral; e (Incluído pela Lei nº 
13.487, de 2017)

II - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.487, 
de 2017)

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.487, 
de 2017)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.487, 
de 2017)

§ 6º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 
13.487, de 2017)

§ 7º Os recursos de que trata este artigo 
ficarão à disposição do partido político somente 
após a definição de critérios para a sua distribui-
ção, os quais, aprovados pela maioria absoluta 
dos membros do órgão de direção executiva na-
cional do partido, serão divulgados publicamen-
te. (Incluído pela Lei nº 13.487, de 2017)

§ 8º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.487, 
de 2017)

§ 9º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.487, 
de 2017)

§ 10. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 
13.487, de 2017)

§ 11. Os recursos provenientes do Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha que 
não forem utilizados nas campanhas eleitorais 
deverão ser devolvidos ao Tesouro Nacional, in-
tegralmente, no momento da apresentação da 
respectiva prestação de contas. (Incluído pela Lei 
nº 13.487, de 2017)

§ 12. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 
13.487, de 2017)

§ 13. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 
13.487, de 2017)

§ 14. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 
13.487, de 2017)

§ 15. O percentual dos recursos a que se 
refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
reduzido mediante compensação decorrente do 
remanejamento, se existirem, de dotações em 
excesso destinadas ao Poder Legislativo. (Incluído 
pela Lei nº 13.487, de 2017)

Art. 16-D Os recursos do Fundo Especial 
de Financiamento de Campanha (FEFC), para o 
primeiro turno das eleições, serão distribuídos 
entre os partidos políticos, obedecidos os seguin-
tes critérios: (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

I - 2% (dois por cento), divididos igualita-
riamente entre todos os partidos com estatutos 
registrados no Tribunal Superior Eleitoral; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.488, de 2017)

II - 35% (trinta e cinco por cento), dividi-
dos entre os partidos que tenham pelo menos um 
representante na Câmara dos Deputados, na pro-
porção do percentual de votos por eles obtidos 
na última eleição geral para a Câmara dos Depu-
tados; (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

III - 48% (quarenta e oito por cento), divi-
didos entre os partidos, na proporção do núme-
ro de representantes na Câmara dos Deputados, 
consideradas as legendas dos titulares; (Incluído 
pela Lei nº 13.488, de 2017)

IV - 15% (quinze por cento), divididos en-
tre os partidos, na proporção do número de re-
presentantes no Senado Federal, consideradas 
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as legendas dos titulares. (Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017)

§ 1º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.488, 
de 2017)

§ 2º Para que o candidato tenha acesso 
aos recursos do Fundo a que se refere este ar-
tigo, deverá fazer requerimento por escrito ao 
órgão partidário respectivo. (Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017)

Da Arrecadação e da Aplicação de  
Recursos nas Campanhas Eleitorais

Art. 17. As despesas da campanha eleito-
ral serão realizadas sob a responsabilidade dos 
partidos, ou de seus candidatos, e financiadas na 
forma desta Lei.

Art. 18. Os limites de gastos de campanha 
serão definidos em lei e divulgados pelo Tribu-
nal Superior Eleitoral. (Redação dada pela Lei nº 
13.488, de 2017)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

Art. 18-A Serão contabilizadas nos limites 
de gastos de cada campanha as despesas efetu-
adas pelos candidatos e as efetuadas pelos par-
tidos que puderem ser individualizadas. (Incluído 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 18-B O descumprimento dos limites 
de gastos fixados para cada campanha acarreta-
rá o pagamento de multa em valor equivalente a 
100% (cem por cento) da quantia que ultrapassar 
o limite estabelecido, sem prejuízo da apuração 
da ocorrência de abuso do poder econômico. (In-
cluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 19 (Revogado pela Lei nº 13.165, de 
2015)

Art. 20. O candidato a cargo eletivo fará, 
diretamente ou por intermédio de pessoa por 
ele designada, a administração financeira de sua 
campanha usando recursos repassados pelo par-
tido, inclusive os relativos à cota do Fundo Parti-
dário, recursos próprios ou doações de pessoas 

físicas, na forma estabelecida nesta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 21. O candidato é solidariamente res-
ponsável com a pessoa indicada na forma do art. 
20 desta Lei pela veracidade das informações fi-
nanceiras e contábeis de sua campanha, devendo 
ambos assinar a respectiva prestação de contas. 
(Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

Art. 22. É obrigatório para o partido e 
para os candidatos abrir conta bancária específi-
ca para registrar todo o movimento financeiro da 
campanha.

§ 1º Os bancos são obrigados a: (Redação 
dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

I - acatar, em até três dias, o pedido de 
abertura de conta de qualquer candidato escolhi-
do em convenção, sendo-lhes vedado condicioná
-la a depósito mínimo e à cobrança de taxas ou de 
outras despesas de manutenção; (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - identificar, nos extratos bancários das 
contas correntes a que se refere o caput, o CPF ou o 
CNPJ do doador. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

III - encerrar a conta bancária no final do 
ano da eleição, transferindo a totalidade do sal-
do existente para a conta bancária do órgão de 
direção indicado pelo partido, na forma prevista 
no art. 31, e informar o fato à Justiça Eleitoral. (In-
cluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica 
aos casos de candidatura para Prefeito e Vereador 
em Municípios onde não haja agência bancária 
ou posto de atendimento bancário. (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 3º O uso de recursos financeiros para 
pagamentos de gastos eleitorais que não prove-
nham da conta específica de que trata o caput 
deste artigo implicará a desaprovação da presta-
ção de contas do partido ou candidato; compro-
vado abuso de poder econômico, será cancelado 
o registro da candidatura ou cassado o diploma, 
se já houver sido outorgado. (Incluído pela Lei nº 
11.300, de 2006)

§ 4º Rejeitadas as contas, a Justiça Eleito-
ral remeterá cópia de todo o processo ao Ministé-
rio Público Eleitoral para os fins previstos no art. 
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22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

Art. 22-A Os candidatos estão obrigados à 
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º Após o recebimento do pedido de re-
gistro da candidatura, a Justiça Eleitoral deverá for-
necer em até 3 (três) dias úteis, o número de regis-
tro de CNPJ. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 2º Cumprido o disposto no § 1º deste 
artigo e no § 1º do art. 22, ficam os candidatos au-
torizados a promover a arrecadação de recursos 
financeiros e a realizar as despesas necessárias 
à campanha eleitoral. (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

§ 3º Desde o dia 15 de maio do ano eleito-
ral, é facultada aos pré-candidatos a arrecadação 
prévia de recursos na modalidade prevista no in-
ciso IV do § 4º do art. 23 desta Lei, mas a liberação 
de recursos por parte das entidades arrecadado-
ras fica condicionada ao registro da candidatura, 
e a realização de despesas de campanha deverá 
observar o calendário eleitoral. (Incluído pela Lei 
nº 13.488, de 2017)

§ 4º Na hipótese prevista no § 3º deste ar-
tigo, se não for efetivado o registro da candidatu-
ra, as entidades arrecadadoras deverão devolver 
os valores arrecadados aos doadores. (Incluído 
pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 23. Pessoas físicas poderão fazer doa-
ções em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para 
campanhas eleitorais, obedecido o disposto nes-
ta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1º As doações e contribuições de que 
trata este artigo ficam limitadas a 10% (dez por 
cento) dos rendimentos brutos auferidos pelo 
doador no ano anterior à eleição. (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

II - (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

§ 1º-A (Revogado pela lei nº 13.488, de 
2017)

§ 1º-B - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

§ 2º As doações estimáveis em dinheiro a 
candidato específico, comitê ou partido deverão 
ser feitas mediante recibo, assinado pelo doador, 
exceto na hipótese prevista no § 6º do art. 28. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 3º A doação de quantia acima dos li-
mites fixados neste artigo sujeita o infrator ao 
pagamento de multa no valor de até 100% (cem 
por cento) da quantia em excesso. (Redação dada 
pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 4º As doações de recursos financeiros 
somente poderão ser efetuadas na conta mencio-
nada no art. 22 desta Lei por meio de: (Redação 
dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

I - cheques cruzados e nominais ou trans-
ferência eletrônica de depósitos; (Incluído pela 
Lei nº 11.300, de 2006)

II - depósitos em espécie devidamente 
identificados até o limite fixado no inciso I do § 1º 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

III - mecanismo disponível em sítio do 
candidato, partido ou coligação na internet, per-
mitindo inclusive o uso de cartão de crédito, e 
que deverá atender aos seguintes requisitos: (In-
cluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

a) identificação do doador; (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009)

b) emissão obrigatória de recibo eleitoral 
para cada doação realizada. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009)

IV - instituições que promovam técnicas e 
serviços de financiamento coletivo por meio de sí-
tios na internet, aplicativos eletrônicos e outros re-
cursos similares, que deverão atender aos seguin-
tes requisitos: (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

a) cadastro prévio na Justiça Eleitoral, que 
estabelecerá regulamentação para prestação de 
contas, fiscalização instantânea das doações, con-
tas intermediárias, se houver, e repasses aos can-
didatos; (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

b) identificação obrigatória, com o nome 
completo e o número de inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF) de cada um dos doado-
res e das quantias doadas; (Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017)

c) disponibilização em sítio eletrônico de 
lista com identificação dos doadores e das res-
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pectivas quantias doadas, a ser atualizada instan-
taneamente a cada nova doação; (Incluído pela 
Lei nº 13.488, de 2017)

d) emissão obrigatória de recibo para o 
doador, relativo a cada doação realizada, sob a 
responsabilidade da entidade arrecadadora, com 
envio imediato para a Justiça Eleitoral e para o 
candidato de todas as informações relativas à do-
ação; (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

e) ampla ciência a candidatos e eleitores 
acerca das taxas administrativas a serem cobra-
das pela realização do serviço; (Incluído pela Lei 
nº 13.488, de 2017)

f) não incidência em quaisquer das hipó-
teses listadas no art. 24 desta Lei; (Incluído pela 
Lei nº 13.488, de 2017)

g) observância do calendário eleitoral, 
especialmente no que diz respeito ao início do 
período de arrecadação financeira, nos termos 
dispostos no § 2º do art. 22-A desta Lei; (Incluído 
pela Lei nº 13.488, de 2017)

h) observância dos dispositivos desta Lei 
relacionados à propaganda na internet; (Incluído 
pela Lei nº 13.488, de 2017)

V - comercialização de bens e/ou serviços, 
ou promoção de eventos de arrecadação realiza-
dos diretamente pelo candidato ou pelo partido 
político. (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 4º-A Na prestação de contas das do-
ações mencionadas no § 4º deste artigo, é dis-
pensada a apresentação de recibo eleitoral, e sua 
comprovação deverá ser realizada por meio de 
documento bancário que identifique o CPF dos 
doadores. (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 4º-B As doações realizadas por meio das 
modalidades previstas nos incisos III e IV do § 4º 
deste artigo devem ser informadas à Justiça Elei-
toral pelos candidatos e partidos no prazo previs-
to no inciso I do § 4º do art. 28 desta Lei, contado a 
partir do momento em que os recursos arrecada-
dos forem depositados nas contas bancárias dos 
candidatos, partidos ou coligações. (Incluído pela 
Lei nº 13.488, de 2017)

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em 
dinheiro, bem como de troféus, prêmios, ajudas 
de qualquer espécie feitas por candidato, entre o 

registro e a eleição, a pessoas físicas ou jurídicas. 
(Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 6º Na hipótese de doações realizadas por 
meio das modalidades previstas nos incisos III e IV 
do § 4º deste artigo, fraudes ou erros cometidos 
pelo doador sem conhecimento dos candidatos, 
partidos ou coligações não ensejarão a responsa-
bilidade destes nem a rejeição de suas contas elei-
torais. (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 7º O limite previsto no § 1º deste artigo 
não se aplica a doações estimáveis em dinheiro 
relativas à utilização de bens móveis ou imóveis 
de propriedade do doador ou à prestação de ser-
viços próprios, desde que o valor estimado não 
ultrapasse R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por 
doador. (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 8º Ficam autorizadas a participar das 
transações relativas às modalidades de doações 
previstas nos incisos III e IV do § 4º deste artigo 
todas as instituições que atendam, nos termos 
da lei e da regulamentação expedida pelo Banco 
Central, aos critérios para operar arranjos de pa-
gamento. (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 9º As instituições financeiras e de pa-
gamento não poderão recusar a utilização de 
cartões de débito e de crédito como meio de do-
ações eleitorais de pessoas físicas. (Incluído pela 
Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, re-
ceber direta ou indiretamente doação em dinheiro 
ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de 
publicidade de qualquer espécie, procedente de:

I - entidade ou governo estrangeiro;
II - órgão da administração pública direta 

e indireta ou fundação mantida com recursos pro-
venientes do Poder Público;

III - concessionário ou permissionário de 
serviço público;

IV - entidade de direito privado que re-
ceba, na condição de beneficiária, contribuição 
compulsória em virtude de disposição legal;

V - entidade de utilidade pública;
VI - entidade de classe ou sindical;
VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos 

que receba recursos do exterior.
VIII - entidades beneficentes e religiosas; 

(Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)
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IX - entidades esportivas; (Redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

X - organizações não-governamentais 
que recebam recursos públicos; (Incluído pela Lei 
nº 11.300, de 2006)

XI - organizações da sociedade civil de inte-
resse público. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

XII - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.165, 
de 2015)

§ 1º Não se incluem nas vedações de que 
trata este artigo as cooperativas cujos coopera-
dos não sejam concessionários ou permissioná-
rios de serviços públicos, desde que não estejam 
sendo beneficiadas com recursos públicos, obser-
vado o disposto no art. 81. (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.165, 
de 2015)

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.165, 
de 2015)

§ 4º O partido ou candidato que receber 
recursos provenientes de fontes vedadas ou de 
origem não identificada deverá proceder à devo-
lução dos valores recebidos ou, não sendo pos-
sível a identificação da fonte, transferi-los para a 
conta única do Tesouro Nacional. (Incluído pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 24-A (VETADO). (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

Art. 24-B (VETADO). (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

Art. 24-C O limite de doação previsto no § 
1º do art. 23 será apurado anualmente pelo Tribunal 
Superior Eleitoral e pela Secretaria da Receita Fede-
ral do Brasil. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral deverá 
consolidar as informações sobre as doações re-
gistradas até 31 de dezembro do exercício finan-
ceiro a ser apurado, considerando: (Incluído pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

I - as prestações de contas anuais dos par-
tidos políticos, entregues à Justiça Eleitoral até 30 
de abril do ano subsequente ao da apuração, nos 
termos do art. 32 da Lei nº 9.096, de 19 de setem-
bro de 1995; (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - as prestações de contas dos candida-
tos às eleições ordinárias ou suplementares que 

tenham ocorrido no exercício financeiro a ser 
apurado. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, após a 
consolidação das informações sobre os valores 
doados e apurados, encaminhá-las-á à Secreta-
ria da Receita Federal do Brasil até 30 de maio do 
ano seguinte ao da apuração. (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

§ 3º A Secretaria da Receita Federal do 
Brasil fará o cruzamento dos valores doados com 
os rendimentos da pessoa física e, apurando indí-
cio de excesso, comunicará o fato, até 30 de julho 
do ano seguinte ao da apuração, ao Ministério Pú-
blico Eleitoral, que poderá, até o final do exercício 
financeiro, apresentar representação com vistas à 
aplicação da penalidade prevista no art. 23 e de 
outras sanções que julgar cabíveis. (Incluído pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

Art 25. O partido que descumprir as normas 
referentes à arrecadação e aplicação de recursos fi-
xadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento 
da quota do Fundo Partidário do ano seguinte, sem 
prejuízo de responderem os candidatos beneficia-
dos por abuso do poder econômico.

Parágrafo único. A sanção de suspensão 
do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, 
por desaprovação total ou parcial da prestação 
de contas do candidato, deverá ser aplicada de 
forma proporcional e razoável, pelo período de 1 
(um) mês a 12 (doze) meses, ou por meio do des-
conto, do valor a ser repassado, na importância 
apontada como irregular, não podendo ser apli-
cada a sanção de suspensão, caso a prestação de 
contas não seja julgada, pelo juízo ou tribunal 
competente, após 5 (cinco) anos de sua apresen-
tação. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 26. São considerados gastos eleito-
rais, sujeitos a registro e aos limites fixados nesta 
Lei: (Redação dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

I - confecção de material impresso de 
qualquer natureza e tamanho, observado o dis-
posto no § 3º do art. 38 desta Lei; (Redação dada 
pela Lei nº 12.891, de 2013)

II - propaganda e publicidade direta ou 
indireta, por qualquer meio de divulgação, desti-
nada a conquistar votos;
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III - aluguel de locais para a promoção de 
atos de campanha eleitoral;

IV - despesas com transporte ou deslo-
camento de candidato e de pessoal a serviço das 
candidaturas, observadas as exceções previstas 
no § 3º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
13.488, de 2017)

V - correspondência e despesas postais;
VI - despesas de instalação, organização 

e funcionamento de Comitês e serviços necessá-
rios às eleições;

VII - remuneração ou gratificação de qual-
quer espécie a pessoal que preste serviços às can-
didaturas ou aos comitês eleitorais;

VIII - montagem e operação de carros de 
som, de propaganda e assemelhados;

IX - a realização de comícios ou eventos 
destinados à promoção de candidatura; (Redação 
dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

X - produção de programas de rádio, te-
levisão ou vídeo, inclusive os destinados à pro-
paganda gratuita;

XI - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 
11.300, de 2006)

XII - realização de pesquisas ou testes 
pré-eleitorais;

XIII - (Revogado); (Redação dada pela Lei 
nº 11.300, de 2006)

XIV -(Revogado); (Redação dada pela Lei 
nº 12.891, de 2013)

XV - custos com a criação e inclusão de sí-
tios na internet e com o impulsionamento de con-
teúdos contratados diretamente com provedor 
da aplicação de internet com sede e foro no País; 
(Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1º São estabelecidos os seguintes limi-
tes com relação ao total do gasto da campanha: 
(Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

I - alimentação do pessoal que presta ser-
viços às candidaturas ou aos comitês eleitorais: 
10% (dez por cento); (Incluído pela Lei nº 12.891, 
de 2013)

II - aluguel de veículos automotores: 20% 
(vinte por cento). (Incluído pela Lei nº 12.891, de 
2013)

§ 2º Para os fins desta Lei, inclui-se entre 
as formas de impulsionamento de conteúdo a 

priorização paga de conteúdos resultantes de 
aplicações de busca na internet. (Incluído dada 
pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 3º Não são consideradas gastos elei-
torais nem se sujeitam a prestação de contas as 
seguintes despesas de natureza pessoal do can-
didato: (Incluído dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

a) combustível e manutenção de veículo 
automotor usado pelo candidato na campanha; 
(Incluído dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

b) remuneração, alimentação e hospe-
dagem do condutor do veículo a que se refere a 
alínea a deste parágrafo; (Incluído dada pela Lei 
nº 13.488, de 2017)

c) alimentação e hospedagem própria; 
(Incluído dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

d) uso de linhas telefônicas registradas em 
seu nome como pessoa física, até o limite de três 
linhas (Incluído dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar 
gastos, em apoio a candidato de sua preferência, 
até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujei-
tos a contabilização, desde que não reembolsados.

Da Prestação de Contas

Art. 28. A prestação de contas será feita:
I - no caso dos candidatos às eleições majo-

ritárias, na forma disciplinada pela Justiça Eleitoral;
II - no caso dos candidatos às eleições 

proporcionais, de acordo com os modelos cons-
tantes do Anexo desta Lei.

§ 1º As prestações de contas dos candida-
tos às eleições majoritárias serão feitas pelo pró-
prio candidato, devendo ser acompanhadas dos 
extratos das contas bancárias referentes à movi-
mentação dos recursos financeiros usados na cam-
panha e da relação dos cheques recebidos, com a 
indicação dos respectivos números, valores e emi-
tentes. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º As prestações de contas dos candi-
datos às eleições proporcionais serão feitas pelo 
próprio candidato. (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)
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§ 3º As contribuições, doações e as re-
ceitas de que trata esta Lei serão convertidas em 
UFIR, pelo valor desta no mês em que ocorrerem.

§ 4º Os partidos políticos, as coligações 
e os candidatos são obrigados, durante as cam-
panhas eleitorais, a divulgar em sítio criado pela 
Justiça Eleitoral para esse fim na rede mundial de 
computadores (internet): (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

I - os recursos em dinheiro recebidos para 
financiamento de sua campanha eleitoral, em até 
72 (setenta e duas) horas de seu recebimento; (In-
cluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - no dia 15 de setembro, relatório discri-
minando as transferências do Fundo Partidário, 
os recursos em dinheiro e os estimáveis em di-
nheiro recebidos, bem como os gastos realizados. 
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.891, 
de 2013)

§ 6º Ficam também dispensadas de com-
provação na prestação de contas: (Incluído pela 
Lei nº 12.891, de 2013)

I - a cessão de bens móveis, limitada ao 
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por pessoa 
cedente; (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

II - doações estimáveis em dinheiro entre 
candidatos ou partidos, decorrentes do uso comum 
tanto de sedes quanto de materiais de propaganda 
eleitoral, cujo gasto deverá ser registrado na presta-
ção de contas do responsável pelo pagamento da 
despesa. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

III - a cessão de automóvel de propriedade 
do candidato, do cônjuge e de seus parentes até o 
terceiro grau para seu uso pessoal durante a cam-
panha. (Incluído dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 7º As informações sobre os recursos re-
cebidos a que se refere o § 4º deverão ser divulga-
das com a indicação dos nomes, do CPF ou CNPJ 
dos doadores e dos respectivos valores doados. 
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 8º Os gastos com passagens aéreas 
efetuados nas campanhas eleitorais serão com-
provados mediante a apresentação de fatura ou 
duplicata emitida por agência de viagem, quando 
for o caso, desde que informados os beneficiários, 
as datas e os itinerários, vedada a exigência de 

apresentação de qualquer outro documento para 
esse fim. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 9º A Justiça Eleitoral adotará sistema 
simplificado de prestação de contas para candida-
tos que apresentarem movimentação financeira 
correspondente a, no máximo, R$ 20.000,00 (vin-
te mil reais), atualizados monetariamente, a cada 
eleição, pelo Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor - INPC da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE ou por índice que o 
substituir. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 10. O sistema simplificado referido no § 
9º deverá conter, pelo menos: (Incluído pela Lei nº 
13.165, de 2015)

I - identificação das doações recebidas, 
com os nomes, o CPF ou CNPJ dos doadores e os 
respectivos valores recebidos; (Incluído pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

II - identificação das despesas realizadas, 
com os nomes e o CPF ou CNPJ dos fornecedores 
de material e dos prestadores dos serviços reali-
zados; (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

III - registro das eventuais sobras ou dívidas 
de campanha. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 11. Nas eleições para Prefeito e Verea-
dor de Municípios com menos de cinquenta mil 
eleitores, a prestação de contas será feita sempre 
pelo sistema simplificado a que se referem os §§ 
9º e 10. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 12. Os valores transferidos pelos par-
tidos políticos oriundos de doações serão regis-
trados na prestação de contas dos candidatos 
como transferência dos partidos e, na prestação 
de contas dos partidos, como transferência aos 
candidatos. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015) 
(Vide ADIN Nº 5.394).

Art. 29. Ao receber as prestações de con-
tas e demais informações dos candidatos às elei-
ções majoritárias e dos candidatos às eleições 
proporcionais que optarem por prestar contas 
por seu intermédio, os comitês deverão:

I - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

II - resumir as informações contidas na 
prestação de contas, de forma a apresentar de-
monstrativo consolidado das campanhas; (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
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III - encaminhar à Justiça Eleitoral, até o 
trigésimo dia posterior à realização das eleições, 
o conjunto das prestações de contas dos candida-
tos e do próprio comitê, na forma do artigo ante-
rior, ressalvada a hipótese do inciso seguinte;

IV - havendo segundo turno, encaminhar 
a prestação de contas, referente aos 2 (dois) tur-
nos, até o vigésimo dia posterior à sua realização. 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

§ 2º A inobservância do prazo para enca-
minhamento das prestações de contas impede a 
diplomação dos eleitos, enquanto perdurar.

§ 3º Eventuais débitos de campanha não 
quitados até a data de apresentação da prestação 
de contas poderão ser assumidos pelo partido po-
lítico, por decisão do seu órgão nacional de direção 
partidária. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 4º No caso do disposto no § 3º, o órgão 
partidário da respectiva circunscrição eleitoral 
passará a responder por todas as dívidas solida-
riamente com o candidato, hipótese em que a 
existência do débito não poderá ser considerada 
como causa para a rejeição das contas. (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 30. A Justiça Eleitoral verificará a re-
gularidade das contas de campanha, decidindo: 
(Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

I - pela aprovação, quando estiverem re-
gulares; (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

II - pela aprovação com ressalvas, quando 
verificadas falhas que não lhes comprometam a 
regularidade; (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

III - pela desaprovação, quando verifica-
das falhas que lhes comprometam a regularidade; 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

IV - pela não prestação, quando não apre-
sentadas as contas após a notificação emitida pela 
Justiça Eleitoral, na qual constará a obrigação ex-
pressa de prestar as suas contas, no prazo de setenta 
e duas horas. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1º A decisão que julgar as contas dos 
candidatos eleitos será publicada em sessão até 
três dias antes da diplomação. (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Erros formais e materiais corrigidos 
não autorizam a rejeição das contas e a comina-
ção de sanção a candidato ou partido.

§ 2º-A Erros formais ou materiais irrele-
vantes no conjunto da prestação de contas, que 
não comprometam o seu resultado, não acarre-
tarão a rejeição das contas. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009)

§ 3º Para efetuar os exames de que trata 
este artigo, a Justiça Eleitoral poderá requisitar 
técnicos do Tribunal de Contas da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal ou dos Municípios, pelo 
tempo que for necessário.

§ 4º Havendo indício de irregularidade na 
prestação de contas, a Justiça Eleitoral poderá re-
quisitar do candidato as informações adicionais ne-
cessárias, bem como determinar diligências para a 
complementação dos dados ou o saneamento das 
falhas. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 5º Da decisão que julgar as contas pres-
tadas pelos candidatos caberá recurso ao órgão 
superior da Justiça Eleitoral, no prazo de 3 (três) 
dias, a contar da publicação no Diário Oficial. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 6º No mesmo prazo previsto no § 5º, 
caberá recurso especial para o Tribunal Superior 
Eleitoral, nas hipóteses previstas nos incisos I e II 
do § 4º do art. 121 da Constituição Federal. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se aos 
processos judiciais pendentes. (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009)

Art. 30-A Qualquer partido político ou 
coligação poderá representar à Justiça Eleitoral, 
no prazo de 15 (quinze) dias da diplomação, rela-
tando fatos e indicando provas, e pedir a abertura 
de investigação judicial para apurar condutas em 
desacordo com as normas desta Lei, relativas à 
arrecadação e gastos de recursos. (Redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1º Na apuração de que trata este artigo, 
aplicar-se-á o procedimento previsto no art. 22 da 
Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no 
que couber. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 2º Comprovados captação ou gastos ilíci-
tos de recursos, para fins eleitorais, será negado di-
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ploma ao candidato, ou cassado, se já houver sido 
outorgado. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 3º O prazo de recurso contra decisões 
proferidas em representações propostas com 
base neste artigo será de 3 (três) dias, a contar da 
data da publicação do julgamento no Diário Ofi-
cial. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 31 Se, ao final da campanha, ocorrer 
sobra de recursos financeiros, esta deve ser de-
clarada na prestação de contas e, após julgados 
todos os recursos, transferida ao partido, obede-
cendo aos seguintes critérios: (Redação dada pela 
Lei nº 12.891, de 2013)

I - no caso de candidato a Prefeito, Vice-Pre-
feito e Vereador, esses recursos deverão ser transfe-
ridos para o órgão diretivo municipal do partido na 
cidade onde ocorreu a eleição, o qual será respon-
sável exclusivo pela identificação desses recursos, 
sua utilização, contabilização e respectiva presta-
ção de contas perante o juízo eleitoral correspon-
dente; (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

II - no caso de candidato a Governador, Vi-
ce-Governador, Senador, Deputado Federal e De-
putado Estadual ou Distrital, esses recursos deve-
rão ser transferidos para o órgão diretivo regional 
do partido no Estado onde ocorreu a eleição ou no 
Distrito Federal, se for o caso, o qual será responsá-
vel exclusivo pela identificação desses recursos, sua 
utilização, contabilização e respectiva prestação de 
contas perante o Tribunal Regional Eleitoral corres-
pondente; (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

III - no caso de candidato a Presidente e 
Vice-Presidente da República, esses recursos de-
verão ser transferidos para o órgão diretivo nacio-
nal do partido, o qual será responsável exclusivo 
pela identificação desses recursos, sua utilização, 
contabilização e respectiva prestação de contas 
perante o Tribunal Superior Eleitoral; (Incluído 
pela Lei nº 12.891, de 2013)

IV - o órgão diretivo nacional do partido 
não poderá ser responsabilizado nem penalizado 
pelo descumprimento do disposto neste artigo 
por parte dos órgãos diretivos municipais e regio-
nais. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

Parágrafo único. As sobras de recursos 
financeiros de campanha serão utilizadas pelos 
partidos políticos, devendo tais valores ser de-

clarados em suas prestações de contas perante a 
Justiça Eleitoral, com a identificação dos candida-
tos. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 32. Até cento e oitenta dias após a di-
plomação, os candidatos ou partidos conservarão 
a documentação concernente a suas contas.

Parágrafo único. Estando pendente de 
julgamento qualquer processo judicial relativo às 
contas, a documentação a elas concernente deve-
rá ser conservada até a decisão final.

Das Pesquisas e Testes Pré-Eleitorais

Art. 33. As entidades e empresas que rea-
lizarem pesquisas de opinião pública relativas às 
eleições ou aos candidatos, para conhecimento 
público, são obrigadas, para cada pesquisa, a re-
gistrar, junto à Justiça Eleitoral, até cinco dias an-
tes da divulgação, as seguintes informações:

I - quem contratou a pesquisa;
II - valor e origem dos recursos despendi-

dos no trabalho;
III - metodologia e período de realização 

da pesquisa;
IV - plano amostral e ponderação quanto 

a sexo, idade, grau de instrução, nível econômico 
e área física de realização do trabalho a ser exe-
cutado, intervalo de confiança e margem de erro; 
(Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

V - sistema interno de controle e verifica-
ção, conferência e fiscalização da coleta de dados 
e do trabalho de campo;

VI - questionário completo aplicado ou a 
ser aplicado;

VII - nome de quem pagou pela realização 
do trabalho e cópia da respectiva nota fiscal. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 1º As informações relativas às pesquisas 
serão registradas nos órgãos da Justiça Eleitoral 
aos quais compete fazer o registro dos candidatos.

§ 2º A Justiça Eleitoral afixará no prazo de 
vinte e quatro horas, no local de costume, bem 
como divulgará em seu sítio na internet, aviso co-
municando o registro das informações a que se 
refere este artigo, colocando-as à disposição dos 
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partidos ou coligações com candidatos ao pleito, os 
quais a elas terão livre acesso pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 3º A divulgação de pesquisa sem o pré-
vio registro das informações de que trata este ar-
tigo sujeita os responsáveis a multa no valor de 
cinqüenta mil a cem mil UFIR.

§ 4º A divulgação de pesquisa fraudulenta 
constitui crime, punível com detenção de seis me-
ses a um ano e multa no valor de cinqüenta mil a 
cem mil UFIR.

§ 5º É vedada, no período de campanha 
eleitoral, a realização de enquetes relaciona-
das ao processo eleitoral. (Incluído pela Lei nº 
12.891, de 2013)

Art. 34. (VETADO)
§ 1º Mediante requerimento à Justiça Elei-

toral, os partidos poderão ter acesso ao sistema 
interno de controle, verificação e fiscalização da 
coleta de dados das entidades que divulgaram 
pesquisas de opinião relativas às eleições, inclu-
ídos os referentes à identificação dos entrevista-
dores e, por meio de escolha livre e aleatória de 
planilhas individuais, mapas ou equivalentes, 
confrontar e conferir os dados publicados, preser-
vada a identidade dos respondentes.

§ 2º O não-cumprimento do disposto 
neste artigo ou qualquer ato que vise a retardar, 
impedir ou dificultar a ação fiscalizadora dos par-
tidos constitui crime, punível com detenção, de 
seis meses a um ano, com a alternativa de presta-
ção de serviços à comunidade pelo mesmo prazo, 
e multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.

§ 3º A comprovação de irregularidade nos 
dados publicados sujeita os responsáveis às pe-
nas mencionadas no parágrafo anterior, sem pre-
juízo da obrigatoriedade da veiculação dos dados 
corretos no mesmo espaço, local, horário, página, 
caracteres e outros elementos de destaque, de 
acordo com o veículo usado.

Art. 35. Pelos crimes definidos nos arts. 33, 
§ 4º e 34, §§ 2º e 3º, podem ser responsabilizados 
penalmente os representantes legais da empresa 
ou entidade de pesquisa e do órgão veiculador.

Art. 35-A. (Vide ADIN Nº 3.741-2)

Da Propaganda Eleitoral em Geral

Art. 36. A propaganda eleitoral somente 
é permitida após o dia 15 de agosto do ano da 
eleição. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º Ao postulante a candidatura a cargo 
eletivo é permitida a realização, na quinzena an-
terior à escolha pelo partido, de propaganda in-
trapartidária com vista à indicação de seu nome, 
vedado o uso de rádio, televisão e outdoor.

§ 2º Não será permitido qualquer tipo de 
propaganda política paga no rádio e na televisão. 
(Redação dada pela Lei nº 13.487, de 2017)

§ 3º A violação do disposto neste artigo 
sujeitará o responsável pela divulgação da pro-
paganda e, quando comprovado o seu prévio 
conhecimento, o beneficiário à multa no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 25.000,00 (vin-
te e cinco mil reais), ou ao equivalente ao custo 
da propaganda, se este for maior. (Redação dada 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 4º Na propaganda dos candidatos a 
cargo majoritário deverão constar, também, os 
nomes dos candidatos a vice ou a suplentes de 
senador, de modo claro e legível, em tamanho 
não inferior a 30% (trinta por cento) do nome do 
titular. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 5º A comprovação do cumprimento das 
determinações da Justiça Eleitoral relacionadas a 
propaganda realizada em desconformidade com o 
disposto nesta Lei poderá ser apresentada no Tri-
bunal Superior Eleitoral, no caso de candidatos a 
Presidente e Vice-Presidente da República, nas se-
des dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais, 
no caso de candidatos a Governador, Vice-Gover-
nador, Deputado Federal, Senador da República, 
Deputados Estadual e Distrital, e, no Juízo Eleitoral, 
na hipótese de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 
Vereador. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 36-A. Não configuram propaganda 
eleitoral antecipada, desde que não envolvam pe-
dido explícito de voto, a menção à pretensa can-
didatura, a exaltação das qualidades pessoais dos 
pré-candidatos e os seguintes atos, que poderão 
ter cobertura dos meios de comunicação social, 
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inclusive via internet: (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

I - a participação de filiados a partidos po-
líticos ou de pré-candidatos em entrevistas, pro-
gramas, encontros ou debates no rádio, na tele-
visão e na internet, inclusive com a exposição de 
plataformas e projetos políticos, observado pelas 
emissoras de rádio e de televisão o dever de con-
ferir tratamento isonômico; (Redação dada pela 
Lei nº 12.891, de 2013)

II - a realização de encontros, seminá-
rios ou congressos, em ambiente fechado e a 
expensas dos partidos políticos, para tratar da 
organização dos processos eleitorais, discussão 
de políticas públicas, planos de governo ou alian-
ças partidárias visando às eleições, podendo tais 
atividades ser divulgadas pelos instrumentos de 
comunicação intrapartidária; (Redação dada pela 
Lei nº 12.891, de 2013)

III - a realização de prévias partidárias e a 
respectiva distribuição de material informativo, 
a divulgação dos nomes dos filiados que partici-
parão da disputa e a realização de debates entre 
os pré-candidatos; (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

IV - a divulgação de atos de parlamen-
tares e debates legislativos, desde que não se 
faça pedido de votos; (Redação dada pela Lei nº 
12.891, de 2013)

V - a divulgação de posicionamento pes-
soal sobre questões políticas, inclusive nas redes 
sociais; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

VI - a realização, a expensas de partido 
político, de reuniões de iniciativa da sociedade 
civil, de veículo ou meio de comunicação ou do 
próprio partido, em qualquer localidade, para di-
vulgar ideias, objetivos e propostas partidárias. 
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015

VII - campanha de arrecadação prévia de 
recursos na modalidade prevista no inciso IV do § 
4º do art. 23 desta Lei. (Incluído dada pela Lei nº 
13.488, de 2017)

§ 1º É vedada a transmissão ao vivo 
por emissoras de rádio e de televisão das pré-
vias partidárias, sem prejuízo da cobertura dos 
meios de comunicação social. (Incluído pela Lei 
nº 13.165, de 2015)

§ 2º Nas hipóteses dos incisos I a VI do 
caput, são permitidos o pedido de apoio políti-
co e a divulgação da pré-candidatura, das ações 
políticas desenvolvidas e das que se pretende 
desenvolver. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos 
profissionais de comunicação social no exercício 
da profissão. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 36-B. Será considerada propaganda 
eleitoral antecipada a convocação, por parte do 
Presidente da República, dos Presidentes da Câma-
ra dos Deputados, do Senado Federal e do Supre-
mo Tribunal Federal, de redes de radiodifusão para 
divulgação de atos que denotem propaganda po-
lítica ou ataques a partidos políticos e seus filiados 
ou instituições. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

Parágrafo único. Nos casos permitidos 
de convocação das redes de radiodifusão, é ve-
dada a utilização de símbolos ou imagens, exceto 
aqueles previstos no § 1º do art. 13 da Constitui-
ção Federal. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

Art. 37. Nos bens cujo uso dependa de ces-
são ou permissão do poder público, ou que a ele 
pertençam, e nos bens de uso comum, inclusive 
postes de iluminação pública, sinalização de tráfe-
go, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus 
e outros equipamentos urbanos, é vedada a veicu-
lação de propaganda de qualquer natureza, inclusi-
ve pichação, inscrição a tinta e exposição de placas, 
estandartes, faixas, cavaletes, bonecos e asseme-
lhados. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º A veiculação de propaganda em de-
sacordo com o disposto no caput deste artigo 
sujeita o responsável, após a notificação e com-
provação, à restauração do bem e, caso não cum-
prida no prazo, a multa no valor de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais). (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 2º Não é permitida a veiculação de ma-
terial de propaganda eleitoral em bens públicos 
ou particulares, exceto de: (Redação dada pela Lei 
nº 13.488, de 2017)

I - bandeiras ao longo de vias públicas, 
desde que móveis e que não dificultem o bom 
andamento do trânsito de pessoas e veículos; (In-
cluído dada pela Lei nº 13.488, de 2017)
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II - adesivo plástico em automóveis, cami-
nhões, bicicletas, motocicletas e janelas residenciais, 
desde que não exceda a 0,5 m² (meio metro quadra-
do). (Incluído dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 3º Nas dependências do Poder Legisla-
tivo, a veiculação de propaganda eleitoral fica a 
critério da Mesa Diretora.

§ 4º Bens de uso comum, para fins eleito-
rais, são os assim definidos pela Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 - Código Civil e também aqueles 
a que a população em geral tem acesso, tais como 
cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, 
ginásios, estádios, ainda que de propriedade priva-
da. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 5º Nas árvores e nos jardins localizados 
em áreas públicas, bem como em muros, cercas e 
tapumes divisórios, não é permitida a colocação 
de propaganda eleitoral de qualquer natureza, 
mesmo que não lhes cause dano. (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009)

§ 6º É permitida a colocação de mesas 
para distribuição de material de campanha e a uti-
lização de bandeiras ao longo das vias públicas, 
desde que móveis e que não dificultem o bom 
andamento do trânsito de pessoas e veículos. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 7º A mobilidade referida no § 6º estará 
caracterizada com a colocação e a retirada dos 
meios de propaganda entre as seis horas e as vinte 
e duas horas. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 8º A veiculação de propaganda eleitoral 
em bens particulares deve ser espontânea e gra-
tuita, sendo vedado qualquer tipo de pagamento 
em troca de espaço para esta finalidade. (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 38. Independe da obtenção de licen-
ça municipal e de autorização da Justiça Eleitoral 
a veiculação de propaganda eleitoral pela distri-
buição de folhetos, adesivos, volantes e outros 
impressos, os quais devem ser editados sob a 
responsabilidade do partido, coligação ou candi-
dato. (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 1º Todo material impresso de campanha 
eleitoral deverá conter o número de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Fí-
sicas - CPF do responsável pela confecção, bem 

como de quem a contratou, e a respectiva tira-
gem. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 2º Quando o material impresso veicular 
propaganda conjunta de diversos candidatos, os 
gastos relativos a cada um deles deverão constar 
na respectiva prestação de contas, ou apenas na-
quela relativa ao que houver arcado com os cus-
tos. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 3º Os adesivos de que trata o caput des-
te artigo poderão ter a dimensão máxima de 50 
(cinquenta) centímetros por 40 (quarenta) centí-
metros. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 4º É proibido colar propaganda eleitoral 
em veículos, exceto adesivos microperfurados até 
a extensão total do para-brisa traseiro e, em ou-
tras posições, adesivos até a dimensão máxima fi-
xada no § 3º (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013).

Art. 39. A realização de qualquer ato de pro-
paganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto 
ou fechado, não depende de licença da polícia.

§ 1º O candidato, partido ou coligação 
promotora do ato fará a devida comunicação à 
autoridade policial em, no mínimo, vinte e quatro 
horas antes de sua realização, a fim de que esta 
lhe garanta, segundo a prioridade do aviso, o di-
reito contra quem tencione usar o local no mes-
mo dia e horário.

§ 2º A autoridade policial tomará as pro-
vidências necessárias à garantia da realização do 
ato e ao funcionamento do tráfego e dos serviços 
públicos que o evento possa afetar.

§ 3º O funcionamento de alto-falantes ou 
amplificadores de som, ressalvada a hipótese con-
templada no parágrafo seguinte, somente é per-
mitido entre as oito e as vinte e duas horas, sendo 
vedados a instalação e o uso daqueles equipa-
mentos em distância inferior a duzentos metros:

I - das sedes dos Poderes Executivo e Legis-
lativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, das sedes dos Tribunais Judiciais, 
e dos quartéis e outros estabelecimentos militares;

II - dos hospitais e casas de saúde;
III - das escolas, bibliotecas públicas, igre-

jas e teatros, quando em funcionamento.
§ 4º A realização de comícios e a utilização 

de aparelhagens de sonorização fixas são permi-
tidas no horário compreendido entre as 8 (oito) e 
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as 24 (vinte e quatro) horas, com exceção do comí-
cio de encerramento da campanha, que poderá 
ser prorrogado por mais 2 (duas) horas. (Redação 
dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 5º Constituem crimes, no dia da eleição, 
puníveis com detenção, de seis meses a um ano, 
com a alternativa de prestação de serviços à co-
munidade pelo mesmo período, e multa no valor 
de cinco mil a quinze mil UFIR:

I - o uso de alto-falantes e amplificadores 
de som ou a promoção de comício ou carreata;

II - a arregimentação de eleitor ou a pro-
paganda de boca de urna; (Redação dada pela Lei 
nº 11.300, de 2006)

III - a divulgação de qualquer espécie de 
propaganda de partidos políticos ou de seus can-
didatos. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

IV - a publicação de novos conteúdos ou 
o impulsionamento de conteúdos nas aplicações 
de internet de que trata o art. 57-B desta Lei, po-
dendo ser mantidos em funcionamento as aplica-
ções e os conteúdos publicados anteriormente. 
(Incluído dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 6º É vedada na campanha eleitoral a 
confecção, utilização, distribuição por comitê, 
candidato, ou com a sua autorização, de camise-
tas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas bá-
sicas ou quaisquer outros bens ou materiais que 
possam proporcionar vantagem ao eleitor. (Inclu-
ído pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 7º É proibida a realização de showmício e 
de evento assemelhado para promoção de candida-
tos, bem como a apresentação, remunerada ou não, 
de artistas com a finalidade de animar comício e reu-
nião eleitoral. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 8º É vedada a propaganda eleitoral 
mediante outdoors, inclusive eletrônicos, sujei-
tando-se a empresa responsável, os partidos, as 
coligações e os candidatos à imediata retirada da 
propaganda irregular e ao pagamento de mul-
ta no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 
15.000,00 (quinze mil reais). (Redação dada pela 
Lei nº 12.891, de 2013)

§ 9º Até as vinte e duas horas do dia que 
antecede a eleição, serão permitidos distribuição 
de material gráfico, caminhada, carreata, passeata 
ou carro de som que transite pela cidade divul-

gando jingles ou mensagens de candidatos. (In-
cluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 9º-A Considera-se carro de som, além 
do previsto no § 12, qualquer veículo, motoriza-
do ou não, ou ainda tracionado por animais, que 
transite divulgando jingles ou mensagens de can-
didatos. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 10. Fica vedada a utilização de trios 
elétricos em campanhas eleitorais, exceto para 
a sonorização de comícios. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009)

§ 11. É permitida a circulação de carros 
de som e minitrios como meio de propaganda 
eleitoral, desde que observado o limite de oiten-
ta decibéis de nível de pressão sonora, medido 
a sete metros de distância do veículo, e respei-
tadas as vedações previstas no § 3º deste artigo, 
apenas em carreatas, caminhadas e passeatas 
ou durante reuniões e comícios. (Redação dada 
pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 12. Para efeitos desta Lei, considera-se: 
(Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

I - carro de som: veículo automotor que 
usa equipamento de som com potência nominal 
de amplificação de, no máximo, 10.000 (dez mil) 
watts; (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

II - minitrio: veículo automotor que usa equi-
pamento de som com potência nominal de amplifi-
cação maior que 10.000 (dez mil) watts e até 20.000 
(vinte mil) watts; (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

III - trio elétrico: veículo automotor que 
usa equipamento de som com potência nomi-
nal de amplificação maior que 20.000 (vinte mil) 
watts. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

Art. 39-A. É permitida, no dia das elei-
ções, a manifestação individual e silenciosa da 
preferência do eleitor por partido político, coliga-
ção ou candidato, revelada exclusivamente pelo 
uso de bandeiras, broches, dísticos e adesivos. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1º É vedada, no dia do pleito, até o tér-
mino do horário de votação, a aglomeração de 
pessoas portando vestuário padronizado, bem 
como os instrumentos de propaganda referidos 
no caput, de modo a caracterizar manifestação 
coletiva, com ou sem utilização de veículos. (In-
cluído pela Lei nº 12.034, de 2009)
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§ 2º No recinto das seções eleitorais e jun-
tas apuradoras, é proibido aos servidores da Jus-
tiça Eleitoral, aos mesários e aos escrutinadores o 
uso de vestuário ou objeto que contenha qualquer 
propaganda de partido político, de coligação ou 
de candidato. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 3º Aos fiscais partidários, nos trabalhos 
de votação, só é permitido que, em seus crachás, 
constem o nome e a sigla do partido político ou 
coligação a que sirvam, vedada a padronização 
do vestuário. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 4º No dia do pleito, serão afixadas có-
pias deste artigo em lugares visíveis nas partes 
interna e externa das seções eleitorais. (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 40. O uso, na propaganda eleitoral, 
de símbolos, frases ou imagens, associadas ou se-
melhantes às empregadas por órgão de governo, 
empresa pública ou sociedade de economia mis-
ta constitui crime, punível com detenção, de seis 
meses a um ano, com a alternativa de prestação 
de serviços à comunidade pelo mesmo período, e 
multa no valor de dez mil a vinte mil UFIR.

Art. 40-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 
11.300, de 2006)

Art. 40-B. A representação relativa à pro-
paganda irregular deve ser instruída com prova 
da autoria ou do prévio conhecimento do bene-
ficiário, caso este não seja por ela responsável. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Parágrafo único. A responsabilidade do 
candidato estará demonstrada se este, intimado 
da existência da propaganda irregular, não pro-
videnciar, no prazo de quarenta e oito horas, sua 
retirada ou regularização e, ainda, se as circuns-
tâncias e as peculiaridades do caso específico re-
velarem a impossibilidade de o beneficiário não 
ter tido conhecimento da propaganda. (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 41. A propaganda exercida nos termos 
da legislação eleitoral não poderá ser objeto de mul-
ta nem cerceada sob alegação do exercício do po-
der de polícia ou de violação de postura municipal, 
casos em que se deve proceder na forma prevista no 
art. 40. (Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1º O poder de polícia sobre a propagan-
da eleitoral será exercido pelos juízes eleitorais e 

pelos juízes designados pelos Tribunais Regionais 
Eleitorais. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 2º O poder de polícia se restringe às pro-
vidências necessárias para inibir práticas ilegais, 
vedada a censura prévia sobre o teor dos progra-
mas a serem exibidos na televisão, no rádio ou na 
internet. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 
26 e seus incisos, constitui captação de sufrágio, 
vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, 
prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de 
obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inclusive emprego ou função 
pública, desde o registro da candidatura até o dia 
da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a 
cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do 
diploma, observado o procedimento previsto no 
art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990. (Incluído pela Lei nº 9.840, de 1999)

§ 1º Para a caracterização da conduta ilícita, 
é desnecessário o pedido explícito de votos, bas-
tando a evidência do dolo, consistente no especial 
fim de agir. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 2º As sanções previstas no caput apli-
cam-se contra quem praticar atos de violência ou 
grave ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe o 
voto. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 3º A representação contra as condutas 
vedadas no caput poderá ser ajuizada até a data da 
diplomação. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 4º O prazo de recurso contra decisões pro-
feridas com base neste artigo será de 3 (três) dias, 
a contar da data da publicação do julgamento no 
Diário Oficial. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Da Propaganda Eleitoral  
mediante outdoors

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 11.300, de 
2006)

Da Propaganda Eleitoral na Imprensa
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Art. 43. São permitidas, até a antevéspe-
ra das eleições, a divulgação paga, na imprensa 
escrita, e a reprodução na internet do jornal im-
presso, de até 10 (dez) anúncios de propaganda 
eleitoral, por veículo, em datas diversas, para cada 
candidato, no espaço máximo, por edição, de 1/8 
(um oitavo) de página de jornal padrão e de 1/4 
(um quarto) de página de revista ou tabloide. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1º Deverá constar do anúncio, de forma 
visível, o valor pago pela inserção. (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009)

§ 2º A inobservância do disposto neste ar-
tigo sujeita os responsáveis pelos veículos de di-
vulgação e os partidos, coligações ou candidatos 
beneficiados a multa no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou equivalente 
ao da divulgação da propaganda paga, se este for 
maior. (Renumerado do parágrafo único pela Lei 
nº 12.034, de 2009)

Da Propaganda Eleitoral  
no Rádio e na Televisão

Art. 44. A propaganda eleitoral no rádio 
e na televisão restringe-se ao horário gratuito 
definido nesta Lei, vedada a veiculação de pro-
paganda paga.

§ 1º A propaganda eleitoral gratuita na te-
levisão deverá utilizar a Linguagem Brasileira de Si-
nais - LIBRAS ou o recurso de legenda, que deverão 
constar obrigatoriamente do material entregue às 
emissoras. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 2º No horário reservado para a propagan-
da eleitoral, não se permitirá utilização comercial 
ou propaganda realizada com a intenção, ainda 
que disfarçada ou subliminar, de promover marca 
ou produto. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 3º Será punida, nos termos do § 1º do 
art. 37, a emissora que, não autorizada a funcio-
nar pelo poder competente, veicular propaganda 
eleitoral. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 45. Encerrado o prazo para a realiza-
ção das convenções no ano das eleições, é veda-
do às emissoras de rádio e televisão, em sua pro-

gramação normal e em seu noticiário: (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

I - transmitir, ainda que sob a forma de 
entrevista jornalística, imagens de realização de 
pesquisa ou qualquer outro tipo de consulta po-
pular de natureza eleitoral em que seja possível 
identificar o entrevistado ou em que haja mani-
pulação de dados;

II - usar trucagem, montagem ou outro re-
curso de áudio ou vídeo que, de qualquer forma, 
degradem ou ridicularizem candidato, partido ou 
coligação, ou produzir ou veicular programa com 
esse efeito (Vide ADIN Nº 4.451);

III - veicular propaganda política ou difun-
dir opinião favorável ou contrária a candidato, par-
tido, coligação, a seus órgãos ou representantes 
(Vide ADIN Nº 4.451);

IV - dar tratamento privilegiado a candi-
dato, partido ou coligação;

V - veicular ou divulgar filmes, novelas, mi-
nisséries ou qualquer outro programa com alusão 
ou crítica a candidato ou partido político, mesmo 
que dissimuladamente, exceto programas jorna-
lísticos ou debates políticos;

VI - divulgar nome de programa que se 
refira a candidato escolhido em convenção, ain-
da quando preexistente, inclusive se coinciden-
te com o nome do candidato ou com a variação 
nominal por ele adotada. Sendo o nome do pro-
grama o mesmo que o do candidato, fica proibida 
a sua divulgação, sob pena de cancelamento do 
respectivo registro.

§ 1º A partir de 30 de junho do ano da 
eleição, é vedado, ainda, às emissoras transmitir 
programa apresentado ou comentado por pré-
candidato, sob pena, no caso de sua escolha na 
convenção partidária, de imposição da multa 
prevista no § 2º e de cancelamento do registro da 
candidatura do beneficiário. (Redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágra-
fo único do art. 55, a inobservância do disposto 
neste artigo sujeita a emissora ao pagamento de 
multa no valor de vinte mil a cem mil UFIR, dupli-
cada em caso de reincidência.

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.034, de 
2009)
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§ 4º Entende-se por trucagem todo e qual-
quer efeito realizado em áudio ou vídeo que degra-
dar ou ridicularizar candidato, partido político ou 
coligação, ou que desvirtuar a realidade e beneficiar 
ou prejudicar qualquer candidato, partido político 
ou coligação. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) 
(Vide ADIN Nº 4.451)

§ 5º Entende-se por montagem toda e 
qualquer junção de registros de áudio ou vídeo 
que degradar ou ridicularizar candidato, partido 
político ou coligação, ou que desvirtuar a realida-
de e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, 
partido político ou coligação. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009) (Vide ADIN Nº 4.451)

§ 6º É permitido ao partido político utilizar 
na propaganda eleitoral de seus candidatos em âm-
bito regional, inclusive no horário eleitoral gratuito, 
a imagem e a voz de candidato ou militante de par-
tido político que integre a sua coligação em âmbito 
nacional. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 46. Independentemente da veicula-
ção de propaganda eleitoral gratuita no horário 
definido nesta Lei, é facultada a transmissão por 
emissora de rádio ou televisão de debates sobre 
as eleições majoritária ou proporcional, assegura-
da a participação de candidatos dos partidos com 
representação no Congresso Nacional, de, no mí-
nimo, cinco parlamentares, e facultada a dos de-
mais, observado o seguinte: (Redação dada pela 
Lei nº 13.488, de 2017)

I - nas eleições majoritárias, a apresenta-
ção dos debates poderá ser feita:

a) em conjunto, estando presentes todos 
os candidatos a um mesmo cargo eletivo;

b) em grupos, estando presentes, no míni-
mo, três candidatos;

II - nas eleições proporcionais, os debates 
deverão ser organizados de modo que assegurem a 
presença de número equivalente de candidatos de 
todos os partidos e coligações a um mesmo cargo 
eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;

III - os debates deverão ser parte de pro-
gramação previamente estabelecida e divulgada 
pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a es-
colha do dia e da ordem de fala de cada candi-
dato, salvo se celebrado acordo em outro sentido 
entre os partidos e coligações interessados.

§ 1º Será admitida a realização de debate 
sem a presença de candidato de algum partido, 
desde que o veículo de comunicação responsável 
comprove havê-lo convidado com a antecedên-
cia mínima de setenta e duas horas da realização 
do debate.

§ 2º É vedada a presença de um mesmo 
candidato a eleição proporcional em mais de um 
debate da mesma emissora.

§ 3º O descumprimento do disposto neste 
artigo sujeita a empresa infratora às penalidades 
previstas no art. 56.

§ 4º O debate será realizado segundo as 
regras estabelecidas em acordo celebrado entre 
os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada 
na realização do evento, dando-se ciência à Justiça 
Eleitoral. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 5º Para os debates que se realizarem no 
primeiro turno das eleições, serão consideradas 
aprovadas as regras, inclusive as que definam o 
número de participantes, que obtiverem a concor-
dância de pelo menos 2/3 (dois terços) dos candida-
tos aptos, no caso de eleição majoritária, e de pelo 
menos 2/3 (dois terços) dos partidos ou coligações 
com candidatos aptos, no caso de eleição propor-
cional. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 47. As emissoras de rádio e de televi-
são e os canais de televisão por assinatura men-
cionados no art. 57 reservarão, nos trinta e cinco 
dias anteriores à antevéspera das eleições, horário 
destinado à divulgação, em rede, da propaganda 
eleitoral gratuita, na forma estabelecida neste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º A propaganda será feita:
I - na eleição para Presidente da Repúbli-

ca, às terças e quintas-feiras e aos sábados:
a) das sete horas às sete horas e doze mi-

nutos e trinta segundos e das doze horas às doze 
horas e doze minutos e trinta segundos, no rádio; 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

b) das treze horas às treze horas e doze 
minutos e trinta segundos e das vinte horas e trin-
ta minutos às vinte horas e quarenta e dois minu-
tos e trinta segundos, na televisão; (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - nas eleições para Deputado Federal, às 
terças e quintas-feiras e aos sábados:
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a) das sete horas e doze minutos e trinta 
segundos às sete horas e vinte e cinco minutos e 
das doze horas e doze minutos e trinta segundos 
às doze horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

b) das treze horas e doze minutos e trinta 
segundos às treze horas e vinte e cinco minutos e 
das vinte horas e quarenta e dois minutos e trin-
ta segundos às vinte horas e cinquenta e cinco 
minutos, na televisão; (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

III - nas eleições para Senador, às segun-
das, quartas e sextas-feiras: (Redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

a) das sete horas às sete horas e cinco 
minutos e das doze horas às doze horas e cinco 
minutos, no rádio, nos anos em que a renovação 
do Senado Federal se der por um terço; (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

b) das treze horas às treze horas e cinco mi-
nutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte ho-
ras e trinta e cinco minutos, na televisão, nos anos 
em que a renovação do Senado Federal se der por 
um terço; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

c) das sete horas às sete horas e sete minu-
tos e das doze horas às doze horas e sete minutos, 
no rádio, nos anos em que a renovação do Sena-
do Federal se der por dois terços; (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

d) das treze horas às treze horas e sete mi-
nutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte ho-
ras e trinta e sete minutos, na televisão, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por dois 
terços; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

IV - nas eleições para Deputado Estadu-
al e Deputado Distrital, às segundas, quartas e 
sextas-feiras:

a) das sete horas e cinco minutos às sete 
horas e quinze minutos e das doze horas e cinco 
minutos às doze horas e quinze minutos, no rádio, 
nos anos em que a renovação do Senado Federal 
se der por um terço; (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

b) das treze horas e cinco minutos às treze 
horas e quinze minutos e das vinte horas e trinta 
e cinco minutos às vinte horas e quarenta e cinco 
minutos, na televisão, nos anos em que a renova-

ção do Senado Federal se der por um terço; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

c) das sete horas e sete minutos às sete 
horas e dezesseis minutos e das doze horas e sete 
minutos às doze horas e dezesseis minutos, no 
rádio, nos anos em que a renovação do Senado 
Federal se der por dois terços; (Redação dada pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

d) das treze horas e sete minutos às tre-
ze horas e dezesseis minutos e das vinte horas e 
trinta e sete minutos às vinte horas e quarenta e 
seis minutos, na televisão, nos anos em que a re-
novação do Senado Federal se der por dois terços; 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

V - na eleição para Governador de Estado e 
do Distrito Federal, às segundas, quartas e sextas-
feiras: (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

a) das sete horas e quinze minutos às sete 
horas e vinte e cinco minutos e das doze horas e 
quinze minutos às doze horas e vinte e cinco mi-
nutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 
Senado Federal se der por um terço; (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

b) das treze horas e quinze minutos às tre-
ze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas 
e quarenta e cinco minutos às vinte horas e cin-
quenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por um 
terço; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

c) das sete horas e dezesseis minutos às 
sete horas e vinte e cinco minutos e das doze 
horas e dezesseis minutos às doze horas e vinte 
e cinco minutos, no rádio, nos anos em que a re-
novação do Senado Federal se der por dois terços; 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

d) das treze horas e dezesseis minutos às 
treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte ho-
ras e quarenta e seis minutos às vinte horas e cin-
quenta e cinco minutos, na televisão, nos anos em 
que a renovação do Senado Federal se der por dois 
terços; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

VI - nas eleições para Prefeito, de segunda a 
sábado: (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

a) das sete horas às sete horas e dez minu-
tos e das doze horas às doze horas e dez minutos, 
no rádio; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
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b) das treze horas às treze horas e dez mi-
nutos e das vinte horas e trinta minutos às vinte 
horas e quarenta minutos, na televisão; (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

VII - ainda nas eleições para Prefeito, e 
também nas de Vereador, mediante inserções de 
trinta e sessenta segundos, no rádio e na televisão, 
totalizando setenta minutos diários, de segunda-
feira a domingo, distribuídas ao longo da progra-
mação veiculada entre as cinco e as vinte e quatro 
horas, na proporção de 60% (sessenta por cento) 
para Prefeito e 40% (quarenta por cento) para Ve-
reador. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º-A Somente serão exibidas as inser-
ções de televisão a que se refere o inciso VII do § 
1º nos Municípios em que houver estação gerado-
ra de serviços de radiodifusão de sons e imagens. 
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Os horários reservados à propaganda 
de cada eleição, nos termos do § 1º, serão distri-
buídos entre todos os partidos e coligações que 
tenham candidato, observados os seguintes cri-
térios: (Redação dada pela Lei nº 12.875, de 2013) 
(Vide ADI-5105)

I - 90% (noventa por cento) distribuídos 
proporcionalmente ao número de representan-
tes na Câmara dos Deputados, considerados, no 
caso de coligação para eleições majoritárias, o 
resultado da soma do número de representantes 
dos seis maiores partidos que a integrem e, nos 
casos de coligações para eleições proporcionais, 
o resultado da soma do número de representan-
tes de todos os partidos que a integrem; (Redação 
dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - 10% (dez por cento) distribuídos igua-
litariamente. (Redação dada pela Lei nº 13.165, 
de 2015)

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, 
a representação de cada partido na Câmara dos 
Deputados é a resultante da eleição. (Redação 
dada pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 4º O número de representantes de par-
tido que tenha resultado de fusão ou a que se te-
nha incorporado outro corresponderá à soma dos 
representantes que os partidos de origem possu-
íam na data mencionada no parágrafo anterior.

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Go-
vernador deixar de concorrer, em qualquer etapa 
do pleito, e não havendo a substituição prevista 
no art. 13 desta Lei, far-se-á nova distribuição do 
tempo entre os candidatos remanescentes.

§ 6º Aos partidos e coligações que, após 
a aplicação dos critérios de distribuição refe-
ridos no caput, obtiverem direito a parcela do 
horário eleitoral inferior a trinta segundos, será 
assegurado o direito de acumulá-lo para uso em 
tempo equivalente.

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão 
desconsideradas as mudanças de filiação partidá-
ria em quaisquer hipóteses. (Redação dada pela 
Lei nº 13.107, de 2015)

§ 8º As mídias com as gravações da pro-
paganda eleitoral no rádio e na televisão serão 
entregues às emissoras, inclusive nos sábados, 
domingos e feriados, com a antecedência míni-
ma: (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

I - de 6 (seis) horas do horário previsto 
para o início da transmissão, no caso dos progra-
mas em rede; (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

II - de 12 (doze) horas do horário previsto 
para o início da transmissão, no caso das inser-
ções. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 9º As emissoras de rádio sob responsabi-
lidade do Senado Federal e da Câmara dos Deputa-
dos instaladas em localidades fora do Distrito Fede-
ral são dispensadas da veiculação da propaganda 
eleitoral gratuita dos pleitos referidos nos incisos II 
a VI do § 1º. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 48. Nas eleições para Prefeitos e Vere-
adores, nos Municípios em que não haja emissora 
de rádio e televisão, a Justiça Eleitoral garantirá 
aos Partidos Políticos participantes do pleito a 
veiculação de propaganda eleitoral gratuita nas 
localidades aptas à realização de segundo turno 
de eleições e nas quais seja operacionalmente vi-
ável realizar a retransmissão. (Redação dada pela 
Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 2015)
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 2015)
Art. 49. Se houver segundo turno, as 

emissoras de rádio e televisão reservarão, a par-
tir da sexta-feira seguinte à realização do primei-
ro turno e até a antevéspera da eleição, horário 
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destinado à divulgação da propaganda eleitoral 
gratuita, dividida em dois blocos diários de dez 
minutos para cada eleição, e os blocos terão início 
às sete e às doze horas, no rádio, e às treze e às 
vinte horas e trinta minutos, na televisão. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1º Em circunscrição onde houver segundo 
turno para Presidente e Governador, o horário reser-
vado à propaganda deste iniciar-se-á imediatamen-
te após o término do horário reservado ao primeiro.

§ 2º O tempo de cada período diário será 
dividido igualitariamente entre os candidatos.

Art. 50. A Justiça Eleitoral efetuará sorteio 
para a escolha da ordem de veiculação da propa-
ganda de cada partido ou coligação no primeiro 
dia do horário eleitoral gratuito; a cada dia que 
se seguir, a propaganda veiculada por último, na 
véspera, será a primeira, apresentando-se as de-
mais na ordem do sorteio.

Art.51. Durante o período previsto no art. 
47 desta Lei, as emissoras de rádio e televisão e 
os canais por assinatura mencionados no art. 57 
desta Lei reservarão setenta minutos diários para 
a propaganda eleitoral gratuita, a serem usados 
em inserções de trinta e de sessenta segundos, a 
critério do respectivo partido ou coligação, assina-
das obrigatoriamente pelo partido ou coligação, e 
distribuídas, ao longo da programação veiculada 
entre as cinco e as vinte quatro horas, nos termos 
do § 2º do art. 47 desta Lei, obedecido o seguinte: 
(Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

I - o tempo será dividido em partes iguais 
para a utilização nas campanhas dos candidatos 
às eleições majoritárias e proporcionais, bem 
como de suas legendas partidárias ou das que 
componham a coligação, quando for o caso;

II - (Revogado); (Redação dada pela Lei nº 
13.165, de 2015)

III - a distribuição levará em conta os blocos 
de audiência entre as cinco e as onze horas, as onze 
e as dezoito horas, e as dezoito e as vinte e quatro 
horas; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

IV - na veiculação das inserções, é vedada a 
divulgação de mensagens que possam degradar ou 
ridicularizar candidato, partido ou coligação, apli-
cando-se-lhes, ainda, todas as demais regras apli-

cadas ao horário de propaganda eleitoral, previstas 
no art. 47. (Redação dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 1º É vedada a veiculação de inserções idên-
ticas no mesmo intervalo de programação, exceto 
se o número de inserções de que dispuser o parti-
do exceder os intervalos disponíveis, sendo vedada 
a transmissão em sequência para o mesmo partido 
político (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 2º Durante o período previsto no art. 49 
desta Lei, onde houver segundo turno, as emisso-
ras de rádio e televisão e os canais de televisão por 
assinatura mencionados no art. 57 desta Lei reser-
varão, por cada cargo em disputa, vinte e cinco mi-
nutos para serem usados em inserções de trinta e 
de sessenta segundos, observadas as disposições 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 52. A partir do dia 15 de agosto do ano 
da eleição, a Justiça Eleitoral convocará os parti-
dos e a representação das emissoras de televisão 
para elaborarem plano de mídia, nos termos do 
art. 51, para o uso da parcela do horário eleitoral 
gratuito a que tenham direito, garantida a todos 
participação nos horários de maior e menor audi-
ência. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 53. Não serão admitidos cortes ins-
tantâneos ou qualquer tipo de censura prévia nos 
programas eleitorais gratuitos.

§ 1º É vedada a veiculação de propaganda 
que possa degradar ou ridicularizar candidatos, 
sujeitando-se o partido ou coligação infratores à 
perda do direito à veiculação de propaganda no 
horário eleitoral gratuito do dia seguinte.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no parágra-
fo anterior, a requerimento de partido, coligação 
ou candidato, a Justiça Eleitoral impedirá a rea-
presentação de propaganda ofensiva à honra de 
candidato, à moral e aos bons costumes.

Art. 53-A. É vedado aos partidos políticos 
e às coligações incluir no horário destinado aos 
candidatos às eleições proporcionais propaganda 
das candidaturas a eleições majoritárias ou vice-
versa, ressalvada a utilização, durante a exibição 
do programa, de legendas com referência aos 
candidatos majoritários ou, ao fundo, de cartazes 
ou fotografias desses candidatos, ficando autori-
zada a menção ao nome e ao número de qualquer 
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candidato do partido ou da coligação. (Redação 
dada pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 1º É facultada a inserção de depoimento 
de candidatos a eleições proporcionais no horário 
da propaganda das candidaturas majoritárias e vi-
ce-versa, registrados sob o mesmo partido ou coli-
gação, desde que o depoimento consista exclusiva-
mente em pedido de voto ao candidato que cedeu 
o tempo. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 2º Fica vedada a utilização da propagan-
da de candidaturas proporcionais como propa-
ganda de candidaturas majoritárias e vice-versa. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 3º O partido político ou a coligação que 
não observar a regra contida neste artigo perde-
rá, em seu horário de propaganda gratuita, tempo 
equivalente no horário reservado à propaganda 
da eleição disputada pelo candidato beneficiado. 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 54. Nos programas e inserções de rádio 
e televisão destinados à propaganda eleitoral gra-
tuita de cada partido ou coligação só poderão apa-
recer, em gravações internas e externas, observado 
o disposto no § 2º, candidatos, caracteres com pro-
postas, fotos, jingles, clipes com música ou vinhetas, 
inclusive de passagem, com indicação do número 
do candidato ou do partido, bem como seus apoia-
dores, inclusive os candidatos de que trata o § 1º 
do art. 53-A, que poderão dispor de até 25% (vinte 
e cinco por cento) do tempo de cada programa ou 
inserção, sendo vedadas montagens, trucagens, 
computação gráfica, desenhos animados e efeitos 
especiais. (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º No segundo turno das eleições não 
será permitida, nos programas de que trata este 
artigo, a participação de filiados a partidos que 
tenham formalizado o apoio a outros candidatos. 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Será permitida a veiculação de entre-
vistas com o candidato e de cenas externas nas 
quais ele, pessoalmente, exponha: (Incluído pela 
Lei nº 13.165, de 2015)

I - realizações de governo ou da adminis-
tração pública; (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

II - falhas administrativas e deficiências 
verificadas em obras e serviços públicos em geral; 
(Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

III - atos parlamentares e debates legislati-
vos. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 55. Na propaganda eleitoral no ho-
rário gratuito, são aplicáveis ao partido, coliga-
ção ou candidato as vedações indicadas nos in-
cisos I e II do art. 45.

Parágrafo único. A inobservância do dis-
posto neste artigo sujeita o partido ou coligação 
à perda de tempo equivalente ao dobro do usado 
na prática do ilícito, no período do horário gra-
tuito subsequente, dobrada a cada reincidência, 
devendo o tempo correspondente ser veiculado 
após o programa dos demais candidatos com a 
informação de que a não veiculação do programa 
resulta de infração da lei eleitoral. (Redação dada 
pela Lei nº 12.891, de 2013)

Art. 56. A requerimento de partido, coli-
gação ou candidato, a Justiça Eleitoral poderá de-
terminar a suspensão, por vinte e quatro horas, da 
programação normal de emissora que deixar de 
cumprir as disposições desta Lei sobre propaganda.

§ 1º No período de suspensão a que se 
refere este artigo, a Justiça Eleitoral veiculará 
mensagem de orientação ao eleitor, intercalada, a 
cada 15 (quinze) minutos. (Redação dada pela Lei 
nº 12.891, de 2013)

§ 2º Em cada reiteração de conduta, o pe-
ríodo de suspensão será duplicado.

Art. 57. As disposições desta Lei aplicam-
se às emissoras de televisão que operam em VHF 
e UHF e os canais de televisão por assinatura sob 
a responsabilidade do Senado Federal, da Câmara 
dos Deputados, das Assembléias Legislativas, da 
Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das Câ-
maras Municipais.

Propaganda na Internet 
(Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 57-A. É permitida a propaganda elei-
toral na internet, nos termos desta Lei, após o dia 
15 de agosto do ano da eleição. (Redação dada 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 57-B. A propaganda eleitoral na in-
ternet poderá ser realizada nas seguintes formas: 



TRE GO

REGIMENTO E 
REGULAMENTO INTERNO226

(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009) (Vide Lei nº 
12.034, de 2009)

I - em sítio do candidato, com endereço 
eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral e hos-
pedado, direta ou indiretamente, em provedor de 
serviço de internet estabelecido no País; (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

II - em sítio do partido ou da coligação, 
com endereço eletrônico comunicado à Justiça 
Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, 
em provedor de serviço de internet estabelecido 
no País; (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

III - por meio de mensagem eletrônica 
para endereços cadastrados gratuitamente pelo 
candidato, partido ou coligação; (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009)

IV - por meio de blogs, redes sociais, sí-
tios de mensagens instantâneas e aplicações de 
internet assemelhadas cujo conteúdo seja ge-
rado ou editado por: (Redação dada pela Lei nº 
13.488, de 2017)

a) candidatos, partidos ou coligações; ou 
(Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

b) qualquer pessoa natural, desde que 
não contrate impulsionamento de conteúdos. (In-
cluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1º Os endereços eletrônicos das apli-
cações de que trata este artigo, salvo aqueles de 
iniciativa de pessoa natural, deverão ser comunica-
dos à Justiça Eleitoral, podendo ser mantidos du-
rante todo o pleito eleitoral os mesmos endereços 
eletrônicos em uso antes do início da propaganda 
eleitoral. (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 2º Não é admitida a veiculação de conteú-
dos de cunho eleitoral mediante cadastro de usuá-
rio de aplicação de internet com a intenção de false-
ar identidade. (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 3º É vedada a utilização de impulsiona-
mento de conteúdos e ferramentas digitais não 
disponibilizadas pelo provedor da aplicação de 
internet, ainda que gratuitas, para alterar o teor 
ou a repercussão de propaganda eleitoral, tanto 
próprios quanto de terceiros. (Incluído pela Lei nº 
13.488, de 2017)

§ 4º O provedor de aplicação de internet 
que possibilite o impulsionamento pago de con-
teúdos deverá contar com canal de comunicação 

com seus usuários e somente poderá ser respon-
sabilizado por danos decorrentes do conteúdo 
impulsionado se, após ordem judicial específica, 
não tomar as providências para, no âmbito e nos 
limites técnicos do seu serviço e dentro do prazo 
assinalado, tornar indisponível o conteúdo apon-
tado como infringente pela Justiça Eleitoral. (In-
cluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 5º A violação do disposto neste artigo 
sujeita o usuário responsável pelo conteúdo e, 
quando comprovado seu prévio conhecimento, o 
beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em 
valor equivalente ao dobro da quantia despen-
dida, se esse cálculo superar o limite máximo da 
multa. (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 57-C. É vedada a veiculação de qual-
quer tipo de propaganda eleitoral paga na inter-
net, excetuado o impulsionamento de conteú-
dos, desde que identificado de forma inequívoca 
como tal e contratado exclusivamente por parti-
dos, coligações e candidatos e seus representan-
tes. (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1º É vedada, ainda que gratuitamente, 
a veiculação de propaganda eleitoral na internet, 
em sítios: (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

I - de pessoas jurídicas, com ou sem fins 
lucrativos; (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

II - oficiais ou hospedados por órgãos ou 
entidades da administração pública direta ou indi-
reta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 2º A violação do disposto neste artigo 
sujeita o responsável pela divulgação da propa-
ganda ou pelo impulsionamento de conteúdos e, 
quando comprovado seu prévio conhecimento, o 
beneficiário, à multa no valor de R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou em 
valor equivalente ao dobro da quantia despen-
dida, se esse cálculo superar o limite máximo da 
multa. (Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 3º O impulsionamento de que trata o 
caput deste artigo deverá ser contratado dire-
tamente com provedor da aplicação de internet 
com sede e foro no País, ou de sua filial, sucursal, 
escritório, estabelecimento ou representante le-
galmente estabelecido no País e apenas com o 
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fim de promover ou beneficiar candidatos ou suas 
agremiações. (Incluído pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 57-D. É livre a manifestação do pensa-
mento, vedado o anonimato durante a campanha 
eleitoral, por meio da rede mundial de computa-
dores - internet, assegurado o direito de resposta, 
nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º 
do art. 58 e do 58-A, e por outros meios de comu-
nicação interpessoal mediante mensagem eletrô-
nica. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.034, 
de 2009)

§ 2º A violação do disposto neste artigo 
sujeitará o responsável pela divulgação da pro-
paganda e, quando comprovado seu prévio co-
nhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 3º Sem prejuízo das sanções civis e crimi-
nais aplicáveis ao responsável, a Justiça Eleitoral po-
derá determinar, por solicitação do ofendido, a reti-
rada de publicações que contenham agressões ou 
ataques a candidatos em sítios da internet, inclusive 
redes sociais. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

Art. 57-E. São vedadas às pessoas relacio-
nadas no art. 24 a utilização, doação ou cessão de 
cadastro eletrônico de seus clientes, em favor de 
candidatos, partidos ou coligações. (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1º É proibida a venda de cadastro de en-
dereços eletrônicos. (Incluído pela Lei nº 12.034, 
de 2009)

§ 2º A violação do disposto neste artigo 
sujeita o responsável pela divulgação da propa-
ganda e, quando comprovado seu prévio conhe-
cimento, o beneficiário à multa no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 57-F. Aplicam-se ao provedor de con-
teúdo e de serviços multimídia que hospeda a di-
vulgação da propaganda eleitoral de candidato, 
de partido ou de coligação as penalidades previs-
tas nesta Lei, se, no prazo determinado pela Jus-
tiça Eleitoral, contado a partir da notificação de 
decisão sobre a existência de propaganda irregu-
lar, não tomar providências para a cessação dessa 
divulgação. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Parágrafo único. O provedor de conteú-
do ou de serviços multimídia só será considera-
do responsável pela divulgação da propaganda 
se a publicação do material for comprovada-
mente de seu prévio conhecimento. (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 57-G. As mensagens eletrônicas en-
viadas por candidato, partido ou coligação, por 
qualquer meio, deverão dispor de mecanismo 
que permita seu descadastramento pelo destina-
tário, obrigado o remetente a providenciá-lo no 
prazo de quarenta e oito horas. (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009)

Parágrafo único. Mensagens eletrônicas 
enviadas após o término do prazo previsto no 
caput sujeitam os responsáveis ao pagamento de 
multa no valor de R$ 100,00 (cem reais), por men-
sagem. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 57-H. Sem prejuízo das demais san-
ções legais cabíveis, será punido, com multa de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta 
mil reais), quem realizar propaganda eleitoral na 
internet, atribuindo indevidamente sua autoria a 
terceiro, inclusive a candidato, partido ou coliga-
ção. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1º Constitui crime a contratação direta ou 
indireta de grupo de pessoas com a finalidade es-
pecífica de emitir mensagens ou comentários na in-
ternet para ofender a honra ou denegrir a imagem 
de candidato, partido ou coligação, punível com 
detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquen-
ta mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 2º Igualmente incorrem em crime, pu-
nível com detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) 
ano, com alternativa de prestação de serviços à 
comunidade pelo mesmo período, e multa de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), as pessoas contratadas na forma do § 1º. 
(Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

Art. 57-I. A requerimento de candidato, 
partido ou coligação, observado o rito previsto no 
art. 96 desta Lei, a Justiça Eleitoral poderá deter-
minar, no âmbito e nos limites técnicos de cada 
aplicação de internet, a suspensão do acesso a 
todo conteúdo veiculado que deixar de cumprir as 
disposições desta Lei, devendo o número de horas 
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de suspensão ser definida proporcionalmente à 
gravidade da infração cometida em cada caso, ob-
servado o limite máximo de vinte e quatro horas. 
(Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

§ 1º A cada reiteração de conduta, será 
duplicado o período de suspensão. (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009)

§ 2º No período de suspensão a que se re-
fere este artigo, a empresa informará, a todos os 
usuários que tentarem acessar seus serviços, que 
se encontra temporariamente inoperante por de-
sobediência à legislação eleitoral. (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 57-J. O Tribunal Superior Eleitoral re-
gulamentará o disposto nos arts. 57-A a 57-I desta 
Lei de acordo com o cenário e as ferramentas tec-
nológicas existentes em cada momento eleitoral 
e promoverá, para os veículos, partidos e demais 
entidades interessadas, a formulação e a ampla 
divulgação de regras de boas práticas relativas a 
campanhas eleitorais na internet. (Incluído pela 
Lei nº 13.488, de 2017)

Do Direito de Resposta

Art. 58. A partir da escolha de candidatos 
em convenção, é assegurado o direito de resposta 
a candidato, partido ou coligação atingidos, ain-
da que de forma indireta, por conceito, imagem 
ou afirmação caluniosa, difamatória, injuriosa ou 
sabidamente inverídica, difundidos por qualquer 
veículo de comunicação social.

§ 1º O ofendido, ou seu representante le-
gal, poderá pedir o exercício do direito de respos-
ta à Justiça Eleitoral nos seguintes prazos, conta-
dos a partir da veiculação da ofensa:

I - vinte e quatro horas, quando se tratar 
do horário eleitoral gratuito;

II - quarenta e oito horas, quando se tratar 
da programação normal das emissoras de rádio e 
televisão;

III - setenta e duas horas, quando se tratar 
de órgão da imprensa escrita.

IV - a qualquer tempo, quando se tratar de 
conteúdo que esteja sendo divulgado na internet, 

ou em 72 (setenta e duas) horas, após a sua retira-
da. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Recebido o pedido, a Justiça Eleitoral 
notificará imediatamente o ofensor para que se 
defenda em vinte e quatro horas, devendo a de-
cisão ser prolatada no prazo máximo de setenta e 
duas horas da data da formulação do pedido.

§ 3º Observar-se-ão, ainda, as seguintes 
regras no caso de pedido de resposta relativo a 
ofensa veiculada:

I - em órgão da imprensa escrita:
a) o pedido deverá ser instruído com um 

exemplar da publicação e o texto para resposta;
b) deferido o pedido, a divulgação da res-

posta dar-se-á no mesmo veículo, espaço, local, 
página, tamanho, caracteres e outros elementos 
de realce usados na ofensa, em até quarenta e oito 
horas após a decisão ou, tratando-se de veículo 
com periodicidade de circulação maior que qua-
renta e oito horas, na primeira vez em que circular;

c) por solicitação do ofendido, a divulga-
ção da resposta será feita no mesmo dia da sema-
na em que a ofensa foi divulgada, ainda que fora 
do prazo de quarenta e oito horas;

d) se a ofensa for produzida em dia e 
hora que inviabilizem sua reparação dentro dos 
prazos estabelecidos nas alíneas anteriores, a 
Justiça Eleitoral determinará a imediata divul-
gação da resposta;

e) o ofensor deverá comprovar nos autos o 
cumprimento da decisão, mediante dados sobre a 
regular distribuição dos exemplares, a quantidade 
impressa e o raio de abrangência na distribuição;

II - em programação normal das emisso-
ras de rádio e de televisão:

a) a Justiça Eleitoral, à vista do pedido, de-
verá notificar imediatamente o responsável pela 
emissora que realizou o programa para que entre-
gue em vinte e quatro horas, sob as penas do art. 
347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Códi-
go Eleitoral, cópia da fita da transmissão, que será 
devolvida após a decisão;

b) o responsável pela emissora, ao ser no-
tificado pela Justiça Eleitoral ou informado pelo 
reclamante ou representante, por cópia protoco-
lada do pedido de resposta, preservará a grava-
ção até a decisão final do processo;
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c) deferido o pedido, a resposta será 
dada em até quarenta e oito horas após a deci-
são, em tempo igual ao da ofensa, porém nunca 
inferior a um minuto;

III - no horário eleitoral gratuito:
a) o ofendido usará, para a resposta, 

tempo igual ao da ofensa, nunca inferior, po-
rém, a um minuto;

b) a resposta será veiculada no horário 
destinado ao partido ou coligação responsável 
pela ofensa, devendo necessariamente dirigir-se 
aos fatos nela veiculados;

c) se o tempo reservado ao partido ou 
coligação responsável pela ofensa for inferior 
a um minuto, a resposta será levada ao ar tan-
tas vezes quantas sejam necessárias para a sua 
complementação;

d) deferido o pedido para resposta, a 
emissora geradora e o partido ou coligação atin-
gidos deverão ser notificados imediatamente da 
decisão, na qual deverão estar indicados quais os 
períodos, diurno ou noturno, para a veiculação da 
resposta, que deverá ter lugar no início do progra-
ma do partido ou coligação;

e) o meio magnético com a resposta de-
verá ser entregue à emissora geradora, até trinta 
e seis horas após a ciência da decisão, para vei-
culação no programa subseqüente do partido ou 
coligação em cujo horário se praticou a ofensa;

f) se o ofendido for candidato, partido ou 
coligação que tenha usado o tempo concedido 
sem responder aos fatos veiculados na ofensa, 
terá subtraído tempo idêntico do respectivo pro-
grama eleitoral; tratando-se de terceiros, ficarão 
sujeitos à suspensão de igual tempo em eventuais 
novos pedidos de resposta e à multa no valor de 
duas mil a cinco mil UFIR.

IV - em propaganda eleitoral na internet: 
(Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

a) deferido o pedido, o usuário ofensor 
deverá divulgar a resposta do ofendido em até 
quarenta e oito horas após sua entrega em mí-
dia física, e deverá empregar nessa divulgação o 
mesmo impulsionamento de conteúdo eventu-
almente contratado nos termos referidos no art. 
57-C desta Lei e o mesmo veículo, espaço, local, 
horário, página eletrônica, tamanho, caracteres e 

outros elementos de realce usados na ofensa; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

b) a resposta ficará disponível para acesso 
pelos usuários do serviço de internet por tempo 
não inferior ao dobro em que esteve disponível 
a mensagem considerada ofensiva; (Incluído pela 
Lei nº 12.034, de 2009)

c) os custos de veiculação da resposta cor-
rerão por conta do responsável pela propaganda 
original. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 4º Se a ofensa ocorrer em dia e hora que 
inviabilizem sua reparação dentro dos prazos es-
tabelecidos nos parágrafos anteriores, a resposta 
será divulgada nos horários que a Justiça Eleitoral 
determinar, ainda que nas quarenta e oito horas 
anteriores ao pleito, em termos e forma previa-
mente aprovados, de modo a não ensejar tréplica.

§ 5º Da decisão sobre o exercício do di-
reito de resposta cabe recurso às instâncias su-
periores, em vinte e quatro horas da data de sua 
publicação em cartório ou sessão, assegurado ao 
recorrido oferecer contra-razões em igual prazo, a 
contar da sua notificação.

§ 6º A Justiça Eleitoral deve proferir suas 
decisões no prazo máximo de vinte e quatro ho-
ras, observando-se o disposto nas alíneas d e e do 
inciso III do § 3º para a restituição do tempo em 
caso de provimento de recurso.

§ 7º A inobservância do prazo previsto no 
parágrafo anterior sujeita a autoridade judiciária 
às penas previstas no art. 345 da Lei nº 4.737, de 
15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

§ 8º O não-cumprimento integral ou em 
parte da decisão que conceder a resposta sujeita-
rá o infrator ao pagamento de multa no valor de 
cinco mil a quinze mil UFIR, duplicada em caso de 
reiteração de conduta, sem prejuízo do disposto 
no art. 347 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 
- Código Eleitoral.

§ 9º Caso a decisão de que trata o § 2º não 
seja prolatada em 72 (setenta e duas) horas da 
data da formulação do pedido, a Justiça Eleitoral, 
de ofício, providenciará a alocação de Juiz auxi-
liar. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

Art. 58-A. Os pedidos de direito de res-
posta e as representações por propaganda elei-
toral irregular em rádio, televisão e internet trami-
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tarão preferencialmente em relação aos demais 
processos em curso na Justiça Eleitoral. (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

Do Sistema Eletrônico de Votação e da 
Totalização dos Votos

Art. 59. A votação e a totalização dos votos 
serão feitas por sistema eletrônico, podendo o Tribu-
nal Superior Eleitoral autorizar, em caráter excepcio-
nal, a aplicação das regras fixadas nos arts. 83 a 89.

§ 1º A votação eletrônica será feita no 
número do candidato ou da legenda partidária, 
devendo o nome e fotografia do candidato e o 
nome do partido ou a legenda partidária apare-
cer no painel da urna eletrônica, com a expressão 
designadora do cargo disputado no masculino ou 
feminino, conforme o caso.

§ 2º Na votação para as eleições proporcio-
nais, serão computados para a legenda partidária 
os votos em que não seja possível a identificação 
do candidato, desde que o número identificador 
do partido seja digitado de forma correta.

§ 3º A urna eletrônica exibirá para o elei-
tor os painéis na seguinte ordem: (Redação dada 
pela Lei nº 12.976, de 2014)

I - para as eleições de que trata o inciso I 
do parágrafo único do art. 1º, Deputado Federal, 
Deputado Estadual ou Distrital, Senador, Gover-
nador e Vice-Governador de Estado ou do Distrito 
Federal, Presidente e Vice-Presidente da Repúbli-
ca; (Incluído pela Lei nº 12.976, de 2014)

II - para as eleições de que trata o inciso II 
do parágrafo único do art. 1º, Vereador, Prefeito e 
Vice-Prefeito. (Incluído pela Lei nº 12.976, de 2014)

§ 4º A urna eletrônica disporá de recursos 
que, mediante assinatura digital, permitam o regis-
tro digital de cada voto e a identificação da urna em 
que foi registrado, resguardado o anonimato do 
eleitor. (Redação dada pela Lei nº 10.740, de 2003)

§ 5º Caberá à Justiça Eleitoral definir a 
chave de segurança e a identificação da urna ele-
trônica de que trata o § 4º. (Redação dada pela Lei 
nº 10.740, de 2003)

§ 6º Ao final da eleição, a urna eletrônica 
procederá à assinatura digital do arquivo de vo-
tos, com aplicação do registro de horário e do ar-
quivo do boletim de urna, de maneira a impedir a 
substituição de votos e a alteração dos registros 
dos termos de início e término da votação. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.740, de 2003)

§ 7º O Tribunal Superior Eleitoral colocará 
à disposição dos eleitores urnas eletrônicas des-
tinadas a treinamento. (Redação dada pela Lei nº 
10.740, de 2003)

§ 8º O Tribunal Superior Eleitoral colo-
cará à disposição dos eleitores urnas eletrônicas 
destinadas a treinamento. (Incluído pela Lei nº 
10.408, de 2002)

Art. 59-A. (Vide ADIN Nº 5.889)
Art. 60. No sistema eletrônico de votação 

considerar-se-á voto de legenda quando o eleitor 
assinalar o número do partido no momento de 
votar para determinado cargo e somente para 
este será computado.

Art 61. A urna eletrônica contabilizará 
cada voto, assegurando-lhe o sigilo e inviolabili-
dade, garantida aos partidos políticos, coligações 
e candidatos ampla fiscalização.

Art. 61-A. (Revogado pela Lei nº 10.740, 
de 2003)

Art. 62. Nas Seções em que for adotada a 
urna eletrônica, somente poderão votar eleitores 
cujos nomes estiverem nas respectivas folhas de 
votação, não se aplicando a ressalva a que se re-
fere o art. 148, § 1º Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 - Código Eleitoral.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Elei-
toral disciplinará a hipótese de falha na urna eletrô-
nica que prejudique o regular processo de votação.

Das Mesas Receptoras

Art. 63. Qualquer partido pode reclamar 
ao Juiz Eleitoral, no prazo de cinco dias, da nome-
ação da Mesa Receptora, devendo a decisão ser 
proferida em 48 horas.
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§ 1º Da decisão do Juiz Eleitoral caberá re-
curso para o Tribunal Regional, interposto dentro 
de três dias, devendo ser resolvido em igual prazo.

§ 2º Não podem ser nomeados presiden-
tes e mesários os menores de dezoito anos.

Art. 64. É vedada a participação de paren-
tes em qualquer grau ou de servidores da mesma 
repartição pública ou empresa privada na mesma 
Mesa, Turma ou Junta Eleitoral.

Da Fiscalização das Eleições

Art. 65. A escolha de fiscais e delegados, 
pelos partidos ou coligações, não poderá recair em 
menor de dezoito anos ou em quem, por nomeação 
do Juiz Eleitoral, já faça parte de Mesa Receptora.

§ 1º O fiscal poderá ser nomeado para 
fiscalizar mais de uma Seção Eleitoral, no mesmo 
local de votação.

§ 2º As credenciais de fiscais e delegados 
serão expedidas, exclusivamente, pelos partidos 
ou coligações.

§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo 
anterior, o presidente do partido ou o represen-
tante da coligação deverá registrar na Justiça Elei-
toral o nome das pessoas autorizadas a expedir as 
credenciais dos fiscais e delegados.

§ 4º Para o acompanhamento dos tra-
balhos de votação, só será permitido o creden-
ciamento de, no máximo, 2 (dois) fiscais de cada 
partido ou coligação por seção eleitoral. (Incluído 
pela Lei nº 12.891, de 2013)

Art. 66. Os partidos e coligações poderão 
fiscalizar todas as fases do processo de votação e 
apuração das eleições e o processamento eletrô-
nico da totalização dos resultados. (Redação dada 
pela Lei nº 10.408, de 2002)

§ 1º Todos os programas de computador 
de propriedade do Tribunal Superior Eleitoral, 
desenvolvidos por ele ou sob sua encomenda, 
utilizados nas urnas eletrônicas para os processos 
de votação, apuração e totalização, poderão ter 
suas fases de especificação e de desenvolvimento 
acompanhadas por técnicos indicados pelos par-
tidos políticos, Ordem dos Advogados do Brasil e 

Ministério Público, até seis meses antes das elei-
ções. (Redação dada pela Lei nº 10.740, de 2003)

§ 2º Uma vez concluídos os programas 
a que se refere o § 1º, serão eles apresentados, 
para análise, aos representantes credenciados 
dos partidos políticos e coligações, até vinte dias 
antes das eleições, nas dependências do Tribunal 
Superior Eleitoral, na forma de programas-fonte e 
de programas executáveis, inclusive os sistemas 
aplicativo e de segurança e as bibliotecas espe-
ciais, sendo que as chaves eletrônicas privadas 
e senhas eletrônicas de acesso manter-se-ão no 
sigilo da Justiça Eleitoral. Após a apresentação 
e conferência, serão lacradas cópias dos progra-
mas-fonte e dos programas compilados. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.740, de 2003)

§ 3º No prazo de cinco dias a contar da 
data da apresentação referida no § 2º, o partido 
político e a coligação poderão apresentar impug-
nação fundamentada à Justiça Eleitoral. (Redação 
dada pela Lei nº 10.740, de 2003)

§ 4º Havendo a necessidade de qualquer 
alteração nos programas, após a apresentação de 
que trata o § 3º, dar-se-á conhecimento do fato aos 
representantes dos partidos políticos e das coliga-
ções, para que sejam novamente analisados e lacra-
dos. (Redação dada pela Lei nº 10.740, de 2003)

§ 5º A carga ou preparação das urnas ele-
trônicas será feita em sessão pública, com prévia 
convocação dos fiscais dos partidos e coligações 
para a assistirem e procederem aos atos de fiscali-
zação, inclusive para verificarem se os programas 
carregados nas urnas são idênticos aos que foram 
lacrados na sessão referida no § 2º deste artigo, 
após o que as urnas serão lacradas. (Incluído pela 
Lei nº 10.408, de 2002)

§ 6º No dia da eleição, será realizada, por 
amostragem, auditoria de verificação do funcio-
namento das urnas eletrônicas, através de vota-
ção paralela, na presença dos fiscais dos partidos 
e coligações, nos moldes fixados em resolução do 
Tribunal Superior Eleitoral. (Incluído pela Lei nº 
10.408, de 2002)

§ 7º Os partidos concorrentes ao pleito 
poderão constituir sistema próprio de fiscaliza-
ção, apuração e totalização dos resultados con-
tratando, inclusive, empresas de auditoria de 
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sistemas, que, credenciadas junto à Justiça Elei-
toral, receberão, previamente, os programas de 
computador e os mesmos dados alimentadores 
do sistema oficial de apuração e totalização. (In-
cluído pela Lei nº 10.408, de 2002)

Art. 67. Os órgãos encarregados do pro-
cessamento eletrônico de dados são obrigados a 
fornecer aos partidos ou coligações, no momento 
da entrega ao Juiz Encarregado, cópias dos dados 
do processamento parcial de cada dia, contidos 
em meio magnético.

Art. 68. O boletim de urna, segundo mo-
delo aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, 
conterá os nomes e os números dos candidatos 
nela votados.

§ 1º O Presidente da Mesa Receptora é 
obrigado a entregar cópia do boletim de urna aos 
partidos e coligações concorrentes ao pleito cujos 
representantes o requeiram até uma hora após a 
expedição.

§ 2º O descumprimento do disposto no pa-
rágrafo anterior constitui crime, punível com deten-
ção, de um a três meses, com a alternativa de presta-
ção de serviço à comunidade pelo mesmo período, 
e multa no valor de um mil a cinco mil UFIR.

Art. 69. A impugnação não recebida 
pela Junta Eleitoral pode ser apresentada dire-
tamente ao Tribunal Regional Eleitoral, em qua-
renta e oito horas, acompanhada de declaração 
de duas testemunhas.

Parágrafo único. O Tribunal decidirá 
sobre o recebimento em quarenta e oito horas, 
publicando o acórdão na própria sessão de jul-
gamento e transmitindo imediatamente à Junta, 
via telex, fax ou qualquer outro meio eletrônico, o 
inteiro teor da decisão e da impugnação.

Art. 70. O Presidente de Junta Eleitoral 
que deixar de receber ou de mencionar em ata os 
protestos recebidos, ou ainda, impedir o exercí-
cio de fiscalização, pelos partidos ou coligações, 
deverá ser imediatamente afastado, além de res-
ponder pelos crimes previstos na Lei nº 4.737, de 
15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

Art. 71. Cumpre aos partidos e coliga-
ções, por seus fiscais e delegados devidamente 
credenciados, e aos candidatos, proceder à ins-
trução dos recursos interpostos contra a apura-

ção, juntando, para tanto, cópia do boletim rela-
tivo à urna impugnada.

Parágrafo único. Na hipótese de surgi-
rem obstáculos à obtenção do boletim, caberá ao 
recorrente requerer, mediante a indicação dos da-
dos necessários, que o órgão da Justiça Eleitoral 
perante o qual foi interposto o recurso o instrua, 
anexando o respectivo boletim de urna.

Art. 72. Constituem crimes, puníveis com 
reclusão, de cinco a dez anos:

I - obter acesso a sistema de tratamento au-
tomático de dados usado pelo serviço eleitoral, a 
fim de alterar a apuração ou a contagem de votos;

II - desenvolver ou introduzir comando, 
instrução, ou programa de computador capaz de 
destruir, apagar, eliminar, alterar, gravar ou trans-
mitir dado, instrução ou programa ou provocar 
qualquer outro resultado diverso do esperado em 
sistema de tratamento automático de dados usa-
dos pelo serviço eleitoral;

III - causar, propositadamente, dano físico 
ao equipamento usado na votação ou na totaliza-
ção de votos ou a suas partes.

Das Condutas Vedadas aos  
Agentes Públicos em  
Campanhas Eleitorais

Art. 73. São proibidas aos agentes pú-
blicos, servidores ou não, as seguintes condutas 
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades 
entre candidatos nos pleitos eleitorais:

I - ceder ou usar, em benefício de candida-
to, partido político ou coligação, bens móveis ou 
imóveis pertencentes à administração direta ou 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a 
realização de convenção partidária;

II - usar materiais ou serviços, custeados 
pelos Governos ou Casas Legislativas, que exce-
dam as prerrogativas consignadas nos regimen-
tos e normas dos órgãos que integram;

III - ceder servidor público ou empregado 
da administração direta ou indireta federal, esta-
dual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de 
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seus serviços, para comitês de campanha eleitoral 
de candidato, partido político ou coligação, du-
rante o horário de expediente normal, salvo se o 
servidor ou empregado estiver licenciado;

IV - fazer ou permitir uso promocional em 
favor de candidato, partido político ou coligação, 
de distribuição gratuita de bens e serviços de ca-
ráter social custeados ou subvencionados pelo 
Poder Público;

V - nomear, contratar ou de qualquer for-
ma admitir, demitir sem justa causa, suprimir ou 
readaptar vantagens ou por outros meios dificul-
tar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex 
officio, remover, transferir ou exonerar servidor 
público, na circunscrição do pleito, nos três meses 
que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob 
pena de nulidade de pleno direito, ressalvados:

a) a nomeação ou exoneração de cargos 
em comissão e designação ou dispensa de fun-
ções de confiança;

b) a nomeação para cargos do Poder Ju-
diciário, do Ministério Público, dos Tribunais ou 
Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência 
da República;

c) a nomeação dos aprovados em concur-
sos públicos homologados até o início daquele 
prazo;

d) a nomeação ou contratação necessária 
à instalação ou ao funcionamento inadiável de 
serviços públicos essenciais, com prévia e expres-
sa autorização do Chefe do Poder Executivo;

e) a transferência ou remoção ex of-
ficio de militares, policiais civis e de agentes 
penitenciários;

VI - nos três meses que antecedem o pleito:
a) realizar transferência voluntária de re-

cursos da União aos Estados e Municípios, e dos 
Estados aos Municípios, sob pena de nulidade de 
pleno direito, ressalvados os recursos destinados 
a cumprir obrigação formal preexistente para exe-
cução de obra ou serviço em andamento e com 
cronograma prefixado, e os destinados a atender 
situações de emergência e de calamidade pública;

b) com exceção da propaganda de produ-
tos e serviços que tenham concorrência no mer-
cado, autorizar publicidade institucional dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos ór-

gãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou 
das respectivas entidades da administração indire-
ta, salvo em caso de grave e urgente necessidade 
pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;

c) fazer pronunciamento em cadeia de rá-
dio e televisão, fora do horário eleitoral gratuito, 
salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-
se de matéria urgente, relevante e característica 
das funções de governo;

VII - realizar, no primeiro semestre do ano 
de eleição, despesas com publicidade dos órgãos 
públicos federais, estaduais ou municipais, ou das 
respectivas entidades da administração indireta, 
que excedam a média dos gastos no primeiro se-
mestre dos três últimos anos que antecedem o 
pleito; (Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, re-
visão geral da remuneração dos servidores públi-
cos que exceda a recomposição da perda de seu 
poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a 
partir do início do prazo estabelecido no art. 7º 
desta Lei e até a posse dos eleitos.

§ 1º Reputa-se agente público, para os efei-
tos deste artigo, quem exerce, ainda que transito-
riamente ou sem remuneração, por eleição, nome-
ação, designação, contratação ou qualquer outra 
forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, 
emprego ou função nos órgãos ou entidades da ad-
ministração pública direta, indireta, ou fundacional.

§ 2º A vedação do inciso I do caput não 
se aplica ao uso, em campanha, de transporte 
oficial pelo Presidente da República, obedecido o 
disposto no art. 76, nem ao uso, em campanha, 
pelos candidatos a reeleição de Presidente e Vi-
ce-Presidente da República, Governador e Vice-
Governador de Estado e do Distrito Federal, Pre-
feito e Vice-Prefeito, de suas residências oficiais 
para realização de contatos, encontros e reuniões 
pertinentes à própria campanha, desde que não 
tenham caráter de ato público.

§ 3º As vedações do inciso VI do caput, 
alíneas b e c, aplicam-se apenas aos agentes pú-
blicos das esferas administrativas cujos cargos 
estejam em disputa na eleição.

§ 4º O descumprimento do disposto neste 
artigo acarretará a suspensão imediata da conduta 
vedada, quando for o caso, e sujeitará os respon-
sáveis a multa no valor de cinco a cem mil UFIR.
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§ 5º Nos casos de descumprimento do dis-
posto nos incisos do caput e no § 10, sem prejuí-
zo do disposto no § 4º, o candidato beneficiado, 
agente público ou não, ficará sujeito à cassação do 
registro ou do diploma. (Redação dada pela Lei nº 
12.034, de 2009)

§ 6º As multas de que trata este artigo se-
rão duplicadas a cada reincidência.

§ 7º As condutas enumeradas no caput 
caracterizam, ainda, atos de improbidade admi-
nistrativa, a que se refere o art. 11, inciso I, da Lei 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às 
disposições daquele diploma legal, em especial 
às cominações do art. 12, inciso III.

§ 8º Aplicam-se as sanções do § 4º aos 
agentes públicos responsáveis pelas condutas ve-
dadas e aos partidos, coligações e candidatos que 
delas se beneficiarem.

§ 9º Na distribuição dos recursos do Fun-
do Partidário (Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995) oriundos da aplicação do disposto no § 4º, 
deverão ser excluídos os partidos beneficiados 
pelos atos que originaram as multas.

§ 10. No ano em que se realizar eleição, 
fica proibida a distribuição gratuita de bens, valo-
res ou benefícios por parte da Administração Pú-
blica, exceto nos casos de calamidade pública, de 
estado de emergência ou de programas sociais 
autorizados em lei e já em execução orçamentária 
no exercício anterior, casos em que o Ministério 
Público poderá promover o acompanhamento de 
sua execução financeira e administrativa. (Incluí-
do pela Lei nº 11.300, de 2006)

§ 11. Nos anos eleitorais, os programas 
sociais de que trata o § 10 não poderão ser exe-
cutados por entidade nominalmente vinculada a 
candidato ou por esse mantida. (Incluído pela Lei 
nº 12.034, de 2009)

§ 12. A representação contra a não obser-
vância do disposto neste artigo observará o rito 
do art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990, e poderá ser ajuizada até a data da 
diplomação. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 13. O prazo de recurso contra deci-
sões proferidas com base neste artigo será de 
3 (três) dias, a contar da data da publicação do 

julgamento no Diário Oficial. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009)

Art. 74. Configura abuso de autoridade, 
para os fins do disposto no art. 22 da Lei Comple-
mentar nº 64, de 18 de maio de 1990, a infringên-
cia do disposto no § 1º do art. 37 da Constituição 
Federal, ficando o responsável, se candidato, su-
jeito ao cancelamento do registro ou do diploma. 
(Redação dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 75. Nos três meses que antecederem 
as eleições, na realização de inaugurações é veda-
da a contratação de shows artísticos pagos com 
recursos públicos.

Parágrafo único. Nos casos de descum-
primento do disposto neste artigo, sem prejuízo 
da suspensão imediata da conduta, o candidato 
beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito 
à cassação do registro ou do diploma. (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 76. O ressarcimento das despesas 
com o uso de transporte oficial pelo Presidente 
da República e sua comitiva em campanha elei-
toral será de responsabilidade do partido políti-
co ou coligação a que esteja vinculado.

§ 1º O ressarcimento de que trata este 
artigo terá por base o tipo de transporte usado 
e a respectiva tarifa de mercado cobrada no tre-
cho correspondente, ressalvado o uso do avião 
presidencial, cujo ressarcimento corresponde-
rá ao aluguel de uma aeronave de propulsão a 
jato do tipo táxi aéreo.

§ 2º No prazo de dez dias úteis da realiza-
ção do pleito, em primeiro turno, ou segundo, se 
houver, o órgão competente de controle interno 
procederá ex officio à cobrança dos valores devi-
dos nos termos dos parágrafos anteriores.

§ 3º A falta do ressarcimento, no prazo esti-
pulado, implicará a comunicação do fato ao Ministé-
rio Público Eleitoral, pelo órgão de controle interno.

§ 4º Recebida a denúncia do Ministério 
Público, a Justiça Eleitoral apreciará o feito no 
prazo de trinta dias, aplicando aos infratores pena 
de multa correspondente ao dobro das despesas, 
duplicada a cada reiteração de conduta.

Art. 77. É proibido a qualquer candidato 
comparecer, nos 3 (três) meses que precedem o 
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pleito, a inaugurações de obras públicas. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

Parágrafo único. A inobservância do dis-
posto neste artigo sujeita o infrator à cassação do 
registro ou do diploma. (Redação dada pela Lei nº 
12.034, de 2009)

Art. 78. A aplicação das sanções comina-
das no art. 73, §§ 4º e 5º, dar-se-á sem prejuízo de 
outras de caráter constitucional, administrativo 
ou disciplinar fixadas pelas demais leis vigentes.

Disposições Transitórias

Art. 79. O financiamento das campanhas 
eleitorais com recursos públicos será disciplinada 
em lei específica.

Art. 80. Nas eleições a serem realizadas 
no ano de 1998, cada partido ou coligação deverá 
reservar, para candidatos de cada sexo, no míni-
mo, vinte e cinco por cento e, no máximo, setenta 
e cinco por cento do número de candidaturas que 
puder registrar.

Art. 81. (Revogado pela Lei nº 13.165, de 
2015)

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não 
for usado o sistema eletrônico de votação e tota-
lização de votos, serão aplicadas as regras defini-
das nos arts. 83 a 89 desta Lei e as pertinentes da 
Lei 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

Art. 83. As cédulas oficiais serão confec-
cionadas pela Justiça Eleitoral, que as imprimirá 
com exclusividade para distribuição às Mesas 
Receptoras, sendo sua impressão feita em papel 
opaco, com tinta preta e em tipos uniformes de 
letras e números, identificando o gênero na de-
nominação dos cargos em disputa.

§ 1º Haverá duas cédulas distintas, uma 
para as eleições majoritárias e outra para as pro-
porcionais, a serem confeccionadas segundo mo-
delos determinados pela Justiça Eleitoral.

§ 2º Os candidatos à eleição majoritária 
serão identificados pelo nome indicado no pedi-
do de registro e pela sigla adotada pelo partido a 
que pertencem e deverão figurar na ordem deter-
minada por sorteio.

§ 3º Para as eleições realizadas pelo siste-
ma proporcional, a cédula terá espaços para que 
o eleitor escreva o nome ou o número do candi-
dato escolhido, ou a sigla ou o número do partido 
de sua preferência.

§ 4º No prazo de quinze dias após a reali-
zação do sorteio a que se refere o § 2º, os Tribunais 
Regionais Eleitorais divulgarão o modelo da cédula 
completa com os nomes dos candidatos majoritá-
rios na ordem já definida.

§ 5° Às eleições em segundo turno aplica-
se o disposto no § 2º, devendo o sorteio verificar-se 
até quarenta e oito horas após a proclamação do 
resultado do primeiro turno e a divulgação do mo-
delo da cédula nas vinte e quatro horas seguintes.

Art. 84. No momento da votação, o elei-
tor dirigir-se-á à cabina duas vezes, sendo a pri-
meira para o preenchimento da cédula destinada 
às eleições proporcionais, de cor branca, e a se-
gunda para o preenchimento da cédula destina-
da às eleições majoritárias, de cor amarela.

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral fi-
xará o tempo de votação e o número de eleito-
res por seção, para garantir o pleno exercício do 
direito de voto.

Art. 85. Em caso de dúvida na apuração 
de votos dados a homônimos, prevalecerá o nú-
mero sobre o nome do candidato.

Art. 86. No sistema de votação conven-
cional considerar-se-á voto de legenda quando o 
eleitor assinalar o número do partido no local exa-
to reservado para o cargo respectivo e somente 
para este será computado.

Art. 87. Na apuração, será garantido aos 
fiscais e delegados dos partidos e coligações o 
direito de observar diretamente, a distância não 
superior a um metro da mesa, a abertura da urna, 
a abertura e a contagem das cédulas e o preenchi-
mento do boletim .

§ 1º O não-atendimento ao disposto 
no caput enseja a impugnação do resultado da 
urna, desde que apresentada antes da divulga-
ção do boletim.

§ 2º Ao final da transcrição dos resultados 
apurados no boletim, o Presidente da Junta Eleitoral 
é obrigado a entregar cópia deste aos partidos e co-
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ligações concorrentes ao pleito cujos representan-
tes o requeiram até uma hora após sua expedição.

§ 3º Para os fins do disposto no parágrafo 
anterior, cada partido ou coligação poderá cre-
denciar até três fiscais perante a Junta Eleitoral, 
funcionando um de cada vez.

§ 4º O descumprimento de qualquer das 
disposições deste artigo constitui crime, punível 
com detenção de um a três meses, com a alter-
nativa de prestação de serviços à comunidade 
pelo mesmo período e multa, no valor de um mil 
a cinco mil UFIR.

§ 5º O rascunho ou qualquer outro tipo 
de anotação fora dos boletins de urna, usados no 
momento da apuração dos votos, não poderão 
servir de prova posterior perante a Junta apura-
dora ou totalizadora.

§ 6º O boletim mencionado no § 2º deverá 
conter o nome e o número dos candidatos nas pri-
meiras colunas, que precederão aquelas onde se-
rão designados os votos e o partido ou coligação.

Art. 88. O Juiz Presidente da Junta Eleito-
ral é obrigado a recontar a urna, quando:

I - o boletim apresentar resultado não-coin-
cidente com o número de votantes ou discrepante 
dos dados obtidos no momento da apuração;

II - ficar evidenciada a atribuição de votos 
a candidatos inexistentes, o não-fechamento da 
contabilidade da urna ou a apresentação de totais 
de votos nulos, brancos ou válidos destoantes da 
média geral das demais Seções do mesmo Muni-
cípio, Zona Eleitoral.

Art. 89. Será permitido o uso de instrumen-
tos que auxiliem o eleitor analfabeto a votar, não 
sendo a Justiça Eleitoral obrigada a fornecê-los.

Disposições Finais

Art. 90. Aos crimes definidos nesta Lei, 
aplica-se o disposto nos arts. 287 e 355 a 364 da Lei 
nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, respondem 
penalmente pelos partidos e coligações os seus 
representantes legais.

§ 2º Nos casos de reincidência, as penas pe-
cuniárias previstas nesta Lei aplicam-se em dobro.

Art. 90-A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 
11.300, de 2006)

Art. 91. Nenhum requerimento de inscri-
ção eleitoral ou de transferência será recebido 
dentro dos cento e cinqüenta dias anteriores à 
data da eleição.

Parágrafo único. A retenção de título 
eleitoral ou do comprovante de alistamento elei-
toral constitui crime, punível com detenção, de 
um a três meses, com a alternativa de prestação 
de serviços à comunidade por igual período, e 
multa no valor de cinco mil a dez mil UFIR.

Art. 91-A. No momento da votação, além 
da exibição do respectivo título, o eleitor deverá 
apresentar documento de identificação com foto-
grafia. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Parágrafo único. Fica vedado portar apa-
relho de telefonia celular, máquinas fotográficas e 
filmadoras, dentro da cabina de votação. (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 92. O Tribunal Superior Eleitoral, ao 
conduzir o processamento dos títulos eleitorais, 
determinará de ofício a revisão ou correição das 
Zonas Eleitorais sempre que:

I - o total de transferências de eleitores 
ocorridas no ano em curso seja dez por cento su-
perior ao do ano anterior;

II - o eleitorado for superior ao dobro da 
população entre dez e quinze anos, somada à de 
idade superior a setenta anos do território daque-
le Município;

III - o eleitorado for superior a sessenta 
e cinco por cento da população projetada para 
aquele ano pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE.

Art. 93. O Tribunal Superior Eleitoral poderá, 
nos anos eleitorais, requisitar das emissoras de rádio 
e televisão, no período de um mês antes do início da 
propaganda eleitoral a que se refere o art. 36 e nos 
três dias anteriores à data do pleito, até dez minutos 
diários, contínuos ou não, que poderão ser somados 
e usados em dias espaçados, para a divulgação de 
comunicados, boletins e instruções ao eleitorado. 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)
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Art. 93-A. O Tribunal Superior Eleitoral, 
no período compreendido entre 1º de abril e 30 
de julho dos anos eleitorais, promoverá, em até 
cinco minutos diários, contínuos ou não, requi-
sitados às emissoras de rádio e televisão, propa-
ganda institucional, em rádio e televisão, desti-
nada a incentivar a participação feminina, dos 
jovens e da comunidade negra na política, bem 
como a esclarecer os cidadãos sobre as regras e 
o funcionamento do sistema eleitoral brasileiro. 
(Redação dada pela Lei nº 13.488, de 2017)

Art. 94. Os feitos eleitorais, no período 
entre o registro das candidaturas até cinco dias 
após a realização do segundo turno das eleições, 
terão prioridade para a participação do Ministério 
Público e dos Juízes de todas as Justiças e instân-
cias, ressalvados os processos de habeas corpus e 
mandado de segurança.

§ 1º É defeso às autoridades mencionadas 
neste artigo deixar de cumprir qualquer prazo des-
ta Lei, em razão do exercício das funções regulares.

§ 2º O descumprimento do disposto neste 
artigo constitui crime de responsabilidade e será 
objeto de anotação funcional para efeito de pro-
moção na carreira.

§ 3º Além das polícias judiciárias, os ór-
gãos da receita federal, estadual e municipal, os 
tribunais e órgãos de contas auxiliarão a Justiça 
Eleitoral na apuração dos delitos eleitorais, com 
prioridade sobre suas atribuições regulares.

§ 4º Os advogados dos candidatos ou dos 
partidos e coligações serão notificados para os 
feitos de que trata esta Lei com antecedência mí-
nima de vinte e quatro horas, ainda que por fax, 
telex ou telegrama.

§ 5º Nos Tribunais Eleitorais, os advoga-
dos dos candidatos ou dos partidos e coligações 
serão intimados para os feitos que não versem 
sobre a cassação do registro ou do diploma de 
que trata esta Lei por meio da publicação de edi-
tal eletrônico publicado na página do respectivo 
Tribunal na internet, iniciando-se a contagem do 
prazo no dia seguinte ao da divulgação. (Incluído 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 94-A. Os órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública direta e indireta poderão, 
quando solicitados, em casos específicos e de for-

ma motivada, pelos Tribunais Eleitorais: (Incluído 
pela Lei nº 11.300, de 2006)

I - fornecer informações na área de sua 
competência; (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

II - ceder funcionários no período de 3 
(três) meses antes a 3 (três) meses depois de cada 
eleição. (Incluído pela Lei nº 11.300, de 2006)

Art. 94-B. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 
11.300, de 2006)

Art. 95. Ao Juiz Eleitoral que seja parte em 
ações judiciais que envolvam determinado candida-
to é defeso exercer suas funções em processo elei-
toral no qual o mesmo candidato seja interessado.

Art. 96. Salvo disposições específicas em 
contrário desta Lei, as reclamações ou representa-
ções relativas ao seu descumprimento podem ser 
feitas por qualquer partido político, coligação ou 
candidato, e devem dirigir-se:

I - aos Juízes Eleitorais, nas eleições 
municipais;

II - aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas 
eleições federais, estaduais e distritais;

III - ao Tribunal Superior Eleitoral, na elei-
ção presidencial.

§ 1º As reclamações e representações 
devem relatar fatos, indicando provas, indícios e 
circunstâncias.

§ 2º Nas eleições municipais, quando a cir-
cunscrição abranger mais de uma Zona Eleitoral, 
o Tribunal Regional designará um Juiz para apre-
ciar as reclamações ou representações.

§ 3º Os Tribunais Eleitorais designarão três 
juízes auxiliares para a apreciação das reclama-
ções ou representações que lhes forem dirigidas.

§ 4º Os recursos contra as decisões dos 
juízes auxiliares serão julgados pelo Plenário do 
Tribunal.

§ 5º Recebida a reclamação ou represen-
tação, a Justiça Eleitoral notificará imediatamen-
te o reclamado ou representado para, querendo, 
apresentar defesa em quarenta e oito horas.

§ 6º (Revogado pela Lei nº 9.840, de 1999)
§ 7º Transcorrido o prazo previsto no § 5º, 

apresentada ou não a defesa, o órgão competen-
te da Justiça Eleitoral decidirá e fará publicar a de-
cisão em vinte e quatro horas.
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§ 8º Quando cabível recurso contra a de-
cisão, este deverá ser apresentado no prazo de 
vinte e quatro horas da publicação da decisão 
em cartório ou sessão, assegurado ao recorrido o 
oferecimento de contra-razões, em igual prazo, a 
contar da sua notificação.

§ 9º Os Tribunais julgarão o recurso no 
prazo de quarenta e oito horas.

§ 10. Não sendo o feito julgado nos prazos 
fixados, o pedido pode ser dirigido ao órgão su-
perior, devendo a decisão ocorrer de acordo com 
o rito definido neste artigo.

§ 11. As sanções aplicadas a candidato 
em razão do descumprimento de disposições 
desta Lei não se estendem ao respectivo partido, 
mesmo na hipótese de esse ter se beneficiado da 
conduta, salvo quando comprovada a sua partici-
pação. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 96-A. Durante o período eleitoral, 
as intimações via fac-símile encaminhadas pela 
Justiça Eleitoral a candidato deverão ser exclu-
sivamente realizadas na linha telefônica por ele 
previamente cadastrada, por ocasião do preen-
chimento do requerimento de registro de candi-
datura. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Parágrafo único. O prazo de cumprimen-
to da determinação prevista no caput é de qua-
renta e oito horas, a contar do recebimento do 
fac-símile. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 96-B. Serão reunidas para julgamen-
to comum as ações eleitorais propostas por partes 
diversas sobre o mesmo fato, sendo competente 
para apreciá-las o juiz ou relator que tiver recebido 
a primeira. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 1º O ajuizamento de ação eleitoral por 
candidato ou partido político não impede ação 
do Ministério Público no mesmo sentido. (Incluí-
do pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 2º Se proposta ação sobre o mesmo fato 
apreciado em outra cuja decisão ainda não tran-
sitou em julgado, será ela apensada ao processo 
anterior na instância em que ele se encontrar, fi-
gurando a parte como litisconsorte no feito prin-
cipal. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

§ 3º Se proposta ação sobre o mesmo fato 
apreciado em outra cuja decisão já tenha transita-
do em julgado, não será ela conhecida pelo juiz, 

ressalvada a apresentação de outras ou novas 
provas. (Incluído pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 97. Poderá o candidato, partido ou 
coligação representar ao Tribunal Regional Eleito-
ral contra o Juiz Eleitoral que descumprir as dispo-
sições desta Lei ou der causa ao seu descumpri-
mento, inclusive quanto aos prazos processuais; 
neste caso, ouvido o representado em vinte e 
quatro horas, o Tribunal ordenará a observância 
do procedimento que explicitar, sob pena de in-
correr o Juiz em desobediência.

§ 1º É obrigatório, para os membros dos 
Tribunais Eleitorais e do Ministério Público, fis-
calizar o cumprimento desta Lei pelos juízes e 
promotores eleitorais das instâncias inferiores, 
determinando, quando for o caso, a abertura de 
procedimento disciplinar para apuração de even-
tuais irregularidades que verificarem. (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 2º No caso de descumprimento das dis-
posições desta Lei por Tribunal Regional Eleitoral, 
a representação poderá ser feita ao Tribunal Su-
perior Eleitoral, observado o disposto neste arti-
go. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 
12.034, de 2009)

Art. 97-A. Nos termos do inciso LXXVIII do 
art. 5º da Constituição Federal, considera-se dura-
ção razoável do processo que possa resultar em 
perda de mandato eletivo o período máximo de 
1 (um) ano, contado da sua apresentação à Justiça 
Eleitoral. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1º A duração do processo de que trata 
o caput abrange a tramitação em todas as ins-
tâncias da Justiça Eleitoral. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009)

§ 2º Vencido o prazo de que trata o caput, 
será aplicável o disposto no art. 97, sem prejuízo 
de representação ao Conselho Nacional de Justi-
ça. (Incluído pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 98. Os eleitores nomeados para com-
por as Mesas Receptoras ou Juntas Eleitorais e os 
requisitados para auxiliar seus trabalhos serão 
dispensados do serviço, mediante declaração 
expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do 
salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, 
pelo dobro dos dias de convocação.
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Art. 99. As emissoras de rádio e televisão 
terão direito a compensação fiscal pela cedência 
do horário gratuito previsto nesta Lei. 

§ 1º O direito à compensação fiscal das 
emissoras de rádio e televisão estende-se à vei-
culação de propaganda gratuita de plebiscitos e 
referendos de que dispõe o art. 8º da Lei nº 9.709, 
de 18 de novembro de 1998, mantido também, 
a esse efeito, o entendimento de que: (Redação 
dada pela Lei nº 13.487, de 2017)

I – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.034, 
de 2009)

II – a compensação fiscal consiste na apu-
ração do valor correspondente a 0,8 (oito décimos) 
do resultado da multiplicação de 100% (cem por 
cento) ou de 25% (vinte e cinco por cento) do tem-
po, respectivamente, das inserções e das transmis-
sões em bloco, pelo preço do espaço comercializá-
vel comprovadamente vigente, assim considerado 
aquele divulgado pelas emissoras de rádio e tele-
visão por intermédio de tabela pública de preços 
de veiculação de publicidade, atendidas as dispo-
sições regulamentares e as condições de que trata 
o § 2º-A; (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)

III – o valor apurado na forma do inciso II 
poderá ser deduzido do lucro líquido para efeito 
de determinação do lucro real, na apuração do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), 
inclusive da base de cálculo dos recolhimentos 
mensais previstos na legislação fiscal (art. 2º da 
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996), bem 
como da base de cálculo do lucro presumido. (In-
cluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 2º (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.034, 
de 2009)

§ 2º-A. A aplicação das tabelas públicas 
de preços de veiculação de publicidade, para fins 
de compensação fiscal, deverá atender ao seguin-
te: (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

I – deverá ser apurada mensalmente a va-
riação percentual entre a soma dos preços efeti-
vamente praticados, assim considerados os valo-
res devidos às emissoras de rádio e televisão pelas 
veiculações comerciais locais, e o correspondente 
a 0,8 (oito décimos) da soma dos respectivos pre-
ços constantes da tabela pública de veiculação de 
publicidade; (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

II – a variação percentual apurada no in-
ciso I deverá ser deduzida dos preços constantes 
da tabela pública a que se refere o inciso II do § 1º. 
(Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 3º No caso de microempresas e em-
presas de pequeno porte optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições (Simples Nacional), o valor integral 
da compensação fiscal apurado na forma do in-
ciso II do § 1º será deduzido da base de cálculo 
de imposto e contribuições federais devidos pela 
emissora, seguindo os critérios definidos pelo Co-
mitê Gestor do Simples Nacional (CGSN). (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.350, de 2010)

Art. 100. A contratação de pessoal para 
prestação de serviços nas campanhas eleitorais 
não gera vínculo empregatício com o candidato 
ou partido contratantes, aplicando-se à pessoa 
física contratada o disposto na alínea h do inciso 
V do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
(Redação dada pela Lei nº 13.165, de 2015)

Parágrafo único. Não se aplica aos parti-
dos políticos, para fins da contratação de que trata 
o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído 
pela Lei nº 13.165, de 2015)

Art. 100-A. A contratação direta ou ter-
ceirizada de pessoal para prestação de serviços 
referentes a atividades de militância e mobiliza-
ção de rua nas campanhas eleitorais observará 
os seguintes limites, impostos a cada candidato: 
(Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

I - em Municípios com até 30.000 (trinta 
mil) eleitores, não excederá a 1% (um por cento) 
do eleitorado; (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

II - nos demais Municípios e no Distrito 
Federal, corresponderá ao número máximo apu-
rado no inciso I, acrescido de 1 (uma) contratação 
para cada 1.000 (mil) eleitores que exceder o nú-
mero de 30.000 (trinta mil). (Incluído pela Lei nº 
12.891, de 2013)

§ 1º As contratações observarão ainda os 
seguintes limites nas candidaturas aos cargos a: 
(Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

I - Presidente da República e Senador: em 
cada Estado, o número estabelecido para o Muni-



TRE GO

REGIMENTO E 
REGULAMENTO INTERNO240

cípio com o maior número de eleitores; (Incluído 
pela Lei nº 12.891, de 2013)

II - Governador de Estado e do Distrito Fe-
deral: no Estado, o dobro do limite estabelecido 
para o Município com o maior número de elei-
tores, e, no Distrito Federal, o dobro do número 
alcançado no inciso II do caput; (Incluído pela Lei 
nº 12.891, de 2013)

III - Deputado Federal: na circunscrição, 
70% (setenta por cento) do limite estabelecido 
para o Município com o maior número de eleito-
res, e, no Distrito Federal, esse mesmo percentu-
al aplicado sobre o limite calculado na forma do 
inciso II do caput, considerado o eleitorado da 
maior região administrativa; (Incluído pela Lei nº 
12.891, de 2013)

IV - Deputado Estadual ou Distrital: na cir-
cunscrição, 50% (cinquenta por cento) do limite 
estabelecido para Deputados Federais; (Incluído 
pela Lei nº 12.891, de 2013)

V - Prefeito: nos limites previstos nos incisos 
I e II do caput; (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

VI - Vereador: 50% (cinquenta por cento) 
dos limites previstos nos incisos I e II do caput, até 
o máximo de 80% (oitenta por cento) do limite 
estabelecido para Deputados Estaduais. (Incluído 
pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 2º Nos cálculos previstos nos incisos I e 
II do caput e no § 1º, a fração será desprezada, se 
inferior a 0,5 (meio), e igualada a 1 (um), se igual 
ou superior. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 3º A contratação de pessoal por can-
didatos a Vice-Presidente, Vice-Governador, Su-
plente de Senador e Vice-Prefeito é, para todos 
os efeitos, contabilizada como contratação pelo 
titular, e a contratação por partidos fica vinculada 
aos limites impostos aos seus candidatos. (Incluí-
do pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 13.165, de 2015)
§ 5º O descumprimento dos limites pre-

vistos nesta Lei sujeitará o candidato às penas 
previstas no art. 299 da Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965. (Incluído pela Lei nº 12.891, de 2013)

§ 6º São excluídos dos limites fixados por 
esta Lei a militância não remunerada, pessoal 
contratado para apoio administrativo e operacio-
nal, fiscais e delegados credenciados para traba-

lhar nas eleições e os advogados dos candidatos 
ou dos partidos e coligações. (Incluído pela Lei nº 
12.891, de 2013)

Art. 101. (VETADO)
Art. 102. O parágrafo único do Art. 145 da 

Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Elei-
toral passa a vigorar acrescido do seguinte inciso 
IX:

“Art. 145..............................................................
Parágrafo único...............................................
IX - os policiais militares em serviço.”

Art. 103. O art. 19, caput, da Lei nº 9.096, 
de 19 de setembro de 1995 - Lei dos Partidos, pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. Na segunda semana dos meses 
de abril e outubro de cada ano, o partido, por seus 
órgãos de direção municipais, regionais ou na-
cional, deverá remeter, aos juízes eleitorais, para 
arquivamento, publicação e cumprimento dos 
prazos de filiação partidária para efeito de candi-
datura a cargos eletivos, a relação dos nomes de 
todos os seus filiados, da qual constará a data de 
filiação, o número dos títulos eleitorais e das se-
ções em que estão inscritos.

..............................................................................”

Art. 104. O art. 44 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995, passa a vigorar acrescido 
do seguinte § 3º:

“Art. 44.................................................................
§ 3º Os recursos de que trata este artigo 

não estão sujeitos ao regime da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993.”

Art. 105. Até o dia 5 de março do ano da 
eleição, o Tribunal Superior Eleitoral, atendendo 
ao caráter regulamentar e sem restringir direitos 
ou estabelecer sanções distintas das previstas 
nesta Lei, poderá expedir todas as instruções 
necessárias para sua fiel execução, ouvidos, pre-
viamente, em audiência pública, os delegados ou 
representantes dos partidos políticos. (Redação 
dada pela Lei nº 12.034, de 2009)

§ 1º O Tribunal Superior Eleitoral publica-
rá o código orçamentário para o recolhimento das 
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multas eleitorais ao Fundo Partidário, mediante 
documento de arrecadação correspondente.

§ 2º Havendo substituição da UFIR por 
outro índice oficial, o Tribunal Superior Eleitoral 
procederá à alteração dos valores estabelecidos 
nesta Lei pelo novo índice.

§ 3º Serão aplicáveis ao pleito eleitoral 
imediatamente seguinte apenas as resoluções 
publicadas até a data referida no caput. (Incluído 
pela Lei nº 12.034, de 2009)

Art. 105-A. Em matéria eleitoral, não são 
aplicáveis os procedimentos previstos na Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985. (Incluído pela Lei nº 
12.034, de 2009)

Art. 106. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 107. Revogam-se os arts. 92, 246, 247, 
250, 322, 328, 329, 333 e o parágrafo único do art. 
106 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Códi-
go Eleitoral; o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.096, de 19 
de setembro de 1995; o § 2º do art. 50 e o § 1º do 
art. 64 da Lei nº 9.100, de 29 de setembro de 1995; 
e o § 2º do art. 7º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de 
fevereiro de 1967.

Brasília, 30 de setembro de 1997; 176º da 
Independência e 109º da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Iris Rezende

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. 
de 1º.10.1997
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